
 

Versão – março/2022 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 
 

Solicita-se a autorização para deflagração de processo licitatório de contratação, conforme detalhamento constante 
no documento Termo de Referência, e parâmetros a seguir resumidos: 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

DESCRIÇÃO RESUMIDA: 

Prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados 

nas dependências dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador. 

GÊNERO: 

(   ) COMPRAS – Código CNMP: 930031             

( x ) SERVIÇOS – Código CNMP: 930071 

(   ) OBRAS – Código CNMP: 930076 

* INDICAÇÃO ESPECÍFICA DE MARCA/MODELO:           

( x  ) NÃO    

(   ) SIM, INTEGRAL      

(   ) SIM, PARCIAL       

VALOR GLOBAL ESTIMADO (R$): 
44.509,56 

ORIGEM DO RECURSO: 

( x )RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA  

(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL  

(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL  
  

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO 
(Se aplicável): 
 

UNIDADE SOLICITANTE: 

Coordenação de Serviços Gerais 

UNIDADE GESTORA DO RECURSO (NOME E CÓDIGO): 

Diretoria Administrativa - 0003 

REGRAS LICITATÓRIAS 

 MODALIDADE: 

(  x ) PREGÃO ELETRÔNICO                                                               (   ) OUTRA. Indicar: 

  TIPO DE DISPUTA (AGRUPAMENTO):            

(   ) ITEM   (  x ) LOTE   

 REGISTRO DE PREÇOS: 

(   ) SIM     ( x  ) NÃO 

* ORÇAMENTO SIGILOSO (SE PREGÃO):   

(   ) SIM     (  x ) NÃO 

NECESSIDADE DE CONTRATO:    

(  x ) SIM    (   ) NÃO 

TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP): 

 

( x  ) LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP (Licitação Exclusiva) 

(   ) LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO 

(   ) LICITAÇÃO HÍBRIDA (Itens exclusivos e itens com ampla disputa) - Observação: Detalhamento consta no formulário “Tabela de Preços 

Referenciais”. 

(   ) INAPLICÁVEL (Sem tratamento diferenciado para ME/EPP em razão de exceção prevista no art. 49 da Lei Complementar nº 

123/2006). 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: Dale Dunningham de Moraes Ramos Filho 
MATRÍCULA: 353.305 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Coordenação de Serviços Gerais 
DATA:12/04/2022 

*Indicação condicionada à autorização da Autoridade Competente 
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DESPACHO

 

Considerando que o pleito formulado pela DADM/Coordenação de Serviços Gerais foi devidamente autorizado pela Procuradoria Geral de
Justiça, nos termos da manifestação do Comitê de Repactuação Orçamentária, para abertura de procedimento licitatório para prestação de serviços de
desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas dependências dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados
em Salvador, no valor de R$ 149.813,40, encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamentos de Contratos e
Convênios para ciência e adoção das providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 04/11/2021, às 16:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0227304 e o código CRC F62B5244.

19.09.02349.0017165/2021-77 0227304v2
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS): 
 
Prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem 
executados nas dependências dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados 
em Salvador 

Observação: Relação  dos  itens  licitados indicada  no  APENSO  I  e  especificações  técnicas
correspondentes detalhadas no APENSO II. 

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA/
MODELO,

CARACTERÍSTICAS E/OU
ESPECIFICAÇÕES
EXCLUSIVAS DE
DETERMINADO

FABRICANTE (NO TODO OU
EM PARTE)

(   )  SIM ( x  )  NÃO

Observação: Opção em que a licitante só poderá oferecer um(a) determinado(a) modelo, marca, característi -
ca e/ou especificação de serviço, o(a)(s) qual(ais) é prestado/fornecido somente por determinado fabricante,
conforme definido(a) pelo MP. 

1.3 ENQUADRAMENTO DO
OBJETO 

(  x )
A) SERVIÇOS COMUNS: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos, com base nas especificações usuais praticadas no mercado.
(REGRA)

(   )

B) SERVIÇOS INCOMUNS (ATÍPICOS - EXCEÇÃO)

 FUNDAMENTO – ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(   ) A) Subjetividade de padrões        (   ) B) Especificações atípicas frente ao merca-

do

 JUSTIFICATIVA: 

1.4 FORMA DE
CONTRATAÇÃO (  ) A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO

(  ) B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA 

(  ) C) REGISTRO DE PREÇOS

 Unidade Administrativa gerenciadora do registro: 

 Abrangência territorial do registro (limite territorial da execução de serviços pelo
prestador) - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  ) A) SALVADOR     

(  ) B) SALVADOR E REGIÃO METROPOLITANA      

(  ) C) OUTRO(S). Especificar: 
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 Possibilidade de adesão por outros Órgãos - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  ) A) NÃO     

(  ) B) SIM (REGRA GERAL).  Regras:

o Cada órgão aderente não poderá aderir  mais  que 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regis-
trados na ata de registro de preços.

o O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item re-
gistrado na ata de registro de preços.

( x)

D)  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS -  ESCOLHER  UMA DAS  SEGUINTES
VARIAÇÕES:

( x ) D.1) SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

(  ) D.2) SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RE-
SULTADO (NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO) 

(  ) D.3)  COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR
POSTOS DE SERVIÇOS 

( )  D.4) COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RE-
SULTADO (NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO) 

(  ) E) OUTRO(S). Especificar: 

1.5 JUSTIFICATIVA:

SERVIÇOS CONTINUADOS

(  ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de licitação para contratação de serviços continuados)

( x )

B) JUSTIFICATIVA:

Esse tipo de prestação de serviços não pode sofre interrupção por conta de 
comprometer a continuidade das atividades da Administração, ou seja, caso não haja 
continuidade do serviço, poderá ocorrer grandes infestações de insetos, roedores e 
outros animais, causando assim, doenças e outros acometimentos sanitários. 

1.6 JUSTIFICATIVA:

ENQUADRAMENTO COMO
SERVIÇO(S) DE
ENGENHARIA

( x ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de licitação para contratação de serviços de 
engenharia)

(  ) B) SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE EGENHARIA”

 FUNDAMENTAÇÃO:  

  ITEMS APLICÁVEIS - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) TODOS OS ITENS
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(  ) B) PARTE DOS ITENS:

1.7 JUSTIFICATIVA:

NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

A contratação dos serviços visa impedir, de forma continuada e utilizando métodos eficientes, 
que pragas urbanas, tais como roedores, aracnídeos, insetos voadores e insetos rasteiros, se 
instalem ou se reproduzam no ambiente, de forma a preservar a saúde do público interno e 
externo e conservar o patrimônio da Instituição. A ausência de serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê pode tornar os ambientes da Instituição insalubre, 
causar agravos à saúde, prejuízos econômicos ou mesmo propiciar a transmissão de 
infecções. 

2. INFORMAÇÕES LICITATÓRIAS

2.1 ANÁLISE DOCUMENTAL
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL POR ANALISAR PROPOSTA E DOCUMENTOS TÉCNI-
COS:
 COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS. 

2.2 AGRUPAMENTO DE
ITENS NA LICITAÇÃO

(    ) DISPUTA POR ITENS ( x  )  DISPUTA POR LOTES

2.2.1 JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO EM LOTES (Se licitação disputada por lotes):
Os itens indicados nos lotes possuem total correlação, de modo que, sem restrição de competitivi-
dade, objetiva-se a viabilização da economia de escala. Além disso, a opção por lote prestigia to-
dos os itens constantes dos grupos, evitando a ausência de oferta para quaisquer itens, o que po-
deria ocorrer caso a licitação fosse realizada de forma separada, ocasionando ônus à Instituição 
com a frustração na aquisição de determinado bem 

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (ME/EPP)

(x ) A) APLICÁVEL

(  )

B)  INAPLICÁVEL,  em  razão  de  exceção prevista  no  art.  49  da  Lei  Complementar  nº
123/2006:

 INCISO APLICÁVEL: 

 JUSTIFICATIVA: 

2.4 TIPO DE LICITAÇÃO 

( x)

A) MENOR PREÇO 

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( x ) 1) MENOR PREÇO              

(  ) 2) MAIOR DESCONTO  

(  ) B) MELHOR TÉCNICA 

(  ) C) TÉCNICA E PREÇO 

(  ) D) MAIOR LANCE OU OFERTA
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2.5 PLANILHA DE
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

( x) A) NÃO SERÁ EXIGIDA DOS LICITANTES
(  )

B) SERÁ EXIGIDA DOS LICITANTES, CONFORME APENSO III.

2.6 MODO DE DISPUTA DA
LICITAÇÃO

SOMENTE PARA PREGÃO
ELETRÔNICO

( x  ) ABERTO (Regra geral) (   ) ABERTO E FECHADO (Exceção)

2.6.1 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(x  )    A) 3% (três por cento), para todos os itens (SUGESTÃO)

(  )    B) PERCENTUAL: ________ %

(  )    C) VALOR: R$ _________

(  )    D) Intervalos variados entre os itens

2.6.2 JUSTIFICAR MODO “ABERTO E FECHADO” - Em caso positivo:

2.7 DIVULGAÇÃO DOS
PREÇOS REFERENCIAIS 

SOMENTE PARA PREGÃO
ELETRÔNICO

(x) A) ORÇAMENTO DIVULGADO NO EDITAL (Regra geral)

(  )

B) ORÇAMENTO SIGILOSO – DIVULGADO SOMENTE APÓS DISPUTA DE LANCES (Exceção)

 JUSTIFICATIVA: 

2.8 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A SEREM

SOLICITADAS NA
PROPOSTA AJUSTADA

Obs.: Para além de preços e
especificações técnicas

2.8.1 INDICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

(x )
A) NÃO HÁ INFORMAÇÃO ADICIONAL A SER SOLICITADA SOBRE O OBJETO LICITADO , para
além de especificações técnicas e preços ofertados

(  ) B) MARCA/FABRICANTE

(  ) C) MODELO

(  ) D) PART NUMBER ou SKU

(  ) E) OUTRA(S). Especificar: 

2.8.2 ITENS ABARCADOS PELA(S) EXIGÊNCIA(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  )    A) EXIGÊNCIA(S) UNIFORME(S) PARA TODOS OS ITENS 

(  )    B) EXIGÊNCIAS VARIÁVEIS ENTRE OS ITENS. Especificar Item/Exigência: 
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2.9 DOCUMENTAÇÃO A SER
SOLICITADA EM CONJUNTO

COM A PROPOSTA

( x) A) NÃO HÁ DOCUMENTAÇÃO A SER SOLICITADA

(  )

B) DOCUMENTO TÉCNICO EMITIDO PELO(S) FABRICANTE(S) do(s) item(ns) ofertado(s), que
comprove  o  atendimento  deste(s)  às  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de
Referência. Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais
como catálogos técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica, link para acesso
a sítio oficial (o qual contenha as informações técnicas) e páginas da internet impressas.

 Itens licitados abrangidos pela exigência de documento técnico  -  ESCOLHER  UMA OP-
ÇÃO:

(  ) 1) TODOS OS ITENS

(  ) 2) PARTE DOS ITENS: 

 Comprovação a ser realizada com a documentação - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(   ) 1) SOMENTE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

(  ) 2)  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  DOS  SERVIÇOS  E  REGRAS  DA  GARANTIA
CONTRATADA

(   ) 3)  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  DOS SERVIÇOS  E  ALGUMA(S)  DAS  REGRAS  DE
CONTRATAÇÃO: 

 Fase para a exigência - ESCOLHER UMA OPÇÃO :

(  ) 1) EM CONJUNTO COM O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

(  ) 2) APÓS ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

(  )

C) OUTRO(S) DOCUMENTO(S) – INDICAR: 

 NOME DO DOCUMENTO: 

o EMISSOR(A): 

o ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: 

o REQUISITO TÉCNICO A SER COMPROVADO: 

o JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA NECESSIDADE: 

 

2.10 SOLICITAÇÃO DE
DEMONSTRAÇÃO DE
COMPATIBILIDADE

(AMOSTRA)

(   )  SIM (  x )  NÃO

2.10.1 JUSTIFICATIVA E REGRAMENTOS – Em caso positivo:

 Justificativa: 

 Demonstração a ser realizada (por item):  
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ITEM/LOTE DEMONSTRAÇÃO EXIGIDA

 Prazo para execução da demonstração pela licitante: ______ dias. 

 Necessidade de agendamento – ESCOLHER UMA OPÇÃO:

 ( ) A) NÃO   

 ( ) B) SIM. Telefone e e-mail para agendamento: (__) ______ e _______@mpba.mp.br 

 Local para execução da demonstração – ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) Sede da licitante 

(  ) B) Sede do MPBA. Endereço:            

(  ) C) Outro. Indicar: 

 Prazo para avaliação técnica pelo MPBA: ______ dias  

 Unidade administrativa responsável pela avaliação: 

 Critérios de avaliação e aceitação técnica da demonstração (elencar): 

ITEM/LOTE
PONTOS A SEREM

AVALIADOS
METODOLOGIA DE

AVALIAÇÃO
CRITÉRIO DE ACEI-

TAÇÃO

 Possibilidade de correção da demonstração rejeitada - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) NÃO    

(  ) B) SIM. Quantas: _________ reapresentações

 Prazo para refazimento pela licitante (em caso de resposta positiva acima): ______ dias. 

2.11 DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO - 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
(X )

A) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA - Comprovação de aptidão para o desempenho
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação.

 CRITÉRIOS DE PERTINÊNCIA E COMPATIBILIDADE (INDICAÇÃO OBRIGATÓRIA) - ES-
COLHER QUANTOS FOREM CABÍVEIS (INDICAR, PELO MENOS, UM):  

( x  ) CARACTERÍSTICAS: Atestado que comprove que a empresa é capaz de efetuar
serviços de desinsetização com eficácia, e métodos apropriados. 

(   ) PRAZOS: 

(  x ) QUANTIDADES – Quantitativo mínimo aceitável:

ITEM/LOTE
QUANTITATIVO MÍNIMO

(limitado a 50% do licitado)
    Único               13.630 m² 
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(   ) PARCELA(S) DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO:

ITEM / LOTE
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂN-

CIA E VALOR SIGNIFICATIVO

QUANTITATIVO MÍNIMO EXIGIDO
(em regra, limitado a 50% do licita-

do)
   
   
   

 JUSTIFICATIVA  -  Se houver exigência de quantitativo mínimo, prazo mínimo e/ou
de parcela de maior relevância e valor significativo: 

 Justifica-se o quantitativo acima, por se tratar de extensas áreas das unidades do
Ministério Público que serão dedetizadas, e portanto, as empresas devem ser capa-
zes de realizar tal feito a contento. 

 POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DE ATESTADOS (Se houver exigência de quantitativo
mínimo, prazo mínimo e/ou de parcela de maior relevância e valor significativo) – ES-
COLHER UMA OPÇÃO:

( x ) 1) SIM, para todos os critérios exigidos.

(  ) 2) SIM, para parte dos critérios exigidos:

o Especificar: 

o Justificar vedações:

(  ) 3) NÃO para todos os critérios exigidos:
 
o Justificar: 

 OUTROS REQUISITOS/REGRAMENTOS PARA OS ATESTADOS: 

( x)

B) REGISTRO OU INSCRIÇÃO EM ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE

 NOME DO DOCUMENTO: CERTIFICADO DE REGISTRO NO CONSELHO 

o ÓRGÃO/ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: Conselho Regional  de  Enge-

nharia e Agronomia, ou Conselho Regional de Química - CRQ ou Conselho Regio-

nal de Farmácia - CRF ou Conselho de Medicina Veterinária ou Conselho de Biolo-

gia. 

o ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: Lote Único

o NORMA APLICÁVEL: Portaria nº 09 de 16/11/2000 da ANVISA 

o OUTRAS REGRAS (SE HOUVER): 

( x) C) PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL (A ENGLOBAR
CERTIDÃO OU ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO)
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 NOME DO DOCUMENTO: Alvará da Vigilância Sanitária

o ÓRGÃO/ENTIDADE EMISSOR(A): Vigilância Sanitária

o ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: Lote Único

o COMPROVAÇÃO EXIGIDA (SE FOR O CASO): 

o NORMA APLICÁVEL: RDC 52/2009 da ANVISA 

o OUTRAS REGRAS (SE HOUVER): 

( x)

D) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS

Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação. 

Ficará franqueada às licitantes a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será entregue/
executado o objeto, nos seguintes termos:

 Necessidade de agendamento - ESCOLHER UMA OPÇÃO:   

   (   ) NÃO    (  x ) SIM

 Local da vistoria/visita: 

- Sede do MP- CAB, na 5ª Avenida, 750 –  Centro Administrativo da Bahia, Salvador- Bahia -

CEP: 41.745-004 ;

- Sede do MP Nazaré, prédio principal , na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, Sal-

vador-Bahia, CEP- 40.050-001;

 -Sede do MP Nazaré, prédio anexo , na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, Salva -

dor-Bahia, CEP- 40.050-001;

- CEAF, na Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-340, Salvador-BA;

-GEDEM na Rua Arquimedes Gonçalves, nº 142, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-300, Sal-

vador-Bahia;

-  Palacete  Ferraro na Avenida Joana Angélica,  1830,  Bairro -Nazaré,   Salvador-Bahia,  CEP-

40.050-001;

-Promotorias Criminais do MP  localizadas na Avenida Ulisses Guimarães, nº 2.586, Edifício Tei-

xeira de Freitas ,4°, 5° e 6° andar, Sussuarana, CEP: 41.218-700, Salvador, Bahia

 Unidade responsável por acompanhar: Coordenação de Serviços Gerais

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento:  (71) 3103-0150/0151/0152 e  LD-
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servicos.gerais@mpba.mp.br

 Data-limite para realização:  03 dias antes da abertura do processo licitatório 

(  ) E) OUTRO(S). Especificar: 

2.12 DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO -
QUALIFICAÇÃO

ECONÔMICO-FINANCEIRA

(X ) A) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA 

(  )

B)  BALANÇO  PATRIMONIAL  E  DEMONSTRAÇÕES  CONTÁBEIS  DO  ÚLTIMO  EXERCÍCIO
SOCIAL, COM INDICAÇÃO DE ÍNDICES

 Justificar opção “C” (Em caso positivo): 

 ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS – ESCOLHER QUANTOS CABÍVEIS:

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:      

         (   )  Maior que 01 (um)                  (   )  Outro. Indicar: 

(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser:

         (   ) Maior que 01 (um)                (   ) Outro. Indicar: 

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser:

         (   ) Maior  que 01 (um)                  (   ) Outro. Indicar: 

(   )   4. Outro. Indicar: 

 Na hipótese de a(s) licitante(s) apresentar(em) resultado igual ou menor que 1 (um),
em qualquer dos índices, será admitida, alternativamente, a comprovação de patri-
mônio líquido mínimo correspondente a 10% do valor estimado da contratação? - ES-
COLHER UMA OPÇÃO:   

1) (   ) NÃO

2) (   ) SIM

(  )

C) DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL,  igual ou superior a
_____ % do valor da licitação (limite legal: 10%);

 Justificar opção “C” (Em caso positivo): 

(  )

D) GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 Justificar opção “D” (Em caso positivo): 

 Percentual exigido (limitado a 1%): _____ %

2.13 INSTRUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DA

(  ) A) HAVERÁ SOMENTE CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)     
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CONTRATAÇÃO

 Prazo para assinatura pela licitante vencedora: _______ dias. 

Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:        (  ) Úteis       (  ) Corridos

( x)

B) HAVERÁ SOMENTE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO                                                  

 Prazo para assinatura pela licitante vencedora: 5 dias. 

Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:       ( x ) Úteis        (  ) Corridos

(  )

C) HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) E DE CONTRATO                 

 ARP:  Prazo para assinatura pela licitante vencedora: _______ dias.

Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:     (  ) Úteis        (  ) Corridos

 CONTRATO:  Prazo para assinatura pela detentora do registro: _______ dias.

Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:   (  ) Úteis  (  ) Corridos

(  ) D) CONTRATAÇÃO SERÁ FORMALIZADA SOMENTE COM EMISSÃO DE EMPENHO (SEM ARP
OU CONTRATO)

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO (   ) A) EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

( x ) B) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

(  ) C) OUTRO. Indicar: 

3.2 RETIRADA DA NOTA DE
EMPENHO

 PRAZO: 2 dias. Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:      ( x ) Úteis             (  ) Corridos

3.2.1. Prazo contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente,
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços. 

3.2.2.  As  comprovações  da  convocação  e  da  entrega/retirada  da  nota  de  empenho  poderão
ocorrer  por  quaisquer  dos  seguintes  meios:  por  meio  eletrônico  (através  de  confirmação  de
recebimento  de  e-mail),  aposição  de  assinatura  (para  retirada  presencial)  ou  por  Aviso  de
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).

3.2.3. A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos
do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO  LOCAL(S) DE EXECUÇÃO: 

- Sede do MP- CAB, na 5ª Avenida, 750 –  Centro Administrativo da Bahia, Salvador- Bahia - CEP:
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41.745-004 . Área : 16.310 m²;

- Sede do MP Nazaré, prédio principal , na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, Salvador-

Bahia, CEP- 40.050-001. Área : 7.077 m²;

 -Sede do MP Nazaré, prédio anexo , na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, Salvador-Bahia,

CEP- 40.050-001; Área : 1.567 m²;

- CEAF, na Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-340, Salvador-BA; Área :

988 m²;

-GEDEM na Rua Arquimedes Gonçalves, nº 142, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-300, Salvador-

BA; Área : 323 m²;

- Palacete Ferraro na Avenida Joana Angélica, 1830, Bairro -Nazaré,  Salvador-Bahia, CEP- 40.050-001;

Área : 995 m²;

-Promotorias Criminais do MP  localizadas na Avenida Ulisses Guimarães, nº 2.586, Edifício Teixeira de

Freitas ,4°, 5° e 6° andar, Sussuarana, CEP: 41.218-700, Salvador, Bahia. Área : 1.479 m²;

. 

 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:    

(   ) A) NÃO SE APLICA

(  x ) B) REGRAS: segunda-feira a sexta-feira, 08:00 as 18:00. 

 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:    

(   ) A) NÃO SE APLICA

(   ) B) NÃO

(  x ) C) SIM. REGRAS:   De segunda a sexta -feira das 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 

o Unidade responsável: Coordenação de Serviços Gerais 

o Telefone  e  e-mail  para  contato:  (71)  3103-0150/0151/0152  e  LD-servicos.ge-

rais@mpba.mp.br

o Antecedência mínima (se necessário):
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 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (Individualizar por tipo de serviço): 

O objeto contratual envolve a execução dos serviços de desinsetização, desratização,
descupinização e fumacê, além do fornecimento de mão-de-obra, material, transpor-
te, ferramentas, equipamentos e demais itens inerentes, e serão executados por pro-
fissionais treinados, obedecendo aos seguintes parâmetros.

 Regras específicas acerca dos serviços a serem executados: 

         3.3.1 Desinsetização:

 

3.3.1.1 Compreende a utilização de gel e spray;

 

3.3.1.2 O sistema spray deverá ser composto por 2 (dois) inseticidas, sendo
1 (um) organofosforado,  a base de diclorvos (DDVP),  e outro piretróide
microencapsulado,  à  base  de  lambdaciolotrina,  com  baixa  toxidade
humana, com resultados incolores e inodoros;

 

3.3.1.2.1 As aplicações no sistema spray deverão ocorrer nos locais
úmidos  ou  que  são lavados com frequência,  como rodapés,  ralos
internos e externos, banheiros, portais, copas, depósitos, galerias de
esgoto e águas pluviais, caixas de gordura internas e externas, bem
como nos ambientes abertos das edificações;

 

3.3.1.3  O sistema  gel  deverá  ser  composto  por  produtos  à  base  de
hidramethylnone, com pistolas de alta precisão;

 

3.3.1.3.1 As  aplicações  no  sistema  gel  deverão  ocorrer nas  áreas
internas de todas as dependências do CONTRATANTE, abrangendo
equipamentos  telefônicos,  mobiliários,  equipamentos  eletrônicos,
eletrodomésticos,  equipamentos  de  informática,  prateleiras,
armários, copas e seus utensílios, bem como todas as demais áreas e
equipamentos onde a aplicação seja conveniente;
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3.3.1.4  Os  Serviços  de  desinsetização  a  serem  executados  nas  áreas
adjacentes  e  em  garagens  cobertas  compreenderão  apenas  as  redes  de
esgoto,  de águas pluviais e outras passagens subterrâneas eventualmente
existentes, excluindo-se as áreas de gramados e plantas;

3.3.2 Desratização:

 

3.3.2.1  Compreende  a  utilização  de sistema  de  iscas  anticoagulantes
granuladas e parafinadas, à base de brodifacoum;

 

3.3.2.1.1 Em locais de trânsito de pessoas, as iscas serão colocadas
no  interior  de  porta-iscas  com  lacre,  ou  outra  que  garanta  a
segurança dos transeuntes;

 

3.3.2.2 Deverá levar em consideração as espécies de roedores detectadas e
os pontos de controle de iscagem;

 

3.3.2.3 Deverá abranger, além dos locais descritos no item 3.3 a rede de
esgoto interna e externa, incluindo as áreas adjacentes e as redes de esgoto
e águas pluviais próximas aos prédios;

 

3.3.3 Descupinização:

 

3.3.3 .1 Compreende a utilização de líquido;

 

3.3.3 .2 Deverá ser efetuada com uma única aplicação do líquido na casa ou
caminho que o cupim utilizar, exterminando-o imediatamente;

 

3.3.3.2.1  No  decorrer  do  prazo  de  garantia  do  serviço,
a CONTRATADA deverá  efetuar  revisão  contínua  nos  focos  que
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foram combatidos;

 

3.3.4 Fumacê:

 

3.3.4.1  Compreende  a  aplicação  de  inseticidas  nas  áreas  externas  dos
prédios com termonebulizador (FUMAM). Será utilizada a queima de óleo
mineral em solução com inseticida.

 

3.3.4.2  A técnica  será  utilizada  nas  áreas  externas  dos  prédios  e  nas
dependências como vãos, frestas, interior de equipamentos, forro, a critério
do CONTRATANTE.

 

3.3.4.3  O  inseticida  é  fracionado  em  pequenas  gotas,  atingindo  as
dimensões ideais para impactar mosquitos em pleno vôo.

 

3.3.5  Os  Serviços  de  desinsetização,  desratização  e  descupinização  serão
executados em todas nas dependências dos prédios, inclusive garagens cobertas,
estacionamentos, caixas de esgoto e de gordura, galerias de águas pluviais, caixas
de passagem de telefonia, eletricidade e demais áreas adjacentes;

 

 3.3.6 A  execução  de  cada  serviço  de  desinsetização,  desratização  e
descupinização corresponderá a uma aplicação única de cada produto/sistema;”

     3.3.7  Incumbirá  ao CONTRATANTE definir  a  quantidade  de  serviços  a  serem
executados  durante  a  vigência  do  contrato,  solicitando-os  formalmente
à CONTRATADA, preferencialmente por meio eletrônico 
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3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO

( x )

A) REGRAS (SUGESTÃO):

 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO:
 

SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM

Desinsetização,
desratização,

descupinização e fumacê.  
3 (  ) Úteis   ( x ) Corridos

  (  ) Úteis   (  ) Corridos

 PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE - ESCOLHER UMA OPÇÃO:    
  

(  x ) A) RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (REGRA GERAL)

(   ) B) OUTRO – Informar:
 
 PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER):

 
 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S)  PRAZO(S)  DE EXECUÇÃO -  ESCO-

LHER UMA OPÇÃO:
 

( x )  A) NÃO

(  )  B) SIM.  Neste  caso,  somente  será  admissível  o  pedido  formalizado  pelo
fornecedor  antes  do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante
justificativa  -  e  respectiva  comprovação  -  de  fato  superveniente,  aceito  pela
Instituição.

(  ) B) REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE):

(  )
C) DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas

3.5 REGRAS DE GARANTIA

(  ) A) NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL
AO OBJETO DA LICITAÇÃO

(   )
B)  GARANTIA  LEGAL PARA  TODOS  OS  ITENS,  CONFORME  PRAZOS  E  CONDIÇÕES
DEFINIDOS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

( x )

C) GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS 

 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA: Justifica-se a garan-
tia contratada em questão para que, em havendo algum defeito identificado no 
serviço, o Ministério Público tenha garantido o refazimento do serviço de forma 
adequada. 

(  )
D)  HÍBRIDO  (PARTE  DOS  ITENS COM  GARANTIA  LEGAL  E  PARTE  DOS ITENS COM
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GARANTIA CONTRATADA)

 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) – Indicar o número correspondente ao item na tabela
do APENSO I:

o GARANTIA LEGAL: 

o GARANTIA CONTRATAD

(  )
E) DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas 

3.5.1 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA (Somente para opções C ou D): 
*

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

   ( x  )  A) EMPRESA CONTRATADA – LICITANTE (REGRA GERAL)   

   (   )  B) FABRICANTE (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo): 

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

   (   )  A) ______ DIAS   

   (   )  B) ______ MESES

   ( x ) C) GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL
(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o    Justificar prazo de duração definido (Opções A ou B): 

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA
- ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( x ) A)  48 HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  x ) Úteis             (  ) Corridos

(  ) B) ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          (  ) Úteis             (  ) Corridos

(  ) C) OUTRO(S). Indicar: 

 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada no seguinte município: 

(  ) C) Assistência sediada em local a critério da Contratada

(  ) D) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (EXCEÇÃO). 
Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de
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_____ (________) horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas
decorrentes da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o desloca-
mento de seus técnicos aos locais em que aqueles tenham sido executados (servi-
ços) ou estiverem (bens), bem como pelo transporte para sua oficina, se necessá-
rio;

o Justificativa para a garantia on site: 

(  ) E) Outra. Especificar:

 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA (Se houver): 

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO
DE SUBCONTRATAÇÃO 

( x ) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS 

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 

 Indicar regras/condições para subcontratação

3.7 ABRANGÊNCIA DOS
PREÇOS DEFINIDOS

( x )

A)  OS  PREÇOS  CONTRATADOS  ENGLOBAM  TODOS  E  QUAISQUER  CUSTOS
NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO

 Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encar-
gos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo forne-
cedor para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação,
aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

 Demais regramentos (se houver): 

(  ) B) ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS: 

3.8 REGRAS DE
FATURAMENTO

3.8.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) EM PARCELA ÚNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) 1)  AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO
(Regra geral)
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(  ) 2) OUTRO:

( x )

B) MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE
CADA PEDIDO/EMPENHO EMITIDO 

(  )

C) MENSAL

(  )

D) PARCELADO: 

 QUANTIDADE DE PARCELAS:  

 DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS - Especificar: 

(  ) E) OUTRO(A). Indicar: 

3.8.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( x ) A) NÃO SE APLICA,  sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.9.1 (abaixo).

(  )

B) REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A. 

Especificar: 

3.9 REGRAS PARA
PAGAMENTO

3.9.1 O  pagamento  será processado  mediante  apresentação,  pela contratada, de nota  fiscal  e
certidões  cabíveis  -  documentação  esta  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias
úteis  a  contar  da  data  de  apresentação  da  documentação,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada; 

3.9.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

3.9.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de
cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;
 
3.9.4  O Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras
obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a
legislação vigente; 

3.9.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e
agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial

Versão – março/2022
Anexo Termo de Referência (0348315)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 21



 

de recursos do Estado da Bahia; 

3.9.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo Ministério  Público  do  Estado  da
Bahia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo  pagamento,  de  acordo  com a  variação  do  INPC do IBGE pro  rata  tempore, observado,
sempre, o disposto no item 3.9.2.

3.10 CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

(PARA FINS DE
FATURAMENTO) 

3.10.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO- ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( x ) A) PRAZO: 05 dias corridos (REGRA GERAL)

(  ) B) NÃO SE APLICA (EXCEÇÃO - Art. 162 da Lei estadual nº 9.433/2005)

3.10.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 5 dias corridos

3.10.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S) - ESCOLHER
UMA OPÇÃO:

(  )  A) NÃO SE APLICA

( x ) B) PRAZO ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( x )  1)  48 HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  x) Úteis     (  ) Corridos

(  )  2) ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          (  ) Úteis     (  ) Corridos

(  )  3) OUTRO(S). Indicar:  

3.10.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.10.4.1 O recebimento dos serviços ocorrerá pelo(s) servidor(es) responsável(eis) pela fiscalização
e recebimento definitivo do objeto contratado, mediante conferência dos serviços prestados, con-
frontando com as especificações contidas no Edital de Licitação (inclusive anexos, como o termo
de referência) e na proposta de preços, bem como a regras, condições e quantitativos definidos na
ordem de serviços. 
 
3.10.4.2 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados,
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005; 
 
3.10.4.3 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade do fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabele-
cidas neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garan-
tindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades previstas na Lei Fede-
ral n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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3.11 POSSIBILIDADE OU
NÃO DE REAJUSTAMENTO,
COM INDICAÇÃO DE ÍNDICE

OFICIAL 

(  ) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS,  em razão da vigência da contratação ser inferior a doze
meses e não se tratar de registro de preços.

( x )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 
  

 ( x ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar: 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de re-
querimento formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de  12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta. 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo
final o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de
serviços formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da
apresentação da proposta.

(  )

C)  NÃO  É  CABÍVEL  A  PREVISÃO  DE  REAJUSTAMENTO DURANTE  A  VIGÊNCIA
ORIGINÁRIA DO CONTRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. *

Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis
de reajustamento, conforme as seguintes regras e condições:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 

(  ) A) INPC/IBGE 

(  ) B) OUTRO. Indicar: 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de re-
querimento formal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execu-
ção dos serviços contratados.

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de
meses  decorridos  entre  a  apresentação  da  proposta  de  preços  e  o
encerramento do prazo inicial de duração da execução contratual.
 

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência
contratual.

3.12 DEFINIÇÃO DE VIGÊN-
CIAS

3.12.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( x ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços)
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(  )

B) VIGÊNCIA DA ARP:        

 Prazo de vigência da ARP: ______ meses (Limitado a 12 meses)

 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência - ESCOLHER UMA OPÇÃO:   

(  ) NÃO      (  ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 12 meses)

3.12.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  )

A) CONTRATAÇÕES  SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO -  ESCOLHER  UMA
OPÇÃO:     

(   ) 1)  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada

(   ) 2)  ____ dias, contados do recebimento do empenho pela contratada

(   ) 3) ____ meses, contados a partir do dia ___ de ____ de ____ (previsão inicial)*

(   ) 4)  ____ dias, contados a partir do dia ___ de ____ de ____ (previsão inicial)*

(x  )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO - ESCOLHER UMA OP-
ÇÃO:

   
     ( x  ) Opção 1: 12 meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:   

        
(   )  A) Data certa (previsão inicial):  ____ de ______ de _______     

(  x )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Ele-
trônico

     (   ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(   )  A) Data certa (previsão inicial):  ____ de ______ de _______  
   
(   )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Ele-
trônico

 JUSTIFICAR VIGÊNCIA SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES (se for o caso): 

3.12.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:         

(  ) A) NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA     

( x )

B)  SIM,  SERÁ  ADMITIDA  A  PRORROGAÇÃO  MEDIANTE  CELEBRAÇÃO  DE  ADITIVO
PARA TAL FIM.
   

 Justificativa:  Justifica-se a prorrogação para que não haja descontinuidade do
serviço
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3.13 OBRIGAÇÕES DA CON-
TRATADA

3.13.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.13.1.1  Executar  o  objeto  contratual de  acordo  com os  prazos  e as  especificações  técnicas
constantes no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos
e horários de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente,
sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
3.13.1.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte,
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que
não impeçam os compromissos assumidos para com o  MPBA,  observando-se,  ainda,  eventuais
restrições à subcontratação definidas neste instrumento;  
 
3.13.1.3 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação; 
 
3.13.1.4 Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
3.13.1.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação; 
 

3.13.1.5.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo MPBA não  implicará  na  responsabilização
deste,  em hipótese  alguma,  por  quaisquer  penalidades  ou  gravames  futuros,  decorrentes  de
inadimplemento(s) de tributos pela empresa contratada; 

 
3.13.1.6 Respeitar e fazer com que seus empregados/prepostos/colaboradores respeitem as normas
gerais  de  segurança  do  trabalho,  identificação,  disciplina  e  outros  regulamentos  correlatos
instituídos pelo  CONTRATANTE,  bem como atentar  para as regras  de cortesia  no local  onde
sejam executados os serviços objeto deste Contrato;

3.13.1.7  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

3.13.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo
descrição dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor
total; 
 
3.13.1.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo,
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em
consequência  de  erros,  imperícia  própria  ou  de  auxiliares  que  estejam  sob  sua
responsabilidade, bem  como  ressarcir  ao MPBA todos  os  custos  decorrentes  de  indevida
paralisação ou interrupção dos serviços contratados; 
 
3.13.1.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por
escrito, do MPBA; 
 
3.13.1.11 Atender,  nos  prazos  consignados  neste  instrumento e/ou  pelo MPBA,  às  recusas  ou
determinações  de  desfazimento/refazimento  fornecimentos e/ou  serviços  acessórios  que  não
estejam  sendo  ou  não  tenham  sido  executados  de  acordo  com  as  Normas  Técnicas  e/ou  em
conformidade  com  as  condições  do Edital  (e  anexos)  constante  no  processo  licitatório  que  o
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;  
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3.13.1.12 Zelar pela boa e completa execução contratual, permitindo e oferecendo condições para a
mais ampla e completa fiscalização durante a  vigência deste contrato,  fornecendo informações,
propiciando  o  acesso  à  documentação  pertinente  e  à  execução  contratual,  e  atendendo  às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

3.13.1.13 Comunicar  formalmente  ao MPBA qualquer  anormalidade  que  interfira  no  bom
andamento da execução da contratação; 
 
3.13.1.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão
de obra necessária à execução completa e eficiente da contratação; 
 
3.13.1.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA. 

3.13.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO) - ESCOLHER
UMA OPÇÃO: 

(  ) A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos
gerais definidos em lei e no subitem anterior.      

( x )

B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 

            Manter, durante a vigência do contrato, estabelecimento ou escritório de 
representação na Cidade de Salvador;

 

Fornecer  toda  mão  de  obra,  equipamentos,  ferramentas,  insumos,
produtos,  materiais  e  transportes  necessários  à  execução  plena  dos
serviços objeto deste contrato;

 

 Designar  preposto  que  detenha  poderes  para  resolução  de  possíveis
ocorrências  durante  a  execução  dos  serviços  e  que seja  responsável
pelo  bom  andamento  dos  mesmos,  podendo  adotar  as  providências
pertinentes para correção das falhas detectadas;

 

Manter em boas condições de organização, conservação e limpeza, as
instalações físicas do CONTRATANTE.

3.14 OBRIGAÇÕES DO CON-
TRATANTE

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.14.1.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as
informações  necessárias  para  que  a empresa  contratada possa  executar  plenamente  o  objeto
contratado; 
 
3.14.1.2  Realizar  os  pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,  nos  termos  e  condições
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previstos neste documento; 
 
3.14.1.3  Permitir o  eventual  acesso  dos  empregados  autorizados  da empresa  contratada às
instalações físicas  do MPBA,  nos locais e na forma que se façam necessários para a execução
contratual; 
 
3.14.1.4 Acompanhar  e  fiscalizar  o  fiel  cumprimento  dos  prazos  e  das  condições  da
contratação, notificando  a empresa  contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias; 
 
3.14.1.5 Fornecer  à empresa  contratada,  mediante  solicitação,  atestado  de  capacidade  técnica,
quando  o  fornecimento  do  objeto  atender  satisfatoriamente  os  prazos  de  entrega,  qualidade  e
demais condições previstas em edital e seus anexos.

3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO) - ESCOLHER 
UMA OPÇÃO:

(  ) A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos
gerais definidos no subitem anterior.      

( x )
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 
Não permitir depósito de materiais alheios nas áreas de trabalho.

3.15 INDICAÇÃO SOBRE A
NECESSIDADE DE GARAN-
TIA CONTRATUAL, COM

PERCENTUAL 

(  ) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)

( x ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido - ESCOLHER UMA OPÇÃO:
     
(   ) A)  5% (cinco por cento)          (   ) B)  OUTRO. Indicar:  ______ % (______ por
cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.     

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: Dale Dunningham de Moraes Ramos Filho 
MATRÍCULA: 353.305 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
DATA: 29/04/2022
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR
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TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS 

 
OPÇÃO 5 – DISPUTA POR

LOTES:
 SERVIÇOS PONTUAIS, POR
ESCOPO OU CONTINUADOS

ITEM DESCRIÇÃO
CÓDIGO
CATSER

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE 

 LOTE ÚNICO

1 Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia. 

3417 UN 4

2
Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê

no Prédio Principal do Ministério Público em Nazaré, Salvador,
Bahia 

3417  UN 4 
 

3
Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio Anexo do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia

3417 UN 4

4
Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê

no prédio do CEAF-Jardim  Baiano, Nazaré
3417 UN 4

5
Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê

no prédio do GEDEM-Jardim Baiano,Nazaré 
3417 UN 4

6
Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê

no Prédio Anfrisia Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av.
Joana Angélica, Salvador, Bahia 

3417 UN 4

7

 
Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê

nas Promotorias Criminais- Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º
andares, em Sussuarana. 

3417  UN 4 
 

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATSER INFORMADO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

        ( ) A) IDENTIDADE DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ENTRE OS ITENS LICITADOS E OS CÓDIGOS INDICADO

 ( x ) B) DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – INDICAR DIFERENÇAS (POR ITEM LICITADO):
                                                   Item 1 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que

constam na descrição do referido item, porém não constam na descrição do CATSER acima;
                                                     Item 2 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que

constam na descrição do referido item, porém não constam na descrição do CATSER acima;
                                                   Item 3 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que

constam na descrição do referido item, porém não constam na descrição do CATSER acima;
                                                  Item 4 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que

constam na descrição do referido item, porém não constam na descrição do CATSER acima;
                                                  Item 5 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que

constam na descrição do referido item, porém não constam na descrição do CATSER acima;
                                                  Item 6: Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que

constam na descrição do referido item, porém não constam na descrição do CATSER acima;
                                                     Item 7 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que

constam na descrição do referido item, porém não constam na descrição do CATSER acima;
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TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
APENSO II

ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

DETALHADAS

-

ITEM DESCRIÇÃO N° DE 
PAVIMENTOS

ÁREA DO 
PAVIMENTO 
( M² ) 

ÁREA TOTAL DA
EDIFICAÇÃO 
( M²) 

01 Serviços de 
desinsetização, 
desratização, 
descupinização e 
fumacê no Prédio 
Principal do 
Ministério Público 
no CAB, Salvador, 
Bahia 

6 2º subsolo- 2.635 
1º subsolo- 3.180 
Térreo-3.180
1º andar- 2.425 
2º andar-2.685
3º andar-2.205 

16.310 

02 Serviços de 
desinsetização, 
desratização, 
descupinização e 
fumacê no Prédio 
Principal do 
Ministério Público 
em Nazaré, 
Salvador, Bahia 

6 SUBSOLO 1.389 
TÉRREO -1.450; 
1º andar- 1.360 
2º andar-1.050 
3º andar-1.115 
4º andar-713 

7.077 

03 Serviços de 
desinsetização, 
desratização, 
descupinização e 
fumacê no Prédio 
Anexo do 
Ministério Público 
em Nazaré, 
Salvador, Bahia 

8 2° subsolo-67
1º subsolo- 210 
Térreo-215 
1° andar-215 
2º andar-215 
3º andar-215 
4º andar-215 
5º andar-215 

1.567 

04 Serviços de 
desinsetização, 
desratização, 
descupinização e 
fumacê no CEAF- 
Jardim Baiano, 
Nazaré 

6 Térreo-160 
1° andar-178
2º andar-170 
3º andar-170 
4º andar-170
5º andar-140 

988 

05 Serviços de 
desinsetização, 

2 Térreo-227
1° andar-96 

323 
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desratização, 
descupinização e 
fumacê no 
GEDEM- Jardim 
Baiano, Nazaré 

06 Serviços de 
desinsetização, 
desratização, 
descupinização e 
fumacê no Prédio 
Anfrísia Santiago 
( Palacete Ferraro), 
na Av. Joana 
Angélica, 
Salvador,Bahia

3 Térreo-475
1° andar-450 
2º andar-70 

995 

07 Serviços de 
desinsetização, 
desratização, 
descupinização e 
fumacê no Edf. 
Teixeira de Freitas, 
4º, 5º e 6º andares, 
em Sussuarana 

3 4º andar- 493 
5º andar- 493 
6º andar- 493 

1.479 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
APENSO III

PLANILHA(S) DE
COMPOSIÇÃO DE

CUSTOS
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TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
APENSO IV

JUSTIFICATIVA PARA
OS QUANTITATIVOS

DEFINIDOS

OPÇÃO 2 

1. HISTÓRICO DE CONSUMO:
 

HISTÓRICO DE CONSUMO

PERÍODO DE REFERÊNCIA

MÊS INICIAL (mês/ano): 01/2019

MÊS FINAL (mês/ano): 12/2019

QUANTITATIVO TOTAL DE MESES: 12 meses

DETALHAMENTO 

ITEM INDICAÇÃO RESUMIDA DO ITEM 

QUANTIDADE TOTAL
CONSUMIDA NO

PERÍODO DE
REFERÊNCIA 

(a)

QUANTITATIVO
DEFINIDO PARA A

LICITAÇÃO 
(b) 

VARIAÇÃO PREVISTA POR
 AUMENTO OU REDUÇÃO 

QUANTIDADE
(b – a)

PERCENTUAL

1 

Serviços de desinsetização,
desratização,descupinização e fumacê no Prédio
Principal do Ministério Público no CAB, Salvador,

Bahia 

4 4 0  0

2 
 Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

                   4                   4                0

 
                0

3
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio Anexo do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

4 4                 0                  0

4
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do CEAF-
Jardim Baiano, Nazaré. 

4 4                  0                  0
                

5
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do GEDEM-
Jardim Baiano-Nazaré 

4 4                  0                 0

6

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Anfrisia 
Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av. 
Joana Angélica, Salvador, Bahia 

4 4                  0                 0

7

 Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê nas Promotorias 
Criminais- Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º 
andares, em Sussuarana 

                     4                    4                 0

 

                0

2. JUSTIFICATIVA PARA A PROJEÇÃO DE ACRÉSCIMO OU REDUÇÃO (PARA CADA ITEM): 
 
Não houve projeção de aumento ou de redução porque a quantidade por trimestre não se alterou 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS  
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TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
APENSO V

PREVISÃO DE
CONTRATAÇÃO

ITEM INDICAÇÃO RESUMIDA DO ITEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTITATIVO

TOTAL 

PREVISÃO -   
ANO CORRENTE 

2022 

PREVISÃO - ANOS
SUBSEQUENTES 

ANO 2023 ANO 2024

01

Serviços de desinsetização,
desratização, descupinização e
fumacê no Prédio Principal do
Ministério Público no CAB,

Salvador, Bahia 

UN 4 3 1 0

02

Serviços de desinsetização,
desratização, descupinização e
fumacê no Prédio Principal do
Ministério Público em Nazaré,

Salvador, Bahia 

UN 
4

 3 1  0

03

 

Serviços de desinsetização,
desratização, descupinização e

fumacê no prédio Anexo do
Ministério Público em Nazaré,

Salvador, Bahia 

UN  4  3  1  0

04

 
Serviços de desinsetização,

desratização, descupinização e
fumacê no prédio do CEAF-Jardim

Baiano, Nazaré. 

UN  4  3  1 0

05

 
Serviços de desinsetização,

desratização, descupinização e
fumacê no prédio do GEDEM-

Jardim Baiano-Nazaré 

UN  4 3  1  0

06

Serviços de desinsetização,
desratização, descupinização e

fumacê no Prédio Anfrisia Santiago
(Palacete Ferraro), localizado na Av.

Joana Angélica, Salvador, Bahia 

UN
4

3 1 0

07

 
Serviços de desinsetização,

desratização, descupinização e
fumacê nas Promotorias Criminais-
Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º

andares, em Sussuarana 

UN  4  3  1  0
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TERMO DE REFERÊNCIA – LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
APENSO VI

JUSTIFICATIVA PARA A
INDICAÇÃO DE MARCA,

MODELO,
CARACTERÍSTICAS E/OU ESPECIFICAÇÕES EXCLUSIVAS DE DETERMINADO FABRICANTE

Não se aplica
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Versão – agosto/2021 

 

PREÇOS REFERENCIAIS MÁXIMOS ESTABELECIDOS PARA A LICITAÇÃO E 

REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES (LEI COMPLEMENTAR 123/2006) 
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OPÇÃO 2 – DISPUTA POR LOTES: 
 

ITEM DA 
LICITAÇÃ

O 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Quantitativo 
total a ser 

licitado 
(por item) 

Valor total 
máximo 

estimado para a 
licitação 

(por item) 

Requisito de 
participação 

Indicação da empresa com valor mais 
próximo (ou igual) ao referencial 

estabelecido para cada item 

PREÇOS DE REFERÊNCIA 

Metodologia de 
cálculo 

 
*** 

Valor unitário 
máximo 

estimado 
para a 

licitação 
(por item) 

1 2 3  

Empresa (A) 
 L. F Deprol 

Desinsetização 
Prolongada 

Ltda 

Empresa (B) 
 M Good Lima 

Detroit 

Empresa (C) 
O Inseto 

Desinsetizadora 
e Higienização 

LTDA 

 
Nº do 

preço de 
referência 

NOME e CNPJ da empresa 

R$ R$ R$  R$ R$ 

LOTE 1 ou LOTE ÚNICO 

1 2.910,00 10.601,50 24.465,00  Menor preço 2.910,00 
4 11.640,00 Exclusiva ME/EPP 

1 
L. F Deprol Desinsetização 

Prolongada Ltda. 
33.822.545/0001-32 

2 1.550,00 4.554,55 10.615,50  Média 3.052,27 
4 12.209,08 

1 
L. F Deprol Desinsetização 

Prolongada Ltda. 
33.822.545/0001-32 

3 1.290,00 . 1.253,60 2.350,50  Média 1.271,80 
4 5.087,20 

1 
L. F Deprol Desinsetização 

Prolongada Ltda. 
33.822.545/0001-32 

4 1.950,00 958,40 1.482,00  Média 1.220,20 
4 4.880,80 

2 
M Good Lima Detroit 
00.436.455/0001-54 

5 1.050,00 313,40 484,50  Média 398,95 
4 1.595,80 

2 
M Good Lima Detroit 
00.436.455/0001-54 

6 1.150,00 965,15 1.492,50  Média 1.057,57 
4 4.230,28 

1 
L. F Deprol Desinsetização 

Prolongada Ltda. 
33.822.545/0001-32 

7 1.250,00 1.183,20 2.218,50  Média 1.216,60 
4 4.866,40 

1 
L. F Deprol Desinsetização 

Prolongada Ltda. 
33.822.545/0001-32 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO PARA O LOTE ÚNICO R$  44.509,56 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO (somatório de todos os lotes) R$  44.509,56 
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OBSERVAÇÕES SOBRE O CÁLCULO DOS PREÇOS REFERENCIAIS: 

1) PREÇOS DESCARTADOS (POR ITEM – SE HOUVER): Item 2- Preço 3 ; Item 3- Preço 3; Item 4- Preço 1 ; Item 5- Preço 1 ; Item 6- Preço 3 ; Item 7- Preço 3    

2) OUTRAS REGRAS/OBSERVAÇÕES (SE HOUVER): 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: Dale Dunningham de Moraes Ramos Filho 
MATRÍCULA: 353.305 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Coordenação de Serviços Gerais 
DATA: 12/04/2022 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

OBJETO: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê para atender as Unidades 
do Ministério Público da Bahia, na Capital. 

EMPRESA: L. F. DESINSETIZAÇÃO PROLONGADA LTDA 

ENDEREÇO: RUA FILADELFIO CARNEIRO, 38E, ÁGUAS CLARAS, SALVADOR-BA 

CNPJ: 33.822.545/0001-32 

TELEFONE: 71 99741-7047 CONTATO: DENIS MENDONÇA 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
Nº 

PAVIM
ENTO 

ÁREA DO 
PAVIMENTO (M²) 

ÁREA Total 
da Edificação 

M²) 
UN 

Qtd
. 

PREÇO - R$  

UNITÁRIO TOTAL  

01 

Serviços de 
desinsetização, 
desratização, 
descupinização e 
fumacê no Prédio 
Principal do Ministério 
Público no CAB, 
Salvador, Bahia. 

6 

2º-SUBSOLO 
2.635; 1º- 
SUBSOLO 3.180; 
TÉRREO -3.180; 
1º ANDAR -
2.425; 2º 
ANDAR- 2.685; 
3º -ANDAR  
2.205. 

16.310 Un 04 R$2.910,00 
R$11.640,0

0 

02 

Serviços de 
desinsetização, 
desratização, 
descupinização e 
fumacê no Prédio 
Principal  do 
Ministério Público em 
Nazaré, Salvador, 
Bahia 

6 

SUBSOLO 1.389; 
TÉRREO -1.450; 
1º ANDAR -
1.360; 2º 
ANDAR- 1.050; 
3º ANDAR 
1.115; 4º andar 
713. 

7.077 Un 04 R$1.550,00 R$6.200,00 

03 

Serviços de 
desinsetização, 
desratização, 
descupinização e 
fumacê no prédio 
Anexo do Ministério 
Público em Nazaré, 
Salvador, Bahia 

 

8 

2º-SUBSOLO 67; 
1º- SUBSOLO 
210; TÉRREO -
215; 1º ANDAR -
215; 2º ANDAR- 
215; 3º -ANDAR  
215; 4º andar-
215; 5º andar-
215. 

1.567 Un 04 R$1.290,00 R$5.160,00 

04 
CEAF-Jardim Baiano, 
Nazaré. 

6 

 TÉRREO -160; 
1º ANDAR -178; 
2º ANDAR- 170; 
3º ANDAR 170; 
4º ANDAR 170; 

988  04 R$1.950,00 R$7.800,00 
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5º ANDAR 140. 

05 

GEDEM-Jardim 
Baiano-Nazaré 

 
2 

TÉRREO- 227; 1º 
ANDAR -96 

323 Un 04 R$1.050,00 R$4.200,00 

06 

Serviços de 
desinsetização, 
desratização, 
descupinização e 
fumacê no Prédio 
Anfrisia Santiago 
(Palacete Ferraro), 
localizado na Av. 
Joana Angélica, 
Salvador, Bahia 

3 

TÉRREO -475; 1º 
ANDAR -450; 2º 
ANDAR - 70. 

995 Un 04 R$1.150,00 R$4.600,00 

7 

Serviços de 
desinsetização, 
desratização, 
descupinização e 
fumacê no 
 Promotorias 
Criminais- Edf Teixeira 
de Freitas, 4º, 5º e 6º 
andares, em 
Sussuarana. 

3 

4º andar- 
493m², 5º- 

andar - 493m² e 
6º andar -493m² 

1.479 Un 04 R$1.250,00 R$5.000,00 

    
                                                                                                                      
TOTAL GERAL                                 R$44.600,00 

 

    1 – Data da Proposta: 03/07/2021 
 

    2 – Prazo de Validade da Proposta: 120 dias 
 

 
 
 
 

____________________________________ 
DENIS DE SOUZA MENDONÇA 

 
 

 

 

Anexo Orçamento 1 (0209968)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 43



MINISTÉRIOPÚBUCO
DO ESTADO DA BAHIA •DETROIT

SAÚDE AMi!lENTAl

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

OBJETO: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê para atender as Unidades
do Ministério Público da Bahia, na Capital.

EMPRESA: M GOOD LIMA DETROIT

ENDEREÇO:RUA DA FONTE DA BOLA N°01- ENGENHO VELHO DE BROTAS

CNPJ: 00.436.455/0001-54

TELEFONE:3261-5750 ICONTATO: JÉSS~CACASTRO

t

ÁREA Total PREÇO- R$

ITEM DESCRIÇÃO N2 PAVIMENTO
ÁREA DO PAVIMENTO da

UN
Qtd

(M2
) Edificação UNITÁRIO TOTAL

(M2)

Serviços de
desinsetização,

22-SUBSOLO2.635;
desratização,
descupinização

12- SUBSOLO 3.180; .
TÉRREO- 3.180;

01 e fumacê no 6 16.310 Un 04 10.601,50 42.406,00
Prédio Principal

12 ANDAR -2.425;

do Ministério
2º ANDAR- 2.685;

Público no- CAB,
3º -ANDAR 2.205.

Salvador, Bahia.
Serviços de .-
desinsetização,
desratização, SUBSOLO 1.389;
descupinização TÉRREO -1.450; 12

02
e fumacê no

6
ANDAR -1.360; 2º 7.077 Un 04 4.554,55 18.218,20

Prédio Principal ANDAR- 1.050; 3º
do Ministério ANDAR 1.115; 42 andar
Público em 713.
Nazaré,
Salvador, Bahia
Serviços de
desinsetização, -

2º-SUBSOLO 67; 1º-
desratização,

SUBSOLO 210; TÉRREO
descupinização

-215; 12 ANDAR -215;
03 e fumacê no 8 1.567 Un 04 1.253,60 5.014,40

prédio Anexo do
22 ANDAR- 215; 3º -
ANDAR 215; 42 andar-

Ministério
Público em

215; 5º andar-215.

Nazaré,
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-

TÉRREO -160; 1º

CEAF-Jardim
ANDAR -178; 22

04
Baiano, Nazaré.

6 ANDAR- 170; 3º ANDAR 988 04 958AO 3.833,60
170; 4º ANDAR 170; 52
ANDAR 140.

GEDEM-Jardim
TÉRREO-227;

05 Baiano-Nazaré 2 323 Un 04 313,40 1.253,60
12 ANDAR -96

Serviços de
desinsetização,
desratização,
descupinização
e fumacê no

TÉRREO -475; 1ºPrédio Anfrisia
06 3 ANDAR -450; 22 ANDAR 995 Un 04 965,15 3.860,60

Santiago
-70.

(Palacete
Ferraro),
localizado na Av.
Joana Angélica,
Salvador, Bahia
Serviços de
desinsetização, .-
desratização,
descupinização
e fumacê no 4º andar- 493m2

, 52-
7 Promotorias 3 andar - 493m2 e 62 1.479 Un 04 1.183,20 4.732,80

Criminais- Edf andar -493m2

Teixeira de
Freitas, 4º, 52 e
6º andares, em
Sussuarana.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

Salvador, Bahia

TOTAL GERAL R$.79.319120

•DETROIT
SAÚDE AM8!ENrAt

Obs.: Valores de referência para fechamento em conjunto das 1- Data da Proposta: 11/08/2021
unidades.. ~~~ ~ >

íõÓ43645~5/0001-541 2 - Prazo de Validade da Proposta: 120 dias
M GOOD liMA HIGIENIZAÇÃO

LTOA
Ruc",da Fonte da Bola nq 01

Engenho Velho de Brotas
CEP.402l1.3-~60..J
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LICITAÇÃO – INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DECLARAÇÃO – EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A) 
 

Declaro, para os devidos fins, nos termos do artigo 11, III e IV, e do artigo 73, I, ambos da Lei Estadual/BA nº 
9.433/2005, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a 
contratação em curso, bem como informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro e 
nos dois subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

 
I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)  
 

DOTAÇÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA/ 
GESTORA 

AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS 

ELEMENTO DA 
DESPESA 

1 

40.101 - 
Superintendência de 

Gestão Administrativa 
– 

Superintendência/0003 
- Diretoria 

Administrativa do 
Ministério Público 

2000 - 
Manutenção de 

Serviços Técnicos 
e Administrativos 

9900 - 
Estado 0.100.000000 33.90.39.00 

      
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
 
1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 44.509,56 (quarenta e quatro mil e quinhentos e nove mil 
reais e cinquenta e seis centavos) 
 
2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE (20xx): 
 

DOTAÇÃO ELEMENTO DA 
DESPESA 

SALDO DE DOTAÇÃO 
 (R$) 

PREVISÃO DE GASTO COM 
A CONTRATAÇÃO NO ANO 

 (R$) 

IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO* 

1 33.90.39.00 R$ 3.670.636,15 R$ 33.382,17 0,90% 

     

* Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário 
 
 
3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES – Escolher uma opção: 
 

(   )   A) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário-financeiro em 
qualquer dos exercícios orçamentários-financeiros seguintes. 

 
(X )    B) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os dois próximos exercícios será de: 

 
EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO (R$) 

2023 R$ 11.127,39 
2024 R$ 0,00 

 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: MICHELA CORDEIRO DE ARAÚJO 

MATRÍCULA: 351.495 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ADMINISTRATIVA  

DATA: 
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LICITAÇÃO – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

MANIFESTAÇÃO – GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

Declaro, para os devidos fins, nos termos dos ar gos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e dos
ar gos 11, VII, e 73, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, que a despesa com a licitação em curso tem
adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  Lei  Orçamentária  Anual  e compa bilidade  com  o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Indico os seguintes servidores para exercerem, respec vamente, as atribuições de fiscal e suplente da
contratação:

NOME COMPLETO MATRÍCULA

FISCAL SUED ALMEIDA DE CERQUEIRA 352.995

SUPLENTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 000.101

Por  fim,  encaminha-se  o  presente  procedimento  à  Superintendência  de  Gestão  Administra va  para
análise e deliberação sobre a realização de certame licitatório.

GESTOR(A) MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA CÔRTES

CARGO DIRETORA ADMINISTRATIVA EM EXERCÍCIO

UNIDADE ADMINISTRATIVA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DATA 12/01/2022
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Cad. 1 / Página 924TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.820 - Disponibilização: segunda-feira, 15 de março de 2021

IV. As vagas remanescentes da remoção de servidor decorrentes deste Edital serão disponibilizadas em Edital posterior.
V. A data da remoção decorrente do presente Edital será divulgada, em Diário Oficial, por intermédio de Ato da Procuradora-Geral de
Justiça, tão logo esgotados os Editais de remoção das vagas remanescentes, para que não haja interrupção do serviço público.
VII. O Ministério Público do Estado da Bahia não arcará com quaisquer ônus financeiros decorrentes da opção do servidor
em preencher quaisquer das vagas oferecidas.

Salvador, 12 de março de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 312, DE 12 DE MARÇO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2º, IV, da
Lei Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996, com fundamento na Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março de 2005, e
nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, em vista do que dispõe o art. 4º
do Ato Normativo nº 021/2012,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como pregoeiros oficiais do Ministério Público do Estado da Bahia os servidores Fernanda da Costa Peres
Valentim, Monica Fabiane da Silva Sobrinho e Christian Heberth Silva Borges, sob a Coordenação de Licitações da
Superintendência de Gestão Administrativa, todos investidos das responsabilidades e funções atribuídas pelas legislações
específicas, que instituíram e regulamentaram a modalidade licitatória de Pregão, nas versões Presencial e Eletrônico,
podendo também atuar como membros da equipe de apoio.

Art. 2º No edital de pregão será indicado o pregoeiro responsável pelo evento e demais atos subsequentes.

Parágrafo único. Em caso de impedimento do pregoeiro indicado, este será substituído por qualquer um dentre os
designados no artigo 1º.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Portaria nº 297/2019, publicada em 20/02/2019.

Salvador, 12 de março de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 313, DE 12 DE MARÇO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2º, IV, da
Lei Complementar nº 11/96, com fundamento na Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março de 2005, e na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e, em vista do que dispõe o art. 4º do Ato Normativo nº 021/2012,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL do Ministério Público do Estado da Bahia, no âmbito da Coordenação
de Licitações da Superintendência de Gestão Administrativa, com competência de realizar procedimentos licitatórios nas
modalidades de Concorrência, Tomada de Preços e Convite.

Art. 2º A Comissão Permanente de Licitação - CPL será composta pelos servidores Fernanda da Costa Peres Valentim,
Monica Fabiane da Silva Sobrinho e Christian Heberth Silva Borges, cabendo a presidência à primeira, e, na sua ausência
ou impedimento, a qualquer um dos membros da Comissão, previamente designado(a).

Art. 3º No caso de licitação da modalidade Convite, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, excepcionalmente, poderá
ser substituída por servidor(a) formalmente designado(a) para tal finalidade.

Art. 4º As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão colegiadas, com quórum mínimo de 03 (três) membros.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Portaria nº 1203/2019, publicada em 24/07/2019.

Salvador, 12 de março de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Anexo Portaria de designação de pregoeiro (0374251)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 50

Diego Valentim
Realce



DESPACHO

Recebido o processo SEI Nº 19.09.02349.0017165/2021-77, para realização de processo licitatório, visando serviços de desinsetização, desratização,
decupinização e fumacê.

 

Define-se a modalidade licitatória como PREGÃO ELETRÔNICO, ao qual se confere a numeração 21/2022.

 

Designo como pregoeira oficial responsável pela condução do certame a servidora Monica Fabiane da Silva Sobrinho, matrícula nº 351.906, e, como equipe de
apoio, os servidores Christian Heberth Silva Borges, matrícula nº 353.486, e Fernanda da Costa Peres Valentim, matrícula nº 352.831.

 

Salvador, 31 de maio de 2022.

 

Fernanda da Costa Peres Valentim
Coordenação de Licitações

Gerente

Documento assinado eletronicamente por Fernanda da Costa Peres em 31/05/2022, às 16:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0374343 e o código CRC CD57C03E.

19.09.02349.0017165/2021-77 0374343v2
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PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022  

O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pelas Leis Estaduais nº 9.433/2005, 11.619/2009, 14.272/2020, 
Decretos estaduais nº 19.252/2019 e nº 19.896/2020, Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente, pelas normas gerais das Leis 
Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, todo(a)s consideradas com suas alterações, bem como a legislação específica. 

1. OBJETO 

 Prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas dependências dos prédios do 
Ministério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador, conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL 

R$ 44.509,56 (Quarenta e quatro mil, quinhentos e nove reais e cinquenta e seis centavos).  

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS 

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO  

5.  EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
6.  EXIGÊNCIA DE MODELO E/OU MARCA 
ESPECÍFICO(A)(S) 

7. TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

NÃO  NÃO  MENOR PREÇO POR LOTE  

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO RESTRITA A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br 

9.2 ENVIO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: A partir de ____/____/______ HORA: ____:____ (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF). 

9.3 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA: ____/____/______ HORA: ____:____ 

9.4 MODO DE DISPUTA: ABERTO  

9.5 INTERVALOS MÍNIMOS DE VALORES OU 
PERCENTUAIS ENTRE LANCES: 

Conforme previsão detalhada no sistema eletrônico de licitação. 

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 19.09.02349.0017165/2021-77 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UO/UG AÇÃO (P/A/OE) Região Destinação de recursos Elemento de despesa 

40.101/0003 200 9900 0.100.000000 33.90.39.00 

13. ANEXO(S) AO EDITAL: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                               ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO E APENSOS 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA                                               

• ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS              

14. ENDEREÇO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

ENDEREÇO: Coordenação de Licitações, situada à 5a Avenida, nº 750, 1º andar, sala 104, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – BA, CEP 
41.745-004. PORTAL ELETRÔNICO: www.mpba.mp.br/licitacoes. TELEFONE: (71) 3103-0113. E-MAIL: licitacao@mpba.mp.br. Pregoeiro(a) 
Oficial: Monica Sobrinho. 
Dúvidas referentes às especificações técnicas do objeto e/ou demais regramentos deste certame deverão ser encaminhadas para o e-
mail acima mencionado, observado o quanto disposto na PARTE V deste Edital - SEÇÃO I. 
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO CERTAME 

(POR FASE PROCESSUAL) 

FASE DOCUMENTO 
REGRAS EM 

EDITAL 

CADASTRAMENTO 
INICIAL  

 
(ANTES DA 

SESSÃO PÚBLICA) 

1) Cadastramento eletrônico da proposta de preços em sistema, mediante 
preenchimento do formulário eletrônico cabível 

PARTE II, SEÇÃO I 

2) Declarações exigidas pela legislação vigente, a serem formalizadas mediante 
assinalamento em campos próprios do sistema 

PARTE I, SEÇÃO III 

3) Documentação de habilitação jurídica, conforme enquadramento legal cabível  PARTE III 

4) Documentação probatória de regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 
 

c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante. 
 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

PARTE III 

5) Documentação de qualificação técnica:  
 

a) Atestado(s) de capacidade técnica; 
 

b) Declaração de ciência dos requisitos técnicos;  
 

c) Registro em órgão profissional competente e/ou certidão ou alvará de 
órgão específico;  
 

d) Registros ou inscrições na entidade profissional competente; 
 

 
 

PARTE III 

6) Documentação de qualificação econômico-financeira:  
 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 
 

PARTE III 

FASE DE 
ACEITAÇÃO DE 

PROPOSTA 
 

(APÓS DISPUTA 
DE LANCES) 

1) Proposta de preços ajustada aos lances finais ofertados 
 
 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

 
PARTE V, SEÇÃO 

III 

2) Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 – CNMP 
PARTE II, SEÇÕES 

II e III 
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3) Declaração de autenticidade 
PARTE II, SEÇÕES 

II e III 

4) Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a) 
ou representante legal não indicado em contrato social: 
 
a) Procuração por instrumento público ou particular OU outro documento 

jurídico hábil a comprovar a outorga de poderes; 
 
b) Prova da legitimidade de quem outorgou os poderes, caso esta não consta 

na documentação enviada à título de habilitação jurídica 

 

PARTE I, SEÇÃO II 
 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

 

FASE DE 
JULGAMENTO DE 

HABILITAÇÃO 

Documentações complementares e respostas a diligências, caso solicitadas pelo(a) 
pregoeiro(a) 

PARTE V 

 

 

 

  

Anexo Minuta de edital (0374353)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 54

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 4 de 55 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PARTE I – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

SEÇÃO I – DO CREDENCIAMENTO  

 
1. Como condição específica para participação neste pregão, é necessário que as licitantes realizem, previamente, o credenciamento no 
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal. 
 

1.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 

1.1.1 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br, por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 
1.1.2 O credenciamento atribuirá chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no 
Portal de Compras do Governo Federal. 

 
1.2 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
1.3 O Ministério Público do Estado da Bahia não é unidade cadastradora/credenciadora. Em caso de dúvida sobre o credenciamento 
junto ao provedor do sistema, os interessados deverão entrar em contato por meio da Central de Atendimento Telefônico por aquele 
disponibilizada ou através do sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

 
2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal exclusiva da licitante, e a presunção da capacidade 
técnica de seu(sua) representante para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico. 
 
3. O acesso ao sistema de licitações através do perfil da licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação, ação 
e/ou declaração efetuada por seu(sua) representante ou por pessoa que, ainda que indevidamente, acesse o sistema com token, login 
e/ou senha cadastrados pela licitante; 
  

3.1 Não cabe ao provedor do sistema ou ao Ministério Público do Estado da Bahia qualquer responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso do perfil cadastrado, ainda que por terceiros; 

 
 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO  

 
4. Poderão participar deste Pregão somente microempresas e empresas de pequeno porte que explorem ramo de atividade compatível 
com o objeto licitado, que atendam a todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, e estejam devidamente credenciadas para 
acesso ao sistema eletrônico provido pelo Governo Federal, por meio do sítio www.gov.br/compras/pt-br, conforme orientações gerais 
indicadas na SEÇÃO I desta PARTE I do edital. 
 

4.1 As licitantes deverão utilizar certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
4.2 Como condição de participação, ademais, deverá a licitante cadastrar sua proposta de preços em sistema, além de proceder ao 
envio eletrônico de documentos, conforme SEÇÃO III desta PARTE I. 
 
4.3. Todos os documentos que, no curso do certame, ensejarem assinatura por representante legal da licitante deverão 
estar lastreados em comprovação documental de que o(a) subscritor possui os devidos poderes para representá-la. 
 

4.3.1 Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a), deverá haver a apresentação, no momento 
oportuno definido em edital, de procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 
constante do modelo de procuração integrante do instrumento convocatório, devendo ser exibida, no caso de procuração 
particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 
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4.3.2. Para empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), administrador(a) e/ou dirigente, tal poder 
deverá constar expresso no documento de habilitação jurídica ou em outro documento encaminhado que seja juridicamente 
hábil a comprovar a representação legal. 
 
4.3.3. A ausência de apresentação das documentações indicadas nos itens 4.3.1 e 4.3.2 implicam na não aceitação dos 
documentos subscritos pela correlata pessoa física. 

 
5. Estarão impedidos de participar desta licitação os interessados que se enquadrem em uma ou mais das seguintes situações:  
  

a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
b) que esteja(m) reunido(s) em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 
c) empresa apenada com a suspensão do direito de licitar e/ou o impedimento de contratar com a Administração; 
 
d) empresa suspensa cautelarmente do direito de licitar e contratar com a Administração; 
 
e) empresa apenada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual; 
 
f) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme art. 186, IIII, da Lei Estadual 

nº 9.433/2005; 
 
g) empresa que estiver em processo de falência; 

 
h) empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 
 
i) pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e 
que tenha objeto similar ao da empresa punida; 

 
j) pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas na Administração, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 

 
k) membros e servidores da Administração; 
 
l) demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 da Lei Estadual nº 9.433/2005, impedidos de contratar com a 

Administração Pública por vedação constitucional ou legal; 
 

5.1. Para fins do disposto no item 5 desta Seção, entende-se por: 
 

5.1.1. “Administração Pública”: a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações 
por ele instituídas ou mantidas. 
 
5.1.2.“Administração Pública Estadual”: a administração direta e indireta do Estado da Bahia, abrangendo inclusive as entidades 
com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público estadual e das fundações por ele instituídas ou 
mantidas. 
 
5.1.3. “Administração”: exclusivamente o Ministério Público do Estado da Bahia. 

 
5.2. Para verificação de eventual descumprimento das vedações elencadas no item 5 acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá realizar, além 
de outras diligências que entender necessárias, consulta a sítios/sistemas públicos, a exemplo de: 

 
5.2.1. SIMPAS e SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que 
ofenda ao art. 18 III, da Lei Estadual nº 9.433/2005;  
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5.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ; 
 
5.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;  
 
5.2.4 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;  

 
5.3 A consulta aos cadastros indicados acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
6. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com a Administração 
direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais.  
  
7. Todos os documentos exigidos na presente licitação devem estar em nome da empresa licitante (salvo aqueles que, por sua natureza, 
se referem ao objeto licitado em si) e no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente ou por este Ministério Público 
do Estado da Bahia, quando for o caso. 
 
8. A licitante será responsável por/pela:  
 

a) Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 
 
b) Remeter, nos prazos estabelecidos, exclusivamente via sistema eletrônico, os documentos de habilitação e a proposta e, quando 
necessário, os documentos complementares. 
 
c) Veracidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento licitatório e da 
consequente contratação, sob as penas da lei. 

 
d) Todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo qualquer responsabilidade ao Ministério Público do Estado 
da Bahia ou ao provedor do sistema, inclusive por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
e) Acompanhar a sessão pública do Pregão em todas as suas fases e etapas, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
prazos e/ou negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens/avisos/publicidades emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) ou equipe 
de apoio.  
 
f) Todos os eventuais custos decorrentes da elaboração e apresentação da proposta e demais documentações exigidas em razão da 
presente licitação. 
 
g) Acompanhar as publicações, avisos e mensagens inerentes ao certame, nos seguintes meios:  

 
g.1) Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, consultado através do sítio www.tjba.jus.br; 

 
g.2) No sítio deste Ministério Público do Estado da Bahia, pelo endereço www.mpba.mp.br/licitacoes; 

 
g.3) No sistema eletrônico de licitações provido pelo Governo Federal, pelo endereço www.gov.br/compras/pt-br, através dos 
avisos inseridos para este certame, vinculado à UASG 926302; 

 
8.1. A ausência de envio integral das documentações requeridas à licitante a cada fase do certame implicará na sua desclassificação 
ou inabilitação, conforme o caso, resguardadas as situações em que for cabível a aplicação do disposto na SUBSEÇÃO III da SEÇÃO 
IV da PARTE V deste edital, no que se refere às hipóteses de realização de diligência. 

 
9. Será considerada mera faculdade da Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia o encaminhamento de 
informações complementares às licitantes, seja por e-mail, telefone ou postal. 
 
10. Quaisquer interessados neste pregão poderão adquirir gratuitamente o edital nos seguintes portais eletrônicos: 
 

10.1 www.mpba.mp.br/licitacoes, opção de banner PREGÃO ELETRÔNICO. 
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10.2 www.gov.br/compras/pt-br, mediante busca combinada entre o número desta licitação e o da UASG 926302. 

 
 

SEÇÃO III – DO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
11. Para fins de participação no certame, após a divulgação do edital, as licitantes deverão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, cadastrar proposta de preços relativa  ao lote único que pretende disputar e encaminhar os documentos de habilitação, todos 
conforme exigido em edital. 

 
11.1. O cadastramento da proposta e o envio dos documentos exigidos no edital ocorrerão digitalmente, via sistema, por meio de 
chave de acesso e senha. 
 

11.1.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, mediante solicitação expressa do(a) 
pregoeiro(a), na fase de análise documental correspondente. 

 
11.2. Para que seja considerada apta à disputa, a licitante deverá realizar previamente as seguintes ações, através do sistema 
eletrônico: 

 
11.2.1. Realizar o cadastramento em sistema da(s) oferta(s) relativa(s) a todos os itens/lotes que irá disputar (item a item), 
mediante preenchimento de formulário eletrônico de proposta; 
 
 
11.2.2. Anexar, através de campo próprio em sistema, os documentos indicados na PARTE III deste edital, observada a 
possibilidade de substituição por registro cadastral, conforme SEÇÃO III daquela PARTE; 
 
11.2.3. Declarar, em campo(s) próprio(s) do sistema, assinalando o campo “SIM”: 

 
a) o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

 
b) a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação na licitação; 

 
c) o não emprego de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e o não emprego de 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz; 
 

d) a elaboração independente de proposta; 
 

e) não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
 

11.2.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte que desejarem participar do certame com os benefícios previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006 deverão declarar tal condição em campo próprio do sistema eletrônico, assinalando o campo 
“SIM”, e cumprir plenamente os requisitos para enquadramento como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal. 
 

11.2.4.1. Considerando que o presente certame prevê exclusiva participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “NÃO” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

11.3. As ações deverão ser realizadas em sistema antes da data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas/documentos. 

 
11.4. A ausência de adoção de quaisquer das ações exigidas pelo sistema implicará no não cadastramento da oferta pela licitante, de 
modo a impossibilitar sua participação na disputa de lances. 
 
11.5. A falsidade de quaisquer das declarações de que tratam os itens 11.2.3 e 11.2.4 sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
edital, na Lei Estadual nº 9.433/2005 e demais legislações aplicáveis. 
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11.6. O eventual envio inicial de documentação relativa à Habilitação no campo relativo à Proposta de Preços, poderá ser admitido 
pelo(a) pregoeiro(a) visando a aptidão da licitante à participação no certame, desde que toda a documentação exigida em edital 
tenha sido integralmente enviada via sistema, dentro do prazo estabelecido. 
 
11.7. A Plataforma COMPRAS GOVERNAMENTAIS disponibiliza página para esclarecimento das licitantes acerca do cadastramento e 
do uso do sistema eletrônico de licitações, através dos endereços https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/fornecedores/home 
e  https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/novo-pregao-eletronico.    

 
12. O cadastramento inicial da proposta de preços de cada licitante, conforme item 11.2.1 desta SEÇÃO, se restringe ao preenchimento 
do formulário eletrônico em sistema. 
  

12.1. Para fins de classificação inicial de proposta (antes da disputa de lances), será considerado somente o conteúdo contido no 
formulário eletrônico de proposta, preenchido por cada licitante através de campos próprios do sistema (SEÇÃO I da PARTE II). Por 
conseguinte, será considerado não apresentado documento de proposta de preços inicial, eventualmente inserido em sistema sob 
a forma de anexo, antes da abertura da sessão pública. 
  
12.2. Para fins de aceitação de proposta de preços da(s) licitante(s) melhor(es) classificada(s), após a finalização da disputa de lances, 
serão considerados os documentos enviados sob a forma de anexo, após a correlata convocação pelo(a) pregoeiro(a), nos termos 
dos regramentos constantes nas SEÇÕES II e III da PARTE II deste edital. 

 
13. As licitantes poderão incluir, retirar ou substituir a proposta e/ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 
eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 
 

13.1. Após o início da sessão pública, não cabe mais a desistência da(s) proposta(s) ofertada(s) em sistema, nem a inclusão, 
substituição ou retirada de arquivos. 

 
14. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante não haverá ordem de classificação das 
propostas.  
 
15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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PARTE II – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

 

SEÇÃO I – DO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA DE PREÇOS EM SISTEMA 
(ANTES DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
 
 
1. O lote único previsto em sistema para esta licitação se refletirá na tela de cadastramento inicial de proposta pelas licitantes, que 
obrigatoriamente terão que ofertar preço para todos os itens do grupo, como condição de participação. 
 
2. Para cadastramento de proposta em sistema, a licitante deverá preencher o formulário eletrônico apresentado na tela, mediante 
inserção dos dados pertinentes à(s) sua(s) proposta(s) de preços, vedada a identificação da proponente ou do seu(sua) representante 
legal, sob pena de desclassificação. 
 

2.1. A licitante deverá preencher todos os campos exigidos no formulário eletrônico, conforme o objeto da licitação, incluindo os 
campos de descrição detalhada do objeto, valores.  
 

2.1.1. Deverão constar no campo de descrição detalhada, para cada item licitado, informações relativas à correspondente 
especificação mínima do serviço, as quais deverão ser compatíveis com aquelas contidas no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
e/ou no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 
2.1.2. Não serão aceitas propostas cadastradas que: 

 
a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado; 

 
b) indiquem, na descrição dos itens, conteúdo genérico incapaz de individualizar as características gerais de cada um deles, 

a exemplo de expressões como “conforme edital” e “nos termos solicitados”; 
 

c) contenham indicativo de alternativa(s) de preço. 
 
3. Os preços propostos devem levar em consideração os preços praticados no mercado, estar expressos em moeda corrente nacional 
(Real - R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas quantidades constantes neste Edital. 
 

3.1 Deverão estar computados, nos preços propostos, todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento da contratação. 
  
4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

4.1 Precedentemente à elaboração da proposta, a licitante deverá observar as cláusulas e disposições deste edital e anexos, 
especialmente as constantes do termo de referência, instrumento de contrato, além das informações, garantias e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, não podendo alegar desconhecimento superveniente; 
 
4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
 

SEÇÃO II – DO ENVIO DOS ARQUIVOS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 
(APRESENTAÇÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA DE LANCES)  

 
5. Documentação a ser anexada pela(s) licitante(s), através de campo próprio de envio de anexos no sistema, quando da respectiva 
convocação pelo(a) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame: 
 

a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos preços finais ofertados pela licitante convocada, de acordo com as regras e condições 
deste edital. 
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b) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); 
 

c) DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no curso do 
certame.  

 
d) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como 

documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema. 
  

 
6. As especificações e exigências relativas aos documentos acima indicados constam na Seção III desta PARTE II do Edital, a seguir. 
 
7. A ausência de apresentação integral da documentação supra indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os 
regramentos constantes nas Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação da licitante, respeitadas as regras relativas à 
possibilidade de realização de diligências, conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital. 

 

 

SEÇÃO III – DAS ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
E DOCUMENTOS CORRELATOS 

(APRESENTAÇÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA DE LANCES) 

 
8. A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA (cláusula 5, “a”, da Seção II desta Parte do Edital) deverá ser enviada preferencialmente 
conforme modelo constante no ANEXO I e conter, minimamente, os seguintes dados:  

 
a) especificações claras e completas, com indicação de todas as informações descritas e/ou exigidas na tabela “PROPOSTA 

DE PREÇOS” constante no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA deste edital;  
 

b) indicação de quantitativos, preços unitários e totais para cada lote ou item ofertado (conforme o caso), de valores 
idênticos àqueles ofertados em sistema (após finalização da disputa ou negociação com o pregoeiro); e  
 

c) dados de identificação da proponente (razão social e CNPJ) e de seu representante legal (nome e assinatura); 
 

8. 1 As propostas deverão conter valores unitários e totais: 
 

a) expressos em moeda nacional (Real – R$); 
 

b) indicados em apenas duas casas decimais para os centavos; e  
 

c) exatos, isto é, sem dízimas.  
 

 
8.2 Não serão aceitas propostas: 

 
a) com emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas; 

 
b) com indicativo de alternativa(s) de preço. 

 
8.3 O número do CNPJ da licitante indicado na proposta de preços deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante (matriz ou filial) 
que efetivamente vai realizar a execução do objeto da presente licitação. 
 
8.4. Não será aceitável previsão de sinal ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, nem 
qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
 
8.5. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data fixada neste instrumento para início da sessão 
pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne. 
 

8.5.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado às licitantes ampliá-lo. 
 
8.6. O prazo de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, 
consigne prazo maior ou que não o estipule. 
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8.7 Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido no Termo de Referência, 
ficando facultado às licitantes reduzi-lo.  
 
8.8. O prazo de garantia técnica do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, consigne 
prazo menor ou que não o estipule. 
 

8.8.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no Termo de Referência, ficando 
facultado às licitantes ampliá-lo.  

 
9. As DECLARAÇÕES (cláusula 5, “b” e “c”, da Seção II desta Parte do Edital) deverão ser apresentadas, preferencialmente, conforme os 
seguintes modelos: 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

 
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na participação no Pregão 
Eletrônico nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,  que, em 
atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores 
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

________________, _______de _______________ de  20____. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 
 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

  
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu(sua) representante 
legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na participação no Pregão 
Eletrônico nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que as cópias 
digitais e/ou digitalizadas de todos os documentos enviados em sistema, referentes ao procedimento licitatório Pregão 
Eletrônico nº ____/_____, são autênticas e condizem com os documentos originais.   

  
Salvador, _____de __________________ de 20___.  

_____________________________________________________________  
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ     

REPRESENTANTE LEGAL   

 
 
10. A PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA (cláusula 5, “d”, da Seção 
II desta Parte do Edital) deverá ser apresentada(o) na hipótese de a licitante se fazer representar na licitação por pessoa física distinta 
daquela prevista no ato constitutivo da empresa (ou alteração mais recente), apresentado à título de habilitação jurídica. 

 
10.1. A apresentação deverá ocorrer conforme o enquadramento da licitante dentre as seguintes hipóteses:  

  
a) Na hipótese de proposta e/ou declarações subscritas por mandatário, deverá haver apresentação da procuração que 

contemple expressamente este poder, conforme indicado no item 4.3.1 da SEÇÃO I da PARTE I deste edital; 
  

b) Na hipótese de proposta e/ou declarações subscritas por sócio(a), administrador(a) e/ou dirigente cuja outorga de 
poderes não conste em ato constitutivo (contrato/estatuto social ou alteração mais recente), deverá ser apresentado 
documento jurídico hábil a comprovar a designação do(a) representante para o exercício dos poderes relativos 
à administração da empresa ou, especificadamente, de poderes que englobem a oferta de propostas e apresentação 
de documentos, tais quais aqueles exigidos para o certame;  

 
10.2. Será dispensado o envio do documento probatório de representação legal, em conjunto com a proposta de preços, na hipótese 
daquele constar como documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema. 
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10.3. Procurações formalizadas mediante instrumento particular deverão ser apresentadas, preferencialmente, conforme o seguinte 
modelo: 

 

PROCURAÇÃO 
 
A Empresa _________________________________________, CNPJ ___________________, com endereço comercial à 
___________________________________, neste ato representada por _______________________________________ 
(qualificação completa do diretor ou sócio ou administrador), cargo ____________________, CPF ____________________, pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu (sua) Procurador(a) o(a) 
Sr.(a)_________________________________________, CPF _________________________, estado civil __________, 
nacionalidade ______________, profissão _______________, residente à 
___________________________________________________, como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para, 
junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº ___/_____, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para: firmar declarações, apresentar proposta de 
preços, ofertar lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 
 

_________________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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PARTE III – DA HABILITAÇÃO 

 

SEÇÃO I – DO ENVIO DOS ARQUIVOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(ANTES DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
1. Documentação a ser anexada pela(s) licitante(s), através de campo próprio no sistema, quando do cadastramento inicial da oferta em 
sistema (antes da abertura da sessão pública): 
 

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
 
b) PROVAS RELATIVAS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
 
c) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

 
d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
2. As especificações e exigências relativas aos documentos acima indicados constam na Seção II desta PARTE III do Edital, a seguir. 
 
3. A ausência de apresentação integral da documentação, ou a apresentação em desacordo com os regramentos constantes nas Seções 
desta PARTE III do Edital, implicarão na inabilitação da licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de diligências, 
conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital. 

 
 

SEÇÃO II – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA (cláusula 1, “a”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser apresentada conforme o enquadramento legal 
da empresa, consistindo em:  
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social consolidado - ou o original com todas as suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 

e) No caso de ser o participante filial, sucursal ou agência: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
5. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (cláusula 1, “b”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos/certidões: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto da licitação. 
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c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante. 
 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS – CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

5.1 As provas de inscrições referidas nos subitens “a” e “b” do item 5, desta SEÇÃO II, poderão ser supridas com a apresentação de 
documentações exigidas para regularidade fiscal, desde que nestas constem, expressa e claramente, a numeração de tais inscrições. 
 
5.2 As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de cunho negativo ou positivo com 
efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
 
5.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição. 

 
5.3.1 Havendo alguma restrição, será assegurado à ME/EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
5.3.1.1 O prazo para regularização se iniciará no momento em que a licitante for declarada vencedora do certame. 

 
5.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação/registro, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

5.4 Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
 
6. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (cláusula 1, “c”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante apresentação de: 

 
6.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

 
6.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) consignar expressamente:  
 

a) nome (razão social e/ou nome fantasia) e CNPJ da licitante; 
 

b) nome (razão social e/ou nome fantasia) e CNPJ da pessoa jurídica fornecedora do atestado; 
 
c) todos os demais dados mínimos exigidos no item 2.11, alínea A, do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
6.1.2. A aprovação do(s) atestado(s) apresentado(s) estará condicionado ao cumprimento integral dos regramentos contidos nos 
subitens deste item 6.1, e possuirá como parâmetros os regramentos estabelecidos no item 2.11, alínea A, do ANEXO II – TERMO 
DE REFERÊNCIA, especialmente no que se refere aos critérios de pertinência e compatibilidade para com o objeto licitado; 
 

6.1.3. Será admitido o somatório de atestados, conforme estabelecido no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.1.4. Não serão considerados válidos os Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo 
grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente. 
 
6.1.5. A licitante deverá disponibilizar, caso solicitado pelo(a) pregoeiro(a), todas as informações/documentos necessários à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, a exemplo de cópia do contrato que deu suporte à contratação e dados 
de contato atualizados da contratante (atestante). 
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6.2. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS (2.11, alínea D, do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA) 
 

6.2.1. Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, preferencialmente de acordo com o seguinte MODELO: 

 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

 
Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________,  doravante 
denominada LICITANTE, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/_____ do Ministério Público do Estado da 
Bahia, DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 101 da Lei estadual no 9.433/2005, ter ciência de todas as 
informações e das condições gerais e locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação, assumindo total 
responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não podendo alegar, posteriormente, desconhecimento ou impedimentos 
relacionados ao local e ao objeto da presente licitação, para a perfeita execução do contrato. 
 
DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, nos termos e condições previstos 
em edital.  

Salvador, _____de __________________ de 20___. 
 

_____________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 
6.2.2. Ficará franqueada às licitantes a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será executado o objeto, com o objetivo de 
tomar conhecimento das peculiaridades relativas aos serviços a serem desenvolvidos, bem como das condições gerais existentes 
e do grau de dificuldade do objeto contratual. 
 

6.2.2.1. As regras relativas à realização da visita/vistoria constam no item 2.11, alínea D, do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

6.3. REGISTRO EM ÓRGÃO PROFISSIONAL COMPETENTE E ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO (2.11, alíneas B e C, do ANEXO II – 
TERMO DE REFERÊNCIA): 

 

DOCUMENTO A SER EXIGIDO ÓRGÃO/ENTIDADE EMISSOR(A) NORMA APLICÁVEL (se houver) 

CERTIFICADO DE REGISTRO NO 
CONSELHO 

CERTIFICADO DE REGISTRO NO CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA; OU 
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA – CRQ 
OU CONSLHO REGIONAL DE FARMÁCIA – 
CRF OU CONSELHO DE MEDICINA 
VETERINÁRIA OU CONSELHO DE BIOLOGIA 

 
Portaria nº 09 de 16/11/2000 da 
ANVISA 

ALVARÁ DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

Vigilância Sanitária RDC 52/2009 da ANVISA 

 
 

7. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (cláusula 1, “d”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante 
apresentação de: 
 

7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 
90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no PREÂMBULO, caso o documento não consigne prazo de 
validade. 

 
8. Para empresas estrangeiras, as exigências de habilitação deverão ser atendidas mediante documentos equivalentes aos exigidos para 
as empresas nacionais, inicialmente apresentados com tradução livre para o português atestada pela licitante, sob pena de inabilitação, 
devendo ser observadas as disposições do art. 116 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 
 

8.1 Deverá ser apresentado, em conjunto com a documentação de habilitação, instrumento de mandato conferido a procurador(a) 
residente e domiciliado(a) no país, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus 
atos, sob pena de inabilitação da licitante. 
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8.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato, os documentos de habilitação em idioma 
diverso do nacional deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
Federal nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
8.2.1 O envio da documentação deverá ocorrer dentro do prazo de convocação para assinatura do contrato, indicado na PARTE 
V deste edital, sob pena de decadência ao direito à contratação. 
 
8.2.1 O envio da documentação deverá ocorrer em prazo a ser determinado pela Administração, como condição para a emissão 
do empenho, sob pena de decadência ao direito à contratação. 

 
9. Documentos habilitatórios de qualificação técnica emitidos em língua estrangeira poderão ser apresentados em idioma diverso do 
nacional, desde que acompanhados de tradução simples para o português atestada pela licitante, sob as penas da lei, inclusive aquelas 
relativas à falsidade documental. 
 
10. As certidões extraídas pela Internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
11. Em relação a licitante que possua matriz e filial(ais), deverão ser observadas as seguintes regras: 
 

11.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz. 
 
11.2 Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação permita ou exija a 
emissão apenas em nome da matriz. 
 
11.3 A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou da filial. 

 
 

SEÇÃO III – DA SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR EXTRATO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
12. A licitante inscrita em um dos sistemas de cadastro SICAF ou SIMPAS/SAEB-BA, poderá ter sua habilitação, parcial ou integralmente, 
suprida pelo referido cadastro.  
 

12.1 Para que haja a dispensa das documentações exigidas nesta PARTE III, a respectiva informação ou cópia digitalizada, apta a 
habilitar a licitante (conforme exigências da SEÇÃO II desta PARTE III), deverá constar expressamente no registro/certificado, dentro 
do prazo de validade. Caso contrário, deverá haver a devida apresentação pela licitante, no momento do cadastramento da 
habilitação em sistema (antes da abertura da sessão pública), sob pena de inabilitação.  
 

12.1.1. Incluem-se no regramento do item 12.1 as informações relativas ao quadro societário da licitante (nome completo ou 
razão social de cada sócio, CPF/CNPJ e quota-parte societária) no que se refere à documentação exigida para fins de habilitação 
jurídica. 
 

12.2 Caso exista algum documento/informação vencido(a) ou que não conste dos referidos cadastros, porém exigidos nesta 
licitação, a licitante deverá apresentar os correspondentes documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. 
 
12.3 A substituição dos documentos, ademais, estará condicionada à verificação da regularidade do registro/certificado apresentado, 
mediante verificação em sistema, com consequente emissão do extrato do fornecedor pelo órgão licitante. 
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PARTE IV – DA DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE 

 
 
 

1. NÃO será exigida apresentação de DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE para a presente licitação. 
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PARTE V – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E  
DO CONTRATO 

 

SEÇÃO I – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS  

 
1. Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão, ou solicitar esclarecimentos acerca dos seus termos e 
condições, no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 

1.1. A petição deverá ser dirigida a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, podendo ser encaminhada na forma 
eletrônica, através do e-mail: licitacao@mpba.mp.br, até as 23:59h do último dia do prazo, ou protocolada na Sede do Parquet 
situada à 5ª Avenida, nº 750, 1º andar, sala nº 104, Centro Administrativo da Bahia Salvador – BA, CEP: 41.745-004, até às 19 
(dezenove) horas do último dia do prazo (observado o horário de funcionamento do protocolo do MPBA). 
 

1.1.1. Independentemente da forma, o interessado deverá enviar o arquivo da petição por e-mail, em formato editável (ex.: 
Microsoft Word, LibreOffice etc.) ou em PDF não bloqueado para cópia, a fim de possibilitar a(o) Pregoeiro(a) inserir os dados no 
Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

 
1.2. A impugnação deverá ser datada e assinada pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter, obrigatoriamente, os 
seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento: 

 
1.2.1. Para subscritor pessoa física: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de nome completo, número de cadastro junto ao CPF/RFB e domicílio; 
b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos; 

 
1.2.2. Para subscritor pessoa jurídica: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social, número de cadastro junto ao CNPJ/RFB e sede (matriz ou filial); 
b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Cópia do instrumento de mandato ou ato constitutivo, que comprove a competência do representante legal para postular 

em nome da pessoa jurídica; 
d) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos; 

 
1.3. O pedido de esclarecimento deverá ser datado e assinado pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter, 
obrigatoriamente, os seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento: 

 
1.3.1. Para subscritor pessoa física: 

 
a) Identificação do postulante, com indicação de nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB; 
b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento; 

 
1.3.2. Para subscritor pessoa jurídica: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social e número de cadastro junto ao CNPJ/RFB; 
b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento; 

 
2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
 

2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e somente ocorrerá mediante decisão motivada pelo(a) 
pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

 
3. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e suas respostas vincularão os participantes e a Administração. 
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4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas em meio eletrônico, através do Portal Eletrônico deste 
Ministério Público do Estado da Bahia, no endereço www.mpba.mp.br/licitacoes (opção de banner PREGÃO ELETRÔNICO e conforme o 
número deste edital), e do Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br (UASG 926302 e conforme o número 
deste edital). 
 
5. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo(s) mesmo(s) instrumento(s) de publicação original(ais), com consequente 
reabertura do prazo inicialmente estabelecido, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6. Em caso de eventual disparidade existente entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e as especificações 
técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

 
 

SEÇÃO II – DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E DA ETAPA DE LANCES 

 

SUBSEÇÃO I – DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

 
7. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), o qual analisará as 
propostas cadastradas em sistema, sem identificação dos respectivos proponentes, para fins de classificação/desclassificação inicial. 
 

7.1. Serão classificadas para a etapa de lances as propostas de preços recebidas que estejam em consonância com as especificações 
e condições estabelecidas neste edital. 

 
7.1.1 Serão consideradas irregulares e desclassificadas, de logo, as propostas que possam identificar a proponente e/ou as que 
contrariem as disposições da SEÇÃO I da PARTE II deste edital.   
 
7.1.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema eletrônico, para acompanhamento por todos os 
participantes. 
 

7.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 
 
7.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.   

 
8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), conforme o critério de julgamento definido no 
preâmbulo deste edital.  
 

8.1 Somente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de envio de lances. 
 
8.2 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do instrumento convocatório e seu 
preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 

 
 

SUBSEÇÃO II – DA DISPUTA DE LANCES 

 
9. Classificadas as propostas que participarão da disputa, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

9.1. É vedada a utilização de sistema robotizado que implique envio automático de lances, sob pena de adoção das eventuais 
providências administrativas e legais cabíveis. 

 
9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras de aceitação dos mesmos, o horário e o tempo-limite 
fixados. 

  
9.2.1. Deverá ser observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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9.2.2. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema eletrônico, ainda 
que acima do valor do menor lance formulado por quaisquer das demais licitantes. 

 
9.2.2.1 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados 
pela mesma licitante. 

 
9.3 Não serão registrados, para o mesmo item ou lote, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

 
9.4. Durante o transcurso da sessão pública, a licitante será informada, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação da detentora do lance. 

 
10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 
10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
10.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.  
 
10.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
11. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
13. Encerrada a etapa de recepção de lances, o sistema eletrônico realizará automaticamente a ordenação das propostas, conforme 
critério de julgamento indicado no preâmbulo deste edital. 
 

13.1 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
13.1.1 Não poderá haver desistência dos lances e/ou das propostas ofertado(a)s, salvo por motivo justo e decorrente de fato 
superveniente, aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
13.2. Caso não sejam ofertados lances, será verificada a compatibilidade entre a proposta inicial de menor preço e o valor máximo 
estimado para a licitação, de modo que não serão admitidos valores unitários e totais superiores aos limites referenciais estabelecidos 
pelo MPBA. 
 

13.2.1. Aplica-se o regramento supra informado às licitantes que tenham mantido os seus valores originalmente ofertados, 
quando do cadastramento de proposta de preços em sistema. 

 
14. Na hipótese de ocorrência de empate real entre propostas, em razão da ausência de disputa de lances , a classificação das propostas 
ocorrerá mediante sorteio automático realizado pelo próprio sistema eletrônico, sem qualquer interferência do(a) Pregoeiro(a) ou da 
Administração. 
 

14.1. Ficam as licitantes, desde já, convocadas a acompanhar todas as etapas da sessão pública, nestas incluído o eventual sorteio 
realizado pelo sistema, sendo este aviso medida suficiente para proteção ao princípio da publicidade. 
 

15. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante 
que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
 

15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
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16. Finalizados os lances e as eventuais negociações, o sistema ordenará as ofertas finais conforme o critério de julgamento estabelecido, 
e indicará a proposta que apresentou o melhor lance para cada item ou lote (conforme o caso).  

 
 

SEÇÃO III – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS 

 
17. Definida a ordem de classificação final, o(a) pregoeiro(a) convocará a licitante melhor classificada em cada lote ou item para envio, 
exclusivamente pelo sistema eletrônico, dos documentos indicados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, a incluir a proposta de preços 
ajustada.  

 
17.1. Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados pelo 
MPBA. 

 
17.1.1 Os critérios de aceitabilidade de valores são cumulativos, verificando-se a adequação da oferta tanto em relação aos 
valores totais/globais quanto aos valores unitários estimativos da licitação. 

 
17.2. Somente haverá a convocação da licitante para envio da proposta ajustada e demais documentos exigidos na PARTE II caso o(s) 
valor(es) ofertado(s) esteja(m) dentro do limite referencial estabelecido neste edital. Caso contrário, deverá a licitante aceitar a 
negociação do valor/lance ofertado, adequando-o ao referencial, sob pena de desclassificação. 
 
17.3. A proposta de preços ajustada e os documentos correlatos deverão obedecer aos regramentos contidos na PARTE II - SEÇÃO 
III deste edital. Ademais, deverá conter preços unitários e totais de valores idênticos ao lance final, ou menores (nas hipóteses de 
ajustes necessários ou negociação). 

 
18. O prazo para envio da proposta de preços ajustada e demais documentos requeridos pelo(a) Pregoeiro(a) será de 02 (duas) horas, 
contadas a partir da convocação feita via mensagem em sistema. 
 

18.1 Dentro do prazo assinalado pelo(a) pregoeiro(a), poderá a licitante ser convocada para envio de outras documentações 
complementares, necessárias à análise da adequação da oferta às especificações técnicas do objeto licitado. 
 
18.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação exigida, será desclassificada e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste Edital e nas legislações aplicáveis. 

 
19. Documentos enviados após o final do prazo consignado, ou remetidos por meio diverso do sistema, serão considerados como não 
apresentados.  

 

SEÇÃO IV – DA ACEITAÇÃO DE PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

 

SUBSEÇÃO I – DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO CORRELATA 

 
20. Recebida a proposta ajustada e demais documentos indicados na PARTE II, será iniciada a etapa de aceitação de proposta de preços, 
de modo que o(a) Pregoeiro(a) examinará a documentação apresentada pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
para cada item ou lote, conforme o caso. 
 

20.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará o envio tempestivo de todos os documentos indicados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, sob 
pena de desclassificação da licitante. 

 
21. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade: 
 

a) dos preços ofertados com os valores máximos estimados para a licitação; 
 

b)  do(s) item(ns) ofertado(s) em relação às especificações técnicas mínimas exigidas em edital. 
 

21.1. Caso seja verificada pelo(a) Pregoeiro(a), na proposta de preços apresentada, a ocorrência de erro formal ou material sanável 
que não impacte em majoração do valor global ofertado, poderá ser concedido um único prazo, definido pelo(a) pregoeiro(a), para 
a licitante realizar os devidos ajustes, com consequente reenvio da proposta de preços em sistema. 
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21.1.1 Para fim do quanto disposto neste item, entender-se-á por erro, exemplificativamente, as falhas de grafia referentes a: 
modalidade, número do certame ou ano de vigência; divergência de valores cujo saneamento não majore o preço global ofertado 
por lote ou item (conforme critério de julgamento informado no preâmbulo deste edital). 
 
21.1.2 Em quaisquer casos de erro relativo a divergência de valores, deverão prevalecer, sempre, os menores valores informados. 
 
21.1.3 Será desclassificada a licitante que não corrigir eventuais falhas apontadas pelo(a) Pregoeiro(a), ou cuja proposta 
apresente erro(s) insanável(eis). 

 
22. Ademais, verificará o(a) Pregoeiro(a) a regularidade das demais documentações apresentadas, em consonância com os regramentos 
correspondentes, constantes na PARTE II deste edital. 
 
23. A ausência de envio de quaisquer dos documentos listados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, ou o envio com irregularidade frente 
às exigências editalícias, implicará na desclassificação da licitante, à exceção das seguintes hipóteses: 
 

a) Ausência de apresentação de documento sob a forma exigida na PARTE II, mas cujo conteúdo tenha sido apresentado no bojo 
de outro arquivo, desde que presentes todos os requisitos materiais e substanciais correspondentes previstos em edital, e que 
o documento ofertado seja juridicamente apto e adequado para atender à finalidade do regramento editalício; 

 

b) Possibilidade de realização de diligência a cargo da licitante para suprir irregularidade sanável, a exemplo da ausência parcial 
de informação em documento apresentado, nos termos da Cláusula 27 desta PARTE V; 

 

c) Possibilidade de realização de diligência pela Administração, nos termos da Cláusula 28 desta PARTE V, desde que esta se 
demonstre apta a suprir a informação que deveria constar em documento obrigatório. 

 
23.1. A possibilidade de saneamento prevista na alínea “b” somente ocorrerá se não implicar em alteração substancial do documento, 
e desde que respeitados os ditames do Decreto estadual nº 19.896/2020. 
 
23.2. Na hipótese da alínea “b”, será desclassificada a licitante que não atender à convocação para realização de diligência, ou cuja 
resposta não seja apta a sanear eventuais falhas/omissões apontadas pelo(a) Pregoeiro(a). De igual forma, no que se refere à alínea 
“c” haverá desclassificação caso não seja possível a realização de diligência pela Administração, ou que esta se demonstre infrutífera 
ao saneamento da pendência verificada. 
 

24. Não tendo sido verificada hipótese de desclassificação de licitante nos termos dos itens anteriores, a proposta de preços ajustada e 
os documentos técnicos (se houver) serão encaminhados à área técnica competente do MPBA, a qual realizará análise do objeto 
ofertado e emitirá parecer conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de aceitação ou recusa da proposta. 
 

24.1 As características técnicas do objeto ofertado deverão ser passíveis de verificação e confirmação através da documentação 
apresentada, sob pena de desclassificação, ressalvada a hipótese de realização de diligência nos termos deste edital. 

 
 

SUBSEÇÃO II – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
25. Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a documentação de habilitação enviada pela licitante classificada 
provisoriamente em primeiro lugar para cada item ou lote (conforme o caso). 
 

25.1 A documentação poderá ser encaminhada, a critério do(a) Pregoeiro(a), para validação por área(s) técnica(s) competente(s) do 
MPBA, a(s) qual(is) emitirá(ão) parecer conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de habilitação/inabilitação de 
licitante. 

 
25.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará, para além da documentação apresentada pela licitante, o Certificado de Registro (CRC/SIMPAS ou 
SICAF) das licitantes.  
 

25.2.1. As informações constantes em registro serão aptas a substituir a apresentação da documentação correspondente, desde 
que respeitados os termos da SEÇÃO III da PARTE III deste edital.  
 
25.2.3. No que tange a eventuais informações de habilitação vencidas no cadastro/registro, constituirá meio legal de prova a 
verificação, pelo(a) Pregoeiro(a), nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, nos termos dos §§ 
1º e 2º do art. 30 do Decreto Estadual nº 19.896/2020. 
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25.2.3.1. Realizada a verificação, esta será publicizada às licitantes na divulgação do resultado da análise documental. Caso 
reste comprovada a regularidade, será considerada suprida a pendência. 

 
 

SUBSEÇÃO III – DA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

 
26. O(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
27. Na forma de diligência, poderão ser solicitados à licitante documentos complementares, a fim de esclarecer ou confirmar situação 
fática ou jurídica pré-existente, inclusive para esclarecer dúvidas ou suprir a ausência de alguma informação na documentação exigida e 
apresentada anteriormente, respeitada a isonomia entre os participantes. 
 

27.1 Não será cabível diligência para concessão de novo prazo para apresentação de documento que não tenha sido enviado no 
prazo originalmente exigido, situação que configuraria indevida comprovação posterior de requisito de aceitação de item ofertado 
e/ou de condição habilitatória. 
 
27.2 Todos os documentos deverão ser apresentados em língua portuguesa, observadas as eventuais ressalvas indicadas neste edital. 
 
27.3 Solicitada a diligência à licitante, o respectivo prazo para cumprimento será determinado em sessão pelo(a) Pregoeiro(a), 
assegurado o lapso mínimo de 02 (duas) horas a contar da solicitação. 
 

27.3.1 Os documentos deverão ser enviados por meio do sistema, preferencialmente em arquivo compactado. 
 

27.3.2 O prazo concedido poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), mediante solicitação escrita e justificada da 
licitante, formalizada mediante mensagem em chat (caso disponível) ou envio de e-mail ao endereço licitacao@mpba.mp.br, 
antes do encerramento do prazo concedido.  

 
27.4. A licitante deverá atender à solicitação no prazo estipulado, sob pena de desclassificação ou inabilitação, conforme o caso. 
 
27.5. O ônus da prova da exequibilidade dos preços ofertados, quando requerida, incumbirá exclusivamente à autora da proposta.  

 
27.5.1 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela expressamente 
renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 
27.5.2 Para o fim de comprovação da exequibilidade de preço(s), deverá ser demonstrada a viabilidade deste(s) através de 
documentação que comprove ou justifique que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado ou suficientes para o 
fiel cumprimento da execução contratual, e/ou que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
da licitação. 

 
28. Para fins de aceitação, ademais, poderá a Administração realizar quaisquer diligências julgadas necessárias à análise dos documentos 
apresentados e/ou dos itens ofertados, inclusive no tocante à verificação da validade e/ou veracidade de documentos e informações, 
análise de adequação técnica de produto e exame sobre a exequibilidade de proposta. 

 
28.1. Constituem meios legais de prova as consultas, pela Administração, a sítios oficiais de órgãos, fabricantes e entidades emissores 
de certidões/documentos, bem como as verificações junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado que tenham fornecido 
atestado(s) de capacidade técnica ou outros documentos. 
 
28.2 Realizada a diligência, esta será publicizada às licitantes na divulgação do resultado da análise documental.  
 
28.3 A prerrogativa da Administração não exime o ônus da licitante, de modo a não lhe ser cabível a alegação de obrigação da 
Administração para se furtar ao cumprimento das regras editalícias. 

 
29. Nas hipóteses de necessidade de análise técnica e/ou de realização de diligências, a sessão poderá ser suspensa pelo(a) Pregoeiro(a), 
mediante comunicação às licitantes via chat em sistema. 
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29.1 Na hipótese de suspensão para a realização de diligência, o(a) Pregoeiro(a) informará a data e horário previstos para o reinício 
da sessão mediante aviso prévio no sistema. 

  
29.1.1. Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências com vistas ao saneamento de que 
trata a Cláusula 26 desta PARTE V, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência. 
  
29.1.2. Sempre que possível, o aviso será realizado durante a sessão pública de licitação. 

  
29.2 Caso haja necessidade de solicitação de diligência a cargo de licitante após a suspensão da sessão, esta será solicitada através 
de convocação via aviso em sistema e envio de e-mail para o endereço eletrônico da licitante consignado em proposta, e a resposta 
deverá ser remetida via sistema, salvo solicitação expressa do(a) pregoeiro(a) de modo diverso. 
 

30. Em eventual necessidade de prorrogação ou antecipação do prazo de suspensão, a data de continuidade da sessão pública será 
remarcada, mediante comunicação às licitantes através de mensagem em sistema. 

 
30.1 Em se tratando de antecipação, a sessão será marcada, em regra, para o primeiro dia útil subsequente à decisão de remarcação, 
devendo ser comunicada através de aviso a ser inserido no sistema pelo(a) pregoeiro(a).  

 
30.1.1 Na hipótese acima indicada, respeitar-se-á o prazo de antecedência mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
inclusão da mensagem em chat. 

 
 

SUBSEÇÃO IV – DO RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 

 
31. O(a) Pregoeiro(a) comunicará às licitantes, via mensagem em sistema, o resultado da análise da proposta de preços (e documentos 
correlatos) e da documentação de habilitação da licitante melhor classificada por lote ou item. 
 
32. A proposta de preços poderá ser recusada, com consequente desclassificação da proponente, quando a proposta e/ou quaisquer 
dos demais documentos exigidos: 
 

a) Estiver(em) em desacordo, ainda que por ausência ou omissão insanável ou não saneada, com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento convocatório, especialmente a PARTE II; 
 
b) Não for(em) apresentado(s) dentro dos prazos e/ou de acordo com as regras estabelecidas; 
 

 
33. Será inabilitada a proponente, quando quaisquer dos documentos de habilitação exigidos: 
 

a) Estiver(em) em desacordo, ainda que por ausência ou omissão insanável ou não saneada, com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento convocatório, especialmente a PARTE III; 
 
b) Não for(em) apresentado(s) dentro dos prazos e/ou de acordo com as regras estabelecidas. 

 
34. Toda e qualquer desclassificação e/ou inabilitação será sempre fundamentada e registrada em sistema, para acompanhamento por 
todas as participantes. 
 
35. Recusada a proposta ou inabilitada a licitante, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas no edital. 
 

35.1 Caso todas as propostas ofertadas sejam desclassificadas ou todos as licitantes sejam inabilitadas, o lote ou item correspondente 
será declarado fracassado. 

 
36. Constatado o pleno atendimento às exigências do Edital das documentações relativas a proposta e habilitação, o(a) Pregoeiro(a) dará 
continuidade à sessão e habilitará a licitante no sistema eletrônico, declarando-a vencedora. 
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SEÇÃO V – DA REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
37. Sagrando-se vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado da Lei 
Complementar nº 123/2006, e cuja habilitação tenha sido procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 
vencedora do certame. 
 

37.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.   

 
38. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas pelo ilícito tipificado no art. 184, VI da Lei estadual nº 9.433/2005, sendo facultado à Administração determinar a(o) Pregoeiro(a) 
que proceda a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
 

SEÇÃO VI – DO RECURSO ADMINISTRATIVO   

 
39. Declarada(s) a(s) vencedora(s), o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, manifestar sua intenção de recorrer de decisão do(a) Pregoeiro(a). 
 

39.1 A intenção de recurso deverá ser manifestada dentro do prazo máximo de 20 (vinte) minutos contados da convocação, com o 
registro da síntese das razões, em campo próprio do sistema. 

 
39.1.1 As manifestações realizadas após o prazo estabelecido serão consideradas intempestivas e não serão aceitas pelo(a) 
Pregoeiro(a). Não serão acatadas, ademais, as manifestações apresentadas sem motivação ou realizadas fora do campo próprio 
em sistema. 

 
39.2 A falta de manifestação tempestiva, motivada ou adequada de licitante(s) para recorrer da decisão do(a) Pregoeiro(a) importará 
na preclusão do direito recursal e, consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 

 
40. Acatada a intenção de recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, cuja contagem terá início no 
primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo da recorrente. 
 

40.1. As petições (razão e contrarrazão) deverão ser dirigidas a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, e 
encaminhadas através de campo próprio no sistema de licitação, até as 23:59h do último dia do prazo. 

 
40.2. O requerimento deverá atender, obrigatoriamente, aos seguintes requisitos (sob pena de não conhecimento): 

 
a) Qualificação da pessoa jurídica postulante, com indicação de: razão social; número de cadastro junto ao CNPJ/RFB; endereço 

completo da sede (matriz ou filial); e local e endereço eletrônico para recebimento das comunicações; 
 

b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
 

c) Em se tratando de recurso, a indicação de decisão(ões) combatida(s), exposição de fatos e fundamentos, e pedido(s). 
 

40.3. Durante o prazo de interposição de recurso, será garantido o acesso das licitantes aos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses, ou a qualquer outra informação processual necessária à instrução do recurso. 

 
41. A não interposição de recurso dentro do prazo estabelecido importará na preclusão do direito recursal do recorrente e, 
consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 
 
42. Apresentado recurso em sistema, o(a) Pregoeiro(a) poderá: 
  

42.1 Não conhecer do recurso, quando ausentes os pressupostos recursais. 
 
42.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 
 

Anexo Minuta de edital (0374353)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 76

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 26 de 55 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

42.3 Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para análise e decisão final da autoridade julgadora. 
 
43. As decisões dos recursos serão disponibilizadas em campo próprio no sistema eletrônico de licitação. 
 
44. Nas hipóteses de reconsideração da decisão pelo(a) Pregoeiro(a) ou de provimento do recurso pela autoridade julgadora, serão 
invalidados apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

44.1 Em se tratando de recurso cujo pedido tenha visado a inabilitação e/ou desclassificação da licitante vencedora, o(a) Pregoeiro(a) 
procederá à inabilitação da licitante, voltará à fase de aceitação de proposta e examinará a melhor proposta subsequente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital. 

 
 

SEÇÃO VII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
45. Não havendo manifestação de intenção de recurso, ou a respectiva interposição tempestiva, o objeto do pregão será adjudicado 
pelo(a) Pregoeiro(a), que encaminhará os autos para a homologação do resultado pela Autoridade Superior, com observância do disposto 
neste Edital. 
 
46. Decididos os recursos (caso apresentados) e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o 
objeto à licitante vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 

46.1. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à contratação. 
 

 

SEÇÃO VIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 
 47. Após a homologação, o Ministério Público do Estado da Bahia convocará a licitante vencedora para assinatura do instrumento de 
contrato, nos termos do Anexo IV – MINUTA DE CONTRATO, através de seu representante legal ou outro mandatário com poderes 
expressos; 
 

47.1 A convocação ocorrerá mediante envio de e-mail para o endereço eletrônico indicado na proposta de preços final ajustada, e o 
atendimento pelo fornecedor deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da convocação, sob pena de decair seu direito 
à contratação/registro; 
 

47.1.1 O prazo consignado poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mediante requerimento fundamentado da 
adjudicatária; 
 
47.1.2 A exclusivo critério da Administração, a assinatura do contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI, por meio físico ou mediante assinatura digital (com utilização de certificado digital). 

 
47.1.2.1 Para assinatura via SEI, a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador 
junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, conforme orientações constantes em https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-
externo/. 
 

47.1.2.1.1 A recusa da adjudicatária em obter o credenciamento ou a subscrever eletronicamente na decadência ao 
direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação específica. 

 
47.1.2.2 Para assinatura em meio físico, a licitante deverá assinar o contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, com 
posterior remessa ao endereço indicado no Preâmbulo deste Edital. Após envio, deverá a adjudicatária enviar o código de 
rastreio da postagem para o endereço contratos@mpba.mp.br. 
 
47.1.2.3 Para assinatura digital, a licitante deverá enviar 01 (uma) via do contrato para o endereço contratos@mpba.mp.br. 
Em tal hipótese, somente será aceito o documento após a verificação da validade e autenticidade do certificado digital 
correspondente. 

 
47.1.3 Na hipótese de recusa do fornecedor registrado em assinar o(s) instrumento(s) de contrato, com consequente decadência 
do direito à contratação, a Administração poderá revogar a licitação ou determinar ao(a) Pregoeiro(a) que retorne à fase de 
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aceitação de proposta e examine a melhor proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital; 

 
47.1.3.1 A adoção das providências administrativas supra indicadas ocorrerá sem prejuízo da eventual aplicação das sanções 
administrativas e legais cabíveis à licitante vencedora originária, inclusive no que tange ao enquadramento na cominação 
prevista no art. 184, VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005;  

 
47.2 Como requisito para a celebração do contrato, a licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
48. As demais disposições e condições de execução contratual, inclusive aquelas previstas no art. 10 do Decreto Estadual nº 19.252/2019 
e no artigo 79 da Lei Estadual nº 9.433/2005, tais como regime e forma de execução, recebimento do objeto, gerenciamento, vigência 
da contratação, reajustamento e revisão de preços, pagamento, fiscalização, penalidades, cancelamento de registro e rescisão contratual 
estão estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II e na minuta de contrato – ANEXO IV. 
 
49. Poderá ser acrescentada à contratação qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja 
pertinente e compatível com os termos deste Edital, e que não importe em ônus adicional ao Ministério Público do Estado da Bahia. 
 

 

SEÇÃO IX – DAS SANÇÕES  

 
50. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos artigos 184, 185 e 199 da Lei estadual nº 9.433/2005, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do diploma estadual, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 
 

50.1 Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a 
Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria estabelecidos pelo Decreto 
estadual nº 13.967/2012. 

 
51. A fraude de qualquer documento apresentado, ou a inverdade das informações nele contidas, implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
52. Àquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou receber o instrumento equivalente, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito 
a ser impedido de licitar e contratar com a Administração e poderá ser descredenciado no SICAF  ou no sistema de cadastramento de 
fornecedores SIMPAS/SAEB-BA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor 
global da licitação e das demais cominações legais. 
 
53. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos  II, III e V do 
art. 185 e no art. 199 da Lei estadual nº 9.433/2005. 
 
54. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 
de contratar com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e VII do art. 
185 da Lei estadual nº 9.433/2005. 
 
55. DA ADVERTÊNCIA VERBAL: Será advertido verbalmente a licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo 
o responsável pela licitação determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
56. DO DESCREDENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL: A licitante ou contratada será descredenciada do Sistema de 
Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas previstas na Lei estadual nº 9.433/2005, deixar de satisfazer as exigências 
relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, ou regularidade fiscal e trabalhista exigidas para 
cadastramento. 
 
57. DA MULTA: 
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57.1 A recusa à assinatura do contrato, pelo adjudicatário, no prazo fixado no instrumento convocatório, ensejará a aplicação da 
pena de multa de mora no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global da licitação, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/2005. 

 
57.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista na minuta  
na minuta de contrato  constante do instrumento convocatório, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, observado 
o disposto na Lei estadual nº 9.433/2005 e no Decreto estadual nº 13.967/2012; 

 
58. As demais sanções por inexecução contratual estão previstas no Anexo IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 
 

SEÇÃO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 
59. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
60. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive 
para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
61. É facultado a(o) Pregoeiro(a), à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes do Ministério Público do Estado da Bahia 
- MPBA, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

61.1 Fica facultado ao MPBA, através da área técnica competente, realizar diligências técnicas necessárias à validação das 
documentações, declarações e/ou informações ofertadas em quaisquer das fases da licitação e/ou contratação, inclusive junto ao(s) 
fabricante(s), quando for o caso. 

 
61.2 A invalidação de quaisquer documentações, declarações e/ou informações, pela área técnica, implicará na exclusão do 
licitante/adjudicatário do procedimento licitatório, de acordo com a fase em que este se encontrar (aceitação da proposta, 
habilitação ou contratação). 

 
62. Em caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) do sistema eletrônico que importe prejuízo à continuidade da sessão, em quaisquer de 
suas fases, esta será suspensa e terá reinício em data e horário por aquele(a) estabelecidos, sobre os quais se dará conhecimento aos 
participantes, via sistema.  
 
63. O pregão poderá ser suspenso temporariamente pelo(a) Pregoeiro(a), quantas vezes forem necessárias, desde que conferida prévia 
comunicação às licitantes via sistema. 
 

63.1 A publicidade da suspensão temporária dos trabalhos será realizada pelo(a) Pregoeiro(a) via chat em sistema, sendo medida 
suficiente para proteção ao princípio da publicidade. 
 
63.2 O(a) Pregoeiro(a) poderá antecipar a reabertura da sessão quando necessário, desde que o faça mediante prévia comunicação 
via sistema. 

 
64. A(s) proponente(s) intimada(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer diligências adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
   
65. O sistema eletrônico gera, ao final do certame, a Ata da Sessão Pública do pregão, com indicação do lance vencedor e demais 
informações relativas à Sessão Pública. 
 

65.1 A ata será automaticamente disponibilizada no sistema eletrônico para acesso livre, imediatamente após o encerramento da 
sessão pública. 

  
66. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo administrativo 
respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle e demais interessados.  
 
67. A homologação do resultado da presente licitação não vincula uma subsequente contratação, podendo a Instituição revogar o 
processo licitatório, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
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anula-lo, por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, publicando o resumo da decisão no Diário 
da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia,  para conhecimento amplo dos participantes da licitação. 
  
68. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 143, §1º, da Lei Estadual nº 
9.433/2005, mediante prévia comunicação formal e expressa por parte do Ministério Público  do Estado da Bahia, e desde que verificada 
a existência de dotação orçamentária e financeira para os acréscimos que se fizerem necessários, respeitados os limites legais. 
  
69. Os casos omissos que porventura forem detectados neste Edital, serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, com 
base na legislação em vigor. 
 
70. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Salvador – Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

LOTE ÚNICO   

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

LOTE ÚNICO  

1 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 

UN 4   

2 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

UN 4   

3 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio Anexo do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

UN 4   

4 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do CEAF-Jardim 
Baiano, Nazaré 

UN 4   

5 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do GEDEM-Jardim 
Baiano,Nazaré. 

UN 4   

6 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Anfrisia Santiago 
(Palacete Ferraro), localizado na Av. Joana Angélica, 
Salvador, Bahia 

UN 4   

7 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê 

UN 4   

Anexo Minuta de edital (0374353)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 81

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 31 de 55 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

nas Promotorias Criminais- Edf Teixeira de Freitas, 
4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 

VALOR TOTAL PARA O LOTE  

 
DATA: XX/XX/XXXX  

______________________________ 
Representante legal 

 
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública do pregão. 
- Prazo de entrega/execução: 03 Dias Corridos 
- Local de entrega/execução:  
- Sede do MP- CAB, na 5ª Avenida, 750 – Centro Administrativo da Bahia, Salvador- Bahia - CEP: 41.745-004 ;  
- Sede do MP Nazaré, prédio principal , na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, Salvador-Bahia, CEP- 40.050-001;  
- Sede do MP Nazaré, prédio anexo , na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, Salva - dor-Bahia, CEP- 40.050-001; 
 - CEAF, na Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-340, Salvador-BA;  
- GEDEM na Rua Arquimedes Gonçalves, nº 142, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-300, Salvador-Bahia; 
 - Palacete Ferraro na Avenida Joana Angélica, 1830, Bairro -Nazaré, Salvador-Bahia, CEP40.050-001;  
-Promotorias Criminais do MP localizadas na Avenida Ulisses Guimarães, nº 2.586, Edifício Teixeira de Freitas ,4°, 5° e 6° andar, 
Sussuarana, CEP: 41.218-700, Salvador, Bahia 
- Garantia Contratada (Serviço acessório) para todos os itens.  
- A descrição dos itens deverá abranger todas as características do objeto ofertado, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas 
no Termo de Referência – ANEXO II 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados pelo MPBA, 
conforme Termo de Referência. 
- Caso a licitante convocada para apresentação de proposta ajustada tenha sido a melhor classificada em mais de um item ou lote, 
poderá enviar proposta única, contendo todos os dados exigidos em edital para cada um dos itens/lotes que lhe sejam aplicáveis.  
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas que deverão constar 
na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe 
convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS): 
  
Prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas 
dependências dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador  
 
Observação: Relação dos itens licitados indicada no APENSO I e especificações técnicas correspondentes 
detalhadas no APENSO II.  

1.2 INDICAÇÃO ESPECÍFICA 
DE MODELO E/OU MARCA 

EXCLUSIVO(A) DE 
DETERMINADO FABRICANTE 

(NO TODO OU EM PARTE) 

NÃO 

1.3 ENQUADRAMENTO DO 
OBJETO  

 SERVIÇOS COMUNS: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos, com base nas especificações usuais praticadas no mercado.  

1.4 FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 

1.5 JUSTIFICATIVA: 
 

SERVIÇOS CONTINUADOS 

Esse tipo de prestação de serviços não pode sofrer interrupção por conta de comprometer a continuidade 
das atividades da Administração, ou seja, caso não haja continuidade do serviço, poderá ocorrer grandes 
infestações de insetos, roedores e outros animais, causando assim, doenças e outros acometimentos 
sanitários. 

1.6 JUSTIFICATIVA: 
 

ENQUADRAMENTO COMO 
SERVIÇO(S) DE 
ENGENHARIA 

NÃO SE APLICA (Não se trata de licitação para contratação de serviços de engenharia) 

1.7 JUSTIFICATIVA: 
NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços visa impedir, de forma continuada e utilizando métodos eficientes, que pragas 
urbanas, tais como roedores, aracnídeos, insetos voadores e insetos rasteiros, se instalem ou se 
reproduzam no ambiente, de forma a preservar a saúde do público interno e externo e conservar o 
patrimônio da Instituição. A ausência de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê 
pode tornar os ambientes da Instituição insalubre, causar agravos à saúde, prejuízos econômicos ou 
mesmo propiciar a transmissão de infecções. 

2. INFORMAÇÕES LICITATÓRIAS 

2.1 ANÁLISE DOCUMENTAL 
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL POR ANALISAR PROPOSTA E DOCUMENTOS TÉCNICOS: 
COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

2.2 AGRUPAMENTO DE 
ITENS NA LICITAÇÃO 

DISPUTA POR LOTES 

2.2.1 JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO EM LOTES (Se licitação disputada por lotes):  
Os itens indicados nos lotes possuem total correlação, de modo que, sem restrição de competitividade, 
objetiva-se a viabilização da economia de escala. Além disso, a opção por lote prestigia todos os itens 
constantes dos grupos, evitando a ausência de oferta para quaisquer itens, o que poderia ocorrer caso 
a licitação fosse realizada de forma separada, ocasionando ônus à Instituição com a frustração na 
aquisição de determinado bem. 
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2.3 TRATAMENTO 
DIFERENCIADO PARA 
MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME/EPP) 

APLICÁVEL, caso o objeto esteja enquadrado nos limites de valores previstos no art. 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009 . 

2.4 TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO  

➢ CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

2.5 PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

NÃO SERÁ EXIGIDA DOS LICITANTE 

2.6 MODO DE DISPUTA DA 
LICITAÇÃO 

ABERTO 

2.6.1 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: 3% (três por cento), para todos os itens. 

2.7 DIVULGAÇÃO DOS 
PREÇOS REFERENCIAIS  

ORÇAMENTO DIVULGADO NO EDITAL 

2.8 INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS A SEREM 

SOLICITADAS NA PROPOSTA 
AJUSTADA 

 

 NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS À PROPOSTA. 

 
2.9 DOCUMENTAÇÃO A SER 
SOLICITADA EM CONJUNTO 

COM A PROPOSTA 
 

 

NÃO HÁ DOCUMENTAÇÃO A SER SOLICITADA 
 

2.10 SOLICITAÇÃO DE 
AMOSTRA(S)  

NÃO HÁ SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA 
 
 

2.11 DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO -  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA - Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 
CRITÉRIOS DE PERTINÊNCIA E COMPATIBILIDADE (INDICAÇÃO OBRIGATÓRIA):   
 

➢ CARACTERÍSTICAS: Atestado que comprove que a empresa é capaz de efetuar 
serviços de desinsetização com eficácia, e métodos apropriados 
 

➢ QUANTIDADES – Quantitativo mínimo aceitável: 
 

ITEM/LOTE QUANTITATIVO MÍNIMO 

ÚNICO 13.630 M² 

 
➢ JUSTIFICATIVA: Justifica-se o quantitativo acima, por se tratar de extensas áreas das unidades 

do Ministério Público que serão dedetizadas, e, portanto, as empresas devem ser capazes de 
realizar tal feito a contento. 
 

➢ POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DE ATESTADOS: SIM, para todos os critérios exigidos 
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B) REGISTRO OU INSCRIÇÃO EM ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE:  

 
➢ NOME DO DOCUMENTO: CERTIFICADO DE REGISTRO NO CONSELHO o ÓRGÃO/ENTIDADE 

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou Conselho 
Regional de Química - CRQ ou Conselho Regional de Farmácia - CRF ou Conselho de Medicina 
Veterinária ou Conselho de Biologia.  
 

➢ ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: Lote Único  
 

➢  NORMA APLICÁVEL: Portaria nº 09 de 16/11/2000 da ANVISA 
 

C) PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL (A ENGLOBAR CERTIDÃO OU 
ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO 
 
 

➢ NOME DO DOCUMENTO: Alvará da Vigilância Sanitária  
➢  ÓRGÃO/ENTIDADE EMISSOR(A): Vigilância Sanitária  
➢  ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: Lote Único   
➢ NORMA APLICÁVEL: RDC 52/2009 da ANVISA 

 
D) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 
 
Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. Ficará franqueada às licitantes a faculdade de visitar/vistoriar o local 
onde será entregue/ executado o objeto, nos seguintes termos:  
 

➢ Necessidade de agendamento: SIM 
 

➢ Local da vistoria/visita:  
 

•  Sede do MP- CAB, na 5ª Avenida, 750 – Centro Administrativo da Bahia, Salvador- Bahia - 
CEP: 41.745-004 ;  

•  Sede do MP Nazaré, prédio principal , na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, 
Salvador-Bahia, CEP- 40.050-001; 

• Sede do MP Nazaré, prédio anexo , na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, Salva - 
dor-Bahia, CEP- 40.050-001;  

• CEAF, na Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-340, Salvador-BA;  

• GEDEM na Rua Arquimedes Gonçalves, nº 142, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-300, 
Salvador-Bahia;  

• Palacete Ferraro na Avenida Joana Angélica, 1830, Bairro -Nazaré, Salvador-Bahia, 
CEP40.050-001;  

• Promotorias Criminais do MP localizadas na Avenida Ulisses Guimarães, nº 2.586, Edifício 
Teixeira de Freitas ,4°, 5° e 6° andar, Sussuarana, CEP: 41.218-700, Salvador, Bahia. 
 

➢ Unidade responsável por acompanhar: Coordenação de Serviços Gerais  Telefone e e-mail 
para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0150/0151/0152 e LD-
serviços.gerais@mpba.mp.br 

➢ Data-limite para realização: 03 (três) dias antes da abertura do processo licitatório 
 
 

2.12 DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO - 
QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA  
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2.13 INSTRUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO  

 HAVERÁ SOMENTE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 
➢ Prazo para assinatura pela licitante vencedora: 5 dias Úteis 

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO 

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

3.2 RETIRADA DA NOTA DE 
EMPENHO 

 

➢ PRAZO: 2 dias úteis. 
 
3.1.1. Prazo contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços.  
 
3.1.2. As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), 
aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a 
entrega for via postal). 
 

3.1.3. O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 
124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005. 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO 

➢ LOCAL(S) DE EXECUÇÃO: 

• Sede do MP- CAB, na 5ª Avenida, 750 – Centro Administrativo da Bahia, Salvador- Bahia 
CEP: 41.745-004 . Área: 16.310 m²; 

• Sede do MP Nazaré, prédio principal, na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, 
Salvador-Bahia, CEP- 40.050-001. Área: 7.077 m²; 

• Sede do MP Nazaré, prédio anexo, na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, 
Salvador-Bahia, CEP- 40.050-001; Área: 1.567 m²; 

• CEAF, na Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-340, Salvador-
BA; Área: 988 m²; 

• GEDEM na Rua Arquimedes Gonçalves, nº 142, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-300, 
Salvador-BA; Área: 323 m²; 

• -Palacete Ferraro na Avenida Joana Angélica, 1830, Bairro -Nazaré, Salvador-Bahia, CEP- 
40.050-001; Área: 995 m²; 

• Promotorias Criminais do MP localizadas na Avenida Ulisses Guimarães, nº 2.586, Edifício 
Teixeira de Freitas ,4°, 5° e 6° andar, Sussuarana, CEP: 41.218-700, Salvador, Bahia. Área: 
1.479 m 
 
 

➢ DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 às 18:00. 
 

➢ NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA 

• De segunda a sexta -feira das 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00  

•  Unidade responsável: Coordenação de Serviços Gerais  

• Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0150/0151/0152 e LD-
servicos.gerais@mpba.mp.br 
 

DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (Individualizar por tipo de serviço): 
 
 O objeto contratual envolve a execução dos serviços de desinsetização, desratização, descupinização e 
fumacê, além do fornecimento de mão-de-obra, material, transporte, ferramentas, equipamentos e 
demais itens inerentes, e serão executados por profissionais treinados, obedecendo aos seguintes 
parâmetros.  
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Regras específicas acerca dos serviços a serem executados:  
 
3.3.1 Desinsetização:  
 

3.3.1.1 Compreende a utilização de gel e spray;  

3.3.1.2 O sistema spray deverá ser composto por 2 (dois) inseticidas, sendo 1 (um) 

organofosforado, a base de diclorvos (DDVP), e outro piretróide microencapsulado, à base de 

lambdaciolotrina, com baixa toxidade humana, com resultados incolores e inodoros; 3.3.1.2.1 

As aplicações no sistema spray deverão ocorrer nos locais úmidos ou que são lavados com 

frequência, como rodapés, ralos internos e externos, banheiros, portais, copas, depósitos, 

galerias de esgoto e águas pluviais, caixas de gordura internas e externas, bem como nos 

ambientes abertos das edificações;  

3.3.1.3 O sistema gel deverá ser composto por produtos à base de hidramethylnone, com 

pistolas de alta precisão; 

3.3.1.3.1 As aplicações no sistema gel deverão ocorrer nas áreas internas de todas as 
dependências do CONTRATANTE, abrangendo equipamentos telefônicos, mobiliários, 
equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos, equipamentos de informática, prateleiras, 
armários, copas e seus utensílios, bem como todas as demais áreas e equipamentos onde 
a aplicação seja conveniente; 
 

3.3.1.4 Os Serviços de desinsetização a serem executados nas áreas adjacentes e em garagens 
cobertas compreenderão apenas as redes de esgoto, de águas pluviais e outras passagens 
subterrâneas eventualmente existentes, excluindo-se as áreas de gramados e plantas; 
 

3.3.2 Desratização:  
 

3.3.2.1 Compreende a utilização de sistema de iscas anticoagulantes granuladas e 

parafinadas, à base de brodifacoum;  

3.3.2.1.1 Em locais de trânsito de pessoas, as iscas serão colocadas no interior de porta-

iscas com lacre, ou outra que garanta a segurança dos transeuntes;  

3.3.2.2 Deverá levar em consideração as espécies de roedores detectadas e os pontos de 

controle de iscagem;  

3.3.2.3 Deverá abranger, além dos locais descritos no item 3.3 a rede de esgoto interna e 

externa, incluindo as áreas adjacentes e as redes de esgoto e águas pluviais próximas aos 

prédios;  

 
3.3.3 Descupinização:  

 
3.3.3 .1 Compreende a utilização de líquido;  

3.3.3 .2 Deverá ser efetuada com uma única aplicação do líquido na casa ou caminho que 

o cupim utilizar, exterminando-o imediatamente;  

3.3.3.2.1 No decorrer do prazo de garantia do serviço, a CONTRATADA deverá efetuar 

revisão contínua nos focos que foram combatidos;  

3.3.4 Fumacê: 
 3.3.4.1 Compreende a aplicação de inseticidas nas áreas externas dos prédios com 

termonebulizador (FUMAM). Será utilizada a queima de óleo mineral em solução com 

inseticida.  

3.3.4.2 A técnica será utilizada nas áreas externas dos prédios e nas dependências como 

vãos, frestas, interior de equipamentos, forro, a critério do CONTRATANTE. 

3.3.4.3 O inseticida é fracionado em pequenas gotas, atingindo as dimensões ideais para 

impactar mosquitos em pleno vôo. 
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 3.3.5 Os Serviços de desinsetização, desratização e descupinização serão executados em todas nas 

dependências dos prédios, inclusive garagens cobertas, estacionamentos, caixas de esgoto e de 

gordura, galerias de águas pluviais, caixas de passagem de telefonia, eletricidade e demais áreas 

adjacentes;  

3.3.6 A execução de cada serviço de desinsetização, desratização e descupinização corresponderá a uma 

aplicação única de cada produto/sistema;”  

3.3.7 Incumbirá ao CONTRATANTE definir a quantidade de serviços a serem executados durante a 

vigência do contrato, solicitando-os formalmente à CONTRATADA, preferencialmente por meio 

eletrônico 

 

 
3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO 

  
 

 

 
➢ PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO: 

 
SERVIÇO : Desinsetização, desratização, descupinização e fumacê 
 

                   PRAZO EM DIAS: 03 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO EMPENHO 
PELO FORNECEDOR 

 
➢ ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:  NÃO 

 

3.5 REGRAS DE GARANTIA 

➢ GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS : 
 

➢ JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:  Justifica-se a garantia 
contratada em questão para que, em havendo algum defeito identificado no serviço, o 
Ministério Público tenha garantido o refazimento do serviço de forma adequada. 
 
 

3.5.1  REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA 
➢ EXECUTOR DA GARANTIA : EMPRESA CONTRATADA – LICITANTE 

➢ DURAÇÃO: GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA 

CONTRATUAL (SERVIÇOS CONTÍNUOS) 

➢ PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO : 48 HORAS ÚTEIS 

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE 
SUBCONTRATAÇÃO 

VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO 

3.7 ABRANGÊNCIA DOS 
PREÇOS DEFINIDOS 

OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO 

➢ Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a execução 
do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, tributos e 
emolumentos 

 

3.8 REGRAS DE 
FATURAMENTO 

3.8.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S) 
➢ MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA 

PEDIDO/EMPENHO EMITIDO 
 

 

3.8.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO 
➢ NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista. 

3.9 REGRAS PARA 
PAGAMENTO 

3.9.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e certidões 
cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo Ministério 
Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de 
apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada;  
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3.9.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;  
 
3.9.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de 
cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;  
 
3.9.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de 
natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação 
vigente; 3.9.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação 
oficial de recursos do Estado da Bahia;  
 

3.9.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 

agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 
 
3.9.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia, em 
caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o 
disposto no item 3.9.2 

3.10 CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
(PARA FINS DE 
FATURAMENTO) 

3.10.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: PRAZO: 05 dias corridos 

3.10.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 05 dias corridos 

3.10.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 48 horas úteis 

3.10.4 DEMAIS REGRAMENTOS:  
3.10.4.1 O recebimento dos serviços ocorrerá pelo(s) servidor(es) responsável(eis) pela fiscalização e 
recebimento definitivo do objeto contratado, mediante conferência dos serviços prestados, 
confrontando com as especificações contidas no Edital de Licitação (inclusive anexos, como o termo de 
referência) e na proposta de preços, bem como a regras, condições e quantitativos definidos na ordem 
de serviços.  
3.10.4.2 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados, 
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos 
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 
9.433/2005;  
3.10.4.3 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a 
responsabilidade do fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas 
neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumido. 

3.11 POSSIBILIDADE OU NÃO 
DE REAJUSTAMENTO, COM 

INDICAÇÃO DE ÍNDICE OFICIA 

PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO 
➢ Índice oficial para o cálculo da variação de preços: INPC/IBGE 

3.12 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS 

3.12.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 
➢ NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços) 

 

3.12.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE 
CONTRATO 

➢ 12 meses contados a partir da dará da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça 
Eletrônico. 

3.12.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
➢ SIM, SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM.  

➢  Justificativa: Justifica-se a prorrogação para que não haja descontinuidade do serviço. 
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3.13 OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA   

3.13.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 3.13.1.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes 

no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de 

expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de 

falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  

 

3.13.1.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 

ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que não 

impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais restrições à 

subcontratação definidas neste instrumento;  

 

3.13.1.3 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação; 

3.13.1.4 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 

que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 

 

 3.13.1.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 

específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;  

3.13.1.5.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em 

hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de 

tributos pela empresa contratada; 

 

 3.13.1.6 Respeitar e fazer com que seus empregados/prepostos/colaboradores respeitem as normas 

gerais de segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos correlatos instituídos 

pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados os 

serviços objeto deste Contrato;  

 

3.13.1.7 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 

que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;  

 

3.13.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo 

descrição dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 

 

 3.13.1.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 

independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 

consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 

como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados;  

 

3.13.1.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 

contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 

escrito, do MPBA;  

 

3.13.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou 

determinações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam 

sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com 

as condições do Edital (e anexos) constante no processo licitatório que o originou, providenciando sua 

imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA 

 

3.13.1.12 Zelar pela boa e completa execução contratual, permitindo e oferecendo condições para a mais 

ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o 
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acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências 

apresentadas pela fiscalização; 

 

 3.13.1.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da 

execução da contratação;  

 

3.13.1.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de 

obra necessária à execução completa e eficiente da contratação;  

 

3.13.1.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA 

3.13.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO) 
➢ Manter, durante a vigência do contrato, estabelecimento ou escritório de representação na 

Cidade de Salvador; 
 

➢ Fornecer toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos, produtos, materiais e 
transportes necessários à execução plena dos serviços objeto deste contrato;  
 
 

➢ Designar preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a 
execução dos serviços e que seja responsável pelo bom andamento dos mesmos, podendo 
adotar as providências pertinentes para correção das falhas detectadas; 
 

➢ Manter em boas condições de organização, conservação e limpeza, as instalações físicas do 
CONTRATANTE 

3.14 OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE 

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.14.1.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 

informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 

contratado;  

3.14.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos 

neste documento; 

3.14.1.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instalações 

físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual; 

 

 3.14.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da contratação, 

notificando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

 

3.14.1.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando 

o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 

condições previstas em edital e seus anexos. 

 

3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO) 
 
OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. 

➢ Não permitir depósito de materiais alheios nas áreas de trabalho. 
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3.15 INDICAÇÃO SOBRE A 
NECESSIDADE DE GARANTIA 

CONTRATUAL, COM 
PERCENTUAL  

NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: Dale Dunningham de Moraes Ramos Filho  
MATRÍCULA: 353.305  
UNIDADE ADMINISTRATIVA: COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS  
DATA: 29/04/2022 
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APENSO I 
 

TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
CÓDIGO 
CATMAT 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO 
ORÇADO 

VALOR TOTAL 
ORÇADO 

1 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal 
do Ministério Público no CAB, Salvador, 
Bahia 

3417   UNIDADE  4  R$ 2.910,00   R$ 11.640,00 

2 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal 
do Ministério Público em Nazaré, Salvador, 
Bahia 

3417   UNIDADE 4  R$ 3.052,27   R$ 12.209,08 

3 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio Anexo 
do Ministério Público em Nazaré, Salvador, 
Bahia 

3417  UNIDADE 4 R$ 1.271,80   R$ 5.087,20 

4 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do 
CEAF-Jardim Baiano, Nazaré 

3417  UNIDADE 4 R$ 1.220,80   R$ 4.880,80 

5 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do 
GEDEM-Jardim Baiano,Nazaré 

3417 
 UNIDADE  

 
4 R$ 398,95   R$ 1.595,80 

6 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Anfrisia 
Santiago (Palacete Ferraro), localizado na 
Av. Joana Angélica, Salvador, Bahia 

3417  UNIDADE 4 R$ 1.057,57   R$ 4.230,28 

7 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê nas Promotorias 
Criminais- Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º 
andares, em Sussuarana 

3417  UNIDADE 4 R$ 1.216,60   R$ 4.866,40 

VALOR TOTAL ORÇADO PARA O LOTE (R$) 44.509,56 

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S): DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
( x ) B) DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – INDICAR DIFERENÇAS (POR ITEM LICITADO): 

 Item 1 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima; 

 Item 2 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima; 

 Item 3 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima; 

 Item 4 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima;  

Item  5 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima; 

 Item 6: Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima; 

 Item 7 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima.  
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ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DETALHADAS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
N° DE 

PAVIMENTOS 
ÁREA DO  

ÁREA DO PAVIMENTO 
( M² ) ÁREA  

TOTAL DA 
EDIFICAÇÃO 

( M²)  

1 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 

6 

2º subsolo- 2.635 
1º subsolo- 3.180 

Térreo-3.180 
1º andar- 2.425 
2º andar-2.685 
3º andar-2.205 

16.310 

2 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

6  
   

SUBSOLO 1.389 
TÉRREO -1.450; 
1º andar- 1.360 
2º andar-1.050 
3º andar-1.115 
4º andar-713 

 7.077 

3 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

8  
 

2° subsolo-67 
1º subsolo- 210 

Térreo-215 
1° andar-215 
2º andar-215 
3º andar-215 
4º andar-215 
5º andar-215 

1.567 

4 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no CEAF, Jardim 
Baiano, Nazaré  

6 

 

Térreo-160 
1° andar-178 
2º andar-170 
3º andar-170 
4º andar-170 
5º andar-140 

988 

5 
Serviços de desinsetização desratização, 
descupinização e fumacê no GEDEM- Jardim 
Baiano, Nazaré 

2  
 

Térreo-227 
 1° andar-96 

323 

6 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Anfrísia 
Santiago (Palacete Ferraro), na Av. Joana 
Angélica, Salvador,Bahia 

3 
Térreo-475  

1° andar-450 
 2º andar-70 

995 

7 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Edf. Teixeira de 
Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 

3 
4º andar- 493 
 5º andar- 493  
6º andar- 493 

 

1479 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXX/201X - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro 
Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo  Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico 
Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXXX, CNPJ nº. XXXXXXX, 
estabelecida à XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXXX, CPF/MF nº XXXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o 
constante no Edital de Licitação nº XXX/20xx, modalidade XXXXXXXX, tipo XXXXXXXXXX, protocolado sob o nº 
19.09.02349.0017165/2021-77, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e 

fumacê, a serem executados nas seguintes dependências das seguintes sedes do CONTRATANTE: 
 

1.1.1 Prédio da Sede principal (CAB), localizada na 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-
0004, Salvador – BA (área total de 16.310 m²); 
 
1.1.2 Prédio da Sede Nazaré, localizado na Avenida Joana Angélica, n°1312, Nazaré, CEP 40.050-001, Salvador – BA 
(área total de 7.077 m²); 
 
1.1.3 Prédio anexo à sede Nazaré, localizado na Avenida Joana Angélica, n°1312, Nazaré, CEP 40.050-001, Salvador 
– BA (área total de 1.567 m²); 
 
1.1.4 Prédio CEAF, localizado na Rua Pedro Américo, nº 13, Nazaré, CEP 40.050-340, Salvador – BA (área total de 988 
m²); 
 
1.1.5 GEDEM, localizado à Rua Arquimedes Gonçalves, nº 142, Jardim Baiano, Nazaré, CEP 40.050-300, Salvador-BA 
(área total de 323 m²); 
 
11.6 Palacete Ferraro, localizado à Avenida Joana Angélica, nº 1830, Nazaré, CEP 40.050-001, Salvador-BA (área total 
de 955m²); 
 
1.1.7 Promotorias Criminais, localizadas na Avenida Ulisses Guimarães, nº 2.586, Edifício Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 
6º andares, Sussuarana, CEP 41.218-700, Salvador-BA (área total de 1.479m²).  
 

1.2 Os serviços deverão ser executados em todas as dependências das sedes descritas no item 1.1, considerando as áreas 
em sua completude, conforme as metragens indicadas.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário; 
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2.2 O objeto contratual envolve a execução dos serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê, além 
do fornecimento de mão-de-obra, material, transporte, ferramentas, equipamentos e demais itens inerentes, e serão 
executados por profissionais treinados, obedecendo aos seguintes parâmetros: 
 

2.2.1 Desinsetização: 
 

2.2.1.1 Compreende a utilização de gel e spray; 
 

2.2.1.2 O sistema spray deverá ser composto por 2 (dois) inseticidas, sendo 1 (um) organofosforado, a base 
de diclorvos (DDVP), e outro piretróide microencapsulado, à base de lambdaciolotrina, com baixa toxidade 
humana, com resultados incolores e inodoros; 

 
2.2.1.2.1 As aplicações no sistema spray deverão ocorrer nos locais úmidos ou que são lavados com 
frequência, como rodapés, ralos internos e externos, banheiros, portais, copas, depósitos, galerias de 
esgoto e águas pluviais, caixas de gordura internas e externas, bem como nos ambientes abertos das 
edificações; 

 
2.2.1.3 O sistema gel deverá ser composto por produtos à base de hidramethylnone, com pistolas de alta 
precisão; 

 
2.2.1.3.1 As aplicações no sistema gel deverão ocorrer nas áreas internas de todas as dependências 
do CONTRATANTE, abrangendo equipamentos telefônicos, mobiliários, equipamentos eletrônicos, 
eletrodomésticos, equipamentos de informática, prateleiras, armários, copas e seus utensílios, bem 
como todas as demais áreas e equipamentos onde a aplicação seja conveniente; 

 
2.2.1.4 Os Serviços de desinsetização a serem executados nas áreas adjacentes e em garagens cobertas 
compreenderão apenas as redes de esgoto, de águas pluviais e outras passagens subterrâneas 
eventualmente existentes, excluindo-se as áreas de gramados e plantas;  

  
2.2.2 Desratização: 

 
2.2.2.1 Compreende a utilização de sistema de iscas anticoagulantes granuladas e parafinadas, à base de 
brodifacoum; 
 

2.2.2.1.1 Em locais de trânsito de pessoas, as iscas serão colocadas no interior de porta-iscas com 
lacre, ou outra que garanta a segurança dos transeuntes; 

 
2.2.2.2 Deverá levar em consideração as espécies de roedores detectadas e os pontos de controle de 
iscagem; 
 
2.2.2.4 Deverá abranger, além dos locais descritos no item 1.1, a rede de esgoto interna e externa, incluindo 
as áreas adjacentes e as redes de esgoto e águas pluviais próximas aos prédios;  
 
 

2.2.3 Descupinização: 
 

2.2.3.1 Compreende a utilização de líquido; 
 
2.2.3.2 Deverá ser efetuada com uma única aplicação do líquido na casa ou caminho que o cupim utilizar, 
exterminando-o imediatamente; 
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2.2.3.2.1 No decorrer do prazo de garantia do serviço, a CONTRATADA deverá efetuar revisão contínua 
nos focos que foram combatidos; 

 
2.2.4 Fumacê: 
 

2.2.4.1 Compreende a aplicação de inseticidas nas áreas externas dos prédios com termonebulizador 
(FUMAM). Será utilizada a queima de óleo mineral em solução com inseticida.  
 
2.2.4.2 A técnica será utilizada nas áreas externas dos prédios e nas dependências como vãos, frestas, interior 
de equipamentos, forro, a critério do CONTRATANTE.  
 
2.2.4.3 O inseticida é fracionado em pequenas gotas, atingindo as dimensões ideais para impactar mosquitos 
em pleno vôo. 

 
2.3 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da convocação 
pelo CONTRATANTE;  
  

2.3.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer 
dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura 
(para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).   

 
2.3.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por 
igual período ao original por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005; 
 
2.3.3 Incumbirá ao CONTRATANTE definir a quantidade de serviços a serem executados durante a vigência do 
contrato, solicitando-os formalmente à CONTRATADA, preferencialmente por meio eletrônico; 
 
2.3.4 A CONTRATADA deverá providenciar à execução dos serviços serão realizados de segunda a sexta-feira, das 
08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, mediante agendamento prévio junto à Coordenação de Serviços Gerais do 
CONTRATANTE, através dos telefones (71)-3103-0150/0151/0152, ou pelo e-mail LD-servicos.gerais@mpba.mp.br;      
 
2.3.5 Os serviços deverão ser executados no prazo de 03 (três) dias corridos;       
   

2.4 Os Serviços de desinsetização, desratização e descupinização serão executados em todas nas dependências dos prédios, 
inclusive garagens cobertas, estacionamentos, caixas de esgoto e de gordura, galerias de águas pluviais, caixas de passagem 
de telefonia, eletricidade e demais áreas adjacentes; 
 
2.5 A execução de cada serviço de desinsetização, desratização e descupinização corresponderá a uma aplicação única de 
cada produto/sistema; 
 
2.6 A CONTRATADA executará os serviços objeto deste instrumento com garantia que perdurará durante toda a vigência 
do instrumento contratual; 

 
2.6.1 Durante o prazo de garantia, deverá a CONTRATADA realizar aplicações supervenientes, sem custo adicional 
ao CONTRATANTE, sempre que for verificada a ineficiência de alguma(s) aplicação(ões), bem como nas hipóteses 
de imperfeições, vícios, negligências ou imperícias resultantes da execução dos trabalhos ou da aplicação dos 
produtos; 
 
2.6.2 A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para resolução dos chamados do 
CONTRATANTE; 
 

2.7 Não haverá empregado(s) da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas suas instalações; 
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2.8 O recebimento provisório dos serviços realizados, se dará no prazo de 05 (cinco) dias corridos e ficará sob a 
responsabilidade do fiscal do contrato; 
 
2.9 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, 
podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 
2.9.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a refazer o 
serviço recusado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

  
2.10 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos 
os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos; 
 

2.10.1 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para fins de habilitação para 
pagamento; 

 
2.11 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, administrativa e/ou penal da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de 
Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na 
Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0003 

Ação (P/A/OE) 
2000 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.39 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 O preço unitário estabelecido para plena execução dos serviços de desinsetização, desratização e descupinização em 
todas as unidades referidas no item 1.1 é: 
 

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor total 

1.1 Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
no Prédio Principal do Ministério 
Público no CAB, Salvador, Bahia (item 
1.1.1). 

04 

R$ xxx R$ xxx 

1.2 Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
no Prédio Principal do Ministério 
Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
(item 1.1.2). 

04 

R$ xxx R$ xxx 

1.3 Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
no prédio Anexo do Ministério Público 

04 
R$ xxx R$ xxx 
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em Nazaré, Salvador, Bahia (item 
1.1.3). 

1.4 Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
no prédio do CEAF-Jardim Baiano, 
Nazaré (item 1.1.4). 

04 

R$ xxx R$ xxx 

1.5 Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
no prédio do GEDEM-Jardim 
Baiano,Nazaré (item 1.1.5) 

04 

R$ xxx R$ xxx 

1.6 Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
no Prédio Anfrísia Santiago (Palacete 
Ferraro), localizado na Av. Joana 
Angélica, Salvador, Bahia (item 1.1.6). 

04 

R$ xxx R$ xxx 

1.7  Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
nas Promotorias Criminais- Edf Teixeira 
de Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em 
Sussuarana (item 1.1.7). 

 

  

 
 
 4.2. Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual máximo de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx); 
  
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste 
instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o 
pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, materiais e 
produtos empregados, ferramentas, fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, mediante solicitação devidamente motivada da Administração, nas mesmas 
condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes.   
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado conforme quantitativos de serviços efetivamente 
prestados, e o pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura e Nota Fiscal relativa à 
prestação dos serviços, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se 
concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência 
a ser regularizada; 
 

6.1.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
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6.2 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos, que tenham como 
fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA; 

 
6.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar 
como substituto tributário; 
 
6.4 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela 
CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia; 

 
6.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.1.1.  
 

6.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos 
de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final 
do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade 
das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução 
dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE; 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei Estadual – 
BA nº. 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do 
prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta; 
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como referencial o 
acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês que 
antecede o a data de aniversário, a saber: 
 

7.1.1.1 Mês 1: XXXXXXX/20xx; 
 
7.1.1.2 Mês 12: XXXXXXXX/20xx; 

 
7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas após o decurso do prazo 
de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, observando-se ainda que:  
 
 7.1.3 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data-base 
de aplicabilidade da concessão do último reajuste;  
 
 7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo 
ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;   
 
7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração 
ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;  
 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, 
dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se 
tornou excessivo; 

 
7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da publicação do seu resumo do Diário 
da Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos 
do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de Licitação que o originou – 
que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Manter, durante a vigência do contrato, estabelecimento ou escritório de representação na Cidade de Salvador; 
 
9.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente 
contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de 
pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.3 Fornecer toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos, produtos, materiais e transportes necessários à 
execução plena dos serviços objeto deste contrato; 
 
9.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

 
9.5 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se 
apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pautados 
neste instrumento contratual; 
 
          9.5.1 Não será admitida a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
9.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9.7 Designar preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução dos serviços e que 
seja responsável pelo bom andamento dos mesmos, podendo adotar as providências pertinentes para correção das falhas 
detectadas; 
 
9.8 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de proteção ao meio ambiente, segurança do 
trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras 
de cortesia no local onde sejam executados e entregues os serviços objeto deste Contrato; 
 
9.9 Promover o imediato afastamento, da execução do objeto contratual, de qualquer empregado cuja permanência se 
demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da 
CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 
imponha; 
 
9.10 Manter em boas condições de organização, conservação e limpeza, as instalações físicas do CONTRATANTE; 
 
9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
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9.11.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese 
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela 
CONTRATADA; 

 
9.12 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de quantidades, 
preços unitários e valor total; 
 
9.13 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da 
natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia 
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos 
decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
 
9.14 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam 
necessários à execução do contrato; 
 
9.15 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação na especificação do objeto contratado, sem o 
consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
9.16 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de 
refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou 
em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de licitação que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.17 Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências 
que lhe forem solicitadas; 
 
9.18 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços objeto do 
presente contrato; 
 
9.19 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo 
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e 
exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.20 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução do 
contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a 
CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA 
e SEXTA; 
 
10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, 
nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
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10.4 Não permitir depósito de materiais alheios nas áreas de trabalho; 
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando 
a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto 
atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), 
por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar 
a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento; 
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-
lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências 
necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de execução e 
especificações, quando for o caso; 
 
11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto contratual; 
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços e/ou o 
fornecimento de bens que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 
 

11.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito ou substituído pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, 
salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local da execução do 
contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora; 
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11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos 
relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão 
vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla 
defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas 
pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 
 

12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública 
Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

 
12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas à CONTRATADA 
cumulativamente com multa;  
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada por infração e de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do 
serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da 
parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas 
que coadjuvam com a principal: 
 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor global do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor global 
do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 12.4.2.1 
e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor global do contrato; 
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12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem 
deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser 
cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser 
ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena 
de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no 
Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII 
do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão 
discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
14.1 A utilização de mão de obra pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, 
em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
14.2 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e 
qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual 
hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado 
ou representante da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital de 
Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada 
no referido expediente, naquilo em que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do 
Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                                
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou 
seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos 
previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato;  
 
18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste 
contrato, em especial os casos omissos; 
 
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, 
nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de compensações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação 
de penalidades; 
 
18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos legais 

 

Salvador, _____ de ___________ de 2022. 
 
 
 

Contratada 
XXXXXXXXXXXXXXX 

Cargo 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente 
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DESPACHO

À

Assessoria Técnico-Jurídica da SGA.

 

Encaminhamos, para análise e manifestação, minuta de edital do Pregão Eletrônico nº 21/2022 (0374353) e demais documentos que compõem a fase interna do
procedimento licitatório em epígrafe.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 31/05/2022, às 16:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0374355 e o código CRC 388E4DF2.

19.09.02349.0017165/2021-77 0374355v2
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PROCEDIMENTO SEI Nº: 19.09.02349.0017165/2021-77 

INTERESSADA: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. MINUTA DE EDITAL. 

EMENTA: LICITAÇÃO. MINUTA DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO. SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO E FUMACÊ. 

PARECER Nº. 492/2022 

Trata-se de solicitação, encaminhada pela Diretoria Administrativa, de autorização para abertura de licitação, visando à 
prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê, nas dependências dos prédios do Ministério Público 
do Estado da Bahia, localizados em Salvador, conforme especificações do Termo de Referência. 

O valor total estimado para a licitação é de R$ 44.509,56 (quarenta e quatro mil quinhentos e nove reais e cinquenta e seis 
centavos), e a Administração fez opção pela modalidade licitatória de PREGÃO, forma eletrônica. 

As despesas correrão por conta da Atividade 2000, Elemento 33.90.39, com saldo total de dotação orçamentária de R$ 3.670.636,15
(três milhões seiscentos e setenta mil seiscentos e trinta e seis reais e quinze centavos). 

Os requisitos para a realização de um procedimento licitatório estão previstos no art. 74 da Lei Estadual nº 9.433/2005. Verifica-se, 

dos autos, a existência de procedimento administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização do 

Superintendente de Gestão Administrativa, a descrição do objeto, pesquisa de mercado, Termo de Referência e minuta do instrumento 

convocatório. 

Tendo por fundamento o princípio da motivação, bem como a previsão do art. 113, I, da Lei Estadual nº 9.433/2005, Administração 

deve justificar as razões pelas quais a contratação se faz necessária para a execução das atividades administrativas, demonstrando a relação 

entre a necessidade administrativa e o objeto a ser contratado. In casu, a unidade responsável manifesta-se, in verbis: 

“(…) A contratação dos serviços visa impedir, de forma continuada e utilizando métodos eficientes, que pragas urbanas, tais 
como roedores, aracnídeos, insetos voadores e insetos rasteiros, se instalem ou se reproduzam no ambiente, de forma a 
preservar a saúde do público interno e externo e conservar o patrimônio da Instituição. A ausência de serviços de 
desinsetização, desratização, descupinização e fumacê pode tornar os ambientes da Instituição insalubre, causar agravos à 
saúde, prejuízos econômicos ou mesmo propiciar a transmissão de infecções. 

(...) 

Esse tipo de prestação de serviços não pode sofrer interrupção por conta de comprometer a continuidade das atividades da 
Administração, ou seja, caso não haja continuidade do serviço, poderá ocorrer grandes infestações de insetos, roedores e 
outros animais, causando assim, doenças e outros acometimentos sanitários. (...)”  

Cumpre ressaltar que a indispensável justificativa que sedimenta a pretensa contratação é eminentemente técnica, não cabendo a 

esta unidade consultiva se imiscuir nas razões que impulsionam a realização do certame, vez que tal conduta ultrapassa as atribuições desta 

Assessoria Técnico-Jurídica. 

Em atenção ao art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, bem como ao art. 3º, I, da Lei Estadual nº 11.619/2009, somente estão 

autorizadas a participar do presente certame as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Ademais, pode-se verificar no instrumento convocatório: as regras básicas do certame, a especificação do objeto, os critérios de 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 18/07/2022, às 16:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 18/07/2022, às 17:32, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0410790 e o código CRC 5959DB9D.

19.09.02349.0017165/2021-77 0410790v2

julgamento das propostas, as condições de pagamento, as sanções e etc, de acordo com o art. 79 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

Releva destacar, diante da importância de se assegurar ampla competitividade ao certame, que as condições de habilitação 

obedecem estritamente ao quanto previsto no art. 98 e seguintes da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

Outrossim, o iter procedimental e a documentação adunada respeita, até o presente momento, a disciplina prevista no Decreto 

Estadual nº 19.896/2020, que regulamenta a realização de licitação na modalidade pregão, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação, para a aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, no âmbito da Administração 

Pública Estadual. 

A minuta contratual acostada obedece às disposições legais pertinentes, em especial ao art. 126 da Lei Estadual nº. 9.433/2005, 

contendo, em síntese, cláusulas referentes ao objeto, regime e forma de execução, recebimento, dotação orçamentária, preço, acréscimos e 

supressões, condições de pagamento, retenção de tributos, reajustamento e revisão de preços, vigência, obrigações, fiscalização, penalidades, 

rescisão, ausência de vínculo empregatício, vinculação ao instrumento convocatório, publicidade, foro e disposições gerais. 

Portanto, considerando que a hipótese se adequa às Leis específicas que regem a matéria, esta Assessoria Técnico-Jurídica 
aprova as minutas do edital e contrato apresentadas para análise, conforme exigência do art. 75 da Lei Estadual nº 9.433/2005, 

encaminhando o expediente à Superintendência de Gestão Administrativa, para deliberação. 

É o parecer, s.m.j. 

Salvador, 18 de julho de 2022. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 
Matrícula 355.047 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 
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DESPACHO

 

Acolho a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 492/2022 e aprovo as minutas do edital e
contrato apresentadas para análise, conforme exigência do art. 75 da Lei Estadual nº 9.433/2005, relativas ao Pregão Eletrônico nº 21/2022, visando à prestação
de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê, nas dependências dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados em
Salvador, conforme especificações do Termo de Referência.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Licitações para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 20/07/2022, às 16:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0411716 e o código CRC F9133E32.

19.09.02349.0017165/2021-77 0411716v2
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PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022  

O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pelas Leis Estaduais nº 9.433/2005, 11.619/2009, 14.272/2020, 
Decretos estaduais nº 19.252/2019 e nº 19.896/2020, Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente, pelas normas gerais das Leis 
Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, todo(a)s consideradas com suas alterações, bem como a legislação específica. 

1. OBJETO 

 Prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas dependências dos prédios do 
Ministério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador, conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL 

R$ 44.509,56 (Quarenta e quatro mil, quinhentos e nove reais e cinquenta e seis centavos).  

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS 

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO  

5.  EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
6.  EXIGÊNCIA DE MODELO E/OU MARCA 
ESPECÍFICO(A)(S) 

7. TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

NÃO  NÃO  MENOR PREÇO POR LOTE  

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO RESTRITA A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br 

9.2 ENVIO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: A partir de 22/07/2022 HORA: 08: 00 h (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF). 

9.3 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA: 11/08/2022 HORA: 08:30 h 

9.4 MODO DE DISPUTA: ABERTO  

9.5 INTERVALOS MÍNIMOS DE VALORES OU 
PERCENTUAIS ENTRE LANCES: 

Conforme previsão detalhada no sistema eletrônico de licitação. 

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 19.09.02349.0017165/2021-77 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UO/UG AÇÃO (P/A/OE) Região Destinação de recursos Elemento de despesa 

40.101/0003 200 9900 0.100.000000 33.90.39.00 

13. ANEXO(S) AO EDITAL: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                               ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO E APENSOS 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA                                               

• ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS              

14. ENDEREÇO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

ENDEREÇO: Coordenação de Licitações, situada à 5a Avenida, nº 750, 1º andar, sala 104, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – BA, CEP 
41.745-004. PORTAL ELETRÔNICO: www.mpba.mp.br/licitacoes. TELEFONE: (71) 3103-0113. E-MAIL: licitacao@mpba.mp.br. Pregoeiro(a) 
Oficial: Monica Sobrinho. 
Dúvidas referentes às especificações técnicas do objeto e/ou demais regramentos deste certame deverão ser encaminhadas para o e-
mail acima mencionado, observado o quanto disposto na PARTE V deste Edital - SEÇÃO I. 
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO CERTAME 

(POR FASE PROCESSUAL) 

FASE DOCUMENTO 
REGRAS EM 

EDITAL 

CADASTRAMENTO 
INICIAL  

 
(ANTES DA 

SESSÃO PÚBLICA) 

1) Cadastramento eletrônico da proposta de preços em sistema, mediante 
preenchimento do formulário eletrônico cabível 

PARTE II, SEÇÃO I 

2) Declarações exigidas pela legislação vigente, a serem formalizadas mediante 
assinalamento em campos próprios do sistema 

PARTE I, SEÇÃO III 

3) Documentação de habilitação jurídica, conforme enquadramento legal cabível  PARTE III 

4) Documentação probatória de regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 
 

c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante. 
 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

PARTE III 

5) Documentação de qualificação técnica:  
 

a) Atestado(s) de capacidade técnica; 
 

b) Declaração de ciência dos requisitos técnicos;  
 

c) Registro em órgão profissional competente e/ou certidão ou alvará de 
órgão específico;  
 

d) Registros ou inscrições na entidade profissional competente; 
 

 
 

PARTE III 

6) Documentação de qualificação econômico-financeira:  
 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 
 

PARTE III 

FASE DE 
ACEITAÇÃO DE 

PROPOSTA 
 

(APÓS DISPUTA 
DE LANCES) 

1) Proposta de preços ajustada aos lances finais ofertados 
 
 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

 
PARTE V, SEÇÃO 

III 

2) Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 – CNMP 
PARTE II, SEÇÕES 

II e III 
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3) Declaração de autenticidade 
PARTE II, SEÇÕES 

II e III 

4) Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a) 
ou representante legal não indicado em contrato social: 
 
a) Procuração por instrumento público ou particular OU outro documento 

jurídico hábil a comprovar a outorga de poderes; 
 
b) Prova da legitimidade de quem outorgou os poderes, caso esta não consta 

na documentação enviada à título de habilitação jurídica 

 

PARTE I, SEÇÃO II 
 

PARTE II, SEÇÕES 
II e III 

 

FASE DE 
JULGAMENTO DE 

HABILITAÇÃO 

Documentações complementares e respostas a diligências, caso solicitadas pelo(a) 
pregoeiro(a) 

PARTE V 
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PARTE I – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

SEÇÃO I – DO CREDENCIAMENTO  

 
1. Como condição específica para participação neste pregão, é necessário que as licitantes realizem, previamente, o credenciamento no 
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal. 
 

1.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 

1.1.1 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br, por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 
1.1.2 O credenciamento atribuirá chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no 
Portal de Compras do Governo Federal. 

 
1.2 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
1.3 O Ministério Público do Estado da Bahia não é unidade cadastradora/credenciadora. Em caso de dúvida sobre o credenciamento 
junto ao provedor do sistema, os interessados deverão entrar em contato por meio da Central de Atendimento Telefônico por aquele 
disponibilizada ou através do sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

 
2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal exclusiva da licitante, e a presunção da capacidade 
técnica de seu(sua) representante para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico. 
 
3. O acesso ao sistema de licitações através do perfil da licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação, ação 
e/ou declaração efetuada por seu(sua) representante ou por pessoa que, ainda que indevidamente, acesse o sistema com token, login 
e/ou senha cadastrados pela licitante; 
  

3.1 Não cabe ao provedor do sistema ou ao Ministério Público do Estado da Bahia qualquer responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso do perfil cadastrado, ainda que por terceiros; 

 
 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO  

 
4. Poderão participar deste Pregão somente microempresas e empresas de pequeno porte que explorem ramo de atividade compatível 
com o objeto licitado, que atendam a todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, e estejam devidamente credenciadas para 
acesso ao sistema eletrônico provido pelo Governo Federal, por meio do sítio www.gov.br/compras/pt-br, conforme orientações gerais 
indicadas na SEÇÃO I desta PARTE I do edital. 
 

4.1 As licitantes deverão utilizar certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
4.2 Como condição de participação, ademais, deverá a licitante cadastrar sua proposta de preços em sistema, além de proceder ao 
envio eletrônico de documentos, conforme SEÇÃO III desta PARTE I. 
 
4.3. Todos os documentos que, no curso do certame, ensejarem assinatura por representante legal da licitante deverão 
estar lastreados em comprovação documental de que o(a) subscritor possui os devidos poderes para representá-la. 
 

4.3.1 Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a), deverá haver a apresentação, no momento 
oportuno definido em edital, de procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 
constante do modelo de procuração integrante do instrumento convocatório, devendo ser exibida, no caso de procuração 
particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 
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4.3.2. Para empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), administrador(a) e/ou dirigente, tal poder 
deverá constar expresso no documento de habilitação jurídica ou em outro documento encaminhado que seja juridicamente 
hábil a comprovar a representação legal. 
 
4.3.3. A ausência de apresentação das documentações indicadas nos itens 4.3.1 e 4.3.2 implicam na não aceitação dos 
documentos subscritos pela correlata pessoa física. 

 
5. Estarão impedidos de participar desta licitação os interessados que se enquadrem em uma ou mais das seguintes situações:  
  

a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
b) que esteja(m) reunido(s) em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 
c) empresa apenada com a suspensão do direito de licitar e/ou o impedimento de contratar com a Administração; 
 
d) empresa suspensa cautelarmente do direito de licitar e contratar com a Administração; 
 
e) empresa apenada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual; 
 
f) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme art. 186, IIII, da Lei Estadual 

nº 9.433/2005; 
 
g) empresa que estiver em processo de falência; 

 
h) empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 
 
i) pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e 
que tenha objeto similar ao da empresa punida; 

 
j) pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas na Administração, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 

 
k) membros e servidores da Administração; 
 
l) demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 da Lei Estadual nº 9.433/2005, impedidos de contratar com a 

Administração Pública por vedação constitucional ou legal; 
 

5.1. Para fins do disposto no item 5 desta Seção, entende-se por: 
 

5.1.1. “Administração Pública”: a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações 
por ele instituídas ou mantidas. 
 
5.1.2.“Administração Pública Estadual”: a administração direta e indireta do Estado da Bahia, abrangendo inclusive as entidades 
com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público estadual e das fundações por ele instituídas ou 
mantidas. 
 
5.1.3. “Administração”: exclusivamente o Ministério Público do Estado da Bahia. 

 
5.2. Para verificação de eventual descumprimento das vedações elencadas no item 5 acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá realizar, além 
de outras diligências que entender necessárias, consulta a sítios/sistemas públicos, a exemplo de: 

 
5.2.1. SIMPAS e SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que 
ofenda ao art. 18 III, da Lei Estadual nº 9.433/2005;  
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5.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ; 
 
5.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;  
 
5.2.4 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;  

 
5.3 A consulta aos cadastros indicados acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
6. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com a Administração 
direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais.  
  
7. Todos os documentos exigidos na presente licitação devem estar em nome da empresa licitante (salvo aqueles que, por sua natureza, 
se referem ao objeto licitado em si) e no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente ou por este Ministério Público 
do Estado da Bahia, quando for o caso. 
 
8. A licitante será responsável por/pela:  
 

a) Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 
 
b) Remeter, nos prazos estabelecidos, exclusivamente via sistema eletrônico, os documentos de habilitação e a proposta e, quando 
necessário, os documentos complementares. 
 
c) Veracidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento licitatório e da 
consequente contratação, sob as penas da lei. 

 
d) Todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo qualquer responsabilidade ao Ministério Público do Estado 
da Bahia ou ao provedor do sistema, inclusive por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
e) Acompanhar a sessão pública do Pregão em todas as suas fases e etapas, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
prazos e/ou negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens/avisos/publicidades emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) ou equipe 
de apoio.  
 
f) Todos os eventuais custos decorrentes da elaboração e apresentação da proposta e demais documentações exigidas em razão da 
presente licitação. 
 
g) Acompanhar as publicações, avisos e mensagens inerentes ao certame, nos seguintes meios:  

 
g.1) Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, consultado através do sítio www.tjba.jus.br; 

 
g.2) No sítio deste Ministério Público do Estado da Bahia, pelo endereço www.mpba.mp.br/licitacoes; 

 
g.3) No sistema eletrônico de licitações provido pelo Governo Federal, pelo endereço www.gov.br/compras/pt-br, através dos 
avisos inseridos para este certame, vinculado à UASG 926302; 

 
8.1. A ausência de envio integral das documentações requeridas à licitante a cada fase do certame implicará na sua desclassificação 
ou inabilitação, conforme o caso, resguardadas as situações em que for cabível a aplicação do disposto na SUBSEÇÃO III da SEÇÃO 
IV da PARTE V deste edital, no que se refere às hipóteses de realização de diligência. 

 
9. Será considerada mera faculdade da Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia o encaminhamento de 
informações complementares às licitantes, seja por e-mail, telefone ou postal. 
 
10. Quaisquer interessados neste pregão poderão adquirir gratuitamente o edital nos seguintes portais eletrônicos: 
 

10.1 www.mpba.mp.br/licitacoes, opção de banner PREGÃO ELETRÔNICO. 
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10.2 www.gov.br/compras/pt-br, mediante busca combinada entre o número desta licitação e o da UASG 926302. 

 
 

SEÇÃO III – DO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
11. Para fins de participação no certame, após a divulgação do edital, as licitantes deverão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, cadastrar proposta de preços relativa  ao lote único que pretende disputar e encaminhar os documentos de habilitação, todos 
conforme exigido em edital. 

 
11.1. O cadastramento da proposta e o envio dos documentos exigidos no edital ocorrerão digitalmente, via sistema, por meio de 
chave de acesso e senha. 
 

11.1.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, mediante solicitação expressa do(a) 
pregoeiro(a), na fase de análise documental correspondente. 

 
11.2. Para que seja considerada apta à disputa, a licitante deverá realizar previamente as seguintes ações, através do sistema 
eletrônico: 

 
11.2.1. Realizar o cadastramento em sistema da(s) oferta(s) relativa(s) a todos os itens/lotes que irá disputar (item a item), 
mediante preenchimento de formulário eletrônico de proposta; 
 
 
11.2.2. Anexar, através de campo próprio em sistema, os documentos indicados na PARTE III deste edital, observada a 
possibilidade de substituição por registro cadastral, conforme SEÇÃO III daquela PARTE; 
 
11.2.3. Declarar, em campo(s) próprio(s) do sistema, assinalando o campo “SIM”: 

 
a) o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

 
b) a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação na licitação; 

 
c) o não emprego de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e o não emprego de 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz; 
 

d) a elaboração independente de proposta; 
 

e) não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
 

11.2.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte que desejarem participar do certame com os benefícios previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006 deverão declarar tal condição em campo próprio do sistema eletrônico, assinalando o campo 
“SIM”, e cumprir plenamente os requisitos para enquadramento como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal. 
 

11.2.4.1. Considerando que o presente certame prevê exclusiva participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “NÃO” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

11.3. As ações deverão ser realizadas em sistema antes da data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas/documentos. 

 
11.4. A ausência de adoção de quaisquer das ações exigidas pelo sistema implicará no não cadastramento da oferta pela licitante, de 
modo a impossibilitar sua participação na disputa de lances. 
 
11.5. A falsidade de quaisquer das declarações de que tratam os itens 11.2.3 e 11.2.4 sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
edital, na Lei Estadual nº 9.433/2005 e demais legislações aplicáveis. 
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11.6. O eventual envio inicial de documentação relativa à Habilitação no campo relativo à Proposta de Preços, poderá ser admitido 
pelo(a) pregoeiro(a) visando a aptidão da licitante à participação no certame, desde que toda a documentação exigida em edital 
tenha sido integralmente enviada via sistema, dentro do prazo estabelecido. 
 
11.7. A Plataforma COMPRAS GOVERNAMENTAIS disponibiliza página para esclarecimento das licitantes acerca do cadastramento e 
do uso do sistema eletrônico de licitações, através dos endereços https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/fornecedores/home 
e  https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/novo-pregao-eletronico.    

 
12. O cadastramento inicial da proposta de preços de cada licitante, conforme item 11.2.1 desta SEÇÃO, se restringe ao preenchimento 
do formulário eletrônico em sistema. 
  

12.1. Para fins de classificação inicial de proposta (antes da disputa de lances), será considerado somente o conteúdo contido no 
formulário eletrônico de proposta, preenchido por cada licitante através de campos próprios do sistema (SEÇÃO I da PARTE II). Por 
conseguinte, será considerado não apresentado documento de proposta de preços inicial, eventualmente inserido em sistema sob 
a forma de anexo, antes da abertura da sessão pública. 
  
12.2. Para fins de aceitação de proposta de preços da(s) licitante(s) melhor(es) classificada(s), após a finalização da disputa de lances, 
serão considerados os documentos enviados sob a forma de anexo, após a correlata convocação pelo(a) pregoeiro(a), nos termos 
dos regramentos constantes nas SEÇÕES II e III da PARTE II deste edital. 

 
13. As licitantes poderão incluir, retirar ou substituir a proposta e/ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 
eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 
 

13.1. Após o início da sessão pública, não cabe mais a desistência da(s) proposta(s) ofertada(s) em sistema, nem a inclusão, 
substituição ou retirada de arquivos. 

 
14. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante não haverá ordem de classificação das 
propostas.  
 
15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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PARTE II – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

 

SEÇÃO I – DO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA DE PREÇOS EM SISTEMA 
(ANTES DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
 
 
1. O lote único previsto em sistema para esta licitação se refletirá na tela de cadastramento inicial de proposta pelas licitantes, que 
obrigatoriamente terão que ofertar preço para todos os itens do grupo, como condição de participação. 
 
2. Para cadastramento de proposta em sistema, a licitante deverá preencher o formulário eletrônico apresentado na tela, mediante 
inserção dos dados pertinentes à(s) sua(s) proposta(s) de preços, vedada a identificação da proponente ou do seu(sua) representante 
legal, sob pena de desclassificação. 
 

2.1. A licitante deverá preencher todos os campos exigidos no formulário eletrônico, conforme o objeto da licitação, incluindo os 
campos de descrição detalhada do objeto, valores.  
 

2.1.1. Deverão constar no campo de descrição detalhada, para cada item licitado, informações relativas à correspondente 
especificação mínima do serviço, as quais deverão ser compatíveis com aquelas contidas no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
e/ou no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 
2.1.2. Não serão aceitas propostas cadastradas que: 

 
a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado; 

 
b) indiquem, na descrição dos itens, conteúdo genérico incapaz de individualizar as características gerais de cada um deles, 

a exemplo de expressões como “conforme edital” e “nos termos solicitados”; 
 

c) contenham indicativo de alternativa(s) de preço. 
 
3. Os preços propostos devem levar em consideração os preços praticados no mercado, estar expressos em moeda corrente nacional 
(Real - R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas quantidades constantes neste Edital. 
 

3.1 Deverão estar computados, nos preços propostos, todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento da contratação. 
  
4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

4.1 Precedentemente à elaboração da proposta, a licitante deverá observar as cláusulas e disposições deste edital e anexos, 
especialmente as constantes do termo de referência, instrumento de contrato, além das informações, garantias e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, não podendo alegar desconhecimento superveniente; 
 
4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
 

SEÇÃO II – DO ENVIO DOS ARQUIVOS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 
(APRESENTAÇÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA DE LANCES)  

 
5. Documentação a ser anexada pela(s) licitante(s), através de campo próprio de envio de anexos no sistema, quando da respectiva 
convocação pelo(a) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame: 
 

a) PROPOSTA DE PREÇOS, ajustada aos preços finais ofertados pela licitante convocada, de acordo com as regras e condições 
deste edital. 
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b) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público); 
 

c) DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE, relativa aos documentos digitais e/ou digitalizados enviados pela licitante no curso do 
certame.  

 
d) PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA, salvo se constar como 

documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema. 
  

 
6. As especificações e exigências relativas aos documentos acima indicados constam na Seção III desta PARTE II do Edital, a seguir. 
 
7. A ausência de apresentação integral da documentação supra indicada (cláusula 5), ou a apresentação em desacordo com os 
regramentos constantes nas Seções desta PARTE II do Edital, implicarão na desclassificação da licitante, respeitadas as regras relativas à 
possibilidade de realização de diligências, conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital. 

 

 

SEÇÃO III – DAS ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
E DOCUMENTOS CORRELATOS 

(APRESENTAÇÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO, APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA DE LANCES) 

 
8. A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA (cláusula 5, “a”, da Seção II desta Parte do Edital) deverá ser enviada preferencialmente 
conforme modelo constante no ANEXO I e conter, minimamente, os seguintes dados:  

 
a) especificações claras e completas, com indicação de todas as informações descritas e/ou exigidas na tabela “PROPOSTA 

DE PREÇOS” constante no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA deste edital;  
 

b) indicação de quantitativos, preços unitários e totais para cada lote ou item ofertado (conforme o caso), de valores 
idênticos àqueles ofertados em sistema (após finalização da disputa ou negociação com o pregoeiro); e  
 

c) dados de identificação da proponente (razão social e CNPJ) e de seu representante legal (nome e assinatura); 
 

8. 1 As propostas deverão conter valores unitários e totais: 
 

a) expressos em moeda nacional (Real – R$); 
 

b) indicados em apenas duas casas decimais para os centavos; e  
 

c) exatos, isto é, sem dízimas.  
 

 
8.2 Não serão aceitas propostas: 

 
a) com emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas; 

 
b) com indicativo de alternativa(s) de preço. 

 
8.3 O número do CNPJ da licitante indicado na proposta de preços deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante (matriz ou filial) 
que efetivamente vai realizar a execução do objeto da presente licitação. 
 
8.4. Não será aceitável previsão de sinal ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, nem 
qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
 
8.5. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data fixada neste instrumento para início da sessão 
pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne. 
 

8.5.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado às licitantes ampliá-lo. 
 
8.6. O prazo de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, 
consigne prazo maior ou que não o estipule. 
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8.7 Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido no Termo de Referência, 
ficando facultado às licitantes reduzi-lo.  
 
8.8. O prazo de garantia técnica do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, consigne 
prazo menor ou que não o estipule. 
 

8.8.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no Termo de Referência, ficando 
facultado às licitantes ampliá-lo.  

 
9. As DECLARAÇÕES (cláusula 5, “b” e “c”, da Seção II desta Parte do Edital) deverão ser apresentadas, preferencialmente, conforme os 
seguintes modelos: 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

 
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na participação no Pregão 
Eletrônico nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,  que, em 
atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores 
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

________________, _______de _______________ de  20____. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 
 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

  
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu(sua) representante 
legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na participação no Pregão 
Eletrônico nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que as cópias 
digitais e/ou digitalizadas de todos os documentos enviados em sistema, referentes ao procedimento licitatório Pregão 
Eletrônico nº ____/_____, são autênticas e condizem com os documentos originais.   

  
Salvador, _____de __________________ de 20___.  

_____________________________________________________________  
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ     

REPRESENTANTE LEGAL   

 
 
10. A PROCURAÇÃO ou DOCUMENTO DE OUTORGA DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA (cláusula 5, “d”, da Seção 
II desta Parte do Edital) deverá ser apresentada(o) na hipótese de a licitante se fazer representar na licitação por pessoa física distinta 
daquela prevista no ato constitutivo da empresa (ou alteração mais recente), apresentado à título de habilitação jurídica. 

 
10.1. A apresentação deverá ocorrer conforme o enquadramento da licitante dentre as seguintes hipóteses:  

  
a) Na hipótese de proposta e/ou declarações subscritas por mandatário, deverá haver apresentação da procuração que 

contemple expressamente este poder, conforme indicado no item 4.3.1 da SEÇÃO I da PARTE I deste edital; 
  

b) Na hipótese de proposta e/ou declarações subscritas por sócio(a), administrador(a) e/ou dirigente cuja outorga de 
poderes não conste em ato constitutivo (contrato/estatuto social ou alteração mais recente), deverá ser apresentado 
documento jurídico hábil a comprovar a designação do(a) representante para o exercício dos poderes relativos 
à administração da empresa ou, especificadamente, de poderes que englobem a oferta de propostas e apresentação 
de documentos, tais quais aqueles exigidos para o certame;  

 
10.2. Será dispensado o envio do documento probatório de representação legal, em conjunto com a proposta de preços, na hipótese 
daquele constar como documento de habilitação jurídica inserido previamente em sistema. 
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10.3. Procurações formalizadas mediante instrumento particular deverão ser apresentadas, preferencialmente, conforme o seguinte 
modelo: 

 

PROCURAÇÃO 
 
A Empresa _________________________________________, CNPJ ___________________, com endereço comercial à 
___________________________________, neste ato representada por _______________________________________ 
(qualificação completa do diretor ou sócio ou administrador), cargo ____________________, CPF ____________________, pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu (sua) Procurador(a) o(a) 
Sr.(a)_________________________________________, CPF _________________________, estado civil __________, 
nacionalidade ______________, profissão _______________, residente à 
___________________________________________________, como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para, 
junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº ___/_____, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para: firmar declarações, apresentar proposta de 
preços, ofertar lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 
 

_________________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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PARTE III – DA HABILITAÇÃO 

 

SEÇÃO I – DO ENVIO DOS ARQUIVOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(ANTES DA SESSÃO PÚBLICA) 

 
1. Documentação a ser anexada pela(s) licitante(s), através de campo próprio no sistema, quando do cadastramento inicial da oferta em 
sistema (antes da abertura da sessão pública): 
 

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
 
b) PROVAS RELATIVAS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
 
c) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

 
d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
2. As especificações e exigências relativas aos documentos acima indicados constam na Seção II desta PARTE III do Edital, a seguir. 
 
3. A ausência de apresentação integral da documentação, ou a apresentação em desacordo com os regramentos constantes nas Seções 
desta PARTE III do Edital, implicarão na inabilitação da licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de diligências, 
conforme SEÇÃO IV da PARTE V do edital. 

 
 

SEÇÃO II – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA (cláusula 1, “a”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser apresentada conforme o enquadramento legal 
da empresa, consistindo em:  
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social consolidado - ou o original com todas as suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 

e) No caso de ser o participante filial, sucursal ou agência: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
5. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (cláusula 1, “b”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos/certidões: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto da licitação. 
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c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante. 
 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS – CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

5.1 As provas de inscrições referidas nos subitens “a” e “b” do item 5, desta SEÇÃO II, poderão ser supridas com a apresentação de 
documentações exigidas para regularidade fiscal, desde que nestas constem, expressa e claramente, a numeração de tais inscrições. 
 
5.2 As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de cunho negativo ou positivo com 
efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
 
5.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição. 

 
5.3.1 Havendo alguma restrição, será assegurado à ME/EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
5.3.1.1 O prazo para regularização se iniciará no momento em que a licitante for declarada vencedora do certame. 

 
5.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação/registro, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

5.4 Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
 
6. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (cláusula 1, “c”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante apresentação de: 

 
6.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

 
6.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) consignar expressamente:  
 

a) nome (razão social e/ou nome fantasia) e CNPJ da licitante; 
 

b) nome (razão social e/ou nome fantasia) e CNPJ da pessoa jurídica fornecedora do atestado; 
 
c) todos os demais dados mínimos exigidos no item 2.11, alínea A, do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
6.1.2. A aprovação do(s) atestado(s) apresentado(s) estará condicionado ao cumprimento integral dos regramentos contidos nos 
subitens deste item 6.1, e possuirá como parâmetros os regramentos estabelecidos no item 2.11, alínea A, do ANEXO II – TERMO 
DE REFERÊNCIA, especialmente no que se refere aos critérios de pertinência e compatibilidade para com o objeto licitado; 
 

6.1.3. Será admitido o somatório de atestados, conforme estabelecido no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.1.4. Não serão considerados válidos os Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo 
grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente. 
 
6.1.5. A licitante deverá disponibilizar, caso solicitado pelo(a) pregoeiro(a), todas as informações/documentos necessários à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, a exemplo de cópia do contrato que deu suporte à contratação e dados 
de contato atualizados da contratante (atestante). 
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6.2. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS (2.11, alínea D, do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA) 
 

6.2.1. Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, preferencialmente de acordo com o seguinte MODELO: 

 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

 
Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________,  doravante 
denominada LICITANTE, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/_____ do Ministério Público do Estado da 
Bahia, DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 101 da Lei estadual no 9.433/2005, ter ciência de todas as 
informações e das condições gerais e locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação, assumindo total 
responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não podendo alegar, posteriormente, desconhecimento ou impedimentos 
relacionados ao local e ao objeto da presente licitação, para a perfeita execução do contrato. 
 
DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, nos termos e condições previstos 
em edital.  

Salvador, _____de __________________ de 20___. 
 

_____________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 
6.2.2. Ficará franqueada às licitantes a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será executado o objeto, com o objetivo de 
tomar conhecimento das peculiaridades relativas aos serviços a serem desenvolvidos, bem como das condições gerais existentes 
e do grau de dificuldade do objeto contratual. 
 

6.2.2.1. As regras relativas à realização da visita/vistoria constam no item 2.11, alínea D, do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

6.3. REGISTRO EM ÓRGÃO PROFISSIONAL COMPETENTE E ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO (2.11, alíneas B e C, do ANEXO II – 
TERMO DE REFERÊNCIA): 

 

DOCUMENTO A SER EXIGIDO ÓRGÃO/ENTIDADE EMISSOR(A) NORMA APLICÁVEL (se houver) 

CERTIFICADO DE REGISTRO NO 
CONSELHO 

CERTIFICADO DE REGISTRO NO CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA; OU 
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA – CRQ 
OU CONSLHO REGIONAL DE FARMÁCIA – 
CRF OU CONSELHO DE MEDICINA 
VETERINÁRIA OU CONSELHO DE BIOLOGIA 

 
Portaria nº 09 de 16/11/2000 da 
ANVISA 

ALVARÁ DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

Vigilância Sanitária RDC 52/2009 da ANVISA 

 
 

7. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (cláusula 1, “d”, da Seção I desta Parte do Edital) deverá ser comprovada mediante 
apresentação de: 
 

7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 
90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no PREÂMBULO, caso o documento não consigne prazo de 
validade. 

 
8. Para empresas estrangeiras, as exigências de habilitação deverão ser atendidas mediante documentos equivalentes aos exigidos para 
as empresas nacionais, inicialmente apresentados com tradução livre para o português atestada pela licitante, sob pena de inabilitação, 
devendo ser observadas as disposições do art. 116 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 
 

8.1 Deverá ser apresentado, em conjunto com a documentação de habilitação, instrumento de mandato conferido a procurador(a) 
residente e domiciliado(a) no país, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus 
atos, sob pena de inabilitação da licitante. 
 

Anexo Edital Final (0443811)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 125

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 16 de 55 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

8.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato, os documentos de habilitação em idioma 
diverso do nacional deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
Federal nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
8.2.1 O envio da documentação deverá ocorrer dentro do prazo de convocação para assinatura do contrato, indicado na PARTE 
V deste edital, sob pena de decadência ao direito à contratação. 
 
8.2.1 O envio da documentação deverá ocorrer em prazo a ser determinado pela Administração, como condição para a emissão 
do empenho, sob pena de decadência ao direito à contratação. 

 
9. Documentos habilitatórios de qualificação técnica emitidos em língua estrangeira poderão ser apresentados em idioma diverso do 
nacional, desde que acompanhados de tradução simples para o português atestada pela licitante, sob as penas da lei, inclusive aquelas 
relativas à falsidade documental. 
 
10. As certidões extraídas pela Internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
11. Em relação a licitante que possua matriz e filial(ais), deverão ser observadas as seguintes regras: 
 

11.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz. 
 
11.2 Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação permita ou exija a 
emissão apenas em nome da matriz. 
 
11.3 A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou da filial. 

 
 

SEÇÃO III – DA SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR EXTRATO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
12. A licitante inscrita em um dos sistemas de cadastro SICAF ou SIMPAS/SAEB-BA, poderá ter sua habilitação, parcial ou integralmente, 
suprida pelo referido cadastro.  
 

12.1 Para que haja a dispensa das documentações exigidas nesta PARTE III, a respectiva informação ou cópia digitalizada, apta a 
habilitar a licitante (conforme exigências da SEÇÃO II desta PARTE III), deverá constar expressamente no registro/certificado, dentro 
do prazo de validade. Caso contrário, deverá haver a devida apresentação pela licitante, no momento do cadastramento da 
habilitação em sistema (antes da abertura da sessão pública), sob pena de inabilitação.  
 

12.1.1. Incluem-se no regramento do item 12.1 as informações relativas ao quadro societário da licitante (nome completo ou 
razão social de cada sócio, CPF/CNPJ e quota-parte societária) no que se refere à documentação exigida para fins de habilitação 
jurídica. 
 

12.2 Caso exista algum documento/informação vencido(a) ou que não conste dos referidos cadastros, porém exigidos nesta 
licitação, a licitante deverá apresentar os correspondentes documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. 
 
12.3 A substituição dos documentos, ademais, estará condicionada à verificação da regularidade do registro/certificado apresentado, 
mediante verificação em sistema, com consequente emissão do extrato do fornecedor pelo órgão licitante. 
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PARTE IV – DA DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE 

 
 
 

1. NÃO será exigida apresentação de DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE para a presente licitação. 
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PARTE V – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E  
DO CONTRATO 

 

SEÇÃO I – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS  

 
1. Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão, ou solicitar esclarecimentos acerca dos seus termos e 
condições, no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 

1.1. A petição deverá ser dirigida a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, podendo ser encaminhada na forma 
eletrônica, através do e-mail: licitacao@mpba.mp.br, até as 23:59h do último dia do prazo, ou protocolada na Sede do Parquet 
situada à 5ª Avenida, nº 750, 1º andar, sala nº 104, Centro Administrativo da Bahia Salvador – BA, CEP: 41.745-004, até às 19 
(dezenove) horas do último dia do prazo (observado o horário de funcionamento do protocolo do MPBA). 
 

1.1.1. Independentemente da forma, o interessado deverá enviar o arquivo da petição por e-mail, em formato editável (ex.: 
Microsoft Word, LibreOffice etc.) ou em PDF não bloqueado para cópia, a fim de possibilitar a(o) Pregoeiro(a) inserir os dados no 
Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

 
1.2. A impugnação deverá ser datada e assinada pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter, obrigatoriamente, os 
seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento: 

 
1.2.1. Para subscritor pessoa física: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de nome completo, número de cadastro junto ao CPF/RFB e domicílio; 
b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos; 

 
1.2.2. Para subscritor pessoa jurídica: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social, número de cadastro junto ao CNPJ/RFB e sede (matriz ou filial); 
b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Cópia do instrumento de mandato ou ato constitutivo, que comprove a competência do representante legal para postular 

em nome da pessoa jurídica; 
d) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos; 

 
1.3. O pedido de esclarecimento deverá ser datado e assinado pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter, 
obrigatoriamente, os seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento: 

 
1.3.1. Para subscritor pessoa física: 

 
a) Identificação do postulante, com indicação de nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB; 
b) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento; 

 
1.3.2. Para subscritor pessoa jurídica: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social e número de cadastro junto ao CNPJ/RFB; 
b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) sobre o(s) qual(ais) se refira o esclarecimento; 

 
2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
 

2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e somente ocorrerá mediante decisão motivada pelo(a) 
pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

 
3. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e suas respostas vincularão os participantes e a Administração. 
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4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas em meio eletrônico, através do Portal Eletrônico deste 
Ministério Público do Estado da Bahia, no endereço www.mpba.mp.br/licitacoes (opção de banner PREGÃO ELETRÔNICO e conforme o 
número deste edital), e do Portal de Compras do Governo Federal, sítio www.gov.br/compras/pt-br (UASG 926302 e conforme o número 
deste edital). 
 
5. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo(s) mesmo(s) instrumento(s) de publicação original(ais), com consequente 
reabertura do prazo inicialmente estabelecido, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6. Em caso de eventual disparidade existente entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e as especificações 
técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

 
 

SEÇÃO II – DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E DA ETAPA DE LANCES 

 

SUBSEÇÃO I – DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

 
7. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), o qual analisará as 
propostas cadastradas em sistema, sem identificação dos respectivos proponentes, para fins de classificação/desclassificação inicial. 
 

7.1. Serão classificadas para a etapa de lances as propostas de preços recebidas que estejam em consonância com as especificações 
e condições estabelecidas neste edital. 

 
7.1.1 Serão consideradas irregulares e desclassificadas, de logo, as propostas que possam identificar a proponente e/ou as que 
contrariem as disposições da SEÇÃO I da PARTE II deste edital.   
 
7.1.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema eletrônico, para acompanhamento por todos os 
participantes. 
 

7.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 
 
7.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.   

 
8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), conforme o critério de julgamento definido no 
preâmbulo deste edital.  
 

8.1 Somente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de envio de lances. 
 
8.2 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do instrumento convocatório e seu 
preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 

 
 

SUBSEÇÃO II – DA DISPUTA DE LANCES 

 
9. Classificadas as propostas que participarão da disputa, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

9.1. É vedada a utilização de sistema robotizado que implique envio automático de lances, sob pena de adoção das eventuais 
providências administrativas e legais cabíveis. 

 
9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras de aceitação dos mesmos, o horário e o tempo-limite 
fixados. 

  
9.2.1. Deverá ser observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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9.2.2. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema eletrônico, ainda 
que acima do valor do menor lance formulado por quaisquer das demais licitantes. 

 
9.2.2.1 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados 
pela mesma licitante. 

 
9.3 Não serão registrados, para o mesmo item ou lote, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

 
9.4. Durante o transcurso da sessão pública, a licitante será informada, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação da detentora do lance. 

 
10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 
10.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
10.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.  
 
10.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
11. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
13. Encerrada a etapa de recepção de lances, o sistema eletrônico realizará automaticamente a ordenação das propostas, conforme 
critério de julgamento indicado no preâmbulo deste edital. 
 

13.1 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
13.1.1 Não poderá haver desistência dos lances e/ou das propostas ofertado(a)s, salvo por motivo justo e decorrente de fato 
superveniente, aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
13.2. Caso não sejam ofertados lances, será verificada a compatibilidade entre a proposta inicial de menor preço e o valor máximo 
estimado para a licitação, de modo que não serão admitidos valores unitários e totais superiores aos limites referenciais estabelecidos 
pelo MPBA. 
 

13.2.1. Aplica-se o regramento supra informado às licitantes que tenham mantido os seus valores originalmente ofertados, 
quando do cadastramento de proposta de preços em sistema. 

 
14. Na hipótese de ocorrência de empate real entre propostas, em razão da ausência de disputa de lances , a classificação das propostas 
ocorrerá mediante sorteio automático realizado pelo próprio sistema eletrônico, sem qualquer interferência do(a) Pregoeiro(a) ou da 
Administração. 
 

14.1. Ficam as licitantes, desde já, convocadas a acompanhar todas as etapas da sessão pública, nestas incluído o eventual sorteio 
realizado pelo sistema, sendo este aviso medida suficiente para proteção ao princípio da publicidade. 
 

15. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante 
que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
 

15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
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16. Finalizados os lances e as eventuais negociações, o sistema ordenará as ofertas finais conforme o critério de julgamento estabelecido, 
e indicará a proposta que apresentou o melhor lance para cada item ou lote (conforme o caso).  

 
 

SEÇÃO III – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS 

 
17. Definida a ordem de classificação final, o(a) pregoeiro(a) convocará a licitante melhor classificada em cada lote ou item para envio, 
exclusivamente pelo sistema eletrônico, dos documentos indicados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, a incluir a proposta de preços 
ajustada.  

 
17.1. Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados pelo 
MPBA. 

 
17.1.1 Os critérios de aceitabilidade de valores são cumulativos, verificando-se a adequação da oferta tanto em relação aos 
valores totais/globais quanto aos valores unitários estimativos da licitação. 

 
17.2. Somente haverá a convocação da licitante para envio da proposta ajustada e demais documentos exigidos na PARTE II caso o(s) 
valor(es) ofertado(s) esteja(m) dentro do limite referencial estabelecido neste edital. Caso contrário, deverá a licitante aceitar a 
negociação do valor/lance ofertado, adequando-o ao referencial, sob pena de desclassificação. 
 
17.3. A proposta de preços ajustada e os documentos correlatos deverão obedecer aos regramentos contidos na PARTE II - SEÇÃO 
III deste edital. Ademais, deverá conter preços unitários e totais de valores idênticos ao lance final, ou menores (nas hipóteses de 
ajustes necessários ou negociação). 

 
18. O prazo para envio da proposta de preços ajustada e demais documentos requeridos pelo(a) Pregoeiro(a) será de 02 (duas) horas, 
contadas a partir da convocação feita via mensagem em sistema. 
 

18.1 Dentro do prazo assinalado pelo(a) pregoeiro(a), poderá a licitante ser convocada para envio de outras documentações 
complementares, necessárias à análise da adequação da oferta às especificações técnicas do objeto licitado. 
 
18.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação exigida, será desclassificada e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste Edital e nas legislações aplicáveis. 

 
19. Documentos enviados após o final do prazo consignado, ou remetidos por meio diverso do sistema, serão considerados como não 
apresentados.  

 

SEÇÃO IV – DA ACEITAÇÃO DE PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

 

SUBSEÇÃO I – DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO CORRELATA 

 
20. Recebida a proposta ajustada e demais documentos indicados na PARTE II, será iniciada a etapa de aceitação de proposta de preços, 
de modo que o(a) Pregoeiro(a) examinará a documentação apresentada pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
para cada item ou lote, conforme o caso. 
 

20.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará o envio tempestivo de todos os documentos indicados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, sob 
pena de desclassificação da licitante. 

 
21. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade: 
 

a) dos preços ofertados com os valores máximos estimados para a licitação; 
 

b)  do(s) item(ns) ofertado(s) em relação às especificações técnicas mínimas exigidas em edital. 
 

21.1. Caso seja verificada pelo(a) Pregoeiro(a), na proposta de preços apresentada, a ocorrência de erro formal ou material sanável 
que não impacte em majoração do valor global ofertado, poderá ser concedido um único prazo, definido pelo(a) pregoeiro(a), para 
a licitante realizar os devidos ajustes, com consequente reenvio da proposta de preços em sistema. 
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21.1.1 Para fim do quanto disposto neste item, entender-se-á por erro, exemplificativamente, as falhas de grafia referentes a: 
modalidade, número do certame ou ano de vigência; divergência de valores cujo saneamento não majore o preço global ofertado 
por lote ou item (conforme critério de julgamento informado no preâmbulo deste edital). 
 
21.1.2 Em quaisquer casos de erro relativo a divergência de valores, deverão prevalecer, sempre, os menores valores informados. 
 
21.1.3 Será desclassificada a licitante que não corrigir eventuais falhas apontadas pelo(a) Pregoeiro(a), ou cuja proposta 
apresente erro(s) insanável(eis). 

 
22. Ademais, verificará o(a) Pregoeiro(a) a regularidade das demais documentações apresentadas, em consonância com os regramentos 
correspondentes, constantes na PARTE II deste edital. 
 
23. A ausência de envio de quaisquer dos documentos listados na SEÇÃO II da PARTE II deste edital, ou o envio com irregularidade frente 
às exigências editalícias, implicará na desclassificação da licitante, à exceção das seguintes hipóteses: 
 

a) Ausência de apresentação de documento sob a forma exigida na PARTE II, mas cujo conteúdo tenha sido apresentado no bojo 
de outro arquivo, desde que presentes todos os requisitos materiais e substanciais correspondentes previstos em edital, e que 
o documento ofertado seja juridicamente apto e adequado para atender à finalidade do regramento editalício; 

 

b) Possibilidade de realização de diligência a cargo da licitante para suprir irregularidade sanável, a exemplo da ausência parcial 
de informação em documento apresentado, nos termos da Cláusula 27 desta PARTE V; 

 

c) Possibilidade de realização de diligência pela Administração, nos termos da Cláusula 28 desta PARTE V, desde que esta se 
demonstre apta a suprir a informação que deveria constar em documento obrigatório. 

 
23.1. A possibilidade de saneamento prevista na alínea “b” somente ocorrerá se não implicar em alteração substancial do documento, 
e desde que respeitados os ditames do Decreto estadual nº 19.896/2020. 
 
23.2. Na hipótese da alínea “b”, será desclassificada a licitante que não atender à convocação para realização de diligência, ou cuja 
resposta não seja apta a sanear eventuais falhas/omissões apontadas pelo(a) Pregoeiro(a). De igual forma, no que se refere à alínea 
“c” haverá desclassificação caso não seja possível a realização de diligência pela Administração, ou que esta se demonstre infrutífera 
ao saneamento da pendência verificada. 
 

24. Não tendo sido verificada hipótese de desclassificação de licitante nos termos dos itens anteriores, a proposta de preços ajustada e 
os documentos técnicos (se houver) serão encaminhados à área técnica competente do MPBA, a qual realizará análise do objeto 
ofertado e emitirá parecer conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de aceitação ou recusa da proposta. 
 

24.1 As características técnicas do objeto ofertado deverão ser passíveis de verificação e confirmação através da documentação 
apresentada, sob pena de desclassificação, ressalvada a hipótese de realização de diligência nos termos deste edital. 

 
 

SUBSEÇÃO II – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
25. Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a documentação de habilitação enviada pela licitante classificada 
provisoriamente em primeiro lugar para cada item ou lote (conforme o caso). 
 

25.1 A documentação poderá ser encaminhada, a critério do(a) Pregoeiro(a), para validação por área(s) técnica(s) competente(s) do 
MPBA, a(s) qual(is) emitirá(ão) parecer conclusivo que orientará a decisão do(a) Pregoeiro(a) para fins de habilitação/inabilitação de 
licitante. 

 
25.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará, para além da documentação apresentada pela licitante, o Certificado de Registro (CRC/SIMPAS ou 
SICAF) das licitantes.  
 

25.2.1. As informações constantes em registro serão aptas a substituir a apresentação da documentação correspondente, desde 
que respeitados os termos da SEÇÃO III da PARTE III deste edital.  
 
25.2.3. No que tange a eventuais informações de habilitação vencidas no cadastro/registro, constituirá meio legal de prova a 
verificação, pelo(a) Pregoeiro(a), nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, nos termos dos §§ 
1º e 2º do art. 30 do Decreto Estadual nº 19.896/2020. 
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25.2.3.1. Realizada a verificação, esta será publicizada às licitantes na divulgação do resultado da análise documental. Caso 
reste comprovada a regularidade, será considerada suprida a pendência. 

 
 

SUBSEÇÃO III – DA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

 
26. O(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
27. Na forma de diligência, poderão ser solicitados à licitante documentos complementares, a fim de esclarecer ou confirmar situação 
fática ou jurídica pré-existente, inclusive para esclarecer dúvidas ou suprir a ausência de alguma informação na documentação exigida e 
apresentada anteriormente, respeitada a isonomia entre os participantes. 
 

27.1 Não será cabível diligência para concessão de novo prazo para apresentação de documento que não tenha sido enviado no 
prazo originalmente exigido, situação que configuraria indevida comprovação posterior de requisito de aceitação de item ofertado 
e/ou de condição habilitatória. 
 
27.2 Todos os documentos deverão ser apresentados em língua portuguesa, observadas as eventuais ressalvas indicadas neste edital. 
 
27.3 Solicitada a diligência à licitante, o respectivo prazo para cumprimento será determinado em sessão pelo(a) Pregoeiro(a), 
assegurado o lapso mínimo de 02 (duas) horas a contar da solicitação. 
 

27.3.1 Os documentos deverão ser enviados por meio do sistema, preferencialmente em arquivo compactado. 
 

27.3.2 O prazo concedido poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), mediante solicitação escrita e justificada da 
licitante, formalizada mediante mensagem em chat (caso disponível) ou envio de e-mail ao endereço licitacao@mpba.mp.br, 
antes do encerramento do prazo concedido.  

 
27.4. A licitante deverá atender à solicitação no prazo estipulado, sob pena de desclassificação ou inabilitação, conforme o caso. 
 
27.5. O ônus da prova da exequibilidade dos preços ofertados, quando requerida, incumbirá exclusivamente à autora da proposta.  

 
27.5.1 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela expressamente 
renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 
27.5.2 Para o fim de comprovação da exequibilidade de preço(s), deverá ser demonstrada a viabilidade deste(s) através de 
documentação que comprove ou justifique que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado ou suficientes para o 
fiel cumprimento da execução contratual, e/ou que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
da licitação. 

 
28. Para fins de aceitação, ademais, poderá a Administração realizar quaisquer diligências julgadas necessárias à análise dos documentos 
apresentados e/ou dos itens ofertados, inclusive no tocante à verificação da validade e/ou veracidade de documentos e informações, 
análise de adequação técnica de produto e exame sobre a exequibilidade de proposta. 

 
28.1. Constituem meios legais de prova as consultas, pela Administração, a sítios oficiais de órgãos, fabricantes e entidades emissores 
de certidões/documentos, bem como as verificações junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado que tenham fornecido 
atestado(s) de capacidade técnica ou outros documentos. 
 
28.2 Realizada a diligência, esta será publicizada às licitantes na divulgação do resultado da análise documental.  
 
28.3 A prerrogativa da Administração não exime o ônus da licitante, de modo a não lhe ser cabível a alegação de obrigação da 
Administração para se furtar ao cumprimento das regras editalícias. 

 
29. Nas hipóteses de necessidade de análise técnica e/ou de realização de diligências, a sessão poderá ser suspensa pelo(a) Pregoeiro(a), 
mediante comunicação às licitantes via chat em sistema. 
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29.1 Na hipótese de suspensão para a realização de diligência, o(a) Pregoeiro(a) informará a data e horário previstos para o reinício 
da sessão mediante aviso prévio no sistema. 

  
29.1.1. Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências com vistas ao saneamento de que 
trata a Cláusula 26 desta PARTE V, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência. 
  
29.1.2. Sempre que possível, o aviso será realizado durante a sessão pública de licitação. 

  
29.2 Caso haja necessidade de solicitação de diligência a cargo de licitante após a suspensão da sessão, esta será solicitada através 
de convocação via aviso em sistema e envio de e-mail para o endereço eletrônico da licitante consignado em proposta, e a resposta 
deverá ser remetida via sistema, salvo solicitação expressa do(a) pregoeiro(a) de modo diverso. 
 

30. Em eventual necessidade de prorrogação ou antecipação do prazo de suspensão, a data de continuidade da sessão pública será 
remarcada, mediante comunicação às licitantes através de mensagem em sistema. 

 
30.1 Em se tratando de antecipação, a sessão será marcada, em regra, para o primeiro dia útil subsequente à decisão de remarcação, 
devendo ser comunicada através de aviso a ser inserido no sistema pelo(a) pregoeiro(a).  

 
30.1.1 Na hipótese acima indicada, respeitar-se-á o prazo de antecedência mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
inclusão da mensagem em chat. 

 
 

SUBSEÇÃO IV – DO RESULTADO DOS JULGAMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 

 
31. O(a) Pregoeiro(a) comunicará às licitantes, via mensagem em sistema, o resultado da análise da proposta de preços (e documentos 
correlatos) e da documentação de habilitação da licitante melhor classificada por lote ou item. 
 
32. A proposta de preços poderá ser recusada, com consequente desclassificação da proponente, quando a proposta e/ou quaisquer 
dos demais documentos exigidos: 
 

a) Estiver(em) em desacordo, ainda que por ausência ou omissão insanável ou não saneada, com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento convocatório, especialmente a PARTE II; 
 
b) Não for(em) apresentado(s) dentro dos prazos e/ou de acordo com as regras estabelecidas; 
 

 
33. Será inabilitada a proponente, quando quaisquer dos documentos de habilitação exigidos: 
 

a) Estiver(em) em desacordo, ainda que por ausência ou omissão insanável ou não saneada, com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento convocatório, especialmente a PARTE III; 
 
b) Não for(em) apresentado(s) dentro dos prazos e/ou de acordo com as regras estabelecidas. 

 
34. Toda e qualquer desclassificação e/ou inabilitação será sempre fundamentada e registrada em sistema, para acompanhamento por 
todas as participantes. 
 
35. Recusada a proposta ou inabilitada a licitante, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas no edital. 
 

35.1 Caso todas as propostas ofertadas sejam desclassificadas ou todos as licitantes sejam inabilitadas, o lote ou item correspondente 
será declarado fracassado. 

 
36. Constatado o pleno atendimento às exigências do Edital das documentações relativas a proposta e habilitação, o(a) Pregoeiro(a) dará 
continuidade à sessão e habilitará a licitante no sistema eletrônico, declarando-a vencedora. 
 

  

Anexo Edital Final (0443811)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 134

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 25 de 55 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

SEÇÃO V – DA REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
37. Sagrando-se vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado da Lei 
Complementar nº 123/2006, e cuja habilitação tenha sido procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 
vencedora do certame. 
 

37.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.   

 
38. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas pelo ilícito tipificado no art. 184, VI da Lei estadual nº 9.433/2005, sendo facultado à Administração determinar a(o) Pregoeiro(a) 
que proceda a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
 

SEÇÃO VI – DO RECURSO ADMINISTRATIVO   

 
39. Declarada(s) a(s) vencedora(s), o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, manifestar sua intenção de recorrer de decisão do(a) Pregoeiro(a). 
 

39.1 A intenção de recurso deverá ser manifestada dentro do prazo máximo de 20 (vinte) minutos contados da convocação, com o 
registro da síntese das razões, em campo próprio do sistema. 

 
39.1.1 As manifestações realizadas após o prazo estabelecido serão consideradas intempestivas e não serão aceitas pelo(a) 
Pregoeiro(a). Não serão acatadas, ademais, as manifestações apresentadas sem motivação ou realizadas fora do campo próprio 
em sistema. 

 
39.2 A falta de manifestação tempestiva, motivada ou adequada de licitante(s) para recorrer da decisão do(a) Pregoeiro(a) importará 
na preclusão do direito recursal e, consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 

 
40. Acatada a intenção de recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, cuja contagem terá início no 
primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo da recorrente. 
 

40.1. As petições (razão e contrarrazão) deverão ser dirigidas a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, e 
encaminhadas através de campo próprio no sistema de licitação, até as 23:59h do último dia do prazo. 

 
40.2. O requerimento deverá atender, obrigatoriamente, aos seguintes requisitos (sob pena de não conhecimento): 

 
a) Qualificação da pessoa jurídica postulante, com indicação de: razão social; número de cadastro junto ao CNPJ/RFB; endereço 

completo da sede (matriz ou filial); e local e endereço eletrônico para recebimento das comunicações; 
 

b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
 

c) Em se tratando de recurso, a indicação de decisão(ões) combatida(s), exposição de fatos e fundamentos, e pedido(s). 
 

40.3. Durante o prazo de interposição de recurso, será garantido o acesso das licitantes aos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses, ou a qualquer outra informação processual necessária à instrução do recurso. 

 
41. A não interposição de recurso dentro do prazo estabelecido importará na preclusão do direito recursal do recorrente e, 
consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 
 
42. Apresentado recurso em sistema, o(a) Pregoeiro(a) poderá: 
  

42.1 Não conhecer do recurso, quando ausentes os pressupostos recursais. 
 
42.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 
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42.3 Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para análise e decisão final da autoridade julgadora. 
 
43. As decisões dos recursos serão disponibilizadas em campo próprio no sistema eletrônico de licitação. 
 
44. Nas hipóteses de reconsideração da decisão pelo(a) Pregoeiro(a) ou de provimento do recurso pela autoridade julgadora, serão 
invalidados apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

44.1 Em se tratando de recurso cujo pedido tenha visado a inabilitação e/ou desclassificação da licitante vencedora, o(a) Pregoeiro(a) 
procederá à inabilitação da licitante, voltará à fase de aceitação de proposta e examinará a melhor proposta subsequente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital. 

 
 

SEÇÃO VII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
45. Não havendo manifestação de intenção de recurso, ou a respectiva interposição tempestiva, o objeto do pregão será adjudicado 
pelo(a) Pregoeiro(a), que encaminhará os autos para a homologação do resultado pela Autoridade Superior, com observância do disposto 
neste Edital. 
 
46. Decididos os recursos (caso apresentados) e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o 
objeto à licitante vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 

46.1. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à contratação. 
 

 

SEÇÃO VIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 
 47. Após a homologação, o Ministério Público do Estado da Bahia convocará a licitante vencedora para assinatura do instrumento de 
contrato, nos termos do Anexo IV – MINUTA DE CONTRATO, através de seu representante legal ou outro mandatário com poderes 
expressos; 
 

47.1 A convocação ocorrerá mediante envio de e-mail para o endereço eletrônico indicado na proposta de preços final ajustada, e o 
atendimento pelo fornecedor deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da convocação, sob pena de decair seu direito 
à contratação/registro; 
 

47.1.1 O prazo consignado poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mediante requerimento fundamentado da 
adjudicatária; 
 
47.1.2 A exclusivo critério da Administração, a assinatura do contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI, por meio físico ou mediante assinatura digital (com utilização de certificado digital). 

 
47.1.2.1 Para assinatura via SEI, a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador 
junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, conforme orientações constantes em https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-
externo/. 
 

47.1.2.1.1 A recusa da adjudicatária em obter o credenciamento ou a subscrever eletronicamente na decadência ao 
direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação específica. 

 
47.1.2.2 Para assinatura em meio físico, a licitante deverá assinar o contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, com 
posterior remessa ao endereço indicado no Preâmbulo deste Edital. Após envio, deverá a adjudicatária enviar o código de 
rastreio da postagem para o endereço contratos@mpba.mp.br. 
 
47.1.2.3 Para assinatura digital, a licitante deverá enviar 01 (uma) via do contrato para o endereço contratos@mpba.mp.br. 
Em tal hipótese, somente será aceito o documento após a verificação da validade e autenticidade do certificado digital 
correspondente. 

 
47.1.3 Na hipótese de recusa do fornecedor registrado em assinar o(s) instrumento(s) de contrato, com consequente decadência 
do direito à contratação, a Administração poderá revogar a licitação ou determinar ao(a) Pregoeiro(a) que retorne à fase de 
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aceitação de proposta e examine a melhor proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma nova proposta que atenda ao Edital; 

 
47.1.3.1 A adoção das providências administrativas supra indicadas ocorrerá sem prejuízo da eventual aplicação das sanções 
administrativas e legais cabíveis à licitante vencedora originária, inclusive no que tange ao enquadramento na cominação 
prevista no art. 184, VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005;  

 
47.2 Como requisito para a celebração do contrato, a licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
48. As demais disposições e condições de execução contratual, inclusive aquelas previstas no art. 10 do Decreto Estadual nº 19.252/2019 
e no artigo 79 da Lei Estadual nº 9.433/2005, tais como regime e forma de execução, recebimento do objeto, gerenciamento, vigência 
da contratação, reajustamento e revisão de preços, pagamento, fiscalização, penalidades, cancelamento de registro e rescisão contratual 
estão estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II e na minuta de contrato – ANEXO IV. 
 
49. Poderá ser acrescentada à contratação qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja 
pertinente e compatível com os termos deste Edital, e que não importe em ônus adicional ao Ministério Público do Estado da Bahia. 
 

 

SEÇÃO IX – DAS SANÇÕES  

 
50. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos artigos 184, 185 e 199 da Lei estadual nº 9.433/2005, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do diploma estadual, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 
 

50.1 Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a 
Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria estabelecidos pelo Decreto 
estadual nº 13.967/2012. 

 
51. A fraude de qualquer documento apresentado, ou a inverdade das informações nele contidas, implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
52. Àquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou receber o instrumento equivalente, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito 
a ser impedido de licitar e contratar com a Administração e poderá ser descredenciado no SICAF  ou no sistema de cadastramento de 
fornecedores SIMPAS/SAEB-BA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor 
global da licitação e das demais cominações legais. 
 
53. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos  II, III e V do 
art. 185 e no art. 199 da Lei estadual nº 9.433/2005. 
 
54. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 
de contratar com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e VII do art. 
185 da Lei estadual nº 9.433/2005. 
 
55. DA ADVERTÊNCIA VERBAL: Será advertido verbalmente a licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo 
o responsável pela licitação determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
56. DO DESCREDENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL: A licitante ou contratada será descredenciada do Sistema de 
Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas previstas na Lei estadual nº 9.433/2005, deixar de satisfazer as exigências 
relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, ou regularidade fiscal e trabalhista exigidas para 
cadastramento. 
 
57. DA MULTA: 
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57.1 A recusa à assinatura do contrato, pelo adjudicatário, no prazo fixado no instrumento convocatório, ensejará a aplicação da 
pena de multa de mora no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global da licitação, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/2005. 

 
57.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista na minuta  
na minuta de contrato  constante do instrumento convocatório, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, observado 
o disposto na Lei estadual nº 9.433/2005 e no Decreto estadual nº 13.967/2012; 

 
58. As demais sanções por inexecução contratual estão previstas no Anexo IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 
 

SEÇÃO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 
59. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
60. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive 
para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
61. É facultado a(o) Pregoeiro(a), à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes do Ministério Público do Estado da Bahia 
- MPBA, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

61.1 Fica facultado ao MPBA, através da área técnica competente, realizar diligências técnicas necessárias à validação das 
documentações, declarações e/ou informações ofertadas em quaisquer das fases da licitação e/ou contratação, inclusive junto ao(s) 
fabricante(s), quando for o caso. 

 
61.2 A invalidação de quaisquer documentações, declarações e/ou informações, pela área técnica, implicará na exclusão do 
licitante/adjudicatário do procedimento licitatório, de acordo com a fase em que este se encontrar (aceitação da proposta, 
habilitação ou contratação). 

 
62. Em caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) do sistema eletrônico que importe prejuízo à continuidade da sessão, em quaisquer de 
suas fases, esta será suspensa e terá reinício em data e horário por aquele(a) estabelecidos, sobre os quais se dará conhecimento aos 
participantes, via sistema.  
 
63. O pregão poderá ser suspenso temporariamente pelo(a) Pregoeiro(a), quantas vezes forem necessárias, desde que conferida prévia 
comunicação às licitantes via sistema. 
 

63.1 A publicidade da suspensão temporária dos trabalhos será realizada pelo(a) Pregoeiro(a) via chat em sistema, sendo medida 
suficiente para proteção ao princípio da publicidade. 
 
63.2 O(a) Pregoeiro(a) poderá antecipar a reabertura da sessão quando necessário, desde que o faça mediante prévia comunicação 
via sistema. 

 
64. A(s) proponente(s) intimada(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer diligências adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
   
65. O sistema eletrônico gera, ao final do certame, a Ata da Sessão Pública do pregão, com indicação do lance vencedor e demais 
informações relativas à Sessão Pública. 
 

65.1 A ata será automaticamente disponibilizada no sistema eletrônico para acesso livre, imediatamente após o encerramento da 
sessão pública. 

  
66. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo administrativo 
respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle e demais interessados.  
 
67. A homologação do resultado da presente licitação não vincula uma subsequente contratação, podendo a Instituição revogar o 
processo licitatório, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
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anula-lo, por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, publicando o resumo da decisão no Diário 
da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia,  para conhecimento amplo dos participantes da licitação. 
  
68. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 143, §1º, da Lei Estadual nº 
9.433/2005, mediante prévia comunicação formal e expressa por parte do Ministério Público  do Estado da Bahia, e desde que verificada 
a existência de dotação orçamentária e financeira para os acréscimos que se fizerem necessários, respeitados os limites legais. 
  
69. Os casos omissos que porventura forem detectados neste Edital, serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, com 
base na legislação em vigor. 
 
70. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Salvador – Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

LOTE ÚNICO   

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

LOTE ÚNICO  

1 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 

UN 4   

2 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

UN 4   

3 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio Anexo do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

UN 4   

4 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do CEAF-Jardim 
Baiano, Nazaré 

UN 4   

5 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do GEDEM-Jardim 
Baiano,Nazaré. 

UN 4   

6 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Anfrisia Santiago 
(Palacete Ferraro), localizado na Av. Joana Angélica, 
Salvador, Bahia 

UN 4   

7 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê 

UN 4   
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nas Promotorias Criminais- Edf Teixeira de Freitas, 
4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 

VALOR TOTAL PARA O LOTE  

 
DATA: XX/XX/XXXX  

______________________________ 
Representante legal 

 
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública do pregão. 
- Prazo de entrega/execução: 03 Dias Corridos 
- Local de entrega/execução:  
- Sede do MP- CAB, na 5ª Avenida, 750 – Centro Administrativo da Bahia, Salvador- Bahia - CEP: 41.745-004 ;  
- Sede do MP Nazaré, prédio principal , na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, Salvador-Bahia, CEP- 40.050-001;  
- Sede do MP Nazaré, prédio anexo , na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, Salva - dor-Bahia, CEP- 40.050-001; 
 - CEAF, na Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-340, Salvador-BA;  
- GEDEM na Rua Arquimedes Gonçalves, nº 142, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-300, Salvador-Bahia; 
 - Palacete Ferraro na Avenida Joana Angélica, 1830, Bairro -Nazaré, Salvador-Bahia, CEP40.050-001;  
-Promotorias Criminais do MP localizadas na Avenida Ulisses Guimarães, nº 2.586, Edifício Teixeira de Freitas ,4°, 5° e 6° andar, 
Sussuarana, CEP: 41.218-700, Salvador, Bahia 
- Garantia Contratada (Serviço acessório) para todos os itens.  
- A descrição dos itens deverá abranger todas as características do objeto ofertado, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas 
no Termo de Referência – ANEXO II 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados pelo MPBA, 
conforme Termo de Referência. 
- Caso a licitante convocada para apresentação de proposta ajustada tenha sido a melhor classificada em mais de um item ou lote, 
poderá enviar proposta única, contendo todos os dados exigidos em edital para cada um dos itens/lotes que lhe sejam aplicáveis.  
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas que deverão constar 
na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe 
convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS): 
  
Prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas 
dependências dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador  
 
Observação: Relação dos itens licitados indicada no APENSO I e especificações técnicas correspondentes 
detalhadas no APENSO II.  

1.2 INDICAÇÃO ESPECÍFICA 
DE MODELO E/OU MARCA 

EXCLUSIVO(A) DE 
DETERMINADO FABRICANTE 

(NO TODO OU EM PARTE) 

NÃO 

1.3 ENQUADRAMENTO DO 
OBJETO  

 SERVIÇOS COMUNS: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos, com base nas especificações usuais praticadas no mercado.  

1.4 FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 

1.5 JUSTIFICATIVA: 
 

SERVIÇOS CONTINUADOS 

Esse tipo de prestação de serviços não pode sofrer interrupção por conta de comprometer a continuidade 
das atividades da Administração, ou seja, caso não haja continuidade do serviço, poderá ocorrer grandes 
infestações de insetos, roedores e outros animais, causando assim, doenças e outros acometimentos 
sanitários. 

1.6 JUSTIFICATIVA: 
 

ENQUADRAMENTO COMO 
SERVIÇO(S) DE 
ENGENHARIA 

NÃO SE APLICA (Não se trata de licitação para contratação de serviços de engenharia) 

1.7 JUSTIFICATIVA: 
NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços visa impedir, de forma continuada e utilizando métodos eficientes, que pragas 
urbanas, tais como roedores, aracnídeos, insetos voadores e insetos rasteiros, se instalem ou se 
reproduzam no ambiente, de forma a preservar a saúde do público interno e externo e conservar o 
patrimônio da Instituição. A ausência de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê 
pode tornar os ambientes da Instituição insalubre, causar agravos à saúde, prejuízos econômicos ou 
mesmo propiciar a transmissão de infecções. 

2. INFORMAÇÕES LICITATÓRIAS 

2.1 ANÁLISE DOCUMENTAL 
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL POR ANALISAR PROPOSTA E DOCUMENTOS TÉCNICOS: 
COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

2.2 AGRUPAMENTO DE 
ITENS NA LICITAÇÃO 

DISPUTA POR LOTES 

2.2.1 JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO EM LOTES (Se licitação disputada por lotes):  
Os itens indicados nos lotes possuem total correlação, de modo que, sem restrição de competitividade, 
objetiva-se a viabilização da economia de escala. Além disso, a opção por lote prestigia todos os itens 
constantes dos grupos, evitando a ausência de oferta para quaisquer itens, o que poderia ocorrer caso 
a licitação fosse realizada de forma separada, ocasionando ônus à Instituição com a frustração na 
aquisição de determinado bem. 
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2.3 TRATAMENTO 
DIFERENCIADO PARA 
MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME/EPP) 

APLICÁVEL, caso o objeto esteja enquadrado nos limites de valores previstos no art. 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009 . 

2.4 TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO  

➢ CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

2.5 PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

NÃO SERÁ EXIGIDA DOS LICITANTE 

2.6 MODO DE DISPUTA DA 
LICITAÇÃO 

ABERTO 

2.6.1 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: 3% (três por cento), para todos os itens. 

2.7 DIVULGAÇÃO DOS 
PREÇOS REFERENCIAIS  

ORÇAMENTO DIVULGADO NO EDITAL 

2.8 INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS A SEREM 

SOLICITADAS NA PROPOSTA 
AJUSTADA 

 

 NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS À PROPOSTA. 

 
2.9 DOCUMENTAÇÃO A SER 
SOLICITADA EM CONJUNTO 

COM A PROPOSTA 
 

 

NÃO HÁ DOCUMENTAÇÃO A SER SOLICITADA 
 

2.10 SOLICITAÇÃO DE 
AMOSTRA(S)  

NÃO HÁ SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA 
 
 

2.11 DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO -  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA - Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 
CRITÉRIOS DE PERTINÊNCIA E COMPATIBILIDADE (INDICAÇÃO OBRIGATÓRIA):   
 

➢ CARACTERÍSTICAS: Atestado que comprove que a empresa é capaz de efetuar 
serviços de desinsetização com eficácia, e métodos apropriados 
 

➢ QUANTIDADES – Quantitativo mínimo aceitável: 
 

ITEM/LOTE QUANTITATIVO MÍNIMO 

ÚNICO 13.630 M² 

 
➢ JUSTIFICATIVA: Justifica-se o quantitativo acima, por se tratar de extensas áreas das unidades 

do Ministério Público que serão dedetizadas, e, portanto, as empresas devem ser capazes de 
realizar tal feito a contento. 
 

➢ POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DE ATESTADOS: SIM, para todos os critérios exigidos 
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B) REGISTRO OU INSCRIÇÃO EM ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE:  

 
➢ NOME DO DOCUMENTO: CERTIFICADO DE REGISTRO NO CONSELHO o ÓRGÃO/ENTIDADE 

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou Conselho 
Regional de Química - CRQ ou Conselho Regional de Farmácia - CRF ou Conselho de Medicina 
Veterinária ou Conselho de Biologia.  
 

➢ ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: Lote Único  
 

➢  NORMA APLICÁVEL: Portaria nº 09 de 16/11/2000 da ANVISA 
 

C) PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL (A ENGLOBAR CERTIDÃO OU 
ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO 
 
 

➢ NOME DO DOCUMENTO: Alvará da Vigilância Sanitária  
➢  ÓRGÃO/ENTIDADE EMISSOR(A): Vigilância Sanitária  
➢  ITEM/LOTE LICITADO CORRESPONDENTE: Lote Único   
➢ NORMA APLICÁVEL: RDC 52/2009 da ANVISA 

 
D) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 
 
Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. Ficará franqueada às licitantes a faculdade de visitar/vistoriar o local 
onde será entregue/ executado o objeto, nos seguintes termos:  
 

➢ Necessidade de agendamento: SIM 
 

➢ Local da vistoria/visita:  
 

•  Sede do MP- CAB, na 5ª Avenida, 750 – Centro Administrativo da Bahia, Salvador- Bahia - 
CEP: 41.745-004 ;  

•  Sede do MP Nazaré, prédio principal , na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, 
Salvador-Bahia, CEP- 40.050-001; 

• Sede do MP Nazaré, prédio anexo , na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, Salva - 
dor-Bahia, CEP- 40.050-001;  

• CEAF, na Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-340, Salvador-BA;  

• GEDEM na Rua Arquimedes Gonçalves, nº 142, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-300, 
Salvador-Bahia;  

• Palacete Ferraro na Avenida Joana Angélica, 1830, Bairro -Nazaré, Salvador-Bahia, 
CEP40.050-001;  

• Promotorias Criminais do MP localizadas na Avenida Ulisses Guimarães, nº 2.586, Edifício 
Teixeira de Freitas ,4°, 5° e 6° andar, Sussuarana, CEP: 41.218-700, Salvador, Bahia. 
 

➢ Unidade responsável por acompanhar: Coordenação de Serviços Gerais  Telefone e e-mail 
para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0150/0151/0152 e LD-
serviços.gerais@mpba.mp.br 

➢ Data-limite para realização: 03 (três) dias antes da abertura do processo licitatório 
 
 

2.12 DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO - 
QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA  
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2.13 INSTRUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO  

 HAVERÁ SOMENTE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 
➢ Prazo para assinatura pela licitante vencedora: 5 dias Úteis 

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO 

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

3.2 RETIRADA DA NOTA DE 
EMPENHO 

 

➢ PRAZO: 2 dias úteis. 
 
3.1.1. Prazo contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços.  
 
3.1.2. As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), 
aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a 
entrega for via postal). 
 

3.1.3. O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 
124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005. 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO 

➢ LOCAL(S) DE EXECUÇÃO: 

• Sede do MP- CAB, na 5ª Avenida, 750 – Centro Administrativo da Bahia, Salvador- Bahia 
CEP: 41.745-004 . Área: 16.310 m²; 

• Sede do MP Nazaré, prédio principal, na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, 
Salvador-Bahia, CEP- 40.050-001. Área: 7.077 m²; 

• Sede do MP Nazaré, prédio anexo, na Avenida Joana Angélica, 1312, Bairro - Nazaré, 
Salvador-Bahia, CEP- 40.050-001; Área: 1.567 m²; 

• CEAF, na Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-340, Salvador-
BA; Área: 988 m²; 

• GEDEM na Rua Arquimedes Gonçalves, nº 142, Jardim Baiano, Nazaré, CEP: 40.050-300, 
Salvador-BA; Área: 323 m²; 

• -Palacete Ferraro na Avenida Joana Angélica, 1830, Bairro -Nazaré, Salvador-Bahia, CEP- 
40.050-001; Área: 995 m²; 

• Promotorias Criminais do MP localizadas na Avenida Ulisses Guimarães, nº 2.586, Edifício 
Teixeira de Freitas ,4°, 5° e 6° andar, Sussuarana, CEP: 41.218-700, Salvador, Bahia. Área: 
1.479 m 
 
 

➢ DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 às 18:00. 
 

➢ NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA 

• De segunda a sexta -feira das 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00  

•  Unidade responsável: Coordenação de Serviços Gerais  

• Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0150/0151/0152 e LD-
servicos.gerais@mpba.mp.br 
 

DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (Individualizar por tipo de serviço): 
 
 O objeto contratual envolve a execução dos serviços de desinsetização, desratização, descupinização e 
fumacê, além do fornecimento de mão-de-obra, material, transporte, ferramentas, equipamentos e 
demais itens inerentes, e serão executados por profissionais treinados, obedecendo aos seguintes 
parâmetros.  
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Regras específicas acerca dos serviços a serem executados:  
 
3.3.1 Desinsetização:  
 

3.3.1.1 Compreende a utilização de gel e spray;  

3.3.1.2 O sistema spray deverá ser composto por 2 (dois) inseticidas, sendo 1 (um) 

organofosforado, a base de diclorvos (DDVP), e outro piretróide microencapsulado, à base de 

lambdaciolotrina, com baixa toxidade humana, com resultados incolores e inodoros; 3.3.1.2.1 

As aplicações no sistema spray deverão ocorrer nos locais úmidos ou que são lavados com 

frequência, como rodapés, ralos internos e externos, banheiros, portais, copas, depósitos, 

galerias de esgoto e águas pluviais, caixas de gordura internas e externas, bem como nos 

ambientes abertos das edificações;  

3.3.1.3 O sistema gel deverá ser composto por produtos à base de hidramethylnone, com 

pistolas de alta precisão; 

3.3.1.3.1 As aplicações no sistema gel deverão ocorrer nas áreas internas de todas as 
dependências do CONTRATANTE, abrangendo equipamentos telefônicos, mobiliários, 
equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos, equipamentos de informática, prateleiras, 
armários, copas e seus utensílios, bem como todas as demais áreas e equipamentos onde 
a aplicação seja conveniente; 
 

3.3.1.4 Os Serviços de desinsetização a serem executados nas áreas adjacentes e em garagens 
cobertas compreenderão apenas as redes de esgoto, de águas pluviais e outras passagens 
subterrâneas eventualmente existentes, excluindo-se as áreas de gramados e plantas; 
 

3.3.2 Desratização:  
 

3.3.2.1 Compreende a utilização de sistema de iscas anticoagulantes granuladas e 

parafinadas, à base de brodifacoum;  

3.3.2.1.1 Em locais de trânsito de pessoas, as iscas serão colocadas no interior de porta-

iscas com lacre, ou outra que garanta a segurança dos transeuntes;  

3.3.2.2 Deverá levar em consideração as espécies de roedores detectadas e os pontos de 

controle de iscagem;  

3.3.2.3 Deverá abranger, além dos locais descritos no item 3.3 a rede de esgoto interna e 

externa, incluindo as áreas adjacentes e as redes de esgoto e águas pluviais próximas aos 

prédios;  

 
3.3.3 Descupinização:  

 
3.3.3 .1 Compreende a utilização de líquido;  

3.3.3 .2 Deverá ser efetuada com uma única aplicação do líquido na casa ou caminho que 

o cupim utilizar, exterminando-o imediatamente;  

3.3.3.2.1 No decorrer do prazo de garantia do serviço, a CONTRATADA deverá efetuar 

revisão contínua nos focos que foram combatidos;  

3.3.4 Fumacê: 
 3.3.4.1 Compreende a aplicação de inseticidas nas áreas externas dos prédios com 

termonebulizador (FUMAM). Será utilizada a queima de óleo mineral em solução com 

inseticida.  

3.3.4.2 A técnica será utilizada nas áreas externas dos prédios e nas dependências como 

vãos, frestas, interior de equipamentos, forro, a critério do CONTRATANTE. 

3.3.4.3 O inseticida é fracionado em pequenas gotas, atingindo as dimensões ideais para 

impactar mosquitos em pleno vôo. 
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 3.3.5 Os Serviços de desinsetização, desratização e descupinização serão executados em todas nas 

dependências dos prédios, inclusive garagens cobertas, estacionamentos, caixas de esgoto e de 

gordura, galerias de águas pluviais, caixas de passagem de telefonia, eletricidade e demais áreas 

adjacentes;  

3.3.6 A execução de cada serviço de desinsetização, desratização e descupinização corresponderá a uma 

aplicação única de cada produto/sistema;”  

3.3.7 Incumbirá ao CONTRATANTE definir a quantidade de serviços a serem executados durante a 

vigência do contrato, solicitando-os formalmente à CONTRATADA, preferencialmente por meio 

eletrônico 

 

 
3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO 

  
 

 

 
➢ PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO: 

 
SERVIÇO : Desinsetização, desratização, descupinização e fumacê 
 

                   PRAZO EM DIAS: 03 DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO EMPENHO 
PELO FORNECEDOR 

 
➢ ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:  NÃO 

 

3.5 REGRAS DE GARANTIA 

➢ GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS : 
 

➢ JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:  Justifica-se a garantia 
contratada em questão para que, em havendo algum defeito identificado no serviço, o 
Ministério Público tenha garantido o refazimento do serviço de forma adequada. 
 
 

3.5.1  REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA 
➢ EXECUTOR DA GARANTIA : EMPRESA CONTRATADA – LICITANTE 

➢ DURAÇÃO: GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA 

CONTRATUAL (SERVIÇOS CONTÍNUOS) 

➢ PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO : 48 HORAS ÚTEIS 

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE 
SUBCONTRATAÇÃO 

VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO 

3.7 ABRANGÊNCIA DOS 
PREÇOS DEFINIDOS 

OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO 

➢ Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a execução 
do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, tributos e 
emolumentos 

 

3.8 REGRAS DE 
FATURAMENTO 

3.8.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S) 
➢ MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA 

PEDIDO/EMPENHO EMITIDO 
 

 

3.8.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO 
➢ NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista. 

3.9 REGRAS PARA 
PAGAMENTO 

3.9.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e certidões 
cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo Ministério 
Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de 
apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada;  
 

Anexo Edital Final (0443811)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 147

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 38 de 55 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

3.9.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;  
 
3.9.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de 
cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;  
 
3.9.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de 
natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação 
vigente; 3.9.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação 
oficial de recursos do Estado da Bahia;  
 

3.9.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 

agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 
 
3.9.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia, em 
caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o 
disposto no item 3.9.2 

3.10 CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
(PARA FINS DE 
FATURAMENTO) 

3.10.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: PRAZO: 05 dias corridos 

3.10.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 05 dias corridos 

3.10.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 48 horas úteis 

3.10.4 DEMAIS REGRAMENTOS:  
3.10.4.1 O recebimento dos serviços ocorrerá pelo(s) servidor(es) responsável(eis) pela fiscalização e 
recebimento definitivo do objeto contratado, mediante conferência dos serviços prestados, 
confrontando com as especificações contidas no Edital de Licitação (inclusive anexos, como o termo de 
referência) e na proposta de preços, bem como a regras, condições e quantitativos definidos na ordem 
de serviços.  
3.10.4.2 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados, 
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos 
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 
9.433/2005;  
3.10.4.3 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a 
responsabilidade do fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas 
neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumido. 

3.11 POSSIBILIDADE OU NÃO 
DE REAJUSTAMENTO, COM 

INDICAÇÃO DE ÍNDICE OFICIA 

PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO 
➢ Índice oficial para o cálculo da variação de preços: INPC/IBGE 

3.12 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS 

3.12.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 
➢ NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços) 

 

3.12.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE 
CONTRATO 

➢ 12 meses contados a partir da dará da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça 
Eletrônico. 

3.12.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
➢ SIM, SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM.  

➢  Justificativa: Justifica-se a prorrogação para que não haja descontinuidade do serviço. 
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3.13 OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA   

3.13.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 3.13.1.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes 

no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de 

expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de 

falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  

 

3.13.1.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 

ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que não 

impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais restrições à 

subcontratação definidas neste instrumento;  

 

3.13.1.3 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação; 

3.13.1.4 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 

que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 

 

 3.13.1.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 

específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;  

3.13.1.5.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em 

hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de 

tributos pela empresa contratada; 

 

 3.13.1.6 Respeitar e fazer com que seus empregados/prepostos/colaboradores respeitem as normas 

gerais de segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos correlatos instituídos 

pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados os 

serviços objeto deste Contrato;  

 

3.13.1.7 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 

que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;  

 

3.13.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo 

descrição dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 

 

 3.13.1.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 

independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 

consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 

como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados;  

 

3.13.1.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 

contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 

escrito, do MPBA;  

 

3.13.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou 

determinações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam 

sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com 

as condições do Edital (e anexos) constante no processo licitatório que o originou, providenciando sua 

imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA 

 

3.13.1.12 Zelar pela boa e completa execução contratual, permitindo e oferecendo condições para a mais 

ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o 
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acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências 

apresentadas pela fiscalização; 

 

 3.13.1.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da 

execução da contratação;  

 

3.13.1.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de 

obra necessária à execução completa e eficiente da contratação;  

 

3.13.1.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA 

3.13.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO) 
➢ Manter, durante a vigência do contrato, estabelecimento ou escritório de representação na 

Cidade de Salvador; 
 

➢ Fornecer toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos, produtos, materiais e 
transportes necessários à execução plena dos serviços objeto deste contrato;  
 
 

➢ Designar preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a 
execução dos serviços e que seja responsável pelo bom andamento dos mesmos, podendo 
adotar as providências pertinentes para correção das falhas detectadas; 
 

➢ Manter em boas condições de organização, conservação e limpeza, as instalações físicas do 
CONTRATANTE 

3.14 OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE 

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.14.1.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 

informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 

contratado;  

3.14.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos 

neste documento; 

3.14.1.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instalações 

físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual; 

 

 3.14.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da contratação, 

notificando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

 

3.14.1.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando 

o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 

condições previstas em edital e seus anexos. 

 

3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO) 
 
OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. 

➢ Não permitir depósito de materiais alheios nas áreas de trabalho. 
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3.15 INDICAÇÃO SOBRE A 
NECESSIDADE DE GARANTIA 

CONTRATUAL, COM 
PERCENTUAL  

NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: Dale Dunningham de Moraes Ramos Filho  
MATRÍCULA: 353.305  
UNIDADE ADMINISTRATIVA: COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS  
DATA: 29/04/2022 
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APENSO I 
 

TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
CÓDIGO 
CATMAT 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO 
ORÇADO 

VALOR TOTAL 
ORÇADO 

1 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal 
do Ministério Público no CAB, Salvador, 
Bahia 

3417   UNIDADE  4  R$ 2.910,00   R$ 11.640,00 

2 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal 
do Ministério Público em Nazaré, Salvador, 
Bahia 

3417   UNIDADE 4  R$ 3.052,27   R$ 12.209,08 

3 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio Anexo 
do Ministério Público em Nazaré, Salvador, 
Bahia 

3417  UNIDADE 4 R$ 1.271,80   R$ 5.087,20 

4 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do 
CEAF-Jardim Baiano, Nazaré 

3417  UNIDADE 4 R$ 1.220,80   R$ 4.880,80 

5 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do 
GEDEM-Jardim Baiano,Nazaré 

3417 
 UNIDADE  

 
4 R$ 398,95   R$ 1.595,80 

6 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Anfrisia 
Santiago (Palacete Ferraro), localizado na 
Av. Joana Angélica, Salvador, Bahia 

3417  UNIDADE 4 R$ 1.057,57   R$ 4.230,28 

7 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê nas Promotorias 
Criminais- Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º 
andares, em Sussuarana 

3417  UNIDADE 4 R$ 1.216,60   R$ 4.866,40 

VALOR TOTAL ORÇADO PARA O LOTE (R$) 44.509,56 

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S): DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
( x ) B) DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – INDICAR DIFERENÇAS (POR ITEM LICITADO): 

 Item 1 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima; 

 Item 2 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima; 

 Item 3 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima; 

 Item 4 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima;  

Item  5 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima; 

 Item 6: Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima; 

 Item 7 : Esse item é divergente do CATSER informado acima na tabela no que se refere à descupinização e fumacê, que constam na descrição do referido 

item, porém não constam na descrição do CATSER acima.  
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ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DETALHADAS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
N° DE 

PAVIMENTOS 
ÁREA DO  

ÁREA DO PAVIMENTO 
( M² ) ÁREA  

TOTAL DA 
EDIFICAÇÃO 

( M²)  

1 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 

6 

2º subsolo- 2.635 
1º subsolo- 3.180 

Térreo-3.180 
1º andar- 2.425 
2º andar-2.685 
3º andar-2.205 

16.310 

2 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

6  
   

SUBSOLO 1.389 
TÉRREO -1.450; 
1º andar- 1.360 
2º andar-1.050 
3º andar-1.115 
4º andar-713 

 7.077 

3 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

8  
 

2° subsolo-67 
1º subsolo- 210 

Térreo-215 
1° andar-215 
2º andar-215 
3º andar-215 
4º andar-215 
5º andar-215 

1.567 

4 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no CEAF, Jardim 
Baiano, Nazaré  

6 

 

Térreo-160 
1° andar-178 
2º andar-170 
3º andar-170 
4º andar-170 
5º andar-140 

988 

5 
Serviços de desinsetização desratização, 
descupinização e fumacê no GEDEM- Jardim 
Baiano, Nazaré 

2  
 

Térreo-227 
 1° andar-96 

323 

6 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Anfrísia 
Santiago (Palacete Ferraro), na Av. Joana 
Angélica, Salvador,Bahia 

3 
Térreo-475  

1° andar-450 
 2º andar-70 

995 

7 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Edf. Teixeira de 
Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 

3 
4º andar- 493 
 5º andar- 493  
6º andar- 493 

 

1479 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXX/201X - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro 
Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo  Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico 
Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXXX, CNPJ nº. XXXXXXX, 
estabelecida à XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXXX, CPF/MF nº XXXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o 
constante no Edital de Licitação nº XXX/20xx, modalidade XXXXXXXX, tipo XXXXXXXXXX, protocolado sob o nº 
19.09.02349.0017165/2021-77, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e 

fumacê, a serem executados nas seguintes dependências das seguintes sedes do CONTRATANTE: 
 

1.1.1 Prédio da Sede principal (CAB), localizada na 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-
0004, Salvador – BA (área total de 16.310 m²); 
 
1.1.2 Prédio da Sede Nazaré, localizado na Avenida Joana Angélica, n°1312, Nazaré, CEP 40.050-001, Salvador – BA 
(área total de 7.077 m²); 
 
1.1.3 Prédio anexo à sede Nazaré, localizado na Avenida Joana Angélica, n°1312, Nazaré, CEP 40.050-001, Salvador 
– BA (área total de 1.567 m²); 
 
1.1.4 Prédio CEAF, localizado na Rua Pedro Américo, nº 13, Nazaré, CEP 40.050-340, Salvador – BA (área total de 988 
m²); 
 
1.1.5 GEDEM, localizado à Rua Arquimedes Gonçalves, nº 142, Jardim Baiano, Nazaré, CEP 40.050-300, Salvador-BA 
(área total de 323 m²); 
 
11.6 Palacete Ferraro, localizado à Avenida Joana Angélica, nº 1830, Nazaré, CEP 40.050-001, Salvador-BA (área total 
de 955m²); 
 
1.1.7 Promotorias Criminais, localizadas na Avenida Ulisses Guimarães, nº 2.586, Edifício Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 
6º andares, Sussuarana, CEP 41.218-700, Salvador-BA (área total de 1.479m²).  
 

1.2 Os serviços deverão ser executados em todas as dependências das sedes descritas no item 1.1, considerando as áreas 
em sua completude, conforme as metragens indicadas.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário; 
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2.2 O objeto contratual envolve a execução dos serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê, além 
do fornecimento de mão-de-obra, material, transporte, ferramentas, equipamentos e demais itens inerentes, e serão 
executados por profissionais treinados, obedecendo aos seguintes parâmetros: 
 

2.2.1 Desinsetização: 
 

2.2.1.1 Compreende a utilização de gel e spray; 
 

2.2.1.2 O sistema spray deverá ser composto por 2 (dois) inseticidas, sendo 1 (um) organofosforado, a base 
de diclorvos (DDVP), e outro piretróide microencapsulado, à base de lambdaciolotrina, com baixa toxidade 
humana, com resultados incolores e inodoros; 

 
2.2.1.2.1 As aplicações no sistema spray deverão ocorrer nos locais úmidos ou que são lavados com 
frequência, como rodapés, ralos internos e externos, banheiros, portais, copas, depósitos, galerias de 
esgoto e águas pluviais, caixas de gordura internas e externas, bem como nos ambientes abertos das 
edificações; 

 
2.2.1.3 O sistema gel deverá ser composto por produtos à base de hidramethylnone, com pistolas de alta 
precisão; 

 
2.2.1.3.1 As aplicações no sistema gel deverão ocorrer nas áreas internas de todas as dependências 
do CONTRATANTE, abrangendo equipamentos telefônicos, mobiliários, equipamentos eletrônicos, 
eletrodomésticos, equipamentos de informática, prateleiras, armários, copas e seus utensílios, bem 
como todas as demais áreas e equipamentos onde a aplicação seja conveniente; 

 
2.2.1.4 Os Serviços de desinsetização a serem executados nas áreas adjacentes e em garagens cobertas 
compreenderão apenas as redes de esgoto, de águas pluviais e outras passagens subterrâneas 
eventualmente existentes, excluindo-se as áreas de gramados e plantas;  

  
2.2.2 Desratização: 

 
2.2.2.1 Compreende a utilização de sistema de iscas anticoagulantes granuladas e parafinadas, à base de 
brodifacoum; 
 

2.2.2.1.1 Em locais de trânsito de pessoas, as iscas serão colocadas no interior de porta-iscas com 
lacre, ou outra que garanta a segurança dos transeuntes; 

 
2.2.2.2 Deverá levar em consideração as espécies de roedores detectadas e os pontos de controle de 
iscagem; 
 
2.2.2.4 Deverá abranger, além dos locais descritos no item 1.1, a rede de esgoto interna e externa, incluindo 
as áreas adjacentes e as redes de esgoto e águas pluviais próximas aos prédios;  
 
 

2.2.3 Descupinização: 
 

2.2.3.1 Compreende a utilização de líquido; 
 
2.2.3.2 Deverá ser efetuada com uma única aplicação do líquido na casa ou caminho que o cupim utilizar, 
exterminando-o imediatamente; 
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2.2.3.2.1 No decorrer do prazo de garantia do serviço, a CONTRATADA deverá efetuar revisão contínua 
nos focos que foram combatidos; 

 
2.2.4 Fumacê: 
 

2.2.4.1 Compreende a aplicação de inseticidas nas áreas externas dos prédios com termonebulizador 
(FUMAM). Será utilizada a queima de óleo mineral em solução com inseticida.  
 
2.2.4.2 A técnica será utilizada nas áreas externas dos prédios e nas dependências como vãos, frestas, interior 
de equipamentos, forro, a critério do CONTRATANTE.  
 
2.2.4.3 O inseticida é fracionado em pequenas gotas, atingindo as dimensões ideais para impactar mosquitos 
em pleno vôo. 

 
2.3 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da convocação 
pelo CONTRATANTE;  
  

2.3.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer 
dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura 
(para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).   

 
2.3.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por 
igual período ao original por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005; 
 
2.3.3 Incumbirá ao CONTRATANTE definir a quantidade de serviços a serem executados durante a vigência do 
contrato, solicitando-os formalmente à CONTRATADA, preferencialmente por meio eletrônico; 
 
2.3.4 A CONTRATADA deverá providenciar à execução dos serviços serão realizados de segunda a sexta-feira, das 
08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, mediante agendamento prévio junto à Coordenação de Serviços Gerais do 
CONTRATANTE, através dos telefones (71)-3103-0150/0151/0152, ou pelo e-mail LD-servicos.gerais@mpba.mp.br;      
 
2.3.5 Os serviços deverão ser executados no prazo de 03 (três) dias corridos;       
   

2.4 Os Serviços de desinsetização, desratização e descupinização serão executados em todas nas dependências dos prédios, 
inclusive garagens cobertas, estacionamentos, caixas de esgoto e de gordura, galerias de águas pluviais, caixas de passagem 
de telefonia, eletricidade e demais áreas adjacentes; 
 
2.5 A execução de cada serviço de desinsetização, desratização e descupinização corresponderá a uma aplicação única de 
cada produto/sistema; 
 
2.6 A CONTRATADA executará os serviços objeto deste instrumento com garantia que perdurará durante toda a vigência 
do instrumento contratual; 

 
2.6.1 Durante o prazo de garantia, deverá a CONTRATADA realizar aplicações supervenientes, sem custo adicional 
ao CONTRATANTE, sempre que for verificada a ineficiência de alguma(s) aplicação(ões), bem como nas hipóteses 
de imperfeições, vícios, negligências ou imperícias resultantes da execução dos trabalhos ou da aplicação dos 
produtos; 
 
2.6.2 A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para resolução dos chamados do 
CONTRATANTE; 
 

2.7 Não haverá empregado(s) da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas suas instalações; 
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2.8 O recebimento provisório dos serviços realizados, se dará no prazo de 05 (cinco) dias corridos e ficará sob a 
responsabilidade do fiscal do contrato; 
 
2.9 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, 
podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 
2.9.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a refazer o 
serviço recusado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

  
2.10 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos 
os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos; 
 

2.10.1 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para fins de habilitação para 
pagamento; 

 
2.11 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, administrativa e/ou penal da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de 
Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na 
Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0003 

Ação (P/A/OE) 
2000 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 
33.90.39 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 O preço unitário estabelecido para plena execução dos serviços de desinsetização, desratização e descupinização em 
todas as unidades referidas no item 1.1 é: 
 

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor total 

1.1 Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
no Prédio Principal do Ministério 
Público no CAB, Salvador, Bahia (item 
1.1.1). 

04 

R$ xxx R$ xxx 

1.2 Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
no Prédio Principal do Ministério 
Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
(item 1.1.2). 

04 

R$ xxx R$ xxx 

1.3 Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
no prédio Anexo do Ministério Público 

04 
R$ xxx R$ xxx 
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em Nazaré, Salvador, Bahia (item 
1.1.3). 

1.4 Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
no prédio do CEAF-Jardim Baiano, 
Nazaré (item 1.1.4). 

04 

R$ xxx R$ xxx 

1.5 Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
no prédio do GEDEM-Jardim 
Baiano,Nazaré (item 1.1.5) 

04 

R$ xxx R$ xxx 

1.6 Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
no Prédio Anfrísia Santiago (Palacete 
Ferraro), localizado na Av. Joana 
Angélica, Salvador, Bahia (item 1.1.6). 

04 

R$ xxx R$ xxx 

1.7  Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e fumacê 
nas Promotorias Criminais- Edf Teixeira 
de Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em 
Sussuarana (item 1.1.7). 

 

  

 
 
 4.2. Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual máximo de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx); 
  
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste 
instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o 
pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, materiais e 
produtos empregados, ferramentas, fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, mediante solicitação devidamente motivada da Administração, nas mesmas 
condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes.   
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado conforme quantitativos de serviços efetivamente 
prestados, e o pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura e Nota Fiscal relativa à 
prestação dos serviços, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se 
concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência 
a ser regularizada; 
 

6.1.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
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6.2 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos, que tenham como 
fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA; 

 
6.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar 
como substituto tributário; 
 
6.4 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela 
CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia; 

 
6.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.1.1.  
 

6.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos 
de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final 
do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade 
das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução 
dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE; 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei Estadual – 
BA nº. 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do 
prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta; 
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como referencial o 
acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês que 
antecede o a data de aniversário, a saber: 
 

7.1.1.1 Mês 1: XXXXXXX/20xx; 
 
7.1.1.2 Mês 12: XXXXXXXX/20xx; 

 
7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas após o decurso do prazo 
de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, observando-se ainda que:  
 
 7.1.3 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data-base 
de aplicabilidade da concessão do último reajuste;  
 
 7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo 
ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;   
 
7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração 
ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;  
 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, 
dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se 
tornou excessivo; 

 
7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da publicação do seu resumo do Diário 
da Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos 
do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de Licitação que o originou – 
que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Manter, durante a vigência do contrato, estabelecimento ou escritório de representação na Cidade de Salvador; 
 
9.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente 
contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de 
pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.3 Fornecer toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos, produtos, materiais e transportes necessários à 
execução plena dos serviços objeto deste contrato; 
 
9.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

 
9.5 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se 
apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pautados 
neste instrumento contratual; 
 
          9.5.1 Não será admitida a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
9.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9.7 Designar preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução dos serviços e que 
seja responsável pelo bom andamento dos mesmos, podendo adotar as providências pertinentes para correção das falhas 
detectadas; 
 
9.8 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de proteção ao meio ambiente, segurança do 
trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras 
de cortesia no local onde sejam executados e entregues os serviços objeto deste Contrato; 
 
9.9 Promover o imediato afastamento, da execução do objeto contratual, de qualquer empregado cuja permanência se 
demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da 
CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 
imponha; 
 
9.10 Manter em boas condições de organização, conservação e limpeza, as instalações físicas do CONTRATANTE; 
 
9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
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9.11.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese 
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela 
CONTRATADA; 

 
9.12 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de quantidades, 
preços unitários e valor total; 
 
9.13 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da 
natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia 
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos 
decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
 
9.14 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam 
necessários à execução do contrato; 
 
9.15 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação na especificação do objeto contratado, sem o 
consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
9.16 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de 
refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou 
em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de licitação que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.17 Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências 
que lhe forem solicitadas; 
 
9.18 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços objeto do 
presente contrato; 
 
9.19 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo 
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e 
exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.20 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução do 
contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a 
CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA 
e SEXTA; 
 
10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, 
nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
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10.4 Não permitir depósito de materiais alheios nas áreas de trabalho; 
 
10.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando 
a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto 
atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), 
por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar 
a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento; 
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-
lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências 
necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de execução e 
especificações, quando for o caso; 
 
11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto contratual; 
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços e/ou o 
fornecimento de bens que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 
 

11.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito ou substituído pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, 
salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local da execução do 
contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora; 
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11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos 
relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão 
vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla 
defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas 
pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 
 

12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública 
Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

 
12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas à CONTRATADA 
cumulativamente com multa;  
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada por infração e de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do 
serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da 
parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas 
que coadjuvam com a principal: 
 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor global do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor global 
do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 12.4.2.1 
e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor global do contrato; 
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12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem 
deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser 
cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser 
ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena 
de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no 
Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII 
do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão 
discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
14.1 A utilização de mão de obra pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, 
em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
14.2 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e 
qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual 
hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado 
ou representante da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital de 
Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada 
no referido expediente, naquilo em que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do 
Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                                
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou 
seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos 
previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato;  
 
18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste 
contrato, em especial os casos omissos; 
 
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, 
nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de compensações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação 
de penalidades; 
 
18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos legais 

 

Salvador, _____ de ___________ de 2022. 
 
 
 

Contratada 
XXXXXXXXXXXXXXX 

Cargo 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente 
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.142 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de julho de 2022 Cad 1 / Página 2040

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2018- SGA. Processo SEI: 
19.09.02336.0010745/2022-19. Pregão Eletrônico nº 020/2018. Parecer jurídico: 432/2022. Partes: Ministério Público do Esta-
do da Bahia e empresa Alditec Comércio e Serviços Ltda.-EPP, CNPJ nº 04.612.101/0001-74. Objeto do aditivo: prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em nobreaks e estabilizador, instalados na sede do Ministério Público do Estado 
Da Bahia Situado no bairro de Nazaré/ Salvador. Objeto do aditivo: prorrogar por mais 01 ( um ) ano a vigência do contrato, 
com início em 02 de agosto de 2022 e término em 01 de agosto de 2023.Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0048 - Ação (P/A/OE) 4734 - Região 9900 – Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. 
*Retifi ca a publicação lançada no Diário de justiça Eletrônico nº 3.139 de 19 de julho de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 21/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02349.0017165/2021-77. OBJETO: Prestação de 
serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas dependências dos prédios do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOS-
TAS: a partir de 22/07/2022 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/08/2022 às 08:30 horas 
(Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos 
sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: licitacao@mpba.mp.br. 

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL   

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:

Portaria de insturação de procedimento administrativo
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
- 2º PROMOTOR
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à 
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO, com fulcro no art. 8º e seguintes da RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017, com o propósito de apurar 
possíveis irregularidades na remuneração dos professores contratados temporariamente via REDA no Estado da Bahia.
Salvador/BA, 19 de julho de 2022
Rita Tourinho
Promotora de Justiça

EDITAL N° 147/2022 – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COMBATE AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA – 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições 
que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 
8625/1993 e pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO Nº IDEA 003.9.302405/2022, a fi m de apurar suposta prática de intolerância religiosa. 
Salvador, 20 de julho de 2022 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 235/2022
COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n°: 003.9.79327/2022
Origem: 8ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude – 2º Promotor
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Noticiante: Alan Almeida
OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA EDUCAÇÃO DA CAPITAL -6º PROMOTOR
EDITAL Nº 166/2022.
REF: ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 003.9.97869/2019
O Promotor de Justiça infra-assinado, com atuação na Promotoria de Justiça de Educação, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no disposto no artigo 11 da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
artigo 53, da Resolução nª 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vem, por meio deste edital, comunicar 
a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais um ano, do Procedimento Administrativo IDEA 003.0.188859/2014, considerando 
que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 21 de julho de 2022.
Valmiro Santos Macêdo
Promotor de Justiça
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MANIFESTAÇÃO

Sessão Pública do Pregão eletrônico nº 21/2022 aberta em 11/08/2022 às 08:30 no sistema eletrônico de licitações.
 
Aberta a sessão a pregoeira realizou a análise das propostas cadastradas em sistema pelas licitantes e todas estavam aptas. Assim, a pregoeira encerrou a análise inicial
e aguardou o início da disputa de lances.
 
Após a disputa de lances a pregoeira observou que três propostas estavam com valores, aparentemente, inexequíveis, em comparação com o valor orçado pela área
técnica.
 
Desta forma, a pregoeira informou em chat que, aplicando o princípio da razoabilidade, não realizaria a negociação com as empresas que apresentaram propostas com
valores abaixo de R$ R$ 19.712,72 (dezenove mil setecentos e doze reais e setenta e dois centavos) e que, com base no inciso II e o § 1º do Art. 97 da Lei 9.433/2005,
seria solicitada a comprovação de exequibilidade da proposta para análise da área técnica. Aplicando o princípio da razoabilidade, esta pregoeira não será realizará a
negociação com as empresas que estão com os valores inexequíveis nos termos da legislação.
 
Após os esclarecimentos, a pregoeira informou que a empresa classificada em primeiro lugar, RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ Nº 10.830.041/0001-69 ,
conforme ordem de classificação do sistema, teria 01 dia para organizar os documentos de comprovação da exequibilidade.
 
Ato contínuo, a pregoeira suspendeu o certame para continuidade no dia 12/08/2022 às 08:30.
 
Sessão Pública do Pregão eletrônico nº 21/2022 reaberta em 12/08/2022 às 08:30 no sistema eletrônico de licitações.
 
A pregoeira convocou a empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ Nº 10.830.041/0001-69,  para a apresentação da comprovação de exequibilidade, da
proposta ajustada e dos documentos técnicos correlatos. Tendo a empresa encaminhado a documento comprobatório de exequibilidade e a proposta ajustada, já que as
declarações foram encaminhadas em conjunto com os documentos de habilitação.
 
Na sequência, a sessão foi suspensa para continuidade no dia 15/08/2022 às 14:00.
 
Junta-se a seguir os documentos que serão encaminhados para análise da área técnica, conforme se segue:
 

a) Cálculo de exequibilidade
b)Documento comprobatório de exequibilidade;
c) Proposta ajustada;
d) Atestado(s) de capacidade técnica;
e) Declaração de ciência dos requisitos técnicos;
f) Registro em órgão profissional competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou Conselho Regional de Química - CRQ ou Conselho Regional de
Farmácia - CRF ou Conselho de Medicina Veterinária ou Conselho de Biologia);
g) Alvará da Vigilância Sanitária.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 12/08/2022, às 11:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0433066 e o código CRC 8B4C0737.
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LICITANTE
Valor calculado pela planilha 

após aplicar o fator K ofertado
É exequível? Valor orçado pela Adm. 44.509,56

RODINEI FERREIRA DOS 

REIS LTDA
8.790,96 INEXEQUÍVEL

BA TRANSPORTE 

SANEAMENTO E GESTAO 

AMBIENTAL LTDA

13.200,00 INEXEQUÍVEL 50% Valor orçado pela Adm. 22.254,78

EXTINSETO, 

IMUNIZACAO E 

CONTROLE DE PRAGAS 

EIRELI

17.076,48 INEXEQUÍVEL A 70% do valor orçado pela adm 31.156,69

L F DESINSETIZACAO 

PROLONGADA LTDA
19.850,00 OK

(ATENÇÃO: inserir resultado do cálculo dos 50% do valor orçado 

aqui na fórmula de cálculo da média) Média aritmética dos 

valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela 

administração

28.161,02

L F OLIVEIRA 

CONSTRUCOES EIRELI
19.882,00 OK B

70% da média dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado   
19.712,72

 AGENTE PRAG 

SOLUCOES AMBIENTAIS 

LTDA

22.598,00 OK
(usar aqui o menor valor entre A e B) PROPOSTAS INEXEQUÍVEIS 

SÃO MENORES  QUE:
19.712,72

SECO AMBIENTAL, 

SERVICOS, PESQUISAS E 

CONSTRUTORA LTDA

23.200,00 OK

D G ISAAC DE MACEDO 23.892,72 OK

MADUREIRA 

ENGENHARIA E 

CONSULTORIA EIRELI

25.340,00 OK

 HZ MANUTENCAO E 

SERVICOS LTDA
26.550,68 OK

FDS SERVICOS DE 

IMUNIZACAO E LIMPEZA 

LTDA

31.033,80 OK

BAHIA CONTROLADORA 

DE PRAGAS URBANAS 

LTDA

44.511,96 OK
Propostas inexeqüíveis possuem valores inferiores a 70% do 

menor dos dois valores entre "A" e "B"
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 
 

Eu, RODINEI FERREIRA DOS REIS, brasileiro, casado, portador do CPF: 909.892.105-10 RG: 4738659-20, 
representante da empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ/MF Nº 10.830.041/0001-69 sediada       
no Acesso II, BR. 324, Nº 325, CIA SUL, SIMÕES FILHO- BA; 

 

 Venho através desta declarar para os devidos fins e sob as penas da Lei, que temos TOTAL condição 
de assumir e cumprir as especificações do objeto da Licitação Pregão Eletrônico Nº 21/2022 do 
Ministério Público da Bahia. (OBJETO: Prestação de serviços de Desinsetização, Desratização, 
Descupinização e Fumacê a serem executados nas dependências dos prédios do Ministério 
Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador.).  
Sem prejuízos de qualidade, com os preços contidos na Planilha Discriminativa abaixo, que estará 
contida na Proposta Reformulada a qual será enviada para a comissão desta licitação após a análise e 
solicitação. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

 

1 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio 
Principal do Ministério Público no CAB, 
Salvador, Bahia 

 
 

UN 

 
 

4 

 
 

R$ 400,00 

 
 

R$ 1.600,00 

 

2 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio 
Principal do Ministério Público em 
Nazaré, Salvador, Bahia 

 
UN 

 
 

4 

 
 

R$ 450,00 

 
 

R$ 1.800,00 

 

3 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio 
Anexo do Ministério Público em Nazaré, 
Salvador, Bahia 

 
UN 

 
 

4 

 
 

R$ 362,50 

 
 

R$ 1.450,00 

 
4 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do 
CEAF-Jardim Baiano, Nazaré 

 
UN 

 
4 

 
R$ 275,00 

 
R$ 1.100,00 

 
5 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do 
GEDEM-Jardim Baiano,Nazaré. 

 
 

UN 

 
4 

 
R$ 97,69 

 
R$ 390,76 

 

6 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio 
Anfrisia Santiago (Palacete Ferraro), 
localizado na Av. Joana Angélica, 
Salvador, Bahia 

 
 

UN 

 
 

4 

 
 

R$ 225,00 

 
 

R$ 900,00 

 
 

7 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê nas 
Promotorias Criminais- Edf Teixeira de 
Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em 
Sussuarana 

 
 

UN 

 

 
4 

 

 
R$ 387,50 

 

 
R$ 1.550,00 

 

 
                VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 8.790,96 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 

Vamos então as justificativas para comprovar a veracidade desta declaração Temos no anexo I as Notas Fiscais 
de Serviços executados pela Empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA com o mesmo Objeto desta 
licitação em instituições de grande porte, que possui metragem equivalente ou superior a deste objeto como 
declarado por Atestado de Capacidade Técnica anexado nas Documentações de habilitação. 

 Esse fato em si já seria suficiente para justificar a possibilidade de chegarmos a trabalhar com um preço “baixo” e 
excelente qualidade de serviço. 

 
   Para ilustrar e reafirmar a nossa estrutura e competência segue em anexo (Anexo I), fotos das Notas 

Fiscais de Serviços executados pela empresa. 

Anexo I 

 

 
 

Nota fiscal referente ao Serviço de Controle de Pragas e Vetores (Desinsetização, Desratização...) realizado pela 
Empresa Rodinei Ferreira dos Reis Ltda no Hospital Tereza de Lisiex. 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 
 
 

 

Nota fiscal referente ao Serviço de Controle de Pragas e Vetores (Desinsetização, Desratização...) realizado pela Empresa 
Rodinei Ferreira dos Reis Ltda no Condomínio Patio Jardins com área total de 89.402,74 m Mt². 

 
 
 
 
 

 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 
CPF: 909.892.105-10 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 

Nota fiscal referente ao Serviço de Controle de Pragas e Vetores (Descupinização) realizado pela Empresa Rodinei Ferreira 
dos Reis Ltda no Condomínio Patio Jardins com área total de 89.402,74 m Mt². 

 

SIMÕES FILHO- BA, 12 de Agosto de 2022 

 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 
CPF: 909.892.105-10 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 
OBJETO: Prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas  dependências 
dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

DADOS DO  FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 
 

NOME FANTASIA: GRUPO SUPREMO SERVIÇOS INTEGRADOS CNPJ: 10.830.041/0001-69 

ENDEREÇO: ACESSO II, BR 324, Nº 325, CIA SUL, SIMÕES FILHO-BA.                           

MUNICÍPIO: SIMÕES FILHO UF: BAHIA CEP: 43.700-000 

REPRESENTANTE LEGAL: RODINEI FERREIRA DOS REIS CPF: 909.892.105-10 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 16104 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 082.914.835 

TELEFONE COMERCIAL: (71) 3506-8845/ 99332-0303 E-MAIL: contato@gruposupremo.com.br 
DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: 001- BRASIL AGÊNCIA: 5687-1                   Nº CONTA CORRENTE: 15.050-9 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

 

      PREÇO 
TOTAL (R$) 

LOTE ÚNICO 

 
1 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal 
do Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 

 
UN 

 
4 

 
 

R$ 400,00 

 
 

R$ 1.600,00 

 
2 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

 
UN 

 
4 

 
 

R$ 450,00 

 
 

R$ 1.800,00 

 
3 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio Anexo do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

 
UN 

 
4 

 
 

R$ 362,50 

 
 

R$ 1.450,00 

 
4 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do CEAF-
Jardim Baiano, Nazaré 

 
UN 

 
4 

 
R$ 275,00 

 
R$ 1.100,00 

 
5 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do GEDEM-
Jardim Baiano,Nazaré. 

 
UN 

 
4 

 
R$ 97,69 

 
R$ 390,76 

 
 

6 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Anfrisia 
Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av. 
Joana Angélica, Salvador, Bahia 

 
 

UN 

 

4 

 
 

R$ 225,00 

 
 

R$ 900,00 

 

7 Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê nas Promotorias 
Criminais -. - Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º 
andares, em Sussuarana 

 

UN 4 
 

 
R$ 387,50 

 

 
R$ 1.550,00 

      

                VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 8.790,96 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 
Proposta por Extenso: OITO MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS; 
Validade da Proposta: 90 (Noventa) dias a contar da data fixada neste instrumento para início da sessão pública; 
Prazo de entrega/execução: 03 Dias Corridos; 
Garantia Contratada (Serviço acessório) para todos os itens; 
 
Locais de Entrega/ Execução: 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
N° DE 

PAVIMENTOS 
ÁREA DO 

ÁREA DO PAVIMENTO 

 (M²) ÁREA 

TOTAL DA EDIFICAÇÃO 
( M²) 

 
 
 

1 

 
 

Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e 
fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público no CAB, 
Salvador, Bahia 

 
 
 

6 

2º subsolo- 2.635 
1º subsolo- 3.180 

Térreo-3.180 
1º andar- 2.425 
2º andar-2.685 
3º andar-2.205 

 
 
 

16.310 

 

 
2 

 
Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e 
fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, 
Salvador, Bahia 

 
 

6 
  

SUBSOLO 1.389 
TÉRREO -1.450; 

1º andar- 1.360 
2º andar-1.050 
3º andar-1.115 

4º andar-713 

 

 
7.077 

 
 
 

3 

 
Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e 
fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, 
Salvador, Bahia 

 
 
 

8 

      2° subsolo-67 
1º subsolo- 210 

Térreo-215 
1° andar-215 
2º andar-215 
3º andar-215 
4º andar-215 

5º andar-215 

 
 
 

1.567 

 

 
4 

 
Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e 
fumacê no CEAF, Jardim Baiano, 
Nazaré 

 
 

6 

Térreo-160 
1° andar-178 
2º andar-170 
3º andar-170 
4º andar-170 
 5º andar-140 

 

 
988 

 
5 

Serviços de desinsetização 
desratização, descupinização e 
fumacê no GEDEM- Jardim 
Baiano, Nazaré 

2       Térreo-227 

1° andar-96 

 
323 

 

6 

Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e 
fumacê no Prédio Anfrísia Santiago 
(Palacete Ferraro), na Av. Joana 
Angélica, Salvador,Bahia 

 

3 
Térreo-475 

1° andar-450 

2º andar-70 

 

995 

 
7 

Serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e 
fumacê no Edf. Teixeira de Freitas, 
4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 

 
3 

4º andar- 493 
5º andar- 493 
6º andar- 493 

 
 

 1479 

  

Anexo Proposta ajustada - Rodinei (0433140)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 174



   

______________________________________________________________________________________ 
3 

Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 

SIMÕES FILHO- BA, 12 de Agosto de 2022 

 

 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 
CPF: 909.892.105-10 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

 

Empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.830.041/0001-69, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. RODINEI FERREIRA DOS REIS, CPF nº 909.892.105-10, doravante denominado LICITANTE, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 21/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia. 

DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 101 da Lei estadual no 9.433/2005, ter ciência de todas as 

informações e das condições gerais e locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação, assumindo total 

responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não podendo alegar, posteriormente, desconhecimento ou impedimentos 

relacionados ao local e ao objeto da presente licitação, para a perfeita execução do contrato. 

 

DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, nos termos e condições 

previstos em edital. 

 

SIMÕES FILHO- BA, 10 de Agosto de 2022 

 

 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 
CPF: 909.892.105-10 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Av. Tancredo Neves, 274 - Centro Empresarial Iguatemi - Bloco A Sala 614
Caminho das Árvores - Salvador/BA
CEP: 41.820-907 | Site: www.crq7.gov.br |  E-mail: atendimento@crq7.gov.br

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 7ª REGIÃO

Certificamos que a empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, registrada sob o nº 

075502346, CNPJ nº 10.830.041/0001-69, de acordo com o art. 27 da lei 2.800 de 

18/06/56, combinado com o art. 1º da lei 6.839 de 30/10/80, atua na área de 

SERVIÇOS COMERCIAIS ,  com setor de atuação em IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS, tem como RESPONSÁVEL TÉCNICO   o(a) profissional CLEBER 

PROCÓPIO DA SILVA, registro CRQ/BA 03212034, conforme termo de ANOTAÇÃO 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA constante no processo administrativo nº 15519/18.

Nº. 98/2022
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Código de autenticidade

2022-2384729682

31 de março de 2023

Salvador,  28 de janeiro de 2022

Documento válido até
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Av. Tancredo Neves, 274 - Centro Empresarial Iguatemi - Bloco A Sala 614
Caminho das Árvores - Salvador/BA
CEP: 41.820-907 | Site: www.crq7.gov.br |  E-mail: atendimento@crq7.gov.br

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 7ª REGIÃO

Certificamos que a empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, registrada sob o nº 

075502346, CNPJ nº 10.830.041/0001-69, de acordo com o art. 27 da lei 2.800 de 

18/06/56, combinado com o art. 1º da lei 6.839 de 30/10/80, atua na área de SERVIÇOS 

COMERCIAIS ,  com setor de atuação em IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 

URBANAS, tem como RESPONSÁVEL TÉCNICO(A) AMBIENTAL   o(a) profissional 

FABRÍCIO SOUZA SANTOS, registro CRQ/BA 07200567, conforme termo de 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA constante no processo administrativo 

nº 15519/18.

Nº. 908/2022
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Código de autenticidade

2022-8849453406

31 de março de 2023

Salvador,  13 de abril de 2022

Documento válido até
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 7ª REGIÃO 

Av. Tancredo Neves, 274 - Centro Empresarial Iguatemi - Bloco A Sala 614 

Caminho das Árvores - Salvador/BA 

CEP: 41.820-907 | Site: www.crq7.gov.br | E-mail: atendimento@crq7.gov.br 

 

 

CAT CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

 

CERTIFICAMOS, em atendimento aos dispositivos legais, que consta dos assentamentos deste Conselho 

Regional de Química da 7ª Região, o Acervo Técnico do(a) Profissional CLEBER PROCÓPIO DA SILVA 

referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica – ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: Cleber Procópio da Silva Registro CRQ VII: 03212034 

Título Profissional: Químico Industrial Processo Administrativo: 10986/08 

 

Número da ART: 1460 

Localização do Projeto ou Serviço:   COMERCIAL COUTRIM 

Endereço: via Periférica I, nº 5105, lj 02 – Cia – Simões Filho/Ba – Cep: 43.700-000 

Data do início:   08/05/2017 Data do término:      15/05/2017 

Descrição do Projeto ou Serviço contratado: Elaboração de roteiro de caracterização do empreendimento – 

RCE; Documento necessário para obtenção de licença ambiental junto a Prefeitura M. de Simões Filho.xxxxx 

 

 

Salvador, 03 de maio de 2022. 

 

 

 

Antônio Raimundo Alves de Jesus 

Coordenador da Fiscalização 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Av. Tancredo Neves, 274 - Centro Empresarial Iguatemi - Bloco A Sala 614
Caminho das Árvores - Salvador/BA
CEP: 41.820-907 | Site: www.crq7.gov.br |  E-mail: atendimento@crq7.gov.br

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 7ª REGIÃO

Certificamos que a empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, registrada sob o nº 

075502346, CNPJ nº 10.830.041/0001-69, de acordo com o art. 27 da lei 2.800 de 

18/06/56, combinado com o art. 1º da lei 6.839 de 30/10/80, atua na área de 

SERVIÇOS COMERCIAIS ,  com setor de atuação em IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS, tem como RESPONSÁVEL TÉCNICO   o(a) profissional CLEBER 

PROCÓPIO DA SILVA, registro CRQ/BA 03212034, conforme termo de ANOTAÇÃO 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA constante no processo administrativo nº 15519/18.

Nº. 98/2022
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Código de autenticidade

2022-2384729682

31 de março de 2023

Salvador,  28 de janeiro de 2022

Documento válido até
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Coordenação de Serviços Gerais, para análise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s) a
seguir listado(s), apresentado(s) pela empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ Nº 10.830.041/0001-69 , no que tange ao atendimento das
especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade:
 

1) PROPOSTA DE PREÇOS (Doc. SEI nº 0433140)
 
2) DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a incluir:
 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica (Doc. SEI nº 0433146)
 
b) Declaração de ciência de requisitos técnicos (Doc. SEI nº 0433149)
 
c) Registro em órgão profissional competente (Doc. SEI nº 0433152)
 
d) Alvará da Vigilância Sanitária (Doc. SEI nº 0433155).

 
Aplicando a regra constante no inciso II e no § 1º do Art. 97 da Lei 9.433/2005 , foi verificado que o valor ofertado pela primeira classificada estava nos parâmetros de
inexequibilidade. Deste modo, esta pregoeira, cautelarmente, solicitou que a empresa apresentasse documento para comprovar a exequibilidade da proposta apresentada.
 
Neste sentido, também encaminhamos para análise e manifestação desta área t écnica o documento abaixo relacionado:
 

3) COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA  (Doc. SEI nº 0433139)
 
Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos acima listados, pormenorizando o resultado da análise (aceitação ou
rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa.
 
Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para este dia 15/08/2022, às 14 horas .
 
Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizando antecipadamente a eventual
necessidade de dilação de prazo.
 
Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com remarcação
para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas entre o ato de
remarcação e a nova data de continuação da sessão.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 12/08/2022, às 11:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0433201 e o código CRC DA06BDB1.
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PREGÃO SUSPENSO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA 

Pregão nº 212022
Tipo de Suspensão: SUSPENSÃO ADMINISTRATIVA
Data/hora da Suspensão: 15/08/2022 14:03
Data/hora prevista para
continuação: 22/08/2022 08:30

Justificativa: A área técnica solicitou um prazo maior para análise dos documentos encaminhados pela empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA. Assim, a
licitação será suspensa para aguardar resposta da área técnica.

Fechar
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PREGÃO SUSPENSO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA 

Pregão nº 212022
Tipo de Suspensão: SUSPENSÃO ADMINISTRATIVA
Data/hora da Suspensão: 22/08/2022 08:40
Data/hora prevista para continuação: 26/08/2022 14:00
Justificativa: A área técnica solicitou remarcação da licitação.

 
Fechar
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1

LINHA

SAÚDE AMBIENTALSAÚDE AMBIENTAL

MARCA CONSAGRADA

MARCA COMERCIAL:

Devetion®

REGISTRO NO MS:

3.1606.0050.001-9

INGREDIENTE ATIVO (NOME COMUM):

Diclorvós (Dichlorvos)

INGREDIENTE ATIVO (NOME QUÍMICO):

2,2-dichlorovinyl dimethyl phosphate

DEVETION®
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Nº CAS:

62-73-7

CONCENTRAÇÃO DE INGREDIENTE ATIVO:

81% p/p – 1053 g/L

FORMULAÇÃO:

Concentrado Emulsionável

GRUPO QUÍMICO:

Organofosforados

CLASSE:

Inseticida

FÓRMULA BRUTA:

C4H7Cl2O4P

FÓRMULA ESTRUTURAL:
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FÓRMULA ESTRUTURAL:

Frasco plástico de 1L

INDICAÇÕES DE USO:

Indicado para o controle de baratas, cascudinhos, pulgas e mosquitos. É indicado para pulverização
interna e externa em residências, instalações comerciais e industrias, instituições públicas e privadas
(escolas, creches, hospitais, clubes, etc), meios de transporte (navios, ônibus, baús, trens, etc.).

MODO DE APLICAÇÃO:

Diluir o produto em 10 litros d’ água de acordo com o alvo, 50 mL contra mosquitos e 80 mL contra
baratas, cascudinhos e pulgas.

Aplicar através de pulverização em fendas, frestas, ralos, rodapés, paredes, recantos, balcões, armários,
entulhos e outros locais que sirvam de abrigo para as pragas. Aplicar 10 litros de calda para 200 m² de
superfície (aproximadamente 50 mL de calda por m²).

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

Reentrada nas aréas tratadas: Crianças e animais domésticos poderão retornar ao local somente 24
horas após a aplicação do produto. Ventilar o ambiente antes da reentrada no local.

INDICAÇÕES PARA USO MÉDICO:

ADVERTÊNCIAS:
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TELEFONES DE EMERGÊNCIA:
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TRADICIONAL 
E EFICIENTE, 
IDEAL PARA 
CAMPANHAS DE 
SAÚDE PÚBLICA.
Excelente efeito de choque 
para o controle de pragas.

INFORMAÇÕES PARA USO MÉDICO
Nome comum: Lambda-cialotrina.

Grupo químico: piretróides.

Ação tóxica: distúrbios sensoriais cutâneos, hipersensibilidade, 
neurite periférica.

Antídoto e tratamento: anti-histamínico e tratamento sintomático.

TOXICOLOGIA
 DL50 aguda oral (ratos) > 2.000 (mg/kg) 

 DL50 aguda dermal (ratos) > 4.000 (mg/kg) 

Antes de usar ICON 5CE, leia atentamente as instruções do rótulo  
e da ficha técnica. 

Central de Atendimento Syngenta C.A.S.A.: 0800 704 4304

Nome comercial: ICON 5CE. 

Princípio ativo: Lambda-cialotrina.

Concentração: 5% m/m. 

Formulação: concentrado emulsionável. 

Classe química: piretróide.

Registro no Ministério da Saúde: 3.0119.0014. 

Endossado pela Organização Mundial da Saúde (WHOPES – WHO): 
WHO Specification 463/EC.

Solubilidade: solúvel em água e óleo mineral.

Modo de ação: por contato e ingestão.

Tempo para reentrada: em aplicações superficiais recomenda-se não 
entrar no local tratado no mínimo antes de 4 horas, ou o tempo necessário 
para que as gotas do produto sequem. Para aplicações espaciais, o tempo 
para reentrada no ambiente deverá ser de 30 minutos.

 1 L

Apresentação
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ICON 5CE é o concentrado emulsionável Syngenta que controla mosquitos, 
baratas, cupins, formigas e moscas. Sua formulação proporciona um 
excelente efeito de choque e possibilita a aplicação em UBV (Ultra Baixo 
Volume), termonebulização (FOG) ou pulverização.

Produzido de acordo com os padrões exigidos pela Organização Mundial 
de Saúde, ICON 5CE tem como ingrediente ativo a Lambda-cialotrina, 
que garante sua ação rápida e desalojante. Tradição para o controle 
de vetores nas campanhas de saúde pública, incluindo dengue e malária, 
os produtos da linha ICON possuem baixa toxicidade, são práticos 
e garantem o controle com rapidez e economia.

BENEFÍCIOS
 Reconhecido mundialmente: ICON é endossado pela 
Organização Mundial de Saúde.

 Amplamente utilizado e aprovado para o controle de vetores  
em campanhas de saúde pública como dengue, malária, febre  
amarela e filariose.

 Econômico: controle eficaz com menos reaplicações, mesmo  
quando utilizado em baixas concentrações.

 Rápido efeito desalojante e de knockdown.

TESTES DE EFICÁCIA
Teste de eficácia seguindo as recomendações de rótulo contra Blattella 
germanica (superfície de azulejo tratada) e Periplaneta americana 
(superfície vitrificada tratada).

DOSAGEM RECOMENDADA

Fonte: Laboratórios Bioagri (2001 ; 2005).
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Periplaneta americana Blattella germanica

Em laboratório, foi feita aplicação de ICON 5CE com termonebulizador 
contra Musca domestica, de acordo com as recomendações de rótulo. 
Após um período de 24 horas, foi constatado alto índice de mortalidade 
do alvo: 

Fonte: Laboratórios Ecolyzer, 2001.
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PRAGAS-ALVO

MosquitoMosca Barata Cupim Formiga

Alvos
biológicos

Quantidade
de produto/

1 L de diluente

Quantidade
de i.a./área

Quantidade de
calda/área

Baratas

Cupins de madeira seca*

Moscas

Formigas

Mosquitos

5,0 mL 12,5 mg/m² 50 mL/m²

10-20 mL 1 a 2 g/ha 2 L calda/haMosquitos

 20 mL 2 g/ha 2 L calda/haMoscas 

40-80 mL 1 a 2 g/ha 0,5 L calda/haMosquitos

Aplicação superficial (diluição em água)

Aplicação FOG (diluição em óleo mineral)

Aplicação UBV (diluição em óleo mineral)

*Diluição em isoparafina ou outro. A calda deverá ser aplicada ou injetada em madeiras 
 ou superfícies que se deseja proteger.
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ELIMINE  
AS BARATAS  
POR COMPLETO.
A melhor escolha  
para o controle eficaz  
de infestações.

INFORMAÇÕES PARA USO MÉDICO
Grupo químico: amidinohidrazona.

Nome comum: Hidrametilnona.

Ação tóxica: inibição da respiração celular.

Antídoto: tratamento sintomático.

TOXICOLOGIA
 DL50 dérmica em (ratos) > 2.000 (mg/kg).

 DL50 oral em (ratos) > 2.000 (mg/kg).

 Irritabilidade dérmica em coelhos: não irritante.

 Irritabilidade ocular em coelhos: não irritante.

Antes de usar OPTIGARD BARATA GEL, consulte sempre as instruções  
do rótulo e da ficha técnica. 

Central de Atendimento Syngenta C.A.S.A.: 0800 704 4304

Nome comercial: OPTIGARD BARATA GEL.

Princípio ativo: Hidrametilnona.

Concentração: 2% m/m.

Formulação: gel.

Classe química: amidinohidrazona.

Registro no Ministério da Saúde: 3.3428.0004.001-6.

Modo de ação: por ingestão.

Compatibilidade: pode ser aplicado com inseticida não repelente,  
como OPTIGARD LT. Utilizar após a secagem do inseticida.

 Seringas de 30 g

Apresentação
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OPTIGARD BARATA GEL é um produto  
à base de hidrametilnona. Não escorre,  
não mancha e tem altíssima atratividade:  
as baratas são eliminadas por completo.  
Com prática formulação em gel,  
OPTIGARD BARATA GEL é a ferramenta 
ideal para um controle completo  
e manutenção do tratamento contra  
baratas de cozinha ou de esgoto.

BENEFÍCIOS
 Alta atratividade: elimina os focos da infestação.

 Praticidade: vem em seringas prontas para uso.

 Economia: com bico aplicador, oferece maior rendimento com gotas 
menores.

 Não escorre e não mancha as superfícies tratadas.

 Pode ser utilizado com pistola aplicadora.

 Produto de ação lenta que promove a transferência do ativo  
para outras baratas.

DOSAGEM RECOMENDADA

TESTES DE EFICÁCIA
Testes realizados com baratas Periplaneta americana e Blattella germanica 
comprovam a eficácia de OPTIGARD BARATA GEL em ambientes  
com oferta de alimento, mantendo sua eficácia mesmo 90 dias após  
a aplicação.

Aplicação de OPTIGARD BARATA GEL na dose de 0,5 gramas.

Fonte: Instituto Biológico, 2010.

0

20

40

60

80

100

M
o

rt
al

id
ad

e 
(%

)

Tempo após a aplicação

0 dias 15 dias 30 dias 60 dias 90 dias

OPTIGARD BARATA GEL

MELHOR APLICAÇÃO, MELHOR CONTROLE
OPTIGARD BARATA GEL vem pronto para uso: basta pressionar o êmbolo 
da seringa lentamente, depositando pequenos filetes de gel nos pontos 
mais acessíveis às baratas (despensas, cozinhas, banheiros, garagens). 
Aplique também em rachaduras, frestas e parte externa de fogões  
e geladeiras.

 Evitar o contato de água com o produto.

 Não utilizar inseticida aerossol próximo aos locais de aplicação do produto.

 Não aplicar junto com pulverizações líquidas convencionais.

 Manter o produto na embalagem original, em local ventilado e iluminado.

 Pode ser usado em conjunto com inseticida não repelente, como 
OPTIGARD LT. Utilizar o gel após a secagem do inseticida não repelente.

OPTIGARD BARATA GEL tem eficácia superior a concorrentes, em aplicações 
de pequenos pontos, após 90 dias. 

Dosagem utilizada em teste: 0,25 g.

PRAGAS-ALVO

Barata 
(Blattella germanica e Priplaneta americana)

Periplaneta americana (barata de esgoto)

Blattella germanica (barata de cozinha)

0,5 a 1,0 g/m2

0,5 g/m2
Fonte: Instituto Biológico, 2010.
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Limite exigido
pela ANVISA

Concorrente à base de Hidrametilnona

OPTIGARD BARATA GEL
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REV 09 02/06/16

1 - Nome Comercial: RIGON

2 - Composição:
Brodifacoum............................................................................... 0,005% (p/p)

3 - Fórmula Molecular:

     
4 - Formulação
Pellets (iscas granuladas), blocos parafinados e grãos integrais. Coloração esverdeada, 
prontos para uso.

5 - Apresentação:
RIGON PELLETS (isca granulada) - embalagem de 1Kg (50 sachês de 20g)
RIGON BLOCOS  - bandeja de 500g (blocos de 20g)
RIGON MINI BLOCOS - embalagem de 1Kg (blocos de 5g)
RIGON GS - embalagem de 1Kg (granel ou 50 sachês de 20g)

6 - Toxicologia:
DL50 aguda oral para ratos:............................................................0,27 mg i.a/Kg
DL50 aguda oral para cachorros:....................................................0,25 mg i.a/Kg
Dl50 aguda oral para gatos:............................................................0,25 mg i.a/Kg
Classe Toxicológica: Broadifacoum - Classe III

7 - Mecanismo de ação:
RIGON - Anticoagulante, age como antagonista da vitamina K1 necessária à produção dos 
fatores de coagulação II, VII, IX e X, sintetizados principalmente no fígado. O animal, após 
ingerir uma única dose, do produto, apresenta hemorragia interna e externa progressiva, até a 
morte.

8 - Indicações de Uso:
RIGON - É um rodenticida anticoagulante de dose única para uso em campanhas de saúde 
pública e uso por entidades especializadas. Efetivo no controle de ratos, ratazanas e 
camundongos.

9 - Modo de usar:
RIGON - As iscas devem ser colocadas onde os roedores vivem e transitam, tais como: tocas, 
trilhas, túneis e etc. A quantidade de iscas dependerá do grau de infestação e tamanho da área a 
ser tratada. Como indicação geral deve-se colocar as iscas em cada ponto de iscagem. Os 
pontos de iscagem devem ser inspecionados após 7 a 10 dias para verificação do consumo e 
remanejamento nos locais onde as iscas não foram consumidas. Quando todas as iscas de um 
ponto são consumidas, é indício de que a quantidade foi insuficiente, aumentar a quantidade de 
iscas neste local.

®RIGON
Ficha Técnica

 ALTA ATRATIVIDADE E PALATABILIDADE

 BAIXA TOXICIDADE

31 23 3
BrOHC

®

 ALTA EFICÁCIA

 EXCELENTE CUSTO X BENEFÍCIO
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CERTIFICADA

NBR ISO 9001:2008

12 - Armazenagem:
Armazenar o produto em local adequado e longe da fonte de calor.

13- Vazamento Acidental:
Absorver o produto com material inerte, tal como: papel toalha, terra, areia, caulim, pano e com 
ajuda de pá.

14- Eliminação e Descarte:
As sobras e resíduos do produto devem ser descartadas conforme a legislação local, municipal e 
estadual. As embalagens devem ser encaminhadas ao posto de recebimento de embalagens 
credenciado pelo fabricante.
Para maiores informações, acesse o site da ABAS: www.as.org.br/embalagem.htm

15-Primeiros Socorros:
Ÿ INGESTÃO: No caso de ingestão não provoque vômito, procure o médico levando a 

embalagem ou rótulo do produto;
Ÿ OLHOS: No caso de contato com os olhos, lave-os com água em abundância e procure o 

médico levando a embalagem ou rótulo do produto; 
Ÿ PELE: No caso de contato com a pele, lave-a com água e sabão em abundância e procure 

o médico levando a embalagem ou rótulo do produto; 
Ÿ INALAÇÃO: No caso de inalação do produto procure local arejado e vá ao médico levando 

a embalagem ou rótulo do produto. Se inalado em excesso remover a pessoa para local 
ventilado. Em caso de intoxicação, procurar o Centro de Intoxicações ou o Serviço de 
Saúde, levando a embalagem ou o rótulo do produto.

Fabricado por: 
Rogama Indústria e Comércio LTDA
Av. Alexandrina das Chagas Moreira, Nº 964
CEP: 12412-800 - Distrito Industrial, Pindamonhangaba – SP
CNPJ: 90.821.554/0003-04                        
Indústria Brasileira
Site: www.rogama.com.br     
e-mail: sac@rogama.com.br
SAC: (12) 3644-3030           

Grupo Químico: Cumarínico
Nome Comum: Brodifacoum
Antídoto/Tratamento: Vitamina K1 / Tratamento Sintomático
Telefone de Emergência 24 hs: 0800 014 11 49

Registro no M.S 3.0425.0110.001- 8 (Bloco Parafinado)
Registro no M.S 3.0425.0111.001- 3 (Isca Granulada)
Registro no M.S 3.0425.0080.001- 6 (Isca Grãos Integrais)

16-Instruções para uso médico:

 Nas trilhas, os pontos de iscagem devem manter uma distância de 5 a 10 metros um do 
outro. Recomenda-se dispor as iscas em caixas porta-iscas. Essas caixas funcionam como 
ponto de esconderijo de roedores, além de proteger contra as intempéries e o acesso de 
animais não alvo. Não colocar o produto onde seja possível a contaminação de alimentos.

Obs.: Camundongos alimentam-se esporadicamente e costumam explorar novos objetos, 
por isso, pode ser vantajoso mudar, de vez em quando, as iscas de lugar. Ratazanas 
costumam desconfiar de objetos novos, o que pode dificultar a rápida ingestão da isca, 
apesar de sua alta palatabilidade.

RIGON (Brodifacoum) é um raticida altamente eficaz.

10- PRECAUÇÕES: CONSERVE FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS E DOS ANIMAIS 
DOMÉSTICOS. CUIDADO! PERIGOSA SUA INGESTÃO, INALAÇÃO OU ABSORÇÃO 
PELA PELE. 

Ÿ Não aplicar sobre alimentos, utensílios de cozinha, plantas e aquários;
Ÿ Não fumar ou comer durante a aplicação;
Ÿ Manter o produto na embalagem original;
Ÿ Não reutilizar as embalagens vazias;
Ÿ Evitar contato com a pele e os olhos;
Ÿ Advertir aos usuários sobre as medidas de segurança e precauções a tomar para 

evitar acidentes;
Ÿ Usar roupas protetoras adequadas, luvas, proteção ocular e respiratória;
Ÿ Não jogue no fogo ou incinerador;
Ÿ Aplicar em locais inacessíveis para crianças e animais domésticos. 
Ÿ Não aplicar em tubulações de ar ou fontes de ventilação que possibilitem a liberação 

do rodenticida no ambiente. 
Ÿ As mulheres grávidas não podem manipular o rodenticida. 
Ÿ Conservar o local desratizado em perfeita condição de limpeza.
Ÿ Pode ser fatal se ingerido;
Ÿ Em caso de ingestão acidental não provoque vômito;
Ÿ Em caso de intoxicação, procurar o Centro de Intoxicações ou Serviço de Saúde, 

levando a embalagem ou o rótulo do produto.

11- Sinais e Sintomas de Intoxicação:
Náuseas e vômitos podem ocorrer logo após a ingestão. A principal manifestação é o 
sangramento em diversos orgãos: sangramento gengival, sangramento nasal, tosse com 
sangue, fezes ou urina com sangue, hematomas e esquimoses. Casos de intoxicação 
severa: hemorragia maciça, dor abdominal.

Rato de telhado (Rattus rattus)

Camundongo (Mus musculus)

Ratazana (Rattus novergicus)

ESPÉCIE
MASSA MÉDIA 

(PESO)

400g

250g
20g

QUANTIDADE LETAL DE RIGON
(CONSIDERANDO O PESO MÉDIO)

3,52g

6,50g

0,32g

Difetialone
Flocoumafen
Brodifacoum

Bromadiolone

RATICIDAS DE 2ª GERAÇÃO
(DOSE ÚNICA)

DL 50 AGUDA ORAL 
PARA RATOS (mg/Kg)

1,12
0,51

0,27 - 0,56
0,27
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Termidor® 25 CE

• Líder mundial no controle de cupins

• Controle de 100% da colônia
 com longo residual

• Excelente efeito de transferência, 
 garantindo a contaminação de toda 
 a colônia

Soluções  
Inteligentes 
BASF.
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Características
técnicas

0800 0192 500
facebook.com/BASF.AgroBrasil
www.agro.basf.com.br
www.blogagro.basf.com.br

Bloqueador de canais 
de cloro mediados  
pelo GABA

MODO DE AÇÃO

Fenil Pirazol
GRUPO QUÍMICO

Concentrado 
emulsionável

FORMULAÇÃO

2,5% Fipronil
INGREDIENTE ATIVO

Inseticida líquido:
Frascos de 1L  
ou 250ml

APRESENTAÇÃO

Solúvel em 
água e solvente 
orgânico

SOLUBILIDADE

ALVOS
DOSES DE APLICAÇÃO

Cupins solo

Cupins madeira

150ml/10L água

100ml/10L solvente 
orgânico*

Solo: 5L calda/m linear 
Alvenaria: 1L calda/m linear

 
N/A**

5L de calda

Injeção da solução 
ou pincelamento

*Pode ser diluído em água, isoparafina ou querosene desodorizado.
**Não Aplicável
Registrado no Ministério da Saúde sob o nº. 3.0404.0029.

PREPARO CALDA TRATAMENTO
DE SUPERFÍCIE

BARREIRA QUÍMICA
DE TRANSFERÊNCIA
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Rua Ivonne Silveira, 213 – Doron 
Salvador-Ba – CEP 41.192-007 

PABX (71) 3103-1000 - FAX (71) 3341-2562 
Central de Relacionamento 0800 285-1626 
Ouvidoria 0800 284 0011 

E-mail : faleconosco@desenbahia.ba.gov.br 
Internet: www.desenbahia.ba.gov.br 

 

                                 
Desenbahia Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A.  

  

  

  

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

  

  

Atestamos para os devidos fins, que a empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA (GRUPO 

SUPREMO SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no CNPJ sob o nº 10.830.041/0001-69, com sede no 

Acesso II, BR 324, 00325, Cia Sul, Simões Filho-BA, CEP: 43.700-000, presta o serviço de 

sanitização de ambientes através de pulverização de superfícies com produto químico denominado 

quaternário de amônia para a Desenbahia - Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 15.163.587/0001-27, contratada no âmbito do Processo Administrativo nº 088/2021 na 

modalidade Modo de Disputa Aberto Eletrônico nº 017/2021, inexistindo, até a presente data, registros 

negativos que a comprometam.  

 

Valor do estimado do contrato: R$ 12.090,60 (doze mil e noventa reais e sessenta centavos). 

Vigência do contrato: 10/01/2022 a 10/01/2023 

 

Salvador, 25 de agosto de 2022 

 

 

_________________________________ 

Adrianne Atayde Liberal 

Chefe de Unidade 

Unidade de Patrimônio e Documentação - UPD 
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DA GOVERNO DO ESTAD0 DA BAHIA 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia SESAB 

Hospital Geral Clériston Andrade HGCA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa GRUPO 

SUPREMO SERVIÇOS 
INTEGRADOS, inscrita no CNPJ 10.830.041/0001-69, estabelecida no 

endereço Acesso lI BR 
324, n 325, CEP: 43700-000 Simões Filho- BA 

Prestou serviço de LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÖRIOS no 

FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE - HOSPITAL REGIONAL CLERISTON ANDRADE, 

no período 
de Junho de 2022. 

CAPACIDADE DOS RESERVATÓRIOS 

Descrição Quantidades Total em litros 
200.000 LITROS 2 400.000 L 
120.00 LITROS 2 240.000 L 
50.000 LITROS 2 50.000 L 
90.000 LITROS 1 90.000 L 

TOTAL 780.000 LITROS 

Atestamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos 

apresentaram um excelente 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações com 
excelente desempenho e alta qualidade, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 
Feira de Santana 15 de Agosto de 2022 

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - HOSPITAL CLERISTON ANDRADEE 
Coordenadora de Supervisdo 

de Equipamentos-HGCA 

URa 05316630/0001-52 

Alexandra Costa 

ALEXANDRA GOMES 
CARGO: COORDENADORA - SUPERVISÃO DE EQUIPAMENTÖS 

CONTATO: (75) 3602-3300 

TAatricula: 196208532 

Anida Eiardbres da Mta SN F8, Firade Satana BA 

CNP JMHB7.310026 0B-Insarição Eataid 70745597 

Anexo Atestado de Capacidade Técnica 5 (0443607)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 208



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saude do Estado da Bahia
SUVISA - Superintendencia de Vigilancia e Protepao da Saude

EstaXdaBahia LACEN - Laboratorio Central de Saude Publ ca Prof0 Gonpalo Moniz
Scvftl.VH kb- SiItMJr

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa GRUPO SUPREMO SERVIQOS INTEGRADOS, inscrita 
no CNPJ 10.830.041/0001-69, situada no Acesso II BR 324 n0 325- CEP: 43.700-000, SIMOES FILHO- 
BA. Prestou servipos de CONTROLE DE PRAGAS E VEN“ORES URBANOS (Desinsetizagao e 
Desratizagao) no FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- LABORATORIO CENTRAL DE SALDE PUBLICA- 
LACEN CNPJ 06.816.630/0001-52, o servigo descrito na Autorizagao de Prestagao de Servigos (APS) de 
n° 19.075.00017/2022 ate a presente data, nao possui nada que desabone sua concuta. Ressaltamos, 
que o contrato sera finalizado em setembro de 2022.

Salvador, 15 de agosto de 2022
n

-fl de MeloArabela Leal

Diretora

Rua Waldemar Falcao, 123 - Horto Flcresta!
Salvador- Bahia - Brasil CEP: 40.29J-010 

Tel.: (71) 3116-5063 / 3356-1414 / lacen.diretoriagsaude.ba.qov.br
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DESPACHO

 
 
Em resposta ao despacho (doc. nº 0433201) da DCCL-Licitação, 
 

 

 

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sued Almeida de Cerqueira em 26/08/2022, às 11:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0443303 e o código CRC BFFB8F95.

19.09.02349.0017165/2021-77 0443303v10

Empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.830.041/0001-69: 
1) PROPOSTA DE PREÇOS (Doc. SEI nº 0433140): o documento apresentado atende às especificações/exigências técnicas 
2) DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica (Doc. SEI nº 0433146): o documento atende às especificações/exigências técnicas do certame; 
b) Declaração de ciência de requisitos técnicos (Doc. SEI nº 0433149): o documento apresentado atende às especificações/exigências técnicas; 
c) Registro em órgão profissional competente (Doc. SEI nº 0433152): o documento apresentado atende às especificações/exigências técnicas ;
d) Alvará da Vigilância Sanitária (Doc. SEI nº 0433155): o documento apresentado atende às especificações/exigências técnicas;
3) COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA (Doc. SEI nº 0433139): o documento apresentado atende às especificações/exigências técnicas. 
4) Análise das notas fiscais, catálogos/fichas técnicas e planilha de custos: 
Com objetivo de consubstanciar a análise desta área técnica, foram solicitados à empresa, notas fiscais (docs SEI nº  0443306 e 0443307) para comprovar que os 
produtos os quais a empresa Rodinei Ferreira dos Reis adquire e utiliza, são os mesmos que serão utilizados em quantidade suficiente e qualidade, nas 
dependências deste Ministério Público da Bahia, na capital. Ademais, solicitamos, também, uma planilha de despesas e receitas para verificarmos de que forma a 
empresa chegou ao valor total apresentado na sua proposta (doc. SEI nº 0433140).  
Salientamos que, incluímos 06 Atestados de capacidade técnica (docs nº 0443599, 0443602, 0443603,0443605, 0443607 e 0443608), inclusive de outros órgãos 
públicos para reforçar a análise técnica.
Solicitamos também, catálogos/fichas técnicas dos produtos (docs. SEI nº 0443308, 0443309, 0443310 ,0443311 e 0443312) que estão discriminados nas notas 
fiscais com objetivo de verificar se os princípios ativos atendem ou não aos que foram solicitados nas especificações técnicas do Termo de Referência (doc. SEI nº 
0348315), em " Regras específicas acerca dos serviços a serem executados". Após, analisar o conjunto de informações solicitadas, julgamos que os referidos 
princípios ativos dos produtos que solicitamos, atendem às especificações/exigências técnicas.  
Lembrando que a exequibilidade do objeto contratual, envolve, também, a execução dos serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê, 
além do fornecimento de mão-de-obra, material, transporte, ferramentas, equipamentos e demais itens inerentes, e serão executados por profissionais 
treinados. 

Att,

Sued de Cerqueira
Coord. Serv. Gerais
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MANIFESTAÇÃO

Sessão pública reaberta em 26/08/2022 às 14:00, através do sistema eletrônico de licitações previsto em edital.
 
A pregoeira informou às licitantes presentes em sessão o resultado da análise da área técnica no que tange à proposta de preços ajustada e a comprovação de
exequibilidade, apresentadas pela empresa Rodinei, que, após todas as comprovações, decidiu pela aceitação da proposta no valor total de R$ 8.790,76 (oito mil,
setecentos e noventa reais e setenta e seis centavos).
 
A pregoeira chamou atenção da empresa para lembrar que neste valor estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento,
inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela empresa para a execução do
objeto, transportes de qualquer natureza, materiais e produtos empregados, ferramentas, fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos,
conforme item 4.3 da minuta de edital.
 
Ato contínuo, com base na análise da área técnica, a pregoeira aceitou a proposta em sistema.
 
Na sequência, a pregoeira divulgou o resultado da análise dos documentos de habilitação da empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ nº 10.830.041/0001-
69, inclusive no que se refere a análise dos documentos de qualificação técnica ( Declaração de ciência de requisitos técnicos, Registro em órgão profissional
competente, Alvará da Vigilância Sanitária e Atestado(s) de Capacidade Técnica) feita pela área solicitante que aprovou integralmente os documentos. Estando tudo
de acordo a empresa foi devidamente habilitada.
 
Após a habilitação foi aberto o prazo legal para manifestação de intenção de recurso, as licitantes deixaram transcorrer in albis o prazo concedido. Por conseguinte, o
objeto da licitação para o Lote III foi adjudicado à licitante TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA. - CNPJ nº 16.500.873/0001-01, e os Lotes I e II foram cancelados na
aceitação e a sessão pública foi encerrada.
 
Anexa-se a seguir os demais documentos de habilitação, de consulta da pregoeira, o checklist da empresa, a Ata da sessão e o Termo de adjudicação.
 
Atenciosamente,
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MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COORDENAÇÃO DO CADASTRO ECONÔMICO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Nº 71  / 2022

Razão Social: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
Endereço: Acesso II BR 324 Nº: 00325  CEP: 43700-000
Complemento: TERREO
Bairro: CIA SUL

Atividade Principal

008122200 Imunização e controle de pragas urbanas

Atividade(s) Secundária(s)

003311200 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
003313901 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
003313999 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados
anteriormente
003314707 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial
003321000 Instalação de máquinas e equipamentos industriais
003702900 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
003811400 Coleta de resíduos não-perigosos
003812200 Coleta de resíduos perigosos
004120400 Construção de edifícios
004213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
004299501 Construção de instalações esportivas e recreativas
004299599 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
004311801 Demolição de edifícios e outras estruturas
004311802 Preparação de canteiro e limpeza de terreno
004313400 Obras de terraplenagem
004321500 Instalação e manutenção elétrica
004322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
004322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
004322303 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
004329199 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
004330401 Impermeabilização em obras de engenharia civil
004330402 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
004330403 Obras de acabamento em gesso e estuque
004330404 Serviços de pintura de edifícios em geral
004330405 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
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004330499 Outras obras de acabamento da construção
004399102 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
004399103 Obras de alvenaria
004399199 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
004930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos
007112000 Serviços de engenharia
008121400 Limpeza em prédios e em domicílios
008129000 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
008130300 Atividades paisagísticas
008211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
008299799 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente
009511800 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
009512600 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
009521500 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

Serviço(s)

07.02 Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil
14.01 Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga, conserto, restauração
14.02 ASSISTENCIA TECNICA
14.06 INSTALACAO E MONTAGEM DE APARELHOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS,
INCLUSIVE MONTAGEM INDUSTRIAL, PRESTA
16.01 SERVICOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL
17.01 ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NAO CONTIDA EM
OUTROS ITENS DESTA LISTA; ANALISE,
17.02 DATILOGRAFIA, DIGITACAO, ESTENOGRAFIA, EXPEDIENTE, SECRETARIA EM GERAL,
RESPOSTA AUDIVEL, REDACAO,
17.12 ADMINISTRACAO EM GERAL, INCLUSIVE DE BENS E NEGOCIOS DE TERCEIROS
23.01 SERVICOS DE PROGRAMACAO E COMUNICACAO VISUAL, DESENHO INDUSTRIAL E
CONGENERES
24.01 SERVICOS DE CHAVEIROS, CONFECCAO DE CARIMBOS, PLACAS, SINALIZACAO
VISUAL, BANNERS, ADESIVOS E CONG
31.01 SERVICOS TECNICOS EM EDIFICACOES, ELETRONICA, ELETROTECNICA, MECANICA,
TELECOMUNICACOES E CONGENER
33.01 SERVICOS DE DESEMBARACO ADUANEIRO, COMISSARIOS, DESPACHANTES E
CONGENERES
7.01 ENGENHARIA, AGRONOMIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA,
URBANISMO, PAISAGISMO E CONGENERES
7.03 ELABORACAO DE PLANOS DIRETORES, ESTUDOS DE VIABILIDADE, ESTUDOS
ORGANIZACIONAIS E OUTROS, RELACION
7.04 DEMOLICAO
7.05 REPARACAO, CONSERVACAO E REFORMA DE EDIFICIOS, ESTRADAS, PONTES, PORTOS
E CONGENERES (EXCETO O FOR
7.07 RECUPERACAO, RASPAGEM, POLIMENTO E LUSTRACAO DE PISOS E CONGENERES
7.08 CALAFETACAO
7.09 VARRICAO, COLETA, REMOCAO, INCINERACAO, TRATAMENTO, RECICLAGEM,
SEPARACAO E DESTINACAO FINAL DE LI
7.10 LIMPEZA, MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS,
IMOVEIS, CHAMINES, PISCINAS, PAR
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7.11 DECORACAO E JARDINAGEM, INCLUSIVE CORTE E PODA DE ARVORES
7.12 CONTROLE E TRATAMENTO DE EFLUENTES DE QUALQUER NATUREZA E DE AGENTES
FISICOS, QUIMICOS E BIOLOGICO
7.13 DEDETIZACAO, DESINFECCAO, DESINSETIZACAO, IMUNIZACAO, HIGIENIZACAO,
DESRATIZACAO, PULVERIZACAO E C
7.18 LIMPEZA E DRAGAGEM DE RIOS, PORTOS, CANAIS, BAIAS, LAGOS, LAGOAS,
REPRESAS, ACUDES E CONGENERES

Dados Fiscais da Inscrição

Inscrição Municipal: 16104 CPF/CNPJ: 10.830.041/0001-69 Insc. Estadual:
Processo de Insc.: 003564/2018 Data de Emissão: 12/01/2022 Validade:  01/12/2022
Observação: APRESENTOU ALVARÁ DE LICENÇA DA VISA- N.178/2021- VALIDADE-01/12/2022-

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço: http://simoesfilho.ba.gov.br/
através do código de validação d2046c23

Firefox https://gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/repor...
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Av. Tancredo Neves, 274 - Centro Empresarial Iguatemi - Bloco A Sala 614
Caminho das Árvores - Salvador/BA
CEP: 41.820-907 | Site: www.crq7.gov.br |  E-mail: atendimento@crq7.gov.br

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 7ª REGIÃO

Certificamos que a empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, registrada sob o nº 

075502346, CNPJ nº 10.830.041/0001-69, de acordo com o art. 27 da lei 2.800 de 

18/06/56, combinado com o art. 1º da lei 6.839 de 30/10/80, atua na área de 

SERVIÇOS COMERCIAIS ,  com setor de atuação em IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS, tem como RESPONSÁVEL TÉCNICO   o(a) profissional CLEBER 

PROCÓPIO DA SILVA, registro CRQ/BA 03212034, conforme termo de ANOTAÇÃO 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA constante no processo administrativo nº 15519/18.

Nº. 98/2022
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Código de autenticidade

2022-2384729682

31 de março de 2023

Salvador,  28 de janeiro de 2022

Documento válido até

Anexo Habilitação (0443792)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 216



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Av. Tancredo Neves, 274 - Centro Empresarial Iguatemi - Bloco A Sala 614
Caminho das Árvores - Salvador/BA
CEP: 41.820-907 | Site: www.crq7.gov.br |  E-mail: atendimento@crq7.gov.br

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 7ª REGIÃO

Certificamos que a empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, registrada sob o nº 

075502346, CNPJ nº 10.830.041/0001-69, de acordo com o art. 27 da lei 2.800 de 

18/06/56, combinado com o art. 1º da lei 6.839 de 30/10/80, atua na área de SERVIÇOS 

COMERCIAIS ,  com setor de atuação em IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 

URBANAS, tem como RESPONSÁVEL TÉCNICO(A) AMBIENTAL   o(a) profissional 

FABRÍCIO SOUZA SANTOS, registro CRQ/BA 07200567, conforme termo de 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA constante no processo administrativo 

nº 15519/18.

Nº. 908/2022
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Código de autenticidade

2022-8849453406

31 de março de 2023

Salvador,  13 de abril de 2022

Documento válido até
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Número: 4 Folha: 1

Livro Diário

T E R M O   D E   A B E R T U R A

43.700-000

Contém este livro 38 numeradas do No. 1 ao 38 emitidas  através de processamento  eletronico

servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Nome da Empresa .........................:

Ramo ...........................................: Imunização e controle de pragas urbanas

Endereço ......................................: RODOVIA AC II BR 324, 325

CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
_______________________________________
CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
Reg. no CRC - BA sob o No. 022864/O-6
CPF: 326.050.805-87

RODINEI FERREIRA DOS REIS
_______________________________________
RODINEI FERREIRA DOS REIS
EMPRESÁRIO
CPF: 909.892.105-10

Complemento ...............................:

Municipio .....................................:

Estado .........................................: BA

10.830.041/0001-69

Inscrição Estadual..........................: 082914835

Registro na junta...........................: 29205080116 Data registro: 18/05/2009

Inscrição Municipal.........................: 0016104

SIMOES FILHO - BA, 01/01/2021

Bairro ..........................................: CIA SUL

Inscrição no CNPJ .........................:

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

de dados, que

SIMOES FILHO

folhas

CEP    ..........................................:
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                                                        Junta Comercial do Estado da Bahia
                                                        Certifico o Registro em 06/04/2022
                                                        Arquivamento 22009975812 Protocolo 226325067 de 05/04/2022
                                                        Nome da empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
                                                        NIRE 29205080116
                                                        Este documento pode ser verificado em
                                                        http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
                                                        Chancela 2584999032211
                                                        Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/04/2022
                                                        por Tiana Regila Mota Goes de Araujo - Secretária GeralAnexo Habilitação (0443792)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 222



0002Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

Data Conta DébitoN.Lan. ValorConta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

176801/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000001 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

176901/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000002 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177001/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000003 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177101/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000004 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177201/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000005 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177301/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000006 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177401/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000007 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177501/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000008 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177601/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000009 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177701/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000010 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177801/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000011 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177901/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000012 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178001/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000013 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178101/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000014 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178201/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000015 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178301/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000016 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178401/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000017 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178501/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000018 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178601/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000019 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178701/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000020 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178801/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000021 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

159,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178901/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000022 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

157,921.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179001/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000023 PANIFICADORA
E MERCDINHO DUBAL

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179101/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000024 CONDOMINIO
EDIFICIO MAR DE SORRENTO

550,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179201/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000025 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179301/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000026 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179401/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000027 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179501/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000028 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179601/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000029 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179701/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000030 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179801/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000031 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179901/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000032 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

477,521.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

382401/01/2021 AJUSTE DO VALOR DE LUCROS A DISTRIBUIR 29.876,542.3.5.01.001 1.1.3.06.003

40.974,26TOTAL DO DIA

303504/01/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,001.1.5.01.01 1.1.1.02.003

300,00TOTAL DO DIA

TRANSPORTE

Continua

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME
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0003Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

Data Conta DébitoN.Lan. ValorConta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

303605/01/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 497,901.1.5.01.01 1.1.1.02.003

497,90TOTAL DO DIA

303706/01/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

303806/01/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 364,721.1.1.02.003 1.1.2.01.001

303906/01/2021 MOV TIT COB DISP  06/01S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

304006/01/2021 TAR CONTA CERTA    12/20 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

304106/01/2021 TAR CTA CERTA EXCED12/20 50,904.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

2.013,02TOTAL DO DIA

304207/01/2021 SISPAG  GFIP 137,151.1.1.02.003

395307/01/2021 SISPAG  GFIP 95,642.1.5.02.002

395407/01/2021 SISPAG  GFIP 41,514.2.1.01.0007

274,30TOTAL DO DIA

304308/01/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 2.006,821.1.3.06.003 1.1.1.02.003

304408/01/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 400,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

304508/01/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

304608/01/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.706,83TOTAL DO DIA

398510/01/2021 PIX ENVIADO BRUNO 1.640,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

1.640,00TOTAL DO DIA

304711/01/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.200,001.1.1.01.001 1.1.1.02.003

304811/01/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 167,654.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

304911/01/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 179,704.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

305011/01/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 580,921.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.128,27TOTAL DO DIA

305112/01/2021 MOV TIT COB DISP  12/01S 759,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

759,80TOTAL DO DIA

305213/01/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

850,00TOTAL DO DIA

305315/01/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

305415/01/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 104,714.2.1.03.0009 1.1.1.02.003

404,71TOTAL DO DIA

305518/01/2021 MOV TIT COB DISP  18/01S 684,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

684,00TOTAL DO DIA

305619/01/2021 SISPAG  GPS 65,972.1.5.02.001 1.1.1.02.003

305719/01/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 489,502.1.4.01.001 1.1.1.02.003

555,47TOTAL DO DIA

305820/01/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

399720/01/2021 PAGAMENTO DE SALARIO MEL MES 12/2020 1.391,842.1.5.01.001 1.1.1.01.001

1.991,84TOTAL DO DIA

305921/01/2021 MOV TIT COB DISP  21/01S 550,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

550,00TOTAL DO DIA

306025/01/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

306125/01/2021 MOV TIT COB DISP  25/01S 460,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

560,80TOTAL DO DIA

306226/01/2021 MOV TIT COB DISP  26/01S 721,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 721,00

Continua
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0004Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

721,00

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

398026/01/2021 PIX ENVIADO 700,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

1.421,00TOTAL DO DIA

306327/01/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 625,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

625,00TOTAL DO DIA

58.937,20TOTAL DO MÊS

306401/02/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 4.572,681.1.1.02.003 1.1.2.01.001

306501/02/2021 PIX TRANSF  Silas S31/01 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

382501/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000033 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

382601/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000034 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

382701/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000035 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

382801/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000036 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

382901/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000037 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383001/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000038 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383101/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000039 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383201/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000040 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383301/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000041 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383401/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000042 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383501/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000043 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383601/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000044 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383701/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000045 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383801/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000046 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383901/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000047 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384001/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000048 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384101/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000049 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384201/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000050 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384301/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000051 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384401/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000052 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384501/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000053 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384601/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000054 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384701/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000055 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384801/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000056 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

157,921.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384901/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000058 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

159,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

385001/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000059 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

385101/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000060 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

385201/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000061 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

385301/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000062 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

385401/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000063 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 14.594,92
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0005Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

14.594,92

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

385501/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000064 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

385601/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000065 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

15.324,36TOTAL DO DIA

306602/02/2021 MOV TIT COB DISP  02/02S 1.050,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

306702/02/2021 TAR CONTA CERTA    01/21 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

306802/02/2021 TAR CTA CERTA EXCED01/21 33,114.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

1.177,11TOTAL DO DIA

306904/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 497,911.1.5.01.01 1.1.1.02.003

497,91TOTAL DO DIA

307005/02/2021 SISPAG  GFIP 106,074.2.1.01.0007 1.1.1.02.003

307105/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 517,371.1.5.01.01 1.1.1.02.003

623,44TOTAL DO DIA

307208/02/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 157,921.1.1.02.003 1.1.2.01.001

307308/02/2021 MOV TIT COB DISP  08/02S 1.800,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.957,92TOTAL DO DIA

307409/02/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.511,334.2.1.01.0001 1.1.1.02.003

307509/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 856,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

307609/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

307709/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 179,704.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

307809/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 166,404.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

307909/02/2021 MOV TIT COB DISP  09/02S 950,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

308009/02/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

3.963,44TOTAL DO DIA

308110/02/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.275,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

308210/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

1.725,00TOTAL DO DIA

308312/02/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

103,40TOTAL DO DIA

308417/02/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

308517/02/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 3.500,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

308617/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 104,714.2.1.03.0009 1.1.1.02.003

308717/02/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

308817/02/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 684,321.1.1.02.003 1.1.2.01.001

308917/02/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,021.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

4.692,45TOTAL DO DIA

309018/02/2021 SISPAG  GPS 102,834.2.1.01.0006 1.1.1.02.003

309118/02/2021 MOV TIT COB DISP  18/02S 684,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

786,83TOTAL DO DIA

309222/02/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 259,674.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

309322/02/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

309422/02/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 499,404.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

309522/02/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.359,08TOTAL DO DIA

309624/02/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 850,00
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0006Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

850,00

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

309724/02/2021 MOV TIT COB DISP  24/02S 500,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.350,00TOTAL DO DIA

309825/02/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 2.500,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

2.500,00TOTAL DO DIA

309926/02/2021 SISPAG  GFIP 49,784.2.1.01.0007 1.1.1.02.003

310026/02/2021 SISPAG  GFIP 71,594.2.1.01.0007 1.1.1.02.003

310126/02/2021 CEI     000004 DINHEIRO 1.000,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.121,37TOTAL DO DIA

37.182,31TOTAL DO MÊS

264101/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000066 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264201/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000067 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264301/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000068 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264401/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000069 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264501/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000070 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264601/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000071 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264701/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000072 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264801/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000073 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264901/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000074 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265001/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000075 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265101/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000076 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265201/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000077 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265301/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000078 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265401/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000079 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265501/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000080 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265601/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000081 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265701/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000082 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265801/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000083 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265901/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000084 PROMÉDICA -
PROTEÇÃO MÉDICA A EMPRESAS SA.

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266001/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000085 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

159,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266101/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000086 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

157,921.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266201/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000087 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266301/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000088 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266401/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000089 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266501/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000090 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266601/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000091 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266701/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000092 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266801/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000093 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 9.457,52
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0007Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

9.457,52

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

266901/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000094 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267001/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000095 PROMEDICA -
PROTECAO MEDICA A EMPRESAS SA.

350,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

310201/03/2021 SISPAG  GFIP 540,554.2.1.01.0007 1.1.1.02.003

310301/03/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 350,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

310401/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 154,804.2.1.03.0009 1.1.1.02.003

310501/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 4.572,681.1.1.02.003 1.1.2.01.001

15.875,55TOTAL DO DIA

310602/03/2021 TAR CONTA CERTA    02/21 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

310702/03/2021 TAR CTA CERTA EXCED02/21 49,234.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

143,23TOTAL DO DIA

310803/03/2021 SAQUE 24H 03478948 800,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

310903/03/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

311003/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.110,20TOTAL DO DIA

311104/03/2021 TAR SAQUE BCO 24HS 4,104.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

4,10TOTAL DO DIA

311208/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 517,374.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

311308/03/2021 MOV TIT COB DISP  08/03S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.917,37TOTAL DO DIA

311410/03/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 1.747,434.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

311510/03/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.900,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

311610/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

311710/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 167,534.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

311810/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 179,704.2.1.03.0007 1.1.1.02.003

311910/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

312010/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 464,274.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

312110/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 522,641.1.1.02.003 1.1.2.01.001

312210/03/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

5.731,58TOTAL DO DIA

312315/03/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 650,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

312415/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 637,321.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.287,32TOTAL DO DIA

312516/03/2021 TBI 1497.19926-3     C/C 320,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

312616/03/2021 MOV TIT COB DISP  16/03S 684,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.004,00TOTAL DO DIA

312717/03/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 2.500,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

312817/03/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

312917/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 729,441.1.1.02.003 1.1.2.01.001

4.079,44TOTAL DO DIA

313018/03/2021 MOV TIT COB DISP  18/03S 700,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

700,00TOTAL DO DIA

313119/03/2021 SISPAG  GPS 86,184.2.1.01.0006 1.1.1.02.003

313219/03/2021 TED 033.1659CENTRO MED C 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

486,18TOTAL DO DIA

313322/03/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 254,504.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

TRANSPORTETRANSPORTE 254,50
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0008Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

254,50

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

313422/03/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 479,334.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

733,83TOTAL DO DIA

313524/03/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 245,064.2.1.04.0001 1.1.1.02.003

245,06TOTAL DO DIA

313629/03/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 3.500,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

313729/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 330,254.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

313829/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 154,804.2.1.03.0009 1.1.1.02.003

313929/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 231,004.2.1.03.0009 1.1.1.02.003

314029/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 4.159,081.1.1.02.003 1.1.2.01.001

314129/03/2021 MOV TIT COB DISP  29/03S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

8.825,13TOTAL DO DIA

314231/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

206,80TOTAL DO DIA

42.349,79TOTAL DO MÊS

267101/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000096 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267201/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000097 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267301/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000098 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267401/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000099 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267501/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000100 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267601/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000101 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267701/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000102 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267801/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000103 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267901/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000104 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268001/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000105 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268101/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000106 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268201/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000107 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268301/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000108 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268401/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000109 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268501/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000110 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268601/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000111 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268701/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000112 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268801/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000113 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268901/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000114 PANIFICADORA
E MERCDINHO DUBAL

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269001/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000115 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269101/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000116 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269201/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000117 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269301/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000118 SEGURPRO
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269401/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000119 EUROVIA
VEICULOS SA

599,501.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269501/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000120 Eurovia - Lauro
de Freitas

573,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 10.111,38
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0009Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

10.111,38

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

269601/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000121 EUROVIA LAURO
DE FREITAS -1

573,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269701/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000122 EUROVIA
PARALELA

541,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269801/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000123 INTERVIA
PARALELA

541,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269901/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000124 VIA SUL 573,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270001/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000125 EUROVIA
AUTOMOVEIS

599,501.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270101/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000126 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

157,921.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270201/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000127 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

159,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270301/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000128 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270401/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000129 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270501/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000130 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270601/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000131 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270701/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000132 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270801/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000133 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

10.900,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

314301/04/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 319,231.1.3.06.003 1.1.1.02.003

25.788,07TOTAL DO DIA

314405/04/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 45,504.2.1.04.0001 1.1.1.02.003

314505/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

314605/04/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 157,921.1.1.02.003 1.1.2.01.001

314705/04/2021 TAR CONTA CERTA    03/21 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

314805/04/2021 TAR CTA CERTA EXCED03/21 32,824.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

630,24TOTAL DO DIA

314906/04/2021 MOV TIT COB DISP  06/04S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.400,00TOTAL DO DIA

315007/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 500,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

315107/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

315207/04/2021 MOV TIT COB DISP  07/04S 1.050,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.150,00TOTAL DO DIA

315308/04/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 517,374.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

517,37TOTAL DO DIA

315409/04/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 179,704.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

315509/04/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

315609/04/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 305,774.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

315709/04/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

315809/04/2021 MOV TIT COB DISP  09/04S 350,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.585,47TOTAL DO DIA

315913/04/2021 MOV TIT COB DISP  13/04S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

400,00TOTAL DO DIA

316014/04/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

316114/04/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 947,521.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.050,92TOTAL DO DIA

316215/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.450,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

1.450,00TOTAL DO DIA

TRANSPORTE

Continua
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0010Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

Data Conta DébitoN.Lan. ValorConta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

316316/04/2021 MOV TIT COB DISP  16/04S 684,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

684,00TOTAL DO DIA

316419/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.350,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

316519/04/2021 TED 001.2799CENTRO NEFRO 650,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.000,00TOTAL DO DIA

316620/04/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 253,504.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

316720/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 800,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

316820/04/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 461,594.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

316920/04/2021 SISPAG  COLEGIO APOIO LT 1.500,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

3.015,09TOTAL DO DIA

317022/04/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

850,00TOTAL DO DIA

317123/04/2021 MOV TIT COB DISP  23/04S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

450,00TOTAL DO DIA

317226/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.300,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

1.300,00TOTAL DO DIA

317327/04/2021 MOV TIT COB DISP  27/04S 541,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

541,00TOTAL DO DIA

317428/04/2021 SAQUE 24H 02375152 800,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

317528/04/2021 MOV TIT COB DISP  28/04S 2.886,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

3.686,00TOTAL DO DIA

317629/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

317729/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

317829/04/2021 MOV TIT COB DISP  29/04S 10.900,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

317929/04/2021 TAR SAQUE BCO 24HS 4,104.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

11.804,10TOTAL DO DIA

318030/04/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 154,804.2.1.03.0009 1.1.1.02.003

318130/04/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 4.779,481.1.1.02.003 1.1.2.01.001

318230/04/2021 MOV TIT COB DISP  30/04S 573,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

5.507,28TOTAL DO DIA

64.809,54TOTAL DO MÊS

270901/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000134 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271001/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000135 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271101/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000136 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271201/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000137 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271301/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000138 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271401/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000139 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271501/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000140 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271601/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000141 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271701/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000142 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271801/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000143 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 4.036,40

Continua

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
9
T
1
M
l
y
Z
K
W
u
t
V
i
7
9
r
d
l
R
g
L
d
h
K
S
z
a
h
G
j
k
i
2
h
S
b
i
O
0
B
-
v
h
h
s
J
S
R
q
m
f
u
S
A

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
3
2
6
0
5
0
8
0
5
8
7
-
C
L
A
U
D
I
O
 
F
I
G
U
E
I
R
E
D
O
 
R
O
C
H
A
|
1
0
8
3
0
0
4
1
0
0
0
1
6
9
-
R
O
D
I
N
E
I
 
F
E
R
R
E
I
R
A
 
D
O
S
 
R
E
I
S
 
L
T
D
A

Anexo Habilitação (0443792)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 231



0011Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

4.036,40

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

271901/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000144 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272001/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000145 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272101/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000146 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272201/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000147 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272301/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000148 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272401/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000149 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272501/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000150 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272601/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000151 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272701/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000152 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

159,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272801/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000154 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272901/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000155 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273001/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000156 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273101/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000157 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273201/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000158 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273301/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000159 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273401/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000160 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273501/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000161 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

1.700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273601/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000162 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273701/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000163 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273801/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000164 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273901/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000165 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274001/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000166 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274101/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000167 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274201/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000168 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274301/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000169 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

13.371,12TOTAL DO DIA

318304/05/2021 SISPAG  TRANSF POUP ITAU 950,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

318404/05/2021 CXE SAQUE 001065.001016 1.500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

318504/05/2021 TAR CONTA CERTA    04/21 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

318604/05/2021 TAR CTA CERTA EXCED04/21 87,524.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

2.631,52TOTAL DO DIA

318706/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 365,151.1.5.01.01 1.1.1.02.003

318806/05/2021 MOV TIT COB DISP  06/05S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.765,15TOTAL DO DIA

318910/05/2021 RSHOP-SALVADOR   -001016 8,004.2.1.04.0017 1.1.1.02.003

319010/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

319110/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 167,284.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

319210/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 198,334.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

TRANSPORTETRANSPORTE 673,61
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0012Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

673,61

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

319310/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

1.123,61TOTAL DO DIA

319411/05/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

319511/05/2021 MOV TIT COB DISP  11/05S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

700,00TOTAL DO DIA

319612/05/2021 TEF 5430.46447-8 001016 700,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

319712/05/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

700,01TOTAL DO DIA

319813/05/2021 PIX TRANSF  AIR ALI13/05 200,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

200,00TOTAL DO DIA

319914/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 480,044.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

320014/05/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

480,05TOTAL DO DIA

320117/05/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 201,544.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

320217/05/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

320317/05/2021 SISPAG  TRANSF POUP ITAU 150,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

320417/05/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 795,241.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.446,78TOTAL DO DIA

320518/05/2021 SAQUE 24H 04367991 740,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

320618/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 260,104.2.1.04.0012 1.1.1.02.003

320718/05/2021 PIX TRANSF  CENTRO 18/05 650,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

320818/05/2021 MOV TIT COB DISP  18/05S 684,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.334,10TOTAL DO DIA

320919/05/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 100,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

321019/05/2021 SAQUE 24H 02686152 750,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

321119/05/2021 TED 376.0001SEG SISTEMAS 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

321219/05/2021 PIX TRANSF  ALEXSAN19/05 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

321319/05/2021 TAR SAQUE BCO 24HS 4,104.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

321419/05/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.354,11TOTAL DO DIA

321520/05/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 259,694.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

321620/05/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

321720/05/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 1.146,114.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

321820/05/2021 TAR SAQUE BCO 24HS 4,104.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

321920/05/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,041.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.009,94TOTAL DO DIA

322021/05/2021 SISPAG  PIX QR-CODE 113,004.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

322121/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 358,611.1.3.06.003 1.1.1.02.003

322221/05/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

471,62TOTAL DO DIA

322324/05/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

322424/05/2021 PIX TRANSF  POTENCI24/05 760,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

399824/05/2021 RECEBIMENTO: ALTERAÇÃO CAPITAL SOCIAL 147.500,001.1.1.01.001 2.3.1.01.001

148.360,00TOTAL DO DIA

322528/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 572,061.1.3.06.003 1.1.1.02.003

TRANSPORTETRANSPORTE 572,06
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0013Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

572,06

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

322628/05/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 4.516,281.1.1.02.003 1.1.2.01.001

5.088,34TOTAL DO DIA

322731/05/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

322831/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 154,801.1.3.06.003 1.1.1.02.003

322931/05/2021 CXE TEF 3888.16674-5 820,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

323031/05/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

323131/05/2021 PIX TRANSF  ANDRE S30/05 50,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

323231/05/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,041.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.128,24TOTAL DO DIA

184.164,59TOTAL DO MÊS

274401/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000171 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274501/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000172 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274601/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000173 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274701/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000174 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274801/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000175 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274901/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000176 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275001/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000177 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275101/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000178 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275201/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000179 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275301/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000180 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275401/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000181 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275501/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000182 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275601/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000183 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275701/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000184 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275801/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000185 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275901/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000186 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276001/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000187 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276101/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000188 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276201/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000189 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276301/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000190 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276401/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000191 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276501/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000193 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276601/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000194 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276701/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000195 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276801/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000196 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276901/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000197 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277001/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000198 PROMEDICA -
PROTECAO MEDICA A EMPRESAS SA.

350,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277101/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000199 OSESP
COMERCIAL E ADMINISTRADORA

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 9.346,24
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0014Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

9.346,24

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

277201/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000200 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277301/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000201 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277401/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000202 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277501/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000203 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277601/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000204 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277701/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000205 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277801/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000206 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277901/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000207 PROMÉDICA -
PROTEÇÃO MÉDICA A EMPRESAS SA.

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278001/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000208 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278101/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000209 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278201/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000210 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278301/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000211 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278401/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000212 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

14.665,32TOTAL DO DIA

323302/06/2021 RSHOP-MP *MERCADO-001016 655,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

323402/06/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

323502/06/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 468,121.1.1.02.003 1.1.2.01.001

323602/06/2021 TAR CONTA CERTA    05/21 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

323702/06/2021 TAR CTA CERTA EXCED05/21 16,414.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

2.083,53TOTAL DO DIA

323804/06/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 100,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

323904/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 365,141.1.5.01.01 1.1.1.02.003

324004/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,111.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

465,25TOTAL DO DIA

324107/06/2021 PIX TRANSF  ALEXSAN06/06 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

324207/06/2021 MOV TIT COB DISP  07/06S 950,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.050,00TOTAL DO DIA

324308/06/2021 MOV TIT COB DISP  08/06S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

450,00TOTAL DO DIA

324409/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 217,524.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

324509/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 166,654.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

324609/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 1.050,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

324709/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

324809/06/2021 PIX TRANSF  MURILO 09/06 108,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

324909/06/2021 MOV TIT COB DISP  09/06S 1.050,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

325009/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,161.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.892,33TOTAL DO DIA

325110/06/2021 CXE SAQUE 000547.001016 750,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

325210/06/2021 CXE SAQUE 000554.001016 750,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

325310/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,431.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.500,43TOTAL DO DIA

325411/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 475,174.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

325511/06/2021 MOV TIT COB DISP  11/06S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 875,17

Continua
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0015Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

875,17

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

325611/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,021.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

875,19TOTAL DO DIA

325714/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 2.202,451.1.3.06.003 1.1.1.02.003

325814/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,671.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.203,12TOTAL DO DIA

325915/06/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

326015/06/2021 PIX TRANSF  ALINE D15/06 300,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

326115/06/2021 PIX TRANSF  CENTRO 15/06 380,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

326215/06/2021 MOV TIT COB DISP  15/06S 342,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.322,00TOTAL DO DIA

326316/06/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

326416/06/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 844,121.1.1.02.003 1.1.2.01.001

326516/06/2021 MOV TIT COB DISP  16/06S 842,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.789,52TOTAL DO DIA

326617/06/2021 SISPAG  GFIP 16,584.2.1.01.0007 1.1.1.02.003

326717/06/2021 PIX TRANSF  MURILO 17/06 64,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

80,58TOTAL DO DIA

326818/06/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 179,694.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

326918/06/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 601,714.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

327018/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 358,611.1.5.01.01 1.1.1.02.003

327118/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,381.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.140,39TOTAL DO DIA

327221/06/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

327321/06/2021 PIX TRANSF  CENTRO 19/06 1.250,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

327421/06/2021 PIX TRANSF  MURILO 19/06 112,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.962,00TOTAL DO DIA

327525/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 572,064.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

327625/06/2021 PIX TRANSF  PROMEDI25/06 350,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

327725/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,091.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

922,15TOTAL DO DIA

327828/06/2021 MOV TIT COB DISP  28/06S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

400,00TOTAL DO DIA

327929/06/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

328029/06/2021 PIX TRANSF  MURILO 29/06 190,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

328129/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,341.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.190,34TOTAL DO DIA

328230/06/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 5.048,321.1.1.02.003 1.1.2.01.001

328330/06/2021 MOV TIT COB DISP  30/06S 500,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

5.548,32TOTAL DO DIA

40.540,47TOTAL DO MÊS

278501/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000213 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278601/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000214 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278701/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000215 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278801/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000216 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 1.232,80

Continua
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0016Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

1.232,80

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

278901/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000217 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279001/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000218 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279101/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000219 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279201/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000220 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279301/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000221 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279401/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000222 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279501/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000223 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279601/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000224 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279701/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000225 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279801/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000226 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279901/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000227 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280001/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000228 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280101/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000229 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280201/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000230 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280301/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000231 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280401/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000232 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280501/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000233 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280601/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000234 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280701/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000235 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280801/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000236 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280901/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000237 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281001/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000238 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281101/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000239 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281201/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000240 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281301/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000241 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281401/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000243 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281501/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000244 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281601/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000245 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281701/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000246 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

328401/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 970,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

328501/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 301,224.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

328601/07/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 2.550,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

328701/07/2021 PIX TRANSF  MURILO 01/07 60,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

328801/07/2021 MOV TIT COB DISP  01/07S 352,241.1.1.02.003 1.1.2.01.001

15.425,62TOTAL DO DIA

328905/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 200,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

329005/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 641,534.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

329105/07/2021 TAR CONTA CERTA    06/21 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

329205/07/2021 TAR CTA CERTA EXCED06/21 60,174.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

329305/07/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 1.677,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 2.673,10

Continua
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0017Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

2.673,10

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

329405/07/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

329505/07/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

329605/07/2021 PIX TRANSF  MURILO 03/07 53,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

3.036,30TOTAL DO DIA

329706/07/2021 MOV TIT COB DISP  06/07S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.400,00TOTAL DO DIA

329808/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 166,404.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

329908/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 318,384.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

330008/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 464,274.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

330108/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 217,524.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

330208/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

330308/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,751.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.467,32TOTAL DO DIA

330409/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

330509/07/2021 PIX TRANSF  MURILO 09/07 153,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

330609/07/2021 MOV TIT COB DISP  09/07S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.053,00TOTAL DO DIA

330712/07/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

330812/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

330912/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 950,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

331012/07/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

331112/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,921.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.050,92TOTAL DO DIA

331213/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 665,924.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

331313/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,341.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

666,26TOTAL DO DIA

331414/07/2021 MOV TIT COB DISP  14/07S 342,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

342,00TOTAL DO DIA

331515/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 178,744.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

331615/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

331715/07/2021 MOV TIT COB DISP  15/07S 1.904,171.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.382,91TOTAL DO DIA

331816/07/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 243,464.2.1.04.0001 1.1.1.02.003

331916/07/2021 MOV TIT COB DISP  16/07S 742,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

985,46TOTAL DO DIA

332019/07/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 2.121,571.1.3.06.003 1.1.1.02.003

332119/07/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 659,944.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

332219/07/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

332319/07/2021 PIX TRANSF  MARILIA19/07 50,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

332419/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,211.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.932,72TOTAL DO DIA

332520/07/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 174,504.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

332620/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

332720/07/2021 SAQUE 24H 05271838 470,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

332820/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,521.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.245,02TOTAL DO DIA

TRANSPORTE
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0018Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

Data Conta DébitoN.Lan. ValorConta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

332921/07/2021 TAR SAQUE BCO 24HS 4,104.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

4,10TOTAL DO DIA

333023/07/2021 MOV TIT COB DISP  23/07S 350,881.1.1.02.003 1.1.2.01.001

350,88TOTAL DO DIA

333126/07/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 3.072,501.1.3.06.003 1.1.1.02.003

333226/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

333326/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,791.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

4.074,29TOTAL DO DIA

333427/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 572,064.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

333527/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,211.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

572,27TOTAL DO DIA

333628/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 367,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

333728/07/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.217,00TOTAL DO DIA

333830/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 301,214.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

333930/07/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 5.199,161.1.1.02.003 1.1.2.01.001

5.500,37TOTAL DO DIA

44.706,44TOTAL DO MÊS

281801/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000247 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281901/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000248 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282001/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000249 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282101/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000250 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282201/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000251 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282301/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000252 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282401/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000253 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282501/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000254 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282601/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000255 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282701/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000256 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282801/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000257 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282901/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000258 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283001/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000259 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283101/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000260 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283201/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000261 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283301/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000262 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283401/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000263 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283501/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000264 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283601/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000265 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283701/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000266 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283801/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000267 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 6.328,12
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0019Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

6.328,12

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

283901/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000268 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284001/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000269 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284101/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000270 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284201/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000271 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284301/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000272 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284401/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000274 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284501/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000275 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284601/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000276 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284701/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000277 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284801/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000278 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284901/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000279 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285001/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000280 POLÍCIA
MILITAR DA BAHIA

370,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285101/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000281 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285201/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000282 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285301/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000283 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

12.836,80TOTAL DO DIA

334002/08/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

206,80TOTAL DO DIA

334103/08/2021 TAR CONTA CERTA    07/21 105,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

334203/08/2021 TAR CTA CERTA EXCED07/21 43,764.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

334303/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,071.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

148,83TOTAL DO DIA

334405/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

334505/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,141.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

300,14TOTAL DO DIA

334606/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

334706/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 335,581.1.5.01.01 1.1.1.02.003

334806/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

334906/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 227,584.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

335006/08/2021 MOV TIT COB DISP  06/08S 950,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

335106/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,171.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.263,33TOTAL DO DIA

335209/08/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 2.392,941.1.3.06.003 1.1.1.02.003

335309/08/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 650,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

335409/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 700,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

335509/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 464,274.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

335609/08/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

335709/08/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

335809/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,571.1.1.02.003 1.1.2.01.001

4.518,98TOTAL DO DIA

335910/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 166,154.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

TRANSPORTETRANSPORTE 166,15
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0020Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

166,15

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

336010/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,061.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

166,21TOTAL DO DIA

336111/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.040,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

336211/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 265,924.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

336311/08/2021 DOC 033.2187PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

336411/08/2021 MOV TIT COB DISP  11/08S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

336511/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,241.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.556,16TOTAL DO DIA

336612/08/2021 DOC 033.0797CRUZ EVANGEL 1.235,961.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.235,96TOTAL DO DIA

336716/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

336816/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,131.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

300,13TOTAL DO DIA

336917/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 367,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

337017/08/2021 MOV TIT COB DISP  17/08S 2.454,761.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.821,76TOTAL DO DIA

337119/08/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 184,884.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

337219/08/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 503,644.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

337319/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,331.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

688,85TOTAL DO DIA

337420/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

337520/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

337620/08/2021 MOV TIT COB DISP  20/08S 901,561.1.1.02.003 1.1.2.01.001

337720/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,341.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.501,90TOTAL DO DIA

337823/08/2021 DOC 001.2976COND MORADA 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

337923/08/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

338023/08/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

653,40TOTAL DO DIA

338125/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 514,014.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

338225/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,271.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

514,28TOTAL DO DIA

338327/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 785,924.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

338427/08/2021 TED 001.3832BA SEC DA FA 370,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

338527/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,241.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.156,16TOTAL DO DIA

338630/08/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 5.836,481.1.1.02.003 1.1.2.01.001

5.836,48TOTAL DO DIA

38.706,17TOTAL DO MÊS

285401/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000284 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285501/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000285 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285601/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000286 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285701/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000287 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285801/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000288 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 2.426,00
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0021Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

2.426,00

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

285901/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000289 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286001/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000290 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286101/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000291 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286201/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000292 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286301/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000293 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286401/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000294 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286501/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000295 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286601/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000296 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286701/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000297 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286801/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000298 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286901/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000299 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287001/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000300 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287101/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000301 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287201/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000302 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287301/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000303 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287401/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000304 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287501/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000305 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287601/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000306 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287701/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000307 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287801/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000308 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287901/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000309 INSTITUTO
ANISIO TEIXEIRA

210,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288001/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000310 INSTITUTO DO
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

385,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288101/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000311 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

597,601.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288201/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000312 PROMÉDICA -
PROTEÇÃO MÉDICA A EMPRESAS SA.

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288301/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000313 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288401/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000314 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288501/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000315 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288601/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000316 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288701/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000317 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288801/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000318 PROMEDICA -
PROTECAO MEDICA A EMPRESAS SA.

350,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288901/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000319 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

536,791.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289001/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000320 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

1.029,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289101/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000321 INSTITUTO DE
RADIOFUSÃO EDUCATIVA DO ESTADO DA BAHIA

797,071.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289201/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000322 POLÍCIA
MILITAR DA BAHIA

1.258,921.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289301/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000348 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289401/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000350 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 16.640,46
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0022Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

16.640,46

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

289501/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000351 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

338701/09/2021 SAQUE 24H 05484449 800,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

338801/09/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 740,721.1.1.02.003 1.1.2.01.001

338901/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,031.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

18.881,21TOTAL DO DIA

339002/09/2021 TAR SAQUE BCO 24HS 4,404.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

339102/09/2021 TAR CONTA CERTA    08/21 105,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

339202/09/2021 TAR CTA CERTA EXCED08/21 38,294.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

339302/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,101.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

147,79TOTAL DO DIA

339403/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

339503/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 100,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

339603/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,711.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.100,71TOTAL DO DIA

339706/09/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

339806/09/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

339906/09/2021 MOV TIT COB DISP  06/09S 950,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.156,80TOTAL DO DIA

340008/09/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 700,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

340108/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0015 1.1.1.02.003

340208/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 464,274.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

340308/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

340408/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 166,654.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

340508/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 227,584.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

340608/09/2021 MOV TIT COB DISP  08/09S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

340708/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,201.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.759,70TOTAL DO DIA

340810/09/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 690,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

340910/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,451.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

690,45TOTAL DO DIA

341013/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 20,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

341113/09/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

123,40TOTAL DO DIA

341215/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,151.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

344215/09/2021 SISPAG TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

300,15TOTAL DO DIA

341316/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 960,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

341416/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 507,044.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

341516/09/2021 MOV TIT COB DISP  16/09S 742,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

341616/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,511.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.209,55TOTAL DO DIA

341717/09/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 577,654.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

341817/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,381.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

578,03TOTAL DO DIA

341920/09/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 174,504.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

342020/09/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

342120/09/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 874,50

Continua
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0023Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

874,50

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

342220/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,441.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

874,94TOTAL DO DIA

342321/09/2021 MOV TIT COB DISP  21/09S 704,481.1.1.02.003 1.1.2.01.001

704,48TOTAL DO DIA

342422/09/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

342522/09/2021 DOC 033.2187PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

342622/09/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

342722/09/2021 TED 237.2367HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

342822/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,481.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.160,68TOTAL DO DIA

342923/09/2021 TED 001.3832BA SEC DA FA 385,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

385,00TOTAL DO DIA

343024/09/2021 TED 001.3832BA SEC DA FA 567,721.1.1.02.003 1.1.2.01.001

343124/09/2021 PIX TRANSF  VALDINE24/09 14,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

581,72TOTAL DO DIA

343227/09/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 2.691,781.1.3.06.003 1.1.1.02.003

343327/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 288,264.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

343427/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 785,921.1.5.01.01 1.1.1.02.003

343527/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 514,014.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

343627/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 644,741.1.5.01.01 1.1.1.02.003

343727/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 3,061.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

4.927,77TOTAL DO DIA

343829/09/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 5.526,281.1.1.02.003 1.1.2.01.001

5.526,28TOTAL DO DIA

343930/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 50,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

344030/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

344130/09/2021 REND PAGO APLIC AUT APR 0,371.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

371930/09/2021 APL APLIC AUT MAIS 20.075,851.1.1.03.002 1.1.1.02.003

20.626,22TOTAL DO DIA

63.734,88TOTAL DO MÊS

289601/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000323 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289701/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000324 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289801/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000325 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289901/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000326 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290001/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000327 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290101/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000328 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290201/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000329 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290301/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000330 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290401/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000331 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290501/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000332 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290601/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000333 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290701/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000334 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 3.630,80
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0024Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

3.630,80

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

290801/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000335 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290901/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000336 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291001/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000337 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291101/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000338 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291201/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000339 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291301/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000340 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291401/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000341 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291501/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000342 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291601/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000343 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291701/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000344 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291801/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000345 POLÍCIA
MILITAR DA BAHIA

787,141.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291901/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000346 DEPARTAMENTO
DE CIÊNCIAS HUMANAS - CAMPUS I

2.551,561.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292001/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000347 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292101/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000352 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292201/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000353 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292301/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000354 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

350,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292401/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000355 CONDOMINIO
EDIFICIO MAR DE SORRENTO

600,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292501/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000356 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292601/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000357 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292701/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000358 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292801/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000359 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292901/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000360 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

293001/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000363 POSTO DE
COLETA SANTO ANTONIO DE JESUS

265,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

293101/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000364 POSTO DE
COLETA CATU HAPVIDA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

293201/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000365 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

293301/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000366 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

293401/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000367 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

293501/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000368 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365601/10/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 319,231.1.3.06.003 1.1.1.02.003

365701/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 88,784.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

365801/10/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 413,601.1.1.02.003 1.1.2.01.001

365901/10/2021 MOV TIT COB DISP  01/10S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

366001/10/2021 APL APLIC AUT MAIS 455,591.1.1.03.002 1.1.1.02.003

18.134,90TOTAL DO DIA

366104/10/2021 TAR CONTA CERTA    09/21 105,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

366204/10/2021 TAR CTA CERTA EXCED09/21 43,764.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

366304/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 148,661.1.1.02.003 1.1.1.03.002

366404/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,101.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

297,52TOTAL DO DIA

TRANSPORTE
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0025Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

Data Conta DébitoN.Lan. ValorConta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

366505/10/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 513,651.1.3.06.003 1.1.1.02.003

366605/10/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 45,604.2.1.04.0001 1.1.1.02.003

366705/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 558,891.1.1.02.003 1.1.1.03.002

366805/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,361.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.118,50TOTAL DO DIA

366906/10/2021 DOC 033.2187PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

367006/10/2021 MOV TIT COB DISP  06/10S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

367106/10/2021 APL APLIC AUT MAIS 1.400,001.1.1.03.002 1.1.1.02.003

395506/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 203,701.1.1.02.001 1.1.2.01.001

395606/10/2021 TARIFA 5,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

395706/10/2021 TARIFA 5,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

3.863,70TOTAL DO DIA

367207/10/2021 APL APLIC AUT MAIS 850,001.1.1.03.002 1.1.1.02.003

850,00TOTAL DO DIA

367308/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 324,984.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

367408/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 227,584.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

367508/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 166,904.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

367608/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

367708/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

367808/10/2021 MOV TIT COB DISP  08/10S 350,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

367908/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 1.118,751.1.1.02.003 1.1.1.03.002

368008/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,711.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.938,92TOTAL DO DIA

368111/10/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 840,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

368211/10/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

368311/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 1.838,841.1.1.02.003 1.1.1.03.002

368411/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,161.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

395811/10/2021 TARIFA 26,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

3.706,00TOTAL DO DIA

368513/10/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 775,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

368613/10/2021 MOV TIT COB DISP  13/10S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

368713/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 374,761.1.1.02.003 1.1.1.03.002

368813/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,241.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.550,00TOTAL DO DIA

368915/10/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 930,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

369015/10/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

369115/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 1.229,241.1.1.02.003 1.1.1.03.002

369215/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,761.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.460,00TOTAL DO DIA

369318/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.03.0010 1.1.1.02.003

369418/10/2021 MOV TIT COB DISP  18/10S 342,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

395918/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 1.029,001.1.1.02.001 1.1.2.01.001

1.671,00TOTAL DO DIA

369519/10/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 174,504.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

369619/10/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 776,114.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

369719/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 908,091.1.1.02.003 1.1.1.03.002

369819/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,521.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

396019/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 419,641.1.1.02.001 1.1.2.01.001

396119/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 419,641.1.1.02.001 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 2.698,50
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0026Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

2.698,50

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

396219/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 419,641.1.1.02.001 1.1.2.01.001

3.118,14TOTAL DO DIA

370020/10/2021 MOV TIT COB DISP  20/10S 351,561.1.1.02.003 1.1.2.01.001

370120/10/2021 APL APLIC AUT MAIS 238,561.1.1.03.002 1.1.1.02.003

371820/10/2021 SISPAG PIX QR-CODE 113,004.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

396320/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 2.551,561.1.1.02.001 1.1.2.01.001

3.254,68TOTAL DO DIA

370221/10/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

370321/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 599,631.1.1.02.003 1.1.1.03.002

370421/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,371.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.200,00TOTAL DO DIA

370522/10/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

370622/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 999,371.1.1.02.003 1.1.1.03.002

370722/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,631.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.000,00TOTAL DO DIA

370825/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 514,014.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

370925/10/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

371025/10/2021 PIX TRANSF  ASSOCIA25/10 1.700,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

371125/10/2021 APL APLIC AUT MAIS 1.285,991.1.1.03.002 1.1.1.02.003

396425/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 797,071.1.1.02.001 1.1.2.01.001

396525/10/2021 PIX ENVIADO 692,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

396625/10/2021 PIX ENVIADO 500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

396725/10/2021 PIX ENVIADO 500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

396825/10/2021 PIX ENVIO DEVOLVIDO 100,001.1.1.02.001 4.2.1.04.0009

396925/10/2021 PIX ENVIADO 200,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

397925/10/2021 TARIFA RENOVACAO 52,354.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

6.441,42TOTAL DO DIA

371228/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 785,924.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

371328/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 644,744.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

371428/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 1.429,661.1.1.02.003 1.1.1.03.002

371528/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,001.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.861,32TOTAL DO DIA

371629/10/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 420,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

371729/10/2021 APL APLIC AUT MAIS 420,001.1.1.03.002 1.1.1.02.003

840,00TOTAL DO DIA

377331/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 15.520,101.1.1.02.003 1.1.1.03.002

15.520,10TOTAL DO DIA

71.826,20TOTAL DO MÊS

372001/11/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 741,161.1.1.02.003 1.1.2.01.001

390501/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000369 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

390601/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000370 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

390701/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000371 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

390801/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000372 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

390901/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000373 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391001/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000374 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 3.567,16
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0027Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

3.567,16

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

391101/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000375 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391201/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000377 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391301/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000378 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391401/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000379 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391501/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000380 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391601/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000381 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391701/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000382 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391801/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000383 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391901/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000384 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392001/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000385 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392101/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000386 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392201/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000387 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392301/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000388 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392401/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000389 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392501/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000390 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392601/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000391 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392701/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000392 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392801/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000393 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392901/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000394 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393001/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000395 POLÍCIA
MILITAR DA BAHIA

451,671.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393101/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000396 POLÍCIA
MILITAR DA BAHIA

5.464,631.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393201/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000397 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393301/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000398 EUROVIA
PARALELA

650,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393401/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000399 INTERVIA
PARALELA

650,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393501/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000400 FDL COMERCIO
DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI

150,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393601/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000401 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393701/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000402 POSTO DE
COLETA CATU HAPVIDA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393801/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000403 POSTO DE
COLETA CATU HAPVIDA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393901/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000404 POSTO DE
COLETA CATU HAPVIDA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394001/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000405 POSTO DE
COLETA SANTO ANTONIO DE JESUS

265,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394101/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000406 POSTO DE
COLETA SANTO ANTONIO DE JESUS

265,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394201/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000407 POSTO DE
COLETA DIAS D'ÁVILA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394301/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000408 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394401/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000409 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394501/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000415 CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLA FORMOSA

1.230,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394601/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000420 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 21.445,34
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0028Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

21.445,34

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

394701/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000421 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394801/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000422 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394901/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000425 CONDOMÍNIO
SALVADOR PRIME

2.080,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

395001/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000426 CONDOMÍNIO
SALVADOR PRIME

1.305,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

395101/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000427 CONDOMÍNIO
SALVADOR PRIME

2.080,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

395201/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000428 CONDOMÍNIO
SALVADOR PRIME

2.080,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

397001/11/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 787,141.1.1.02.001 1.1.2.01.001

30.777,48TOTAL DO DIA

372103/11/2021 DOC 033.2187PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

372203/11/2021 TAR CONTA CERTA    10/21 105,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

372303/11/2021 TAR CTA CERTA EXCED10/21 16,414.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

372403/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,101.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

971,51TOTAL DO DIA

372504/11/2021 MOV TIT COB DISP  04/11S 361,761.1.1.02.003 1.1.2.01.001

397104/11/2021 TARIFA MENSAL 5,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

366,76TOTAL DO DIA

372605/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

372705/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 324,984.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

372805/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 227,584.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

372905/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

373005/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 168,154.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

373105/11/2021 MOV TIT COB DISP  05/11S 600,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

373205/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,711.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.071,42TOTAL DO DIA

373308/11/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 1.613,001.2.4.03.001 1.1.1.02.003

373408/11/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

373508/11/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 503,841.1.1.02.003 1.1.2.01.001

373608/11/2021 MOV TIT COB DISP  08/11S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

373708/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,171.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

399908/11/2021 RECEBIMENTO  : ALTERAÇÃO CAPITAL SOCIAL. 50.000,001.1.1.01.001 2.3.1.01.001

54.017,01TOTAL DO DIA

373810/11/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

397210/11/2021 TARIFA PACOTE 26,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

232,80TOTAL DO DIA

373911/11/2021 MOV TIT COB DISP  11/11S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

397311/11/2021 PIX ENVIADO 1.290,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

397411/11/2021 PIX ENVIADO 920,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

2.610,00TOTAL DO DIA

374012/11/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 712,424.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

374112/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,641.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

713,06TOTAL DO DIA

374216/11/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 728,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

374316/11/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

374416/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

374516/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,091.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 1.329,09
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0029Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

1.329,09

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

397516/11/2021 PIX ENVIADO 1.112,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

2.441,09TOTAL DO DIA

374617/11/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 1.315,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

374717/11/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 930,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

374817/11/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

374917/11/2021 MOV TIT COB DISP  17/11S 342,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

375017/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,211.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.795,01TOTAL DO DIA

375119/11/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 738,354.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

375219/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 405,304.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

375319/11/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

375419/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,741.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.247,79TOTAL DO DIA

375522/11/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 179,694.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

375622/11/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

375722/11/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

375822/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,481.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

397622/11/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 451,671.1.1.02.001 1.1.2.01.001

397722/11/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 5.300,691.1.1.02.001 1.1.2.01.001

6.632,53TOTAL DO DIA

375923/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 587,314.2.1.04.0001 1.1.1.02.003

376023/11/2021 MOV TIT COB DISP  23/11S 1.300,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

397823/11/2021 PIX ENVIADO 773,324.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

2.660,63TOTAL DO DIA

376124/11/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 4.704,141.1.3.06.003 1.1.1.02.003

376224/11/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

376324/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 788,174.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

376424/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 514,014.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

376524/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 5,021.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

7.011,34TOTAL DO DIA

376625/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 380,801.1.3.06.003 1.1.1.02.003

376725/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 600,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

376825/11/2021 MOV TIT COB DISP  25/11S 354,281.1.1.02.003 1.1.2.01.001

376925/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,291.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.335,37TOTAL DO DIA

377026/11/2021 MOV TIT COB DISP  26/11S 865,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

865,00TOTAL DO DIA

377129/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 644,731.1.1.02.003 1.1.2.01.001

377229/11/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 9.828,921.1.1.02.003 1.1.2.01.001

10.473,65TOTAL DO DIA

127.222,45TOTAL DO MÊS

350001/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000434 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350101/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000435 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350201/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000436 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350301/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000437 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 932,48
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0030Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

932,48

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

350401/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000438 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350501/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000439 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350601/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000440 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350701/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000441 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350801/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000442 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350901/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000443 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351001/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000444 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351101/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000445 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351201/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000446 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351301/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000447 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351401/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000448 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351501/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000449 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351601/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000450 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351701/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000451 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351801/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000452 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351901/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000453 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

473,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352001/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000454 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352101/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000455 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352201/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000456 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352301/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000457 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352401/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000458 SESC PIATÃ 800,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352501/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000459 POSTO DE
COLETA CATU HAPVIDA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352601/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000460 PROMÉDICA -
PROTEÇÃO MÉDICA A EMPRESAS SA.

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352701/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000461 POSTO DE
COLETA SANTO ANTONIO DE JESUS

265,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352801/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000462 POSTO DE
COLETA DIAS D'ÁVILA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352901/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000464 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

4.175,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353001/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000465 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

495,831.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353101/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000466 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353201/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000467 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353301/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000468 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353401/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000469 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353501/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000470 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353601/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000471 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353701/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000472 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353801/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000473 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353901/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000474 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354001/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000475 SESC - SANTO
ANTONIO DE JESUS

649,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 18.076,51
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0031Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

18.076,51

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

354101/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000476 PROMEDICA -
PROTECAO MEDICA A EMPRESAS SA.

350,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354201/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000478 FDL COMERCIO
DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354301/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000479 PROMEDICA -
PROTECAO MEDICA A EMPRESAS S.A.

1.000,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354401/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202200000000029 SESC
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

539,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354501/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202200000000030 POSTO DE
COLETA DIAS D'ÁVILA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354601/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202200000000031 POSTO DE
COLETA SANTO ANTONIO DE JESUS

265,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354701/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202200000000032 POSTO DE
COLETA CRUZ DAS ALMAS

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354801/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202200000000033 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354901/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202200000000034 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

364901/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000429 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365001/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000423 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

1.758,991.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365101/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000424 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

473,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365201/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000430 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365301/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000431 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365401/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000432 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365501/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000433 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

377401/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

377501/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 825,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

377601/12/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 468,561.1.1.02.003 1.1.2.01.001

377701/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,701.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

398101/12/2021 PAGAMENTO BOLETO 33,844.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

28.351,80TOTAL DO DIA

377802/12/2021 TAR CONTA CERTA    11/21 105,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

377902/12/2021 TAR CTA CERTA EXCED11/21 76,584.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

378002/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,091.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

181,67TOTAL DO DIA

398203/12/2021 TARIFA 5,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

5,00TOTAL DO DIA

378106/12/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 1.485,201.1.1.02.003 1.1.2.01.001

378206/12/2021 MOV TIT COB DISP  06/12S 7.438,701.1.1.02.003 1.1.2.01.001

8.923,90TOTAL DO DIA

378307/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 324,984.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

378407/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 227,584.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

378507/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

378607/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 170,654.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

378707/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

378807/12/2021 MOV TIT COB DISP  07/12S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

378907/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,531.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.923,74TOTAL DO DIA

379009/12/2021 DOC 033.2187PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

379109/12/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.056,80TOTAL DO DIA

398310/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 1.706,221.1.1.02.001 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 1.706,22
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0032Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

1.706,22

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

398410/12/2021 PIX ENVIADO MURILO 1.235,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

398610/12/2021 TARIFA 26,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

2.967,22TOTAL DO DIA

379213/12/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 367,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

379313/12/2021 MOV TIT COB DISP  13/12S 750,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

398713/12/2021 PIX ENVIADO JONATHAN 625,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

1.742,00TOTAL DO DIA

379414/12/2021 MOV TIT COB DISP  14/12S 342,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

342,00TOTAL DO DIA

379516/12/2021 MOV TIT COB DISP  16/12S 957,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

957,00TOTAL DO DIA

379617/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 1.421,504.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

379717/12/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 1.070,004.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

379817/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 600,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

379917/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,941.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

398817/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 473,801.1.1.02.001 1.1.2.01.001

398917/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 473,801.1.1.02.001 1.1.2.01.001

4.040,04TOTAL DO DIA

380020/12/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 174,504.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

380120/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 100,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

380220/12/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

380320/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 405,301.1.5.01.01 1.1.1.02.003

380420/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,081.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

399020/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 4.049,751.1.1.02.001 1.1.2.01.001

5.329,63TOTAL DO DIA

380521/12/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 1.022,501.2.4.03.001 1.1.1.02.003

380621/12/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 1.664,501.2.4.03.001 1.1.1.02.003

380721/12/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 915,501.2.4.03.001 1.1.1.02.003

380821/12/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

380921/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,211.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

3.702,71TOTAL DO DIA

381022/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 200,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

381122/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,021.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

399122/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 680,001.1.1.02.001 1.1.2.01.001

880,02TOTAL DO DIA

381223/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 200,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

381323/12/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

381423/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,091.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

399223/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 495,831.1.1.02.001 1.1.2.01.001

1.695,92TOTAL DO DIA

399324/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 536,791.1.1.02.001 1.1.2.01.001

536,79TOTAL DO DIA

381527/12/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 3.942,711.1.3.06.003 1.1.1.02.003

381627/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 514,014.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

381727/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,361.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

399427/12/2021 PIX ENVIADO GABRIEL 892,504.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

5.349,58TOTAL DO DIA

TRANSPORTE

Continua

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME
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0033Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

Data Conta DébitoN.Lan. ValorConta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

399528/12/2021 PIX ENVIADO GRAZIELEL 1.100,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

1.100,00TOTAL DO DIA

381829/12/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

381929/12/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

382029/12/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

382129/12/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 1.619,441.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.622,84TOTAL DO DIA

382230/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 100,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

382330/12/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 2.237,641.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.337,64TOTAL DO DIA

399631/12/2021 VALOR REF. MATERIAS DE USO E  SERVIÇOS. 5.520,934.1.6.01.0001 1.1.5.01.01

405231/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 1.511,335.1.4.01.001 4.2.1.01.0001

405331/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 189,015.1.4.01.001 4.2.1.01.0006

405431/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 826,085.1.4.01.001 4.2.1.01.0007

405531/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 3.600,005.1.4.01.001 4.2.1.02.0001

405631/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 4.451,235.1.4.01.001 4.2.1.03.0005

405731/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 179,705.1.4.01.001 4.2.1.03.0007

405831/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 1.166,935.1.4.01.001 4.2.1.04.0001

405931/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 2.471,165.1.4.01.001 4.2.1.04.0003

406031/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 3.877,445.1.4.01.001 4.2.1.04.0005

406131/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 6.700,005.1.4.01.001 4.2.1.04.0008

406231/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 72.441,825.1.4.01.001 4.2.1.04.0009

406331/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 260,105.1.4.01.001 4.2.1.04.0012

406431/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 198.562,203.1.1.01.0001 5.1.4.01.001

406531/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 37,313.1.3.01.0001 5.1.4.01.001

406631/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 5.520,935.1.4.01.001 4.1.6.01.0001

406731/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 300,005.1.4.01.001 4.2.1.04.0015

406831/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 7.992,725.1.4.01.001 4.2.1.03.0008

406931/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 904,825.1.4.01.001 4.2.1.03.0009

407031/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 8,005.1.4.01.001 4.2.1.04.0017

407131/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 7.513,835.1.4.01.001 4.2.1.04.0019

407231/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 300,005.1.4.01.001 4.2.1.03.0010

407331/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 78.384,415.1.4.01.001 2.3.5.01.001

402.719,95TOTAL DO DIA

476.766,25TOTAL DO MÊS

RODINEI FERREIRA DOS REIS
_______________________________________
RODINEI FERREIRA DOS REIS
EMPRESÁRIO
CPF: 909.892.105-10

CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
_______________________________________
CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
Reg. no CRC - BA sob o No. 022864/O-6
CPF: 326.050.805-87

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
9
T
1
M
l
y
Z
K
W
u
t
V
i
7
9
r
d
l
R
g
L
d
h
K
S
z
a
h
G
j
k
i
2
h
S
b
i
O
0
B
-
v
h
h
s
J
S
R
q
m
f
u
S
A

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
3
2
6
0
5
0
8
0
5
8
7
-
C
L
A
U
D
I
O
 
F
I
G
U
E
I
R
E
D
O
 
R
O
C
H
A
|
1
0
8
3
0
0
4
1
0
0
0
1
6
9
-
R
O
D
I
N
E
I
 
F
E
R
R
E
I
R
A
 
D
O
S
 
R
E
I
S
 
L
T
D
A

Anexo Habilitação (0443792)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 254



RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

10.830.041/0001-69

Empresa:

C.N.P.J.:

0034Folha:

BALANCETE

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito

1 1 ATIVO 284.995,95D58.481,03D 683.925,53 457.410,61

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 279.780,45D58.481,03D 678.710,03 457.410,61

3 1.1.1 DISPONÍVEL 220.517,06D3.777,65D 443.520,92 226.781,51

4 1.1.1.01 CAIXA 197.789,75D481,59D 198.700,00 1.391,84

5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 197.789,75D481,59D 198.700,00 1.391,84

7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 22.727,31D3.296,06D 220.094,93 200.663,68

8 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL 8.531,93D0,00 20.895,94 12.364,01

525 1.1.1.02.003 BANCO ITAÚ 14.195,38D3.296,06D 199.198,99 188.299,67

10 1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 0,000,00 24.725,99 24.725,99

527 1.1.1.03.002 APLICAÇÕES DIVERSAS 0,000,00 24.725,99 24.725,99

12 1.1.2 CLIENTES 22.890,10D19.559,53D 198.562,20 195.231,63

13 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 22.890,10D19.559,53D 198.562,20 195.231,63

504 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS 22.890,10D19.559,53D 198.562,20 195.231,63

18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 31.553,29D29.876,54D 31.553,29 29.876,54

24 1.1.3.06 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 31.553,29D29.876,54D 31.553,29 29.876,54

545 1.1.3.06.003 ADIANTAMENTO DE LUCROS 31.553,29D29.876,54D 31.553,29 29.876,54

53 1.1.5 ESTOQUE 4.820,00D5.267,31D 5.073,62 5.520,93

54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 4.820,00D5.267,31D 5.073,62 5.520,93

526 1.1.5.01.01 PRODUTOS PARA USO EM SERVIÇO 4.820,00D5.267,31D 5.073,62 5.520,93

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 5.215,50D0,00 5.215,50 0,00

111 1.2.4 IMOBILIZADO 5.215,50D0,00 5.215,50 0,00

118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 5.215,50D0,00 5.215,50 0,00

119 1.2.4.03.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.215,50D0,00 5.215,50 0,00

149 2 PASSIVO 284.995,95C58.481,03C 49.369,49 275.884,41

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 17.450,00D2.042,95C 19.492,95 0,00

382 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 17.450,00D0,00 17.450,00 0,00

151 2.1.1.01 EMPRÉSTIMOS 17.450,00D0,00 17.450,00 0,00

152 2.1.1.01.001 EMPRÉSTIMO SOCIO 17.450,00D0,00 17.450,00 0,00

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 0,00489,50C 489,50 0,00

170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 0,00489,50C 489,50 0,00

171 2.1.4.01.001 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 0,00489,50C 489,50 0,00

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 0,001.553,45C 1.553,45 0,00

186 2.1.5.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 0,001.391,84C 1.391,84 0,00

187 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 0,001.391,84C 1.391,84 0,00

190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 0,00161,61C 161,61 0,00

191 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 0,0065,97C 65,97 0,00

192 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER 0,0095,64C 95,64 0,00

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 302.445,95C56.438,08C 29.876,54 275.884,41

243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 200.000,00C2.500,00C 0,00 197.500,00

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 200.000,00C2.500,00C 0,00 197.500,00

245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 200.000,00C2.500,00C 0,00 197.500,00

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 102.445,95C53.938,08C 29.876,54 78.384,41

265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 102.445,95C53.938,08C 29.876,54 78.384,41

266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 102.445,95C53.938,08C 29.876,54 78.384,41

402 3 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,000,00 198.599,51 198.599,51

403 3.1 RECEITAS OPERACIONAIS 0,000,00 198.599,51 198.599,51

404 3.1.1 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,000,00 198.562,20 198.562,20

410 3.1.1.01 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,000,00 198.562,20 198.562,20

411 3.1.1.01.0001 RECEITA COM SERVIÇOS PRESTADOS 0,000,00 198.562,20 198.562,20

430 3.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS 0,000,00 37,31 37,31

431 3.1.3.01 JUROS E DESCONTOS 0,000,00 37,31 37,31

432 3.1.3.01.0001 JUROS DE APLICAÇÕES 0,000,00 37,31 37,31

269 4 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,000,00 120.315,10 120.315,10

500 4.1 CUSTOS 0,000,00 5.520,93 5.520,93

465 4.1.6 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,000,00 5.520,93 5.520,93

466 4.1.6.01 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,000,00 5.520,93 5.520,93

467 4.1.6.01.0001 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,000,00 5.520,93 5.520,93

295 4.2 DESPESAS OPERACIONAIS 0,000,00 114.794,17 114.794,17

329 4.2.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,000,00 114.794,17 114.794,17

330 4.2.1.01 DESPESAS COM PESSOAL 0,000,00 2.526,42 2.526,42

331 4.2.1.01.0001 SALÁRIOS E ORDENADOS 0,000,00 1.511,33 1.511,33

336 4.2.1.01.0006 INSS 0,000,00 189,01 189,01

337 4.2.1.01.0007 FGTS 0,000,00 826,08 826,08

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME
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RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

10.830.041/0001-69

Empresa:

C.N.P.J.:

0035Folha:

BALANCETE

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito

340 4.2.1.02 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 0,000,00 3.600,00 3.600,00

341 4.2.1.02.0001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 0,000,00 3.600,00 3.600,00

345 4.2.1.03 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 0,000,00 13.828,47 13.828,47

350 4.2.1.03.0005 Tarifas Municipais 0,000,00 4.451,23 4.451,23

352 4.2.1.03.0007 MULTAS DE MORA 0,000,00 179,70 179,70

540 4.2.1.03.0008 TARIFAS BANCÁRIAS 0,000,00 7.992,72 7.992,72

541 4.2.1.03.0009 TAXA CR  Quimica 0,000,00 904,82 904,82

546 4.2.1.03.0010 SIMPLES NACIONAL 0,000,00 300,00 300,00

353 4.2.1.04 DESPESAS GERAIS 0,000,00 94.839,28 94.839,28

354 4.2.1.04.0001 ENERGIA ELÉTRICA 0,000,00 1.166,93 1.166,93

356 4.2.1.04.0003 TELEFONE 0,000,00 2.471,16 2.471,16

358 4.2.1.04.0005 SEGUROS 0,000,00 3.877,44 3.877,44

361 4.2.1.04.0008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 0,000,00 6.700,00 6.700,00

362 4.2.1.04.0009 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,000,00 72.541,82 72.541,82

365 4.2.1.04.0012 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 0,000,00 260,10 260,10

536 4.2.1.04.0015 SOFTWARE 0,000,00 300,00 300,00

542 4.2.1.04.0017 ESTACIONAMENTO 0,000,00 8,00 8,00

544 4.2.1.04.0019 Simples Nacional 0,000,00 7.513,83 7.513,83

460 5 CONTAS DE APURAÇÃO 0,000,00 198.599,51 198.599,51

461 5.1 CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,000,00 198.599,51 198.599,51

471 5.1.4 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,000,00 198.599,51 198.599,51

472 5.1.4.01 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,000,00 198.599,51 198.599,51

473 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,000,00 198.599,51 198.599,51

ATIVO

PASSIVO

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS

284.995,95D

284.995,95C

0,00

0,00

457.410,61

275.884,41

198.599,51

120.315,10

683.925,53

49.369,49

198.599,51

120.315,10

58.481,03D

58.481,03C

0,00

0,00

CONTAS DEVEDORAS

CONTAS CREDORAS

0,00

0,00

931.894,53

120.315,10

931.894,53

120.315,10

0,00

0,00

RESULTADO DO MES

RESULTADO DO EXERCÍCIO

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESUMO DO BALANCETE

CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
_______________________________________
CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
Reg. no CRC - BA sob o No. 022864/O-6
CPF: 326.050.805-87

RODINEI FERREIRA DOS REIS
_______________________________________
RODINEI FERREIRA DOS REIS
EMPRESÁRIO
CPF: 909.892.105-10

0,00

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME
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Empresa: Folha: 0036RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.: 10.830.041/0001-69

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Saldo AtualDescrição

198.562,20RECEITA BRUTA

198.562,20RECEITA COM SERVIÇOS PRESTADOS

198.562,20RECEITA LÍQUIDA

                                        

198.562,20LUCRO BRUTO

                                        

(97.974,80)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(97.974,80)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(1.511,33)SALÁRIOS E ORDENADOS

(189,01)INSS

(826,08)FGTS

(3.600,00)ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

(4.451,23)Tarifas Municipais

(179,70)MULTAS DE MORA

(1.166,93)ENERGIA ELÉTRICA

(2.471,16)TELEFONE

(3.877,44)SEGUROS

(6.700,00)ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

(72.441,82)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

(260,10)DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS

(300,00)SOFTWARE

37,31RECEITAS FINANCEIRAS

37,31JUROS DE APLICAÇÕES

(5.520,93)OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(5.520,93)CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

95.103,78RESULTADO OPERACIONAL

                                        

95.103,78RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

95.103,78LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

RODINEI FERREIRA DOS REIS
_______________________________________
RODINEI FERREIRA DOS REIS
EMPRESÁRIO
CPF: 909.892.105-10

CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
_______________________________________
CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
Reg. no CRC - BA sob o No. 022864/O-6
CPF: 326.050.805-87

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME
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Empresa:

C.N.P.J.: 10.830.041/0001-69

Folha: 0037RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2021

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

1 1 ATIVO 284.995,95D

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 279.780,45D

3 1.1.1 DISPONÍVEL 220.517,06D

4 1.1.1.01 CAIXA 197.789,75D

5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 197.789,75D

7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 22.727,31D

8 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL 8.531,93D

525 1.1.1.02.003 BANCO ITAÚ 14.195,38D

12 1.1.2 CLIENTES 22.890,10D

13 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 22.890,10D

504 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS 22.890,10D

18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 31.553,29D

24 1.1.3.06 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 31.553,29D

545 1.1.3.06.003 ADIANTAMENTO DE LUCROS 31.553,29D

53 1.1.5 ESTOQUE 4.820,00D

54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 4.820,00D

526 1.1.5.01.01 PRODUTOS PARA USO EM SERVIÇO 4.820,00D

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 5.215,50D

111 1.2.4 IMOBILIZADO 5.215,50D

118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 5.215,50D

119 1.2.4.03.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.215,50D

149 2 PASSIVO 284.995,95C

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 17.450,00D

382 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 17.450,00D

151 2.1.1.01 EMPRÉSTIMOS 17.450,00D

152 2.1.1.01.001 EMPRÉSTIMO SOCIO 17.450,00D

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 302.445,95C

243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 200.000,00C

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 200.000,00C

245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 200.000,00C

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 102.445,95C

265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 102.445,95C

266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 102.445,95C

RODINEI FERREIRA DOS REIS
_______________________________________
RODINEI FERREIRA DOS REIS
EMPRESÁRIO
CPF: 909.892.105-10

CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
_______________________________________
CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
Reg. no CRC - BA sob o No. 022864/O-6
CPF: 326.050.805-87

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
284.995,95 (duzentos e oitenta e quatro mil novecentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos)

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME
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Número: 4 Folha: 38

Livro Diário

T E R M O   D E   E N C E R R A M E N T O

43.700-000

Contém este livro 38 numeradas do No. 1 ao 38 emitidas  através de processamento  eletronico

serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Nome da Empresa .........................:

Ramo ...........................................: Imunização e controle de pragas urbanas

Endereço ......................................: RODOVIA AC II BR 324, 325

CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
_______________________________________
CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
Reg. no CRC - BA sob o No. 022864/O-6
CPF: 326.050.805-87

RODINEI FERREIRA DOS REIS
_______________________________________
RODINEI FERREIRA DOS REIS
EMPRESÁRIO
CPF: 909.892.105-10

Complemento ...............................:

Municipio .....................................:

Estado .........................................: BA

10.830.041/0001-69

Inscrição Estadual..........................: 082914835

Registro na junta...........................: 29205080116 Data registro: 18/05/2009

Inscrição Municipal.........................: 0016104

SIMOES FILHO - BA, 31/12/2021

Bairro ..........................................: CIA SUL

Inscrição no CNPJ .........................:

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

de dados, que

SIMOES FILHO

folhas

CEP    ..........................................:
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 7ª REGIÃO 

Av. Tancredo Neves, 274 - Centro Empresarial Iguatemi - Bloco A Sala 614 

Caminho das Árvores - Salvador/BA 

CEP: 41.820-907 | Site: www.crq7.gov.br | E-mail: atendimento@crq7.gov.br 

 

 

CAT CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

 

CERTIFICAMOS, em atendimento aos dispositivos legais, que consta dos assentamentos deste Conselho 

Regional de Química da 7ª Região, o Acervo Técnico do(a) Profissional CLEBER PROCÓPIO DA SILVA 

referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica – ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: Cleber Procópio da Silva Registro CRQ VII: 03212034 

Título Profissional: Químico Industrial Processo Administrativo: 10986/08 

 

Número da ART: 1460 

Localização do Projeto ou Serviço:   COMERCIAL COUTRIM 

Endereço: via Periférica I, nº 5105, lj 02 – Cia – Simões Filho/Ba – Cep: 43.700-000 

Data do início:   08/05/2017 Data do término:      15/05/2017 

Descrição do Projeto ou Serviço contratado: Elaboração de roteiro de caracterização do empreendimento – 

RCE; Documento necessário para obtenção de licença ambiental junto a Prefeitura M. de Simões Filho.xxxxx 

 

 

Salvador, 03 de maio de 2022. 

 

 

 

Antônio Raimundo Alves de Jesus 

Coordenador da Fiscalização 
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 25/07/2022  005860700 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 
 CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

 EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº:   005860700  FOLHA: 1/1 
 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

             CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis   do   Estado   da   Bahia, 
 anteriores a data de  25/07/2022,  verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 RODINEI   FERREIRA   DOS   REIS   LTDA,   portador   do   CNPJ:   10.830.041/0001-69,   estabelecida   na   ACESSO   II, 
 BR. 324, N° 325, CIA SUL, CEP: 43700-00, Simões Filho - BA. **************************************************** 

             Os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante,   devendo   a   titularidade   ser   conferida   pelo 
 interessado   e/ou   destinatário,    A   presente   certidão   abrange   pesquisa   no   banco   de   dados   pelo   período   de   20 
 (vinte) anos. 

             Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

             Esta   certidão   foi   emitida   pela   internet   e   sua   validade   é   de   30   dias   a   partir   da   data   de   sua   emissão.   Após 
 esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

 Salvador, segunda-feira, 25 de julho de 2022. 

                      005860700 
 PEDIDO N°:  

Anexo Habilitação (0443792)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 261



Protocolo: 225584174

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 15345022706003 CPF SOLICITANTE: 909.892.105-10 NIRE: 29205080116 EMITIDA: 04/07/2022 PROTOCOLO: 225584174

Secretaría da Micro e Pequena Empresa
Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

   

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: RODINEI FERREIRA DOS REIS
CPF/CNPJ: 909.892.105-10
Email: rodinei477@gmail.com

DADOS DA EMPRESA
Nome: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
NIRE: 29205080116

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páginas

96912880 1
TOTAL DE PÁGINAS 1

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Código de controle: 153.450.227.060.03
Emissão: 04/07/2022 15:26:23

SALVADOR, 4 de Julho de 2022

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO
SECRETÁRIA-GEERAL
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 15345022706003 CPF SOLICITANTE: 909.892.105-10 NIRE: 29205080116 EMITIDA: 04/07/2022 PROTOCOLO: 225584174

Protocolo Arquivamento: 090502205 Nº Arquivamento: 96912880
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 7ª REGIÃO
Av. Tancredo Neves, 274 - Centro Empresarial Iguatemi - Bloco A Sala 614
Caminho das Árvores - Salvador/BA
CEP: 41.820-907 | Site: www.crq7.gov.br |  E-mail: atendimento@crq7.gov.br

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Nome: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA [GRUPO SUPREMO SERVICOS 
INTEGRADOS]
CNPJ: 10.830.041/0001-69
Certidão nº: 8576/2022
Validade:31/03/2023
Emissão: 06 de Julho de 2022

NADA CONSTA

O Conselho Regional de Química da 7ª Região, no uso de suas atribuições, certifica que a 
empresa  RODINEI  FERREIRA  DOS  REIS  LTDA  [GRUPO  SUPREMO  SERVICOS 
INTEGRADOS], inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.830.041/0001-69, registrada nesta Autarquia 
Federal sob o nº 075502346, tendo como atividade principal  IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS  URBANAS,  encontra-se  em  situação  regular   com  base  nos  registros  deste 
Regional,  tendo o(a)  profissional  CLEBER PROCÓPIO DA SILVA como seu Responsável 
Técnico.

Código de Verificação de autenticidade: <2022-16108093911>

Salvador-BA, 06 de Julho de 2022

Certidão  emitida  com base  na  seguinte  legislação:  CF,  art.  5ª,  XXXIII,  Lei  Federal  2.800/56,  art.  25  e  Lei  Federal  9.051/95.  Os  dados 
constantes desta Certidão são de responsabilidade do Conselho Regional de Química e estão atualizados até o momento da data da sua 
expedição.Certidão emitida gratuitamente.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
                    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Contribuinte: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
 

Endereço: Acesso II BR 324 Nº00325 - - CIA SUL - Simões Filho-BA CEP: 43700-000

CPF/CNPJ: 10.830.041/0001-69

     Data de emissão:12/07/2022        Validade: 10/10/2022 
 

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários
administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal
da Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

                                 

Chave de Validação WEB: 458e7d9d

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
CNPJ: 10.830.041/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:21:22 do dia 25/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/08/2022.
Código de controle da certidão: 58AC.0121.80EC.CB55
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.830.041/0001-69
Certidão nº: 24634876/2022
Expedição: 03/08/2022, às 13:54:27
Validade: 30/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.830.041/0001-69, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 15507699777224 CPF SOLICITANTE: 909.892.105-10 NIRE: 29205080116 EMITIDA: 04/07/2022 PROTOCOLO: 225585197

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

29205080116

ACESSO II BR 324, 00325  , CIA SUL, SIMÕES FILHO, BA - CEP: 43700000

10.830.041/0001-69

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

18/05/2009 15/05/2009

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES 

PAISAGÍSTICAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO 

CONDOMÍNIOS PREDIAIS, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, IMPERMEABILIZAÇÃO EM 

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 

QUALQUER MATERIAL, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE 

ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, OBRAS DE 

ALVENARIA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE ENGENHARIA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, APARELHOS E 

MATERIAIS ELÉTRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO 

PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, ATIVIDADES 

RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS 

PERIGOSOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO   RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 

RECREATIVAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS, OBRAS 

DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GÁS, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO 

CONTRA INCÊNDIO, OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICÍLIOS, ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO.

DUZENTOS  MIL  REAIS

R$

R$

DUZENTOS  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

200.000,00

200.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

RODINEI FERREIRA DOS REIS

909.892.105-10

200.000,00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

225585197
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 15507699777224 CPF SOLICITANTE: 909.892.105-10 NIRE: 29205080116 EMITIDA: 04/07/2022 PROTOCOLO: 225585197

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

29205080116

ACESSO II BR 324, 00325  , CIA SUL, SIMÕES FILHO, BA - CEP: 43700000

10.830.041/0001-69

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

18/05/2009 15/05/2009

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 046 - TRANSFORMACAO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

08/11/2021 29205080116

Sem Status
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

SALVADOR - BA, 4 de Julho de 2022

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

225585197
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 15507699777224 CPF SOLICITANTE: 909.892.105-10 NIRE: 29205080116 EMITIDA: 04/07/2022 PROTOCOLO: 225585197

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

29205080116

ACESSO II BR 324, 00325  , CIA SUL, SIMÕES FILHO, BA - CEP: 43700000

10.830.041/0001-69

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

18/05/2009 15/05/2009

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES 

PAISAGÍSTICAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO 

CONDOMÍNIOS PREDIAIS, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, IMPERMEABILIZAÇÃO EM 

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 

QUALQUER MATERIAL, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE 

ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, OBRAS DE 

ALVENARIA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE ENGENHARIA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, APARELHOS E 

MATERIAIS ELÉTRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO 

PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, ATIVIDADES 

RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS 

PERIGOSOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO   RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 

RECREATIVAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS, OBRAS 

DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GÁS, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO 

CONTRA INCÊNDIO, OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICÍLIOS, ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO.

DUZENTOS  MIL  REAIS

R$

R$

DUZENTOS  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

200.000,00

200.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

RODINEI FERREIRA DOS REIS

909.892.105-10

200.000,00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

225585197
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 15507699777224 CPF SOLICITANTE: 909.892.105-10 NIRE: 29205080116 EMITIDA: 04/07/2022 PROTOCOLO: 225585197

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

29205080116

ACESSO II BR 324, 00325  , CIA SUL, SIMÕES FILHO, BA - CEP: 43700000

10.830.041/0001-69

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

18/05/2009 15/05/2009

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 046 - TRANSFORMACAO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

08/11/2021 29205080116

Sem Status
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

SALVADOR - BA, 4 de Julho de 2022

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

225585197
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
CNPJ: 10.830.041/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:21:22 do dia 25/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/08/2022.
Código de controle da certidão: 58AC.0121.80EC.CB55
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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 25/07/2022  005860700 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 
 CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

 EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº:   005860700  FOLHA: 1/1 
 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

             CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis   do   Estado   da   Bahia, 
 anteriores a data de  25/07/2022,  verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 RODINEI   FERREIRA   DOS   REIS   LTDA,   portador   do   CNPJ:   10.830.041/0001-69,   estabelecida   na   ACESSO   II, 
 BR. 324, N° 325, CIA SUL, CEP: 43700-00, Simões Filho - BA. **************************************************** 

             Os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante,   devendo   a   titularidade   ser   conferida   pelo 
 interessado   e/ou   destinatário,    A   presente   certidão   abrange   pesquisa   no   banco   de   dados   pelo   período   de   20 
 (vinte) anos. 

             Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

             Esta   certidão   foi   emitida   pela   internet   e   sua   validade   é   de   30   dias   a   partir   da   data   de   sua   emissão.   Após 
 esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

 Salvador, segunda-feira, 25 de julho de 2022. 

                      005860700 
 PEDIDO N°:  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 7ª REGIÃO
Av. Tancredo Neves, 274 - Centro Empresarial Iguatemi - Bloco A Sala 614
Caminho das Árvores - Salvador/BA
CEP: 41.820-907 | Site: www.crq7.gov.br |  E-mail: atendimento@crq7.gov.br

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Nome: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA [GRUPO SUPREMO SERVICOS 
INTEGRADOS]
CNPJ: 10.830.041/0001-69
Certidão nº: 8576/2022
Validade:31/03/2023
Emissão: 06 de Julho de 2022

NADA CONSTA

O Conselho Regional de Química da 7ª Região, no uso de suas atribuições, certifica que a 
empresa  RODINEI  FERREIRA  DOS  REIS  LTDA  [GRUPO  SUPREMO  SERVICOS 
INTEGRADOS], inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.830.041/0001-69, registrada nesta Autarquia 
Federal sob o nº 075502346, tendo como atividade principal  IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS  URBANAS,  encontra-se  em  situação  regular   com  base  nos  registros  deste 
Regional,  tendo o(a)  profissional  CLEBER PROCÓPIO DA SILVA como seu Responsável 
Técnico.

Código de Verificação de autenticidade: <2022-16108093911>

Salvador-BA, 06 de Julho de 2022

Certidão  emitida  com base  na  seguinte  legislação:  CF,  art.  5ª,  XXXIII,  Lei  Federal  2.800/56,  art.  25  e  Lei  Federal  9.051/95.  Os  dados 
constantes desta Certidão são de responsabilidade do Conselho Regional de Química e estão atualizados até o momento da data da sua 
expedição.Certidão emitida gratuitamente.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
                    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Contribuinte: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
 

Endereço: Acesso II BR 324 Nº00325 - - CIA SUL - Simões Filho-BA CEP: 43700-000

CPF/CNPJ: 10.830.041/0001-69

     Data de emissão:12/07/2022        Validade: 10/10/2022 
 

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários
administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal
da Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

                                 

Chave de Validação WEB: 458e7d9d

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.830.041/0001-69
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/05/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GRUPO SUPREMO SERVICOS INTEGRADOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AC II BR 324 

NÚMERO 
00325 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
43.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIA SUL 

MUNICÍPIO 
SIMOES FILHO 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RODINEI477@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(71) 3506-8845/ (71) 9332-0303 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/05/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/11/2021 às 09:49:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.830.041/0001-69
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/05/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AC II BR 324 

NÚMERO 
00325 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
43.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIA SUL 

MUNICÍPIO 
SIMOES FILHO 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RODINEI477@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(71) 3506-8845/ (71) 9332-0303 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/05/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 29205080116 em 08/11/2021
Protocolo 217673031 de 21/10/2021
Nome da empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA NIRE 29205080116
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 109538296288856 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

08/11/2021

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA 

UNIPESSOAL 

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 

 

Req: 81100001442390 Página 1 - 7 

 

 

RODINEI FERREIRA DOS REIS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/04/1976, 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 909.892.105-10, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 0473865920, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA TENENTE FREDERICO GUSTAVO DOS 

SANTOS, 17, LOTE J, QUADRA 17, NOVA BRASÍLIA DE ITAPUÃ, SALVADOR/BA, CEP 

41.611-085, BRASIL, titular da empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS, registrada Junta 

Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29104174221, com sede no Acesso II, Br 324, 00325, 

Cia Sul, Simões Filho/BA, CEP 43.700-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o nº 10.830.041/0001-69, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 

10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora transforma seu 

registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, 

mediante  as  seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica transformado de Empresário Individual em SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL, sob o nome empresarial RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, 

com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo 

acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, 

garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem haver 

interrupção de continuidade de espécie alguma. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA.  O capital social subscrito da  Sociedade  Limitada  passa  a  ser  no  valor  

de R$ 200.000,00 (Duzentos e mil reais), representado por 200.000 (Duzentas mil) quotas de valor 

nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente do 

país, fica atribuído ao sócio da seguinte maneira: 

 

RODINEI FERREIRA DOS REIS, com 200.000 (Duzentas mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

200.000,00 (Duzentos e mil reais). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é limitada e solidária à importância total do 

capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 

respondendo pela integralização do capital social da sociedade limitada.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA.  A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

 
ATIVIDADES DE LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS, IMUNIZACAO E CONTROLE 

DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, SERVICOS COMBINADOS DE 

ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, 

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS COMBINADOS PARA 

APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, APLICACAO DE REVESTIMENTOS 

E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA 

CONSTRUCAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 

TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA 

CONSTRUCAO, OBRAS DE ENGENHARIA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE 

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx5NHHVeZtmwIQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, 

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, REPARACAO E 

MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E 

CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE 

GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENCAO E 

REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS, MANUTENCAO E 

REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA 

USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE 

REDES, COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, 

OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCOES DE 

INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA 

DE TERRENO, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS, OBRAS DE 

TERRAPLANAGEM, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 

INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, OBRAS DE 

INSTALACOES EM CONSTRUCOES, TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 

PERIGOSOS, SERVICOS DE ENGENHARIA, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, 

ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS, 

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO. 

 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas. 

3311-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para 

veículos. 

3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos. 

3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 

anteriormente. 

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial. 

3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais. 

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 

4120-4/00 - Construção de edifícios. 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas. 

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas. 

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração. 

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 
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4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente. 

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil. 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque. 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral. 

4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção. 

4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias. 

4399-1/03 - Obras de alvenaria. 

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente. 

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos. 

7112-0/00 - Serviços de engenharia. 

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas. 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 

anteriormente. 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. 

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

 

 

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL, com o teor a seguir: 

 

 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA 

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 

 

 

RODINEI FERREIRA DOS REIS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/04/1976, 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 909.892.105-10, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 0473865920, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA TENENTE FREDERICO GUSTAVO DOS 

SANTOS, 17, LOTE J, QUADRA 17, NOVA BRASÍLIA DE ITAPUÃ, SALVADOR/BA, CEP 

41.611-085, BRASIL. 

 

Resolve, constituir  a  SOCIEDADE  LIMITADA UNIPESSOAL,  a  qual  se  regerá, doravante, 

pelo presente  CONTRATO  SOCIAL: 
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E FILIAIS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial RODINEI FERREIRA 

DOS REIS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá sede Acesso II, Br 324, 00325, Cia Sul, Simões 

Filho/BA, CEP 43.700-000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 

sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: 

 

ATIVIDADES DE LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS, IMUNIZACAO E CONTROLE 

DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, SERVICOS COMBINADOS DE 

ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, 

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS COMBINADOS PARA 

APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, APLICACAO DE REVESTIMENTOS 

E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA 

CONSTRUCAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 

TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA 

CONSTRUCAO, OBRAS DE ENGENHARIA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE 

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, 

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, REPARACAO E 

MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E 

CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE 

GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENCAO E 

REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS, MANUTENCAO E 

REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA 

USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE 

REDES, COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, 

OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCOES DE 

INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA 

DE TERRENO, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS, OBRAS DE 

TERRAPLANAGEM, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 

INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, OBRAS DE 

INSTALACOES EM CONSTRUCOES, TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 

PERIGOSOS, SERVICOS DE ENGENHARIA, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, 

ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS, 
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REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO. 

 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas. 

3311-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para 

veículos. 

3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos. 

3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 

anteriormente. 

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial. 

3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais. 

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 

4120-4/00 - Construção de edifícios. 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas. 

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas. 

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração. 

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 

4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente. 

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil. 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque. 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral. 

4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção. 

4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias. 

4399-1/03 - Obras de alvenaria. 

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente. 

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos. 

7112-0/00 - Serviços de engenharia. 

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas. 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 

anteriormente. 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. 
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9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

 

CLÁUSULA QUINTA. O início das atividades foi em 18/05/2009 e o prazo de duração da empresa 

é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA SEXTA. O capital social subscrito é de R$ 200.000,00 (Duzentos e mil reais), 

representado por 200.000 (Duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 

totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente do país, fica atribuído ao sócio da seguinte 

maneira: 

 

RODINEI FERREIRA DOS REIS, com 200.000 (Duzentas mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

200.000,00 (Duzentos e mil reais). 

 

Parágrafo único.  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao total de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integração do capital social conforme art. 1.052 CC/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo 

ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE 

 

CLÁUSULA OITAVA. A administração e o uso da denominação social serão exercidos 

ISOLADAMENTE pelos sócio RODINEI FERREIRA DOS REIS, com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 

atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

Parágrafo único. No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada 

mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apurados. 

 

§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 

partir de resultado do período apurado. 

 

§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação do sócio desde que aprovada pelos 

sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 
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DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores e ou incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seus sócios 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. O não sócio Carlos Henrique Queiroz Rodrigues, nacionalidade 

BRASILEIRA, nascido em 13/09/1989, solteiro, Engenheiro Civil, CPF/MF nº 045.629.205-56, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL nº 0520051262, órgão expedidor Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia, residente e domiciliado na Rua da Mangueira, Casa 

23, Apartamento 02, Boca do Rio, Salvador, BA, CEP 41710-610, Brasil, inscrito no CREA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia, sob o nº 0520051262, assume perante este 

Conselho a responsabilidade técnica pelo empresário individual. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 

consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro SIMÕES FILHO/BA para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E, por estar assim ajustado o sócio assina presente instrumento particular em via única. 

SIMÕES FILHO/BA, 20 de Outubro de 2021. 

 

_____________________________________ 

RODINEI FERREIRA DOS REIS 
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Número: 4 Folha: 1

Livro Diário

T E R M O   D E   A B E R T U R A

43.700-000

Contém este livro 38 numeradas do No. 1 ao 38 emitidas  através de processamento  eletronico

servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Nome da Empresa .........................:

Ramo ...........................................: Imunização e controle de pragas urbanas

Endereço ......................................: RODOVIA AC II BR 324, 325

CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
_______________________________________
CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
Reg. no CRC - BA sob o No. 022864/O-6
CPF: 326.050.805-87

RODINEI FERREIRA DOS REIS
_______________________________________
RODINEI FERREIRA DOS REIS
EMPRESÁRIO
CPF: 909.892.105-10

Complemento ...............................:

Municipio .....................................:

Estado .........................................: BA

10.830.041/0001-69

Inscrição Estadual..........................: 082914835

Registro na junta...........................: 29205080116 Data registro: 18/05/2009

Inscrição Municipal.........................: 0016104

SIMOES FILHO - BA, 01/01/2021

Bairro ..........................................: CIA SUL

Inscrição no CNPJ .........................:

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

de dados, que

SIMOES FILHO

folhas

CEP    ..........................................:
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0002Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

Data Conta DébitoN.Lan. ValorConta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

176801/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000001 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

176901/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000002 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177001/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000003 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177101/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000004 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177201/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000005 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177301/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000006 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177401/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000007 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177501/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000008 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177601/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000009 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177701/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000010 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177801/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000011 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

177901/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000012 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178001/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000013 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178101/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000014 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178201/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000015 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178301/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000016 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178401/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000017 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178501/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000018 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178601/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000019 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178701/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000020 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178801/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000021 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

159,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

178901/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000022 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

157,921.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179001/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000023 PANIFICADORA
E MERCDINHO DUBAL

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179101/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000024 CONDOMINIO
EDIFICIO MAR DE SORRENTO

550,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179201/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000025 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179301/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000026 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179401/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000027 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179501/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000028 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179601/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000029 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179701/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000030 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179801/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000031 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

179901/01/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000032 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

477,521.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

382401/01/2021 AJUSTE DO VALOR DE LUCROS A DISTRIBUIR 29.876,542.3.5.01.001 1.1.3.06.003

40.974,26TOTAL DO DIA

303504/01/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,001.1.5.01.01 1.1.1.02.003

300,00TOTAL DO DIA

TRANSPORTE

Continua

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME
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0003Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

Data Conta DébitoN.Lan. ValorConta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

303605/01/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 497,901.1.5.01.01 1.1.1.02.003

497,90TOTAL DO DIA

303706/01/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

303806/01/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 364,721.1.1.02.003 1.1.2.01.001

303906/01/2021 MOV TIT COB DISP  06/01S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

304006/01/2021 TAR CONTA CERTA    12/20 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

304106/01/2021 TAR CTA CERTA EXCED12/20 50,904.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

2.013,02TOTAL DO DIA

304207/01/2021 SISPAG  GFIP 137,151.1.1.02.003

395307/01/2021 SISPAG  GFIP 95,642.1.5.02.002

395407/01/2021 SISPAG  GFIP 41,514.2.1.01.0007

274,30TOTAL DO DIA

304308/01/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 2.006,821.1.3.06.003 1.1.1.02.003

304408/01/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 400,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

304508/01/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

304608/01/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.706,83TOTAL DO DIA

398510/01/2021 PIX ENVIADO BRUNO 1.640,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

1.640,00TOTAL DO DIA

304711/01/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.200,001.1.1.01.001 1.1.1.02.003

304811/01/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 167,654.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

304911/01/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 179,704.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

305011/01/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 580,921.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.128,27TOTAL DO DIA

305112/01/2021 MOV TIT COB DISP  12/01S 759,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

759,80TOTAL DO DIA

305213/01/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

850,00TOTAL DO DIA

305315/01/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

305415/01/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 104,714.2.1.03.0009 1.1.1.02.003

404,71TOTAL DO DIA

305518/01/2021 MOV TIT COB DISP  18/01S 684,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

684,00TOTAL DO DIA

305619/01/2021 SISPAG  GPS 65,972.1.5.02.001 1.1.1.02.003

305719/01/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 489,502.1.4.01.001 1.1.1.02.003

555,47TOTAL DO DIA

305820/01/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

399720/01/2021 PAGAMENTO DE SALARIO MEL MES 12/2020 1.391,842.1.5.01.001 1.1.1.01.001

1.991,84TOTAL DO DIA

305921/01/2021 MOV TIT COB DISP  21/01S 550,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

550,00TOTAL DO DIA

306025/01/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

306125/01/2021 MOV TIT COB DISP  25/01S 460,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

560,80TOTAL DO DIA

306226/01/2021 MOV TIT COB DISP  26/01S 721,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 721,00
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0004Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

721,00

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

398026/01/2021 PIX ENVIADO 700,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

1.421,00TOTAL DO DIA

306327/01/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 625,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

625,00TOTAL DO DIA

58.937,20TOTAL DO MÊS

306401/02/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 4.572,681.1.1.02.003 1.1.2.01.001

306501/02/2021 PIX TRANSF  Silas S31/01 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

382501/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000033 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

382601/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000034 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

382701/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000035 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

382801/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000036 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

382901/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000037 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383001/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000038 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383101/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000039 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383201/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000040 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383301/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000041 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383401/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000042 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383501/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000043 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383601/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000044 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383701/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000045 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383801/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000046 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

383901/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000047 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384001/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000048 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384101/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000049 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384201/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000050 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384301/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000051 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384401/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000052 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384501/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000053 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384601/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000054 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384701/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000055 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384801/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000056 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

157,921.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

384901/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000058 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

159,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

385001/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000059 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

385101/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000060 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

385201/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000061 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

385301/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000062 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

385401/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000063 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 14.594,92
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0005Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

14.594,92

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

385501/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000064 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

385601/02/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000065 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

15.324,36TOTAL DO DIA

306602/02/2021 MOV TIT COB DISP  02/02S 1.050,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

306702/02/2021 TAR CONTA CERTA    01/21 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

306802/02/2021 TAR CTA CERTA EXCED01/21 33,114.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

1.177,11TOTAL DO DIA

306904/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 497,911.1.5.01.01 1.1.1.02.003

497,91TOTAL DO DIA

307005/02/2021 SISPAG  GFIP 106,074.2.1.01.0007 1.1.1.02.003

307105/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 517,371.1.5.01.01 1.1.1.02.003

623,44TOTAL DO DIA

307208/02/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 157,921.1.1.02.003 1.1.2.01.001

307308/02/2021 MOV TIT COB DISP  08/02S 1.800,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.957,92TOTAL DO DIA

307409/02/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.511,334.2.1.01.0001 1.1.1.02.003

307509/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 856,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

307609/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

307709/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 179,704.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

307809/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 166,404.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

307909/02/2021 MOV TIT COB DISP  09/02S 950,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

308009/02/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

3.963,44TOTAL DO DIA

308110/02/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.275,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

308210/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

1.725,00TOTAL DO DIA

308312/02/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

103,40TOTAL DO DIA

308417/02/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

308517/02/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 3.500,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

308617/02/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 104,714.2.1.03.0009 1.1.1.02.003

308717/02/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

308817/02/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 684,321.1.1.02.003 1.1.2.01.001

308917/02/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,021.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

4.692,45TOTAL DO DIA

309018/02/2021 SISPAG  GPS 102,834.2.1.01.0006 1.1.1.02.003

309118/02/2021 MOV TIT COB DISP  18/02S 684,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

786,83TOTAL DO DIA

309222/02/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 259,674.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

309322/02/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

309422/02/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 499,404.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

309522/02/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.359,08TOTAL DO DIA

309624/02/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 850,00

Continua
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0006Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

850,00

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

309724/02/2021 MOV TIT COB DISP  24/02S 500,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.350,00TOTAL DO DIA

309825/02/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 2.500,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

2.500,00TOTAL DO DIA

309926/02/2021 SISPAG  GFIP 49,784.2.1.01.0007 1.1.1.02.003

310026/02/2021 SISPAG  GFIP 71,594.2.1.01.0007 1.1.1.02.003

310126/02/2021 CEI     000004 DINHEIRO 1.000,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.121,37TOTAL DO DIA

37.182,31TOTAL DO MÊS

264101/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000066 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264201/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000067 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264301/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000068 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264401/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000069 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264501/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000070 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264601/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000071 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264701/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000072 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264801/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000073 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

264901/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000074 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265001/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000075 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265101/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000076 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265201/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000077 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265301/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000078 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265401/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000079 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265501/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000080 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265601/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000081 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265701/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000082 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265801/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000083 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

265901/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000084 PROMÉDICA -
PROTEÇÃO MÉDICA A EMPRESAS SA.

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266001/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000085 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

159,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266101/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000086 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

157,921.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266201/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000087 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266301/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000088 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266401/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000089 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266501/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000090 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266601/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000091 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266701/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000092 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

266801/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000093 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 9.457,52
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0007Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

9.457,52

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

266901/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000094 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267001/03/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000095 PROMEDICA -
PROTECAO MEDICA A EMPRESAS SA.

350,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

310201/03/2021 SISPAG  GFIP 540,554.2.1.01.0007 1.1.1.02.003

310301/03/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 350,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

310401/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 154,804.2.1.03.0009 1.1.1.02.003

310501/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 4.572,681.1.1.02.003 1.1.2.01.001

15.875,55TOTAL DO DIA

310602/03/2021 TAR CONTA CERTA    02/21 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

310702/03/2021 TAR CTA CERTA EXCED02/21 49,234.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

143,23TOTAL DO DIA

310803/03/2021 SAQUE 24H 03478948 800,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

310903/03/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

311003/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.110,20TOTAL DO DIA

311104/03/2021 TAR SAQUE BCO 24HS 4,104.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

4,10TOTAL DO DIA

311208/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 517,374.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

311308/03/2021 MOV TIT COB DISP  08/03S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.917,37TOTAL DO DIA

311410/03/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 1.747,434.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

311510/03/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.900,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

311610/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

311710/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 167,534.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

311810/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 179,704.2.1.03.0007 1.1.1.02.003

311910/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

312010/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 464,274.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

312110/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 522,641.1.1.02.003 1.1.2.01.001

312210/03/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

5.731,58TOTAL DO DIA

312315/03/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 650,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

312415/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 637,321.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.287,32TOTAL DO DIA

312516/03/2021 TBI 1497.19926-3     C/C 320,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

312616/03/2021 MOV TIT COB DISP  16/03S 684,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.004,00TOTAL DO DIA

312717/03/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 2.500,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

312817/03/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

312917/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 729,441.1.1.02.003 1.1.2.01.001

4.079,44TOTAL DO DIA

313018/03/2021 MOV TIT COB DISP  18/03S 700,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

700,00TOTAL DO DIA

313119/03/2021 SISPAG  GPS 86,184.2.1.01.0006 1.1.1.02.003

313219/03/2021 TED 033.1659CENTRO MED C 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

486,18TOTAL DO DIA

313322/03/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 254,504.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

TRANSPORTETRANSPORTE 254,50
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0008Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

254,50

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

313422/03/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 479,334.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

733,83TOTAL DO DIA

313524/03/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 245,064.2.1.04.0001 1.1.1.02.003

245,06TOTAL DO DIA

313629/03/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 3.500,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

313729/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 330,254.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

313829/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 154,804.2.1.03.0009 1.1.1.02.003

313929/03/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 231,004.2.1.03.0009 1.1.1.02.003

314029/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 4.159,081.1.1.02.003 1.1.2.01.001

314129/03/2021 MOV TIT COB DISP  29/03S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

8.825,13TOTAL DO DIA

314231/03/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

206,80TOTAL DO DIA

42.349,79TOTAL DO MÊS

267101/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000096 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267201/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000097 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267301/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000098 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267401/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000099 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267501/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000100 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267601/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000101 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267701/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000102 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267801/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000103 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

267901/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000104 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268001/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000105 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268101/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000106 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268201/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000107 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268301/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000108 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268401/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000109 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268501/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000110 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268601/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000111 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268701/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000112 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268801/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000113 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

268901/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000114 PANIFICADORA
E MERCDINHO DUBAL

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269001/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000115 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269101/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000116 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269201/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000117 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269301/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000118 SEGURPRO
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269401/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000119 EUROVIA
VEICULOS SA

599,501.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269501/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000120 Eurovia - Lauro
de Freitas

573,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 10.111,38

Continua
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0009Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

10.111,38

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

269601/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000121 EUROVIA LAURO
DE FREITAS -1

573,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269701/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000122 EUROVIA
PARALELA

541,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269801/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000123 INTERVIA
PARALELA

541,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

269901/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000124 VIA SUL 573,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270001/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000125 EUROVIA
AUTOMOVEIS

599,501.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270101/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000126 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

157,921.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270201/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000127 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

159,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270301/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000128 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270401/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000129 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270501/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000130 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270601/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000131 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270701/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000132 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

270801/04/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000133 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

10.900,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

314301/04/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 319,231.1.3.06.003 1.1.1.02.003

25.788,07TOTAL DO DIA

314405/04/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 45,504.2.1.04.0001 1.1.1.02.003

314505/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

314605/04/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 157,921.1.1.02.003 1.1.2.01.001

314705/04/2021 TAR CONTA CERTA    03/21 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

314805/04/2021 TAR CTA CERTA EXCED03/21 32,824.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

630,24TOTAL DO DIA

314906/04/2021 MOV TIT COB DISP  06/04S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.400,00TOTAL DO DIA

315007/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 500,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

315107/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

315207/04/2021 MOV TIT COB DISP  07/04S 1.050,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.150,00TOTAL DO DIA

315308/04/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 517,374.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

517,37TOTAL DO DIA

315409/04/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 179,704.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

315509/04/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

315609/04/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 305,774.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

315709/04/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

315809/04/2021 MOV TIT COB DISP  09/04S 350,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.585,47TOTAL DO DIA

315913/04/2021 MOV TIT COB DISP  13/04S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

400,00TOTAL DO DIA

316014/04/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

316114/04/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 947,521.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.050,92TOTAL DO DIA

316215/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.450,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

1.450,00TOTAL DO DIA

TRANSPORTE
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0010Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

Data Conta DébitoN.Lan. ValorConta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

316316/04/2021 MOV TIT COB DISP  16/04S 684,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

684,00TOTAL DO DIA

316419/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.350,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

316519/04/2021 TED 001.2799CENTRO NEFRO 650,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.000,00TOTAL DO DIA

316620/04/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 253,504.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

316720/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 800,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

316820/04/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 461,594.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

316920/04/2021 SISPAG  COLEGIO APOIO LT 1.500,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

3.015,09TOTAL DO DIA

317022/04/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

850,00TOTAL DO DIA

317123/04/2021 MOV TIT COB DISP  23/04S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

450,00TOTAL DO DIA

317226/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.300,002.1.1.01.001 1.1.1.02.003

1.300,00TOTAL DO DIA

317327/04/2021 MOV TIT COB DISP  27/04S 541,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

541,00TOTAL DO DIA

317428/04/2021 SAQUE 24H 02375152 800,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

317528/04/2021 MOV TIT COB DISP  28/04S 2.886,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

3.686,00TOTAL DO DIA

317629/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

317729/04/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

317829/04/2021 MOV TIT COB DISP  29/04S 10.900,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

317929/04/2021 TAR SAQUE BCO 24HS 4,104.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

11.804,10TOTAL DO DIA

318030/04/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 154,804.2.1.03.0009 1.1.1.02.003

318130/04/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 4.779,481.1.1.02.003 1.1.2.01.001

318230/04/2021 MOV TIT COB DISP  30/04S 573,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

5.507,28TOTAL DO DIA

64.809,54TOTAL DO MÊS

270901/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000134 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271001/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000135 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271101/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000136 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271201/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000137 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271301/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000138 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271401/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000139 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271501/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000140 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271601/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000141 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271701/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000142 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

271801/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000143 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 4.036,40
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0011Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

4.036,40

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

271901/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000144 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272001/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000145 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272101/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000146 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272201/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000147 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272301/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000148 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272401/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000149 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272501/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000150 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272601/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000151 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272701/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000152 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

159,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272801/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000154 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

272901/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000155 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273001/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000156 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273101/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000157 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273201/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000158 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273301/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000159 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273401/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000160 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273501/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000161 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

1.700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273601/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000162 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273701/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000163 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273801/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000164 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

273901/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000165 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274001/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000166 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274101/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000167 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274201/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000168 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274301/05/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000169 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

13.371,12TOTAL DO DIA

318304/05/2021 SISPAG  TRANSF POUP ITAU 950,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

318404/05/2021 CXE SAQUE 001065.001016 1.500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

318504/05/2021 TAR CONTA CERTA    04/21 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

318604/05/2021 TAR CTA CERTA EXCED04/21 87,524.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

2.631,52TOTAL DO DIA

318706/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 365,151.1.5.01.01 1.1.1.02.003

318806/05/2021 MOV TIT COB DISP  06/05S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.765,15TOTAL DO DIA

318910/05/2021 RSHOP-SALVADOR   -001016 8,004.2.1.04.0017 1.1.1.02.003

319010/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

319110/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 167,284.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

319210/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 198,334.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

TRANSPORTETRANSPORTE 673,61
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0012Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

673,61

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

319310/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

1.123,61TOTAL DO DIA

319411/05/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

319511/05/2021 MOV TIT COB DISP  11/05S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

700,00TOTAL DO DIA

319612/05/2021 TEF 5430.46447-8 001016 700,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

319712/05/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

700,01TOTAL DO DIA

319813/05/2021 PIX TRANSF  AIR ALI13/05 200,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

200,00TOTAL DO DIA

319914/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 480,044.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

320014/05/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

480,05TOTAL DO DIA

320117/05/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 201,544.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

320217/05/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

320317/05/2021 SISPAG  TRANSF POUP ITAU 150,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

320417/05/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 795,241.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.446,78TOTAL DO DIA

320518/05/2021 SAQUE 24H 04367991 740,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

320618/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 260,104.2.1.04.0012 1.1.1.02.003

320718/05/2021 PIX TRANSF  CENTRO 18/05 650,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

320818/05/2021 MOV TIT COB DISP  18/05S 684,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.334,10TOTAL DO DIA

320919/05/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 100,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

321019/05/2021 SAQUE 24H 02686152 750,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

321119/05/2021 TED 376.0001SEG SISTEMAS 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

321219/05/2021 PIX TRANSF  ALEXSAN19/05 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

321319/05/2021 TAR SAQUE BCO 24HS 4,104.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

321419/05/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.354,11TOTAL DO DIA

321520/05/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 259,694.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

321620/05/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

321720/05/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 1.146,114.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

321820/05/2021 TAR SAQUE BCO 24HS 4,104.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

321920/05/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,041.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.009,94TOTAL DO DIA

322021/05/2021 SISPAG  PIX QR-CODE 113,004.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

322121/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 358,611.1.3.06.003 1.1.1.02.003

322221/05/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,011.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

471,62TOTAL DO DIA

322324/05/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

322424/05/2021 PIX TRANSF  POTENCI24/05 760,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

399824/05/2021 RECEBIMENTO: ALTERAÇÃO CAPITAL SOCIAL 147.500,001.1.1.01.001 2.3.1.01.001

148.360,00TOTAL DO DIA

322528/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 572,061.1.3.06.003 1.1.1.02.003

TRANSPORTETRANSPORTE 572,06
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0013Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

572,06

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

322628/05/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 4.516,281.1.1.02.003 1.1.2.01.001

5.088,34TOTAL DO DIA

322731/05/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

322831/05/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 154,801.1.3.06.003 1.1.1.02.003

322931/05/2021 CXE TEF 3888.16674-5 820,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

323031/05/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

323131/05/2021 PIX TRANSF  ANDRE S30/05 50,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

323231/05/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,041.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.128,24TOTAL DO DIA

184.164,59TOTAL DO MÊS

274401/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000171 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274501/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000172 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274601/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000173 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274701/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000174 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274801/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000175 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

274901/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000176 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275001/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000177 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275101/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000178 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275201/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000179 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275301/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000180 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275401/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000181 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275501/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000182 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275601/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000183 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275701/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000184 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275801/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000185 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

275901/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000186 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276001/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000187 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276101/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000188 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276201/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000189 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276301/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000190 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276401/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000191 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276501/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000193 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276601/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000194 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276701/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000195 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276801/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000196 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

276901/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000197 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277001/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000198 PROMEDICA -
PROTECAO MEDICA A EMPRESAS SA.

350,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277101/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000199 OSESP
COMERCIAL E ADMINISTRADORA

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 9.346,24

Continua

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
9
T
1
M
l
y
Z
K
W
u
t
V
i
7
9
r
d
l
R
g
L
d
h
K
S
z
a
h
G
j
k
i
2
h
S
b
i
O
0
B
-
v
h
h
s
J
S
R
q
m
f
u
S
A

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
3
2
6
0
5
0
8
0
5
8
7
-
C
L
A
U
D
I
O
 
F
I
G
U
E
I
R
E
D
O
 
R
O
C
H
A
|
1
0
8
3
0
0
4
1
0
0
0
1
6
9
-
R
O
D
I
N
E
I
 
F
E
R
R
E
I
R
A
 
D
O
S
 
R
E
I
S
 
L
T
D
A

Anexo Habilitação (0443792)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 300



0014Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

9.346,24

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

277201/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000200 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277301/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000201 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277401/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000202 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277501/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000203 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277601/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000204 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277701/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000205 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277801/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000206 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

277901/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000207 PROMÉDICA -
PROTEÇÃO MÉDICA A EMPRESAS SA.

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278001/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000208 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278101/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000209 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278201/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000210 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278301/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000211 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278401/06/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000212 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

14.665,32TOTAL DO DIA

323302/06/2021 RSHOP-MP *MERCADO-001016 655,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

323402/06/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

323502/06/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 468,121.1.1.02.003 1.1.2.01.001

323602/06/2021 TAR CONTA CERTA    05/21 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

323702/06/2021 TAR CTA CERTA EXCED05/21 16,414.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

2.083,53TOTAL DO DIA

323804/06/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 100,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

323904/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 365,141.1.5.01.01 1.1.1.02.003

324004/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,111.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

465,25TOTAL DO DIA

324107/06/2021 PIX TRANSF  ALEXSAN06/06 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

324207/06/2021 MOV TIT COB DISP  07/06S 950,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.050,00TOTAL DO DIA

324308/06/2021 MOV TIT COB DISP  08/06S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

450,00TOTAL DO DIA

324409/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 217,524.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

324509/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 166,654.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

324609/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 1.050,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

324709/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

324809/06/2021 PIX TRANSF  MURILO 09/06 108,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

324909/06/2021 MOV TIT COB DISP  09/06S 1.050,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

325009/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,161.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.892,33TOTAL DO DIA

325110/06/2021 CXE SAQUE 000547.001016 750,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

325210/06/2021 CXE SAQUE 000554.001016 750,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

325310/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,431.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.500,43TOTAL DO DIA

325411/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 475,174.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

325511/06/2021 MOV TIT COB DISP  11/06S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 875,17
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0015Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

875,17

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

325611/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,021.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

875,19TOTAL DO DIA

325714/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 2.202,451.1.3.06.003 1.1.1.02.003

325814/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,671.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.203,12TOTAL DO DIA

325915/06/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

326015/06/2021 PIX TRANSF  ALINE D15/06 300,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

326115/06/2021 PIX TRANSF  CENTRO 15/06 380,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

326215/06/2021 MOV TIT COB DISP  15/06S 342,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.322,00TOTAL DO DIA

326316/06/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

326416/06/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 844,121.1.1.02.003 1.1.2.01.001

326516/06/2021 MOV TIT COB DISP  16/06S 842,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.789,52TOTAL DO DIA

326617/06/2021 SISPAG  GFIP 16,584.2.1.01.0007 1.1.1.02.003

326717/06/2021 PIX TRANSF  MURILO 17/06 64,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

80,58TOTAL DO DIA

326818/06/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 179,694.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

326918/06/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 601,714.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

327018/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 358,611.1.5.01.01 1.1.1.02.003

327118/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,381.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.140,39TOTAL DO DIA

327221/06/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

327321/06/2021 PIX TRANSF  CENTRO 19/06 1.250,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

327421/06/2021 PIX TRANSF  MURILO 19/06 112,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.962,00TOTAL DO DIA

327525/06/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 572,064.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

327625/06/2021 PIX TRANSF  PROMEDI25/06 350,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

327725/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,091.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

922,15TOTAL DO DIA

327828/06/2021 MOV TIT COB DISP  28/06S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

400,00TOTAL DO DIA

327929/06/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

328029/06/2021 PIX TRANSF  MURILO 29/06 190,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

328129/06/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,341.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.190,34TOTAL DO DIA

328230/06/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 5.048,321.1.1.02.003 1.1.2.01.001

328330/06/2021 MOV TIT COB DISP  30/06S 500,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

5.548,32TOTAL DO DIA

40.540,47TOTAL DO MÊS

278501/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000213 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278601/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000214 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278701/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000215 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

278801/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000216 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 1.232,80

Continua
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0016Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

1.232,80

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

278901/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000217 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279001/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000218 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279101/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000219 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279201/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000220 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279301/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000221 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279401/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000222 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279501/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000223 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279601/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000224 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279701/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000225 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279801/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000226 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

279901/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000227 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280001/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000228 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280101/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000229 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280201/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000230 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280301/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000231 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280401/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000232 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280501/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000233 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280601/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000234 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280701/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000235 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280801/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000236 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

280901/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000237 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281001/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000238 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281101/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000239 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281201/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000240 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281301/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000241 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281401/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000243 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281501/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000244 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281601/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000245 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281701/07/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000246 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

328401/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 970,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

328501/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 301,224.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

328601/07/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 2.550,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

328701/07/2021 PIX TRANSF  MURILO 01/07 60,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

328801/07/2021 MOV TIT COB DISP  01/07S 352,241.1.1.02.003 1.1.2.01.001

15.425,62TOTAL DO DIA

328905/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 200,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

329005/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 641,534.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

329105/07/2021 TAR CONTA CERTA    06/21 94,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

329205/07/2021 TAR CTA CERTA EXCED06/21 60,174.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

329305/07/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 1.677,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 2.673,10
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0017Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

2.673,10

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

329405/07/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

329505/07/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

329605/07/2021 PIX TRANSF  MURILO 03/07 53,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

3.036,30TOTAL DO DIA

329706/07/2021 MOV TIT COB DISP  06/07S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.400,00TOTAL DO DIA

329808/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 166,404.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

329908/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 318,384.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

330008/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 464,274.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

330108/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 217,524.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

330208/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

330308/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,751.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.467,32TOTAL DO DIA

330409/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

330509/07/2021 PIX TRANSF  MURILO 09/07 153,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

330609/07/2021 MOV TIT COB DISP  09/07S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.053,00TOTAL DO DIA

330712/07/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

330812/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

330912/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 950,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

331012/07/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

331112/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,921.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.050,92TOTAL DO DIA

331213/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 665,924.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

331313/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,341.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

666,26TOTAL DO DIA

331414/07/2021 MOV TIT COB DISP  14/07S 342,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

342,00TOTAL DO DIA

331515/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 178,744.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

331615/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

331715/07/2021 MOV TIT COB DISP  15/07S 1.904,171.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.382,91TOTAL DO DIA

331816/07/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 243,464.2.1.04.0001 1.1.1.02.003

331916/07/2021 MOV TIT COB DISP  16/07S 742,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

985,46TOTAL DO DIA

332019/07/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 2.121,571.1.3.06.003 1.1.1.02.003

332119/07/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 659,944.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

332219/07/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

332319/07/2021 PIX TRANSF  MARILIA19/07 50,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

332419/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,211.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.932,72TOTAL DO DIA

332520/07/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 174,504.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

332620/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

332720/07/2021 SAQUE 24H 05271838 470,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

332820/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,521.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.245,02TOTAL DO DIA

TRANSPORTE
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0018Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

Data Conta DébitoN.Lan. ValorConta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

332921/07/2021 TAR SAQUE BCO 24HS 4,104.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

4,10TOTAL DO DIA

333023/07/2021 MOV TIT COB DISP  23/07S 350,881.1.1.02.003 1.1.2.01.001

350,88TOTAL DO DIA

333126/07/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 3.072,501.1.3.06.003 1.1.1.02.003

333226/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

333326/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,791.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

4.074,29TOTAL DO DIA

333427/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 572,064.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

333527/07/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,211.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

572,27TOTAL DO DIA

333628/07/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 367,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

333728/07/2021 TED 376.0001PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.217,00TOTAL DO DIA

333830/07/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 301,214.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

333930/07/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 5.199,161.1.1.02.003 1.1.2.01.001

5.500,37TOTAL DO DIA

44.706,44TOTAL DO MÊS

281801/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000247 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

281901/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000248 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282001/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000249 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282101/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000250 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282201/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000251 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282301/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000252 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282401/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000253 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282501/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000254 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282601/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000255 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282701/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000256 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282801/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000257 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

282901/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000258 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283001/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000259 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283101/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000260 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283201/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000261 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283301/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000262 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283401/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000263 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283501/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000264 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283601/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000265 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283701/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000266 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

283801/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000267 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 6.328,12

Continua
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0019Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

6.328,12

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

283901/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000268 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284001/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000269 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284101/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000270 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284201/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000271 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284301/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000272 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284401/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000274 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284501/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000275 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284601/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000276 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284701/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000277 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284801/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000278 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

284901/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000279 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285001/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000280 POLÍCIA
MILITAR DA BAHIA

370,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285101/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000281 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285201/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000282 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285301/08/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000283 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

12.836,80TOTAL DO DIA

334002/08/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

206,80TOTAL DO DIA

334103/08/2021 TAR CONTA CERTA    07/21 105,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

334203/08/2021 TAR CTA CERTA EXCED07/21 43,764.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

334303/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,071.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

148,83TOTAL DO DIA

334405/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

334505/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,141.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

300,14TOTAL DO DIA

334606/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

334706/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 335,581.1.5.01.01 1.1.1.02.003

334806/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

334906/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 227,584.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

335006/08/2021 MOV TIT COB DISP  06/08S 950,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

335106/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,171.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.263,33TOTAL DO DIA

335209/08/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 2.392,941.1.3.06.003 1.1.1.02.003

335309/08/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 650,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

335409/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 700,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

335509/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 464,274.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

335609/08/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

335709/08/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

335809/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,571.1.1.02.003 1.1.2.01.001

4.518,98TOTAL DO DIA

335910/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 166,154.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

TRANSPORTETRANSPORTE 166,15
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0020Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

166,15

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

336010/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,061.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

166,21TOTAL DO DIA

336111/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.040,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

336211/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 265,924.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

336311/08/2021 DOC 033.2187PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

336411/08/2021 MOV TIT COB DISP  11/08S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

336511/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,241.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.556,16TOTAL DO DIA

336612/08/2021 DOC 033.0797CRUZ EVANGEL 1.235,961.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.235,96TOTAL DO DIA

336716/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

336816/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,131.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

300,13TOTAL DO DIA

336917/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 367,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

337017/08/2021 MOV TIT COB DISP  17/08S 2.454,761.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.821,76TOTAL DO DIA

337119/08/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 184,884.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

337219/08/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 503,644.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

337319/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,331.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

688,85TOTAL DO DIA

337420/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

337520/08/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

337620/08/2021 MOV TIT COB DISP  20/08S 901,561.1.1.02.003 1.1.2.01.001

337720/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,341.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.501,90TOTAL DO DIA

337823/08/2021 DOC 001.2976COND MORADA 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

337923/08/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

338023/08/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

653,40TOTAL DO DIA

338125/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 514,014.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

338225/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,271.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

514,28TOTAL DO DIA

338327/08/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 785,924.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

338427/08/2021 TED 001.3832BA SEC DA FA 370,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

338527/08/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,241.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.156,16TOTAL DO DIA

338630/08/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 5.836,481.1.1.02.003 1.1.2.01.001

5.836,48TOTAL DO DIA

38.706,17TOTAL DO MÊS

285401/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000284 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285501/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000285 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285601/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000286 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285701/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000287 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

285801/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000288 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 2.426,00

Continua

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
9
T
1
M
l
y
Z
K
W
u
t
V
i
7
9
r
d
l
R
g
L
d
h
K
S
z
a
h
G
j
k
i
2
h
S
b
i
O
0
B
-
v
h
h
s
J
S
R
q
m
f
u
S
A

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
3
2
6
0
5
0
8
0
5
8
7
-
C
L
A
U
D
I
O
 
F
I
G
U
E
I
R
E
D
O
 
R
O
C
H
A
|
1
0
8
3
0
0
4
1
0
0
0
1
6
9
-
R
O
D
I
N
E
I
 
F
E
R
R
E
I
R
A
 
D
O
S
 
R
E
I
S
 
L
T
D
A

Anexo Habilitação (0443792)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 307



0021Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

2.426,00

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

285901/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000289 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286001/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000290 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286101/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000291 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286201/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000292 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286301/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000293 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286401/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000294 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286501/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000295 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286601/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000296 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286701/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000297 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286801/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000298 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

286901/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000299 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287001/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000300 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287101/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000301 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287201/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000302 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287301/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000303 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287401/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000304 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287501/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000305 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287601/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000306 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287701/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000307 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287801/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000308 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

287901/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000309 INSTITUTO
ANISIO TEIXEIRA

210,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288001/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000310 INSTITUTO DO
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

385,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288101/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000311 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

597,601.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288201/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000312 PROMÉDICA -
PROTEÇÃO MÉDICA A EMPRESAS SA.

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288301/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000313 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288401/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000314 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288501/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000315 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288601/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000316 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288701/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000317 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288801/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000318 PROMEDICA -
PROTECAO MEDICA A EMPRESAS SA.

350,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

288901/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000319 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

536,791.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289001/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000320 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

1.029,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289101/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000321 INSTITUTO DE
RADIOFUSÃO EDUCATIVA DO ESTADO DA BAHIA

797,071.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289201/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000322 POLÍCIA
MILITAR DA BAHIA

1.258,921.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289301/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000348 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289401/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000350 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 16.640,46
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0022Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

16.640,46

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

289501/09/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000351 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

338701/09/2021 SAQUE 24H 05484449 800,001.1.3.06.003 1.1.1.02.003

338801/09/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 740,721.1.1.02.003 1.1.2.01.001

338901/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,031.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

18.881,21TOTAL DO DIA

339002/09/2021 TAR SAQUE BCO 24HS 4,404.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

339102/09/2021 TAR CONTA CERTA    08/21 105,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

339202/09/2021 TAR CTA CERTA EXCED08/21 38,294.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

339302/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,101.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

147,79TOTAL DO DIA

339403/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

339503/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 100,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

339603/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,711.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.100,71TOTAL DO DIA

339706/09/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

339806/09/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

339906/09/2021 MOV TIT COB DISP  06/09S 950,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.156,80TOTAL DO DIA

340008/09/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 700,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

340108/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0015 1.1.1.02.003

340208/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 464,274.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

340308/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

340408/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 166,654.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

340508/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 227,584.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

340608/09/2021 MOV TIT COB DISP  08/09S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

340708/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,201.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.759,70TOTAL DO DIA

340810/09/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 690,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

340910/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,451.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

690,45TOTAL DO DIA

341013/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 20,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

341113/09/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

123,40TOTAL DO DIA

341215/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,151.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

344215/09/2021 SISPAG TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

300,15TOTAL DO DIA

341316/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 960,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

341416/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 507,044.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

341516/09/2021 MOV TIT COB DISP  16/09S 742,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

341616/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,511.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.209,55TOTAL DO DIA

341717/09/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 577,654.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

341817/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,381.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

578,03TOTAL DO DIA

341920/09/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 174,504.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

342020/09/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

342120/09/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 874,50
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0023Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

874,50

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

342220/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,441.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

874,94TOTAL DO DIA

342321/09/2021 MOV TIT COB DISP  21/09S 704,481.1.1.02.003 1.1.2.01.001

704,48TOTAL DO DIA

342422/09/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

342522/09/2021 DOC 033.2187PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

342622/09/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

342722/09/2021 TED 237.2367HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

342822/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,481.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.160,68TOTAL DO DIA

342923/09/2021 TED 001.3832BA SEC DA FA 385,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

385,00TOTAL DO DIA

343024/09/2021 TED 001.3832BA SEC DA FA 567,721.1.1.02.003 1.1.2.01.001

343124/09/2021 PIX TRANSF  VALDINE24/09 14,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

581,72TOTAL DO DIA

343227/09/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 2.691,781.1.3.06.003 1.1.1.02.003

343327/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 288,264.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

343427/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 785,921.1.5.01.01 1.1.1.02.003

343527/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 514,014.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

343627/09/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 644,741.1.5.01.01 1.1.1.02.003

343727/09/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 3,061.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

4.927,77TOTAL DO DIA

343829/09/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 5.526,281.1.1.02.003 1.1.2.01.001

5.526,28TOTAL DO DIA

343930/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 50,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

344030/09/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

344130/09/2021 REND PAGO APLIC AUT APR 0,371.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

371930/09/2021 APL APLIC AUT MAIS 20.075,851.1.1.03.002 1.1.1.02.003

20.626,22TOTAL DO DIA

63.734,88TOTAL DO MÊS

289601/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000323 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289701/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000324 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289801/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000325 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

289901/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000326 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290001/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000327 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290101/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000328 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290201/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000329 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290301/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000330 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290401/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000331 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290501/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000332 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290601/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000333 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290701/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000334 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 3.630,80
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0024Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

3.630,80

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

290801/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000335 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

290901/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000336 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291001/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000337 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291101/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000338 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291201/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000339 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291301/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000340 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291401/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000341 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291501/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000342 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291601/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000343 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291701/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000344 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291801/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000345 POLÍCIA
MILITAR DA BAHIA

787,141.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

291901/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000346 DEPARTAMENTO
DE CIÊNCIAS HUMANAS - CAMPUS I

2.551,561.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292001/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000347 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292101/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000352 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292201/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000353 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292301/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000354 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

350,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292401/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000355 CONDOMINIO
EDIFICIO MAR DE SORRENTO

600,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292501/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000356 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292601/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000357 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292701/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000358 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292801/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000359 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

292901/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000360 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

293001/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000363 POSTO DE
COLETA SANTO ANTONIO DE JESUS

265,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

293101/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000364 POSTO DE
COLETA CATU HAPVIDA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

293201/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000365 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

293301/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000366 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

293401/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000367 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

293501/10/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000368 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365601/10/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 319,231.1.3.06.003 1.1.1.02.003

365701/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 88,784.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

365801/10/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 413,601.1.1.02.003 1.1.2.01.001

365901/10/2021 MOV TIT COB DISP  01/10S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

366001/10/2021 APL APLIC AUT MAIS 455,591.1.1.03.002 1.1.1.02.003

18.134,90TOTAL DO DIA

366104/10/2021 TAR CONTA CERTA    09/21 105,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

366204/10/2021 TAR CTA CERTA EXCED09/21 43,764.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

366304/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 148,661.1.1.02.003 1.1.1.03.002

366404/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,101.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

297,52TOTAL DO DIA

TRANSPORTE

Continua

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
9
T
1
M
l
y
Z
K
W
u
t
V
i
7
9
r
d
l
R
g
L
d
h
K
S
z
a
h
G
j
k
i
2
h
S
b
i
O
0
B
-
v
h
h
s
J
S
R
q
m
f
u
S
A

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
3
2
6
0
5
0
8
0
5
8
7
-
C
L
A
U
D
I
O
 
F
I
G
U
E
I
R
E
D
O
 
R
O
C
H
A
|
1
0
8
3
0
0
4
1
0
0
0
1
6
9
-
R
O
D
I
N
E
I
 
F
E
R
R
E
I
R
A
 
D
O
S
 
R
E
I
S
 
L
T
D
A

Anexo Habilitação (0443792)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 311



0025Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

Data Conta DébitoN.Lan. ValorConta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

366505/10/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 513,651.1.3.06.003 1.1.1.02.003

366605/10/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 45,604.2.1.04.0001 1.1.1.02.003

366705/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 558,891.1.1.02.003 1.1.1.03.002

366805/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,361.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.118,50TOTAL DO DIA

366906/10/2021 DOC 033.2187PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

367006/10/2021 MOV TIT COB DISP  06/10S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

367106/10/2021 APL APLIC AUT MAIS 1.400,001.1.1.03.002 1.1.1.02.003

395506/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 203,701.1.1.02.001 1.1.2.01.001

395606/10/2021 TARIFA 5,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

395706/10/2021 TARIFA 5,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

3.863,70TOTAL DO DIA

367207/10/2021 APL APLIC AUT MAIS 850,001.1.1.03.002 1.1.1.02.003

850,00TOTAL DO DIA

367308/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 324,984.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

367408/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 227,584.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

367508/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 166,904.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

367608/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

367708/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

367808/10/2021 MOV TIT COB DISP  08/10S 350,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

367908/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 1.118,751.1.1.02.003 1.1.1.03.002

368008/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,711.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.938,92TOTAL DO DIA

368111/10/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 840,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

368211/10/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

368311/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 1.838,841.1.1.02.003 1.1.1.03.002

368411/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,161.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

395811/10/2021 TARIFA 26,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

3.706,00TOTAL DO DIA

368513/10/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 775,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

368613/10/2021 MOV TIT COB DISP  13/10S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

368713/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 374,761.1.1.02.003 1.1.1.03.002

368813/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,241.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.550,00TOTAL DO DIA

368915/10/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 930,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

369015/10/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

369115/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 1.229,241.1.1.02.003 1.1.1.03.002

369215/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,761.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.460,00TOTAL DO DIA

369318/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.03.0010 1.1.1.02.003

369418/10/2021 MOV TIT COB DISP  18/10S 342,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

395918/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 1.029,001.1.1.02.001 1.1.2.01.001

1.671,00TOTAL DO DIA

369519/10/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 174,504.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

369619/10/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 776,114.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

369719/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 908,091.1.1.02.003 1.1.1.03.002

369819/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,521.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

396019/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 419,641.1.1.02.001 1.1.2.01.001

396119/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 419,641.1.1.02.001 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 2.698,50
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0026Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

2.698,50

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

396219/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 419,641.1.1.02.001 1.1.2.01.001

3.118,14TOTAL DO DIA

370020/10/2021 MOV TIT COB DISP  20/10S 351,561.1.1.02.003 1.1.2.01.001

370120/10/2021 APL APLIC AUT MAIS 238,561.1.1.03.002 1.1.1.02.003

371820/10/2021 SISPAG PIX QR-CODE 113,004.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

396320/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 2.551,561.1.1.02.001 1.1.2.01.001

3.254,68TOTAL DO DIA

370221/10/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

370321/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 599,631.1.1.02.003 1.1.1.03.002

370421/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,371.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.200,00TOTAL DO DIA

370522/10/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

370622/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 999,371.1.1.02.003 1.1.1.03.002

370722/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,631.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.000,00TOTAL DO DIA

370825/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 514,014.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

370925/10/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

371025/10/2021 PIX TRANSF  ASSOCIA25/10 1.700,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

371125/10/2021 APL APLIC AUT MAIS 1.285,991.1.1.03.002 1.1.1.02.003

396425/10/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 797,071.1.1.02.001 1.1.2.01.001

396525/10/2021 PIX ENVIADO 692,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

396625/10/2021 PIX ENVIADO 500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

396725/10/2021 PIX ENVIADO 500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

396825/10/2021 PIX ENVIO DEVOLVIDO 100,001.1.1.02.001 4.2.1.04.0009

396925/10/2021 PIX ENVIADO 200,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

397925/10/2021 TARIFA RENOVACAO 52,354.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

6.441,42TOTAL DO DIA

371228/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 785,924.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

371328/10/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 644,744.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

371428/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 1.429,661.1.1.02.003 1.1.1.03.002

371528/10/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,001.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.861,32TOTAL DO DIA

371629/10/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 420,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

371729/10/2021 APL APLIC AUT MAIS 420,001.1.1.03.002 1.1.1.02.003

840,00TOTAL DO DIA

377331/10/2021 RES APLIC AUT MAIS 15.520,101.1.1.02.003 1.1.1.03.002

15.520,10TOTAL DO DIA

71.826,20TOTAL DO MÊS

372001/11/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 741,161.1.1.02.003 1.1.2.01.001

390501/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000369 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

390601/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000370 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

390701/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000371 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

390801/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000372 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

390901/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000373 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391001/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000374 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 3.567,16
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0027Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

3.567,16

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

391101/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000375 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391201/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000377 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391301/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000378 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391401/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000379 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391501/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000380 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391601/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000381 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391701/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000382 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391801/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000383 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

391901/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000384 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392001/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000385 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392101/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000386 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392201/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000387 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392301/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000388 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392401/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000389 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392501/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000390 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392601/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000391 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392701/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000392 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392801/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000393 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

392901/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000394 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393001/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000395 POLÍCIA
MILITAR DA BAHIA

451,671.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393101/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000396 POLÍCIA
MILITAR DA BAHIA

5.464,631.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393201/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000397 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393301/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000398 EUROVIA
PARALELA

650,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393401/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000399 INTERVIA
PARALELA

650,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393501/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000400 FDL COMERCIO
DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI

150,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393601/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000401 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393701/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000402 POSTO DE
COLETA CATU HAPVIDA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393801/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000403 POSTO DE
COLETA CATU HAPVIDA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

393901/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000404 POSTO DE
COLETA CATU HAPVIDA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394001/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000405 POSTO DE
COLETA SANTO ANTONIO DE JESUS

265,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394101/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000406 POSTO DE
COLETA SANTO ANTONIO DE JESUS

265,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394201/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000407 POSTO DE
COLETA DIAS D'ÁVILA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394301/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000408 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394401/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000409 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394501/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000415 CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLA FORMOSA

1.230,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394601/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000420 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 21.445,34
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0028Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

21.445,34

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

394701/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000421 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394801/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000422 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

394901/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000425 CONDOMÍNIO
SALVADOR PRIME

2.080,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

395001/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000426 CONDOMÍNIO
SALVADOR PRIME

1.305,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

395101/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000427 CONDOMÍNIO
SALVADOR PRIME

2.080,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

395201/11/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000428 CONDOMÍNIO
SALVADOR PRIME

2.080,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

397001/11/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 787,141.1.1.02.001 1.1.2.01.001

30.777,48TOTAL DO DIA

372103/11/2021 DOC 033.2187PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

372203/11/2021 TAR CONTA CERTA    10/21 105,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

372303/11/2021 TAR CTA CERTA EXCED10/21 16,414.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

372403/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,101.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

971,51TOTAL DO DIA

372504/11/2021 MOV TIT COB DISP  04/11S 361,761.1.1.02.003 1.1.2.01.001

397104/11/2021 TARIFA MENSAL 5,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

366,76TOTAL DO DIA

372605/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

372705/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 324,984.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

372805/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 227,584.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

372905/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

373005/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 168,154.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

373105/11/2021 MOV TIT COB DISP  05/11S 600,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

373205/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,711.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.071,42TOTAL DO DIA

373308/11/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 1.613,001.2.4.03.001 1.1.1.02.003

373408/11/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 500,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

373508/11/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 503,841.1.1.02.003 1.1.2.01.001

373608/11/2021 MOV TIT COB DISP  08/11S 1.400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

373708/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,171.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

399908/11/2021 RECEBIMENTO  : ALTERAÇÃO CAPITAL SOCIAL. 50.000,001.1.1.01.001 2.3.1.01.001

54.017,01TOTAL DO DIA

373810/11/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

397210/11/2021 TARIFA PACOTE 26,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

232,80TOTAL DO DIA

373911/11/2021 MOV TIT COB DISP  11/11S 400,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

397311/11/2021 PIX ENVIADO 1.290,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

397411/11/2021 PIX ENVIADO 920,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

2.610,00TOTAL DO DIA

374012/11/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 712,424.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

374112/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,641.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

713,06TOTAL DO DIA

374216/11/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 728,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

374316/11/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

374416/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

374516/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,091.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 1.329,09
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0029Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

1.329,09

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

397516/11/2021 PIX ENVIADO 1.112,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

2.441,09TOTAL DO DIA

374617/11/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 1.315,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

374717/11/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 930,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

374817/11/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

374917/11/2021 MOV TIT COB DISP  17/11S 342,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

375017/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 1,211.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

2.795,01TOTAL DO DIA

375119/11/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 738,354.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

375219/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 405,304.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

375319/11/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

375419/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,741.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.247,79TOTAL DO DIA

375522/11/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 179,694.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

375622/11/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

375722/11/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

375822/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,481.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

397622/11/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 451,671.1.1.02.001 1.1.2.01.001

397722/11/2021 RECEBIMEMTO CLIENTE 5.300,691.1.1.02.001 1.1.2.01.001

6.632,53TOTAL DO DIA

375923/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 587,314.2.1.04.0001 1.1.1.02.003

376023/11/2021 MOV TIT COB DISP  23/11S 1.300,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

397823/11/2021 PIX ENVIADO 773,324.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

2.660,63TOTAL DO DIA

376124/11/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 4.704,141.1.3.06.003 1.1.1.02.003

376224/11/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

376324/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 788,174.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

376424/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 514,014.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

376524/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 5,021.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

7.011,34TOTAL DO DIA

376625/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 380,801.1.3.06.003 1.1.1.02.003

376725/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 600,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

376825/11/2021 MOV TIT COB DISP  25/11S 354,281.1.1.02.003 1.1.2.01.001

376925/11/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,291.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.335,37TOTAL DO DIA

377026/11/2021 MOV TIT COB DISP  26/11S 865,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

865,00TOTAL DO DIA

377129/11/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 644,731.1.1.02.003 1.1.2.01.001

377229/11/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 9.828,921.1.1.02.003 1.1.2.01.001

10.473,65TOTAL DO DIA

127.222,45TOTAL DO MÊS

350001/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000434 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA CAJAZEIRAS

312,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350101/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000435 HAPCLÍNICA
CAMAÇARI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350201/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000436 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - PA COSTA AZUL

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350301/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000437 HAPCLINICA
DIQUE DO TORORO

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 932,48
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0030Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

932,48

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

350401/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000438 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

420,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350501/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000439 HAPICLINICA
GARIBALDI

206,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350601/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000440 HAPCLÍNICA
FEIRA DE SANTANA

103,841.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350701/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000441 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS SA.

637,321.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350801/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000442 HAPCLÍNICA
LAURO DE FREITAS II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

350901/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000443 HAPCLINICA
ONDINA

364,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351001/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000444 MEDICINA
PREVENTIVA PARQUE BELA VISTA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351101/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000445 HAPCLINICA
PITUBA I

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351201/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000446 HAPCLINICA
PITUBA II

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351301/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000447 HAPCLINICA
PRAIA DO FORTE

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351401/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000448 HAPCLINICA RIO
VERMELHO

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351501/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000449 HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351601/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000450 ULTRA SOM
SERVICOS MEDICOS LTDA

1.763,201.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351701/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000451 PRONTO
ATENDIMENTO E HAPCLINICA URUGUAI

470,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351801/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000452 HAPCLINICA
VASCO DA GAMA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

351901/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000453 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

473,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352001/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000454 CENTRO
MÉDICO DE CAMAÇARI EIRELI

400,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352101/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000455 FUNDAÇÃO ANA
LIMA

100,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352201/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000456 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

317,721.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352301/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000457 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352401/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000458 SESC PIATÃ 800,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352501/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000459 POSTO DE
COLETA CATU HAPVIDA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352601/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000460 PROMÉDICA -
PROTEÇÃO MÉDICA A EMPRESAS SA.

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352701/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000461 POSTO DE
COLETA SANTO ANTONIO DE JESUS

265,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352801/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000462 POSTO DE
COLETA DIAS D'ÁVILA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

352901/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000464 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

4.175,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353001/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000465 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

495,831.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353101/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000466 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353201/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000467 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353301/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000468 MEDPREV
AMARALINA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353401/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000469 PROSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA

850,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353501/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000470 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353601/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000471 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353701/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000472 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

320,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353801/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000473 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

700,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

353901/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000474 ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA

680,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354001/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000475 SESC - SANTO
ANTONIO DE JESUS

649,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

TRANSPORTETRANSPORTE 18.076,51

Continua
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0031Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

18.076,51

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

354101/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000476 PROMEDICA -
PROTECAO MEDICA A EMPRESAS SA.

350,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354201/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000478 FDL COMERCIO
DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354301/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000479 PROMEDICA -
PROTECAO MEDICA A EMPRESAS S.A.

1.000,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354401/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202200000000029 SESC
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

539,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354501/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202200000000030 POSTO DE
COLETA DIAS D'ÁVILA

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354601/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202200000000031 POSTO DE
COLETA SANTO ANTONIO DE JESUS

265,081.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354701/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202200000000032 POSTO DE
COLETA CRUZ DAS ALMAS

238,761.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354801/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202200000000033 HAPCLINICA
ALAGOINHAS

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

354901/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202200000000034 ULTRA SOM
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

103,401.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

364901/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000429 UNIBATISTA
FACULDADES REUNIDAS

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365001/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000423 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

1.758,991.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365101/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000424 FUNDO
ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

473,801.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365201/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000430 COLEGIO
BATISTA BRASILEIRO

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365301/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000431 MINISTÉRIO
BÍBLIA VIVA

342,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365401/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000432 CONDOMÍNIO
PÁTIO JARDINS

950,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

365501/12/2021 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 202100000000433 CONDOMÍNIO
MORADA ALTO DO IMBUI

450,001.1.2.01.001 3.1.1.01.0001

377401/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

377501/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 825,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

377601/12/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 468,561.1.1.02.003 1.1.2.01.001

377701/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,701.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

398101/12/2021 PAGAMENTO BOLETO 33,844.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

28.351,80TOTAL DO DIA

377802/12/2021 TAR CONTA CERTA    11/21 105,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

377902/12/2021 TAR CTA CERTA EXCED11/21 76,584.2.1.03.0008 1.1.1.02.003

378002/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,091.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

181,67TOTAL DO DIA

398203/12/2021 TARIFA 5,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

5,00TOTAL DO DIA

378106/12/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 1.485,201.1.1.02.003 1.1.2.01.001

378206/12/2021 MOV TIT COB DISP  06/12S 7.438,701.1.1.02.003 1.1.2.01.001

8.923,90TOTAL DO DIA

378307/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 324,984.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

378407/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 227,584.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

378507/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 300,004.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

378607/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 170,654.2.1.04.0005 1.1.1.02.003

378707/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 450,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

378807/12/2021 MOV TIT COB DISP  07/12S 450,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

378907/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,531.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

1.923,74TOTAL DO DIA

379009/12/2021 DOC 033.2187PROS BR TRAN 850,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

379109/12/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 206,801.1.1.02.003 1.1.2.01.001

1.056,80TOTAL DO DIA

398310/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 1.706,221.1.1.02.001 1.1.2.01.001

TRANSPORTETRANSPORTE 1.706,22

Continua
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0032Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

TRANSPORTE

Data Conta DébitoN.Lan. Valor

1.706,22

Conta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

398410/12/2021 PIX ENVIADO MURILO 1.235,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

398610/12/2021 TARIFA 26,004.2.1.03.0008 1.1.1.02.001

2.967,22TOTAL DO DIA

379213/12/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 367,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

379313/12/2021 MOV TIT COB DISP  13/12S 750,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

398713/12/2021 PIX ENVIADO JONATHAN 625,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

1.742,00TOTAL DO DIA

379414/12/2021 MOV TIT COB DISP  14/12S 342,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

342,00TOTAL DO DIA

379516/12/2021 MOV TIT COB DISP  16/12S 957,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

957,00TOTAL DO DIA

379617/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 1.421,504.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

379717/12/2021 SISPAG  TRIB COD BARRAS 1.070,004.2.1.04.0019 1.1.1.02.003

379817/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 600,004.2.1.04.0008 1.1.1.02.003

379917/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,941.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

398817/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 473,801.1.1.02.001 1.1.2.01.001

398917/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 473,801.1.1.02.001 1.1.2.01.001

4.040,04TOTAL DO DIA

380020/12/2021 SISPAG  CONCESSIONARIA 174,504.2.1.04.0003 1.1.1.02.003

380120/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 100,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

380220/12/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

380320/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 405,301.1.5.01.01 1.1.1.02.003

380420/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,081.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

399020/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 4.049,751.1.1.02.001 1.1.2.01.001

5.329,63TOTAL DO DIA

380521/12/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 1.022,501.2.4.03.001 1.1.1.02.003

380621/12/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 1.664,501.2.4.03.001 1.1.1.02.003

380721/12/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 915,501.2.4.03.001 1.1.1.02.003

380821/12/2021 TED 033.2136FUNDACAO ANA 100,001.1.1.02.003 1.1.2.01.001

380921/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,211.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

3.702,71TOTAL DO DIA

381022/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 200,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

381122/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,021.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

399122/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 680,001.1.1.02.001 1.1.2.01.001

880,02TOTAL DO DIA

381223/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 200,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

381323/12/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 1.000,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

381423/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,091.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

399223/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 495,831.1.1.02.001 1.1.2.01.001

1.695,92TOTAL DO DIA

399324/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR 536,791.1.1.02.001 1.1.2.01.001

536,79TOTAL DO DIA

381527/12/2021 SISPAG  BOLETO BANCO 341 3.942,711.1.3.06.003 1.1.1.02.003

381627/12/2021 SISPAG  BOLET OUTR BCO 514,014.2.1.03.0005 1.1.1.02.003

381727/12/2021 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,361.1.1.02.003 3.1.3.01.0001

399427/12/2021 PIX ENVIADO GABRIEL 892,504.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

5.349,58TOTAL DO DIA

TRANSPORTE

Continua
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0033Folha:Empresa:

10.830.041/0001-69

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.:

Data Conta DébitoN.Lan. ValorConta Crédito Histórico

Período:

DIÁRIO

01/01/2021 - 31/12/2021

399528/12/2021 PIX ENVIADO GRAZIELEL 1.100,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.001

1.100,00TOTAL DO DIA

381829/12/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 300,004.2.1.02.0001 1.1.1.02.003

381929/12/2021 SISPAG  TRANSF CC ITAU 600,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

382029/12/2021 TED 033.2136HAPVIDA ASS 103,401.1.1.02.003 1.1.2.01.001

382129/12/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 1.619,441.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.622,84TOTAL DO DIA

382230/12/2021 SISPAG  PIX TRANSFERENCI 100,004.2.1.04.0009 1.1.1.02.003

382330/12/2021 TED 033.2136ULTRA S SERV 2.237,641.1.1.02.003 1.1.2.01.001

2.337,64TOTAL DO DIA

399631/12/2021 VALOR REF. MATERIAS DE USO E  SERVIÇOS. 5.520,934.1.6.01.0001 1.1.5.01.01

405231/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 1.511,335.1.4.01.001 4.2.1.01.0001

405331/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 189,015.1.4.01.001 4.2.1.01.0006

405431/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 826,085.1.4.01.001 4.2.1.01.0007

405531/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 3.600,005.1.4.01.001 4.2.1.02.0001

405631/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 4.451,235.1.4.01.001 4.2.1.03.0005

405731/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 179,705.1.4.01.001 4.2.1.03.0007

405831/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 1.166,935.1.4.01.001 4.2.1.04.0001

405931/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 2.471,165.1.4.01.001 4.2.1.04.0003

406031/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 3.877,445.1.4.01.001 4.2.1.04.0005

406131/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 6.700,005.1.4.01.001 4.2.1.04.0008

406231/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 72.441,825.1.4.01.001 4.2.1.04.0009

406331/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 260,105.1.4.01.001 4.2.1.04.0012

406431/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 198.562,203.1.1.01.0001 5.1.4.01.001

406531/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 37,313.1.3.01.0001 5.1.4.01.001

406631/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 5.520,935.1.4.01.001 4.1.6.01.0001

406731/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 300,005.1.4.01.001 4.2.1.04.0015

406831/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 7.992,725.1.4.01.001 4.2.1.03.0008

406931/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 904,825.1.4.01.001 4.2.1.03.0009

407031/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 8,005.1.4.01.001 4.2.1.04.0017

407131/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 7.513,835.1.4.01.001 4.2.1.04.0019

407231/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 300,005.1.4.01.001 4.2.1.03.0010

407331/12/2021 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021. 78.384,415.1.4.01.001 2.3.5.01.001

402.719,95TOTAL DO DIA

476.766,25TOTAL DO MÊS

RODINEI FERREIRA DOS REIS
_______________________________________
RODINEI FERREIRA DOS REIS
EMPRESÁRIO
CPF: 909.892.105-10

CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
_______________________________________
CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
Reg. no CRC - BA sob o No. 022864/O-6
CPF: 326.050.805-87
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RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

10.830.041/0001-69

Empresa:

C.N.P.J.:

0034Folha:

BALANCETE

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito

1 1 ATIVO 284.995,95D58.481,03D 683.925,53 457.410,61

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 279.780,45D58.481,03D 678.710,03 457.410,61

3 1.1.1 DISPONÍVEL 220.517,06D3.777,65D 443.520,92 226.781,51

4 1.1.1.01 CAIXA 197.789,75D481,59D 198.700,00 1.391,84

5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 197.789,75D481,59D 198.700,00 1.391,84

7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 22.727,31D3.296,06D 220.094,93 200.663,68

8 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL 8.531,93D0,00 20.895,94 12.364,01

525 1.1.1.02.003 BANCO ITAÚ 14.195,38D3.296,06D 199.198,99 188.299,67

10 1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 0,000,00 24.725,99 24.725,99

527 1.1.1.03.002 APLICAÇÕES DIVERSAS 0,000,00 24.725,99 24.725,99

12 1.1.2 CLIENTES 22.890,10D19.559,53D 198.562,20 195.231,63

13 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 22.890,10D19.559,53D 198.562,20 195.231,63

504 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS 22.890,10D19.559,53D 198.562,20 195.231,63

18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 31.553,29D29.876,54D 31.553,29 29.876,54

24 1.1.3.06 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 31.553,29D29.876,54D 31.553,29 29.876,54

545 1.1.3.06.003 ADIANTAMENTO DE LUCROS 31.553,29D29.876,54D 31.553,29 29.876,54

53 1.1.5 ESTOQUE 4.820,00D5.267,31D 5.073,62 5.520,93

54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 4.820,00D5.267,31D 5.073,62 5.520,93

526 1.1.5.01.01 PRODUTOS PARA USO EM SERVIÇO 4.820,00D5.267,31D 5.073,62 5.520,93

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 5.215,50D0,00 5.215,50 0,00

111 1.2.4 IMOBILIZADO 5.215,50D0,00 5.215,50 0,00

118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 5.215,50D0,00 5.215,50 0,00

119 1.2.4.03.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.215,50D0,00 5.215,50 0,00

149 2 PASSIVO 284.995,95C58.481,03C 49.369,49 275.884,41

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 17.450,00D2.042,95C 19.492,95 0,00

382 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 17.450,00D0,00 17.450,00 0,00

151 2.1.1.01 EMPRÉSTIMOS 17.450,00D0,00 17.450,00 0,00

152 2.1.1.01.001 EMPRÉSTIMO SOCIO 17.450,00D0,00 17.450,00 0,00

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 0,00489,50C 489,50 0,00

170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 0,00489,50C 489,50 0,00

171 2.1.4.01.001 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 0,00489,50C 489,50 0,00

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 0,001.553,45C 1.553,45 0,00

186 2.1.5.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 0,001.391,84C 1.391,84 0,00

187 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 0,001.391,84C 1.391,84 0,00

190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 0,00161,61C 161,61 0,00

191 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 0,0065,97C 65,97 0,00

192 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER 0,0095,64C 95,64 0,00

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 302.445,95C56.438,08C 29.876,54 275.884,41

243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 200.000,00C2.500,00C 0,00 197.500,00

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 200.000,00C2.500,00C 0,00 197.500,00

245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 200.000,00C2.500,00C 0,00 197.500,00

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 102.445,95C53.938,08C 29.876,54 78.384,41

265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 102.445,95C53.938,08C 29.876,54 78.384,41

266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 102.445,95C53.938,08C 29.876,54 78.384,41

402 3 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,000,00 198.599,51 198.599,51

403 3.1 RECEITAS OPERACIONAIS 0,000,00 198.599,51 198.599,51

404 3.1.1 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,000,00 198.562,20 198.562,20

410 3.1.1.01 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,000,00 198.562,20 198.562,20

411 3.1.1.01.0001 RECEITA COM SERVIÇOS PRESTADOS 0,000,00 198.562,20 198.562,20

430 3.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS 0,000,00 37,31 37,31

431 3.1.3.01 JUROS E DESCONTOS 0,000,00 37,31 37,31

432 3.1.3.01.0001 JUROS DE APLICAÇÕES 0,000,00 37,31 37,31

269 4 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,000,00 120.315,10 120.315,10

500 4.1 CUSTOS 0,000,00 5.520,93 5.520,93

465 4.1.6 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,000,00 5.520,93 5.520,93

466 4.1.6.01 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,000,00 5.520,93 5.520,93

467 4.1.6.01.0001 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,000,00 5.520,93 5.520,93

295 4.2 DESPESAS OPERACIONAIS 0,000,00 114.794,17 114.794,17

329 4.2.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,000,00 114.794,17 114.794,17

330 4.2.1.01 DESPESAS COM PESSOAL 0,000,00 2.526,42 2.526,42

331 4.2.1.01.0001 SALÁRIOS E ORDENADOS 0,000,00 1.511,33 1.511,33

336 4.2.1.01.0006 INSS 0,000,00 189,01 189,01

337 4.2.1.01.0007 FGTS 0,000,00 826,08 826,08

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME

Continua
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RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

10.830.041/0001-69

Empresa:

C.N.P.J.:

0035Folha:

BALANCETE

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito

340 4.2.1.02 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 0,000,00 3.600,00 3.600,00

341 4.2.1.02.0001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 0,000,00 3.600,00 3.600,00

345 4.2.1.03 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 0,000,00 13.828,47 13.828,47

350 4.2.1.03.0005 Tarifas Municipais 0,000,00 4.451,23 4.451,23

352 4.2.1.03.0007 MULTAS DE MORA 0,000,00 179,70 179,70

540 4.2.1.03.0008 TARIFAS BANCÁRIAS 0,000,00 7.992,72 7.992,72

541 4.2.1.03.0009 TAXA CR  Quimica 0,000,00 904,82 904,82

546 4.2.1.03.0010 SIMPLES NACIONAL 0,000,00 300,00 300,00

353 4.2.1.04 DESPESAS GERAIS 0,000,00 94.839,28 94.839,28

354 4.2.1.04.0001 ENERGIA ELÉTRICA 0,000,00 1.166,93 1.166,93

356 4.2.1.04.0003 TELEFONE 0,000,00 2.471,16 2.471,16

358 4.2.1.04.0005 SEGUROS 0,000,00 3.877,44 3.877,44

361 4.2.1.04.0008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 0,000,00 6.700,00 6.700,00

362 4.2.1.04.0009 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,000,00 72.541,82 72.541,82

365 4.2.1.04.0012 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 0,000,00 260,10 260,10

536 4.2.1.04.0015 SOFTWARE 0,000,00 300,00 300,00

542 4.2.1.04.0017 ESTACIONAMENTO 0,000,00 8,00 8,00

544 4.2.1.04.0019 Simples Nacional 0,000,00 7.513,83 7.513,83

460 5 CONTAS DE APURAÇÃO 0,000,00 198.599,51 198.599,51

461 5.1 CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,000,00 198.599,51 198.599,51

471 5.1.4 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,000,00 198.599,51 198.599,51

472 5.1.4.01 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,000,00 198.599,51 198.599,51

473 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,000,00 198.599,51 198.599,51

ATIVO

PASSIVO

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS

284.995,95D

284.995,95C

0,00

0,00

457.410,61

275.884,41

198.599,51

120.315,10

683.925,53

49.369,49

198.599,51

120.315,10

58.481,03D

58.481,03C

0,00

0,00

CONTAS DEVEDORAS

CONTAS CREDORAS

0,00

0,00

931.894,53

120.315,10

931.894,53

120.315,10

0,00

0,00

RESULTADO DO MES

RESULTADO DO EXERCÍCIO

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESUMO DO BALANCETE

CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
_______________________________________
CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
Reg. no CRC - BA sob o No. 022864/O-6
CPF: 326.050.805-87

RODINEI FERREIRA DOS REIS
_______________________________________
RODINEI FERREIRA DOS REIS
EMPRESÁRIO
CPF: 909.892.105-10

0,00

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME
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Empresa: Folha: 0036RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

C.N.P.J.: 10.830.041/0001-69

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Saldo AtualDescrição

198.562,20RECEITA BRUTA

198.562,20RECEITA COM SERVIÇOS PRESTADOS

198.562,20RECEITA LÍQUIDA

                                        

198.562,20LUCRO BRUTO

                                        

(97.974,80)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(97.974,80)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(1.511,33)SALÁRIOS E ORDENADOS

(189,01)INSS

(826,08)FGTS

(3.600,00)ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

(4.451,23)Tarifas Municipais

(179,70)MULTAS DE MORA

(1.166,93)ENERGIA ELÉTRICA

(2.471,16)TELEFONE

(3.877,44)SEGUROS

(6.700,00)ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

(72.441,82)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

(260,10)DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS

(300,00)SOFTWARE

37,31RECEITAS FINANCEIRAS

37,31JUROS DE APLICAÇÕES

(5.520,93)OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(5.520,93)CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

95.103,78RESULTADO OPERACIONAL

                                        

95.103,78RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

95.103,78LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

RODINEI FERREIRA DOS REIS
_______________________________________
RODINEI FERREIRA DOS REIS
EMPRESÁRIO
CPF: 909.892.105-10

CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
_______________________________________
CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
Reg. no CRC - BA sob o No. 022864/O-6
CPF: 326.050.805-87

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME
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Empresa:

C.N.P.J.: 10.830.041/0001-69

Folha: 0037RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2021

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

1 1 ATIVO 284.995,95D

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 279.780,45D

3 1.1.1 DISPONÍVEL 220.517,06D

4 1.1.1.01 CAIXA 197.789,75D

5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 197.789,75D

7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 22.727,31D

8 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL 8.531,93D

525 1.1.1.02.003 BANCO ITAÚ 14.195,38D

12 1.1.2 CLIENTES 22.890,10D

13 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 22.890,10D

504 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS 22.890,10D

18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 31.553,29D

24 1.1.3.06 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 31.553,29D

545 1.1.3.06.003 ADIANTAMENTO DE LUCROS 31.553,29D

53 1.1.5 ESTOQUE 4.820,00D

54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 4.820,00D

526 1.1.5.01.01 PRODUTOS PARA USO EM SERVIÇO 4.820,00D

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 5.215,50D

111 1.2.4 IMOBILIZADO 5.215,50D

118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 5.215,50D

119 1.2.4.03.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.215,50D

149 2 PASSIVO 284.995,95C

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 17.450,00D

382 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 17.450,00D

151 2.1.1.01 EMPRÉSTIMOS 17.450,00D

152 2.1.1.01.001 EMPRÉSTIMO SOCIO 17.450,00D

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 302.445,95C

243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 200.000,00C

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 200.000,00C

245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 200.000,00C

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 102.445,95C

265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 102.445,95C

266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 102.445,95C

RODINEI FERREIRA DOS REIS
_______________________________________
RODINEI FERREIRA DOS REIS
EMPRESÁRIO
CPF: 909.892.105-10

CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
_______________________________________
CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
Reg. no CRC - BA sob o No. 022864/O-6
CPF: 326.050.805-87

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
284.995,95 (duzentos e oitenta e quatro mil novecentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos)

Sistema licenciado para CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA - ME
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Número: 4 Folha: 38

Livro Diário

T E R M O   D E   E N C E R R A M E N T O

43.700-000

Contém este livro 38 numeradas do No. 1 ao 38 emitidas  através de processamento  eletronico

serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Nome da Empresa .........................:

Ramo ...........................................: Imunização e controle de pragas urbanas

Endereço ......................................: RODOVIA AC II BR 324, 325

CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
_______________________________________
CLAUDIO FIGUEIREDO ROCHA
Reg. no CRC - BA sob o No. 022864/O-6
CPF: 326.050.805-87

RODINEI FERREIRA DOS REIS
_______________________________________
RODINEI FERREIRA DOS REIS
EMPRESÁRIO
CPF: 909.892.105-10

Complemento ...............................:

Municipio .....................................:

Estado .........................................: BA

10.830.041/0001-69

Inscrição Estadual..........................: 082914835

Registro na junta...........................: 29205080116 Data registro: 18/05/2009

Inscrição Municipal.........................: 0016104

SIMOES FILHO - BA, 31/12/2021

Bairro ..........................................: CIA SUL

Inscrição no CNPJ .........................:

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

de dados, que

SIMOES FILHO

folhas

CEP    ..........................................:
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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL

Nº Certificado: 2018.001.000489 Data de emissão: 22/08/18 09:28

Nº do Requerimento: 2018.001.167535/INEMA/INEXIG

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS- INEMA, com fulcro nas atribuições e
competências que lhe foram delegadas pela Lei Estadual nº 12.121/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada
pela Lei Estadual nº 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/2012 e suas devidas
atualizações, considerando o disposto no Anexo IV do Decreto Estadual nº 15.682/14 e suas alterações, a
Resolução CEPRAM nº 4.327/13 e com a Portaria INEMA nº 11.292/16, RESOLVE:

Art. 1.º Declarado à RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, inscrito no CNPJ/CPF 10.830.041/0001-69, com
sede no endereço Acesso ACESSO II BR 324, 43700-000, Simões Filho-BA-Brasil, que a atividade de
Dedetização e controle de pragas urbanas é inexigível quanto ao procedimento de licenciamento ambiental em
todo o território do Estado da Bahia, dada a especificidade do empreendimento.

Entretanto, o requerente deve adotar alguns cuidados e procedimentos, tais como:

    •  Destinar adequadamente os resíduos, de acordo com a legislação pertinente, ficando proibida a
disposição aleatória;

    •  Comunicar ao INEMA as situações de emergências ambientais, conforme estabelecido no art. 37 do
Regulamento da Lei Estadual nº 10.431/2006, aprovado pelo Decreto Estadual 14.024/2012;

    •  Destinar os resíduos Classe I para tratamento e disposição final em empresas licenciadas pelo órgão
ambiental competente, efetuando junto ao INEMA a Declaração de Transporte de Resíduos Perigosos –
DTRP, conforme o disposto no art. 156 do Decreto Estadual nº 14.024/2012;

    •  Implementar Plano de Emergência Ambiental – PEA: Plano que contempla a identificação de cenários
emergenciais (situação crítica, acontecimento perigoso ou incidente) capazes de desencadear processos
emergenciais e a proposição de ações/procedimentos para contingenciar/mitigar os incidentes.

Art. 2.º Esta declaração não autoriza supressão de vegetação nem o uso de recursos hídricos que porventura
se façam necessários para a implantação do empreendimento ou funcionamento do mesmo, devendo o
requerente solicitar ao órgão ambiental competente a autorização para a realização de tais atividades quando
as mesmas se fizerem necessárias.

Art. 3.º A inexigência de licenciamento ambiental aqui declarada não isenta o interessado do cumprimento de
normas e padrões ambientais, da fiscalização exercida pelos órgãos competentes, nem de obter a Anuência
e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, ressalvando
que a referida inexigibilidade pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente.

A autenticidade deste certificado pode ser atestada na internet, no endereço: http://www.seia.ba.gov.br em
Serviços On-line/Atestar Certificado, utilizando a chave de segurança deste certificado.

E0BA100F2564A8E46A84BFCD3DDC0CEC

Certificado de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental

INEMA/CAB: Avenida Luís Viana Filho, 6ª Avenida, nº 600 CAB. CEP:41.746-900 - Salvador - Bahia - Brasil

Emitido às 14:22:56 do dia 25/11/2021 (Hora e Data de Brasília)
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26/07/2022 07:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.830.041/0001-69
Razão Social:RODINEI FERREIRA DOS REIS ME
Endereço: R AC III BR324 325 / CIA SUL / SIMOES FILHO / BA / 43700-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2022 a 19/08/2022 
 
Certificação Número: 2022072101050351797246

Informação obtida em 26/07/2022 07:37:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.830.041/0001-69
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/05/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GRUPO SUPREMO SERVICOS INTEGRADOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AC II BR 324 

NÚMERO 
00325 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
43.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIA SUL 

MUNICÍPIO 
SIMOES FILHO 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RODINEI477@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(71) 3506-8845/ (71) 9332-0303 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/05/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.830.041/0001-69
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/05/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AC II BR 324 

NÚMERO 
00325 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
43.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIA SUL 

MUNICÍPIO 
SIMOES FILHO 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RODINEI477@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(71) 3506-8845/ (71) 9332-0303 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/05/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA 

UNIPESSOAL 

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 
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RODINEI FERREIRA DOS REIS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/04/1976, 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 909.892.105-10, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 0473865920, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA TENENTE FREDERICO GUSTAVO DOS 

SANTOS, 17, LOTE J, QUADRA 17, NOVA BRASÍLIA DE ITAPUÃ, SALVADOR/BA, CEP 

41.611-085, BRASIL, titular da empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS, registrada Junta 

Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29104174221, com sede no Acesso II, Br 324, 00325, 

Cia Sul, Simões Filho/BA, CEP 43.700-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o nº 10.830.041/0001-69, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 

10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora transforma seu 

registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, 

mediante  as  seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica transformado de Empresário Individual em SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL, sob o nome empresarial RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, 

com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo 

acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, 

garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem haver 

interrupção de continuidade de espécie alguma. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA.  O capital social subscrito da  Sociedade  Limitada  passa  a  ser  no  valor  

de R$ 200.000,00 (Duzentos e mil reais), representado por 200.000 (Duzentas mil) quotas de valor 

nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente do 

país, fica atribuído ao sócio da seguinte maneira: 

 

RODINEI FERREIRA DOS REIS, com 200.000 (Duzentas mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

200.000,00 (Duzentos e mil reais). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é limitada e solidária à importância total do 

capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 

respondendo pela integralização do capital social da sociedade limitada.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA.  A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

 
ATIVIDADES DE LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS, IMUNIZACAO E CONTROLE 

DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, SERVICOS COMBINADOS DE 

ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, 

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS COMBINADOS PARA 

APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, APLICACAO DE REVESTIMENTOS 

E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA 

CONSTRUCAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 

TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA 

CONSTRUCAO, OBRAS DE ENGENHARIA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE 

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx5NHHVeZtmwIQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, 

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, REPARACAO E 

MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E 

CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE 

GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENCAO E 

REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS, MANUTENCAO E 

REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA 

USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE 

REDES, COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, 

OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCOES DE 

INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA 

DE TERRENO, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS, OBRAS DE 

TERRAPLANAGEM, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 

INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, OBRAS DE 

INSTALACOES EM CONSTRUCOES, TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 

PERIGOSOS, SERVICOS DE ENGENHARIA, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, 

ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS, 

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO. 

 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas. 

3311-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para 

veículos. 

3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos. 

3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 

anteriormente. 

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial. 

3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais. 

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 

4120-4/00 - Construção de edifícios. 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas. 

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas. 

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração. 

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 
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4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente. 

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil. 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque. 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral. 

4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção. 

4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias. 

4399-1/03 - Obras de alvenaria. 

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente. 

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos. 

7112-0/00 - Serviços de engenharia. 

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas. 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 

anteriormente. 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. 

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

 

 

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL, com o teor a seguir: 

 

 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA 

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 

 

 

RODINEI FERREIRA DOS REIS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 17/04/1976, 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 909.892.105-10, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 0473865920, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA TENENTE FREDERICO GUSTAVO DOS 

SANTOS, 17, LOTE J, QUADRA 17, NOVA BRASÍLIA DE ITAPUÃ, SALVADOR/BA, CEP 

41.611-085, BRASIL. 

 

Resolve, constituir  a  SOCIEDADE  LIMITADA UNIPESSOAL,  a  qual  se  regerá, doravante, 

pelo presente  CONTRATO  SOCIAL: 
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E FILIAIS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial RODINEI FERREIRA 

DOS REIS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá sede Acesso II, Br 324, 00325, Cia Sul, Simões 

Filho/BA, CEP 43.700-000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 

sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: 

 

ATIVIDADES DE LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS, IMUNIZACAO E CONTROLE 

DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, SERVICOS COMBINADOS DE 

ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, 

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS COMBINADOS PARA 

APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, APLICACAO DE REVESTIMENTOS 

E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA 

CONSTRUCAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 

TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA 

CONSTRUCAO, OBRAS DE ENGENHARIA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE 

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, 

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, REPARACAO E 

MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E 

CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE 

GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENCAO E 

REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS, MANUTENCAO E 

REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA 

USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE 

REDES, COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, 

OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCOES DE 

INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA 

DE TERRENO, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS, OBRAS DE 

TERRAPLANAGEM, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 

INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, OBRAS DE 

INSTALACOES EM CONSTRUCOES, TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 

PERIGOSOS, SERVICOS DE ENGENHARIA, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, 

ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS, 
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REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO. 

 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas. 

3311-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para 

veículos. 

3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos. 

3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 

anteriormente. 

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial. 

3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais. 

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 

4120-4/00 - Construção de edifícios. 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas. 

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas. 

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração. 

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 

4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente. 

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil. 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque. 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral. 

4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção. 

4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias. 

4399-1/03 - Obras de alvenaria. 

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente. 

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos. 

7112-0/00 - Serviços de engenharia. 

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas. 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 

anteriormente. 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. 
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9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

 

CLÁUSULA QUINTA. O início das atividades foi em 18/05/2009 e o prazo de duração da empresa 

é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA SEXTA. O capital social subscrito é de R$ 200.000,00 (Duzentos e mil reais), 

representado por 200.000 (Duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 

totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente do país, fica atribuído ao sócio da seguinte 

maneira: 

 

RODINEI FERREIRA DOS REIS, com 200.000 (Duzentas mil) quotas, perfazendo um total de R$ 

200.000,00 (Duzentos e mil reais). 

 

Parágrafo único.  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao total de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integração do capital social conforme art. 1.052 CC/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo 

ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE 

 

CLÁUSULA OITAVA. A administração e o uso da denominação social serão exercidos 

ISOLADAMENTE pelos sócio RODINEI FERREIRA DOS REIS, com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 

atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

Parágrafo único. No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada 

mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apurados. 

 

§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 

partir de resultado do período apurado. 

 

§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação do sócio desde que aprovada pelos 

sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 
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DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores e ou incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seus sócios 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. O não sócio Carlos Henrique Queiroz Rodrigues, nacionalidade 

BRASILEIRA, nascido em 13/09/1989, solteiro, Engenheiro Civil, CPF/MF nº 045.629.205-56, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL nº 0520051262, órgão expedidor Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia, residente e domiciliado na Rua da Mangueira, Casa 

23, Apartamento 02, Boca do Rio, Salvador, BA, CEP 41710-610, Brasil, inscrito no CREA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia, sob o nº 0520051262, assume perante este 

Conselho a responsabilidade técnica pelo empresário individual. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 

consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro SIMÕES FILHO/BA para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E, por estar assim ajustado o sócio assina presente instrumento particular em via única. 

SIMÕES FILHO/BA, 20 de Outubro de 2021. 

 

_____________________________________ 

RODINEI FERREIRA DOS REIS 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

A Empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.830.041/0001-69, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. RODINEI FERREIRA DOS REIS, CPF: 909.892.105-10, interessada na participação no 

Pregão Eletrônico nº21/2022. 

DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que as cópias digitais 

e/ou digitalizadas de todos os documentos enviados em sistema, referentes ao procedimento licitatório Pregão 

Eletrônico nº21/2022, são autênticas e condizem com os documentos originais. 

 

 

SIMÕES FILHO- BA, 10 de Agosto de 2022 

 

 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 
CPF: 909.892.105-10 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

 

Empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.830.041/0001-69, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. RODINEI FERREIRA DOS REIS, CPF nº 909.892.105-10, doravante denominado LICITANTE, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 21/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia. 

DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 101 da Lei estadual no 9.433/2005, ter ciência de todas as 

informações e das condições gerais e locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação, assumindo total 

responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não podendo alegar, posteriormente, desconhecimento ou impedimentos 

relacionados ao local e ao objeto da presente licitação, para a perfeita execução do contrato. 

 

DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, nos termos e condições 

previstos em edital. 

 

SIMÕES FILHO- BA, 10 de Agosto de 2022 

 

 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 
CPF: 909.892.105-10 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

A Empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.830.041/0001-69, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. RODINEI FERREIRA DOS REIS, CPF: 909.892.105-10, interessada na participação no 

Pregão Eletrônico nº21/2022. 

DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que, em atendimento aos 

artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de 

servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da 

Bahia. 

 

 

SIMÕES FILHO- BA, 10 de Agosto de 2022 

 

 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 
CPF: 909.892.105-10 
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PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO 
DE SAÚDE OCUPACIONAL 

DOC: PCMSO  

DATA: 18/02/2022 

REVISÃO: 00 

  
 
 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
 

 

RAZÃO SOCIAL: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

NOME FANTASIA: GRUPO SUPREMO SERVICOS INTEGRADOS 

 

ENDEREÇO: 
ACESSO II BR 324, 00325, CIA SUL, SIMÕES FILHO, 
BAHIA 

 
CONTATO: 

TEL (71) 9.9332-0303 

E-MAIL: contato@gruposupremo.com.br 

 
RAMO DE ATIVIDADE: 

 
CONTROLE DE PRAGAS 

PRINCIPAIS RISCOS 
IDENTIFICADOS NO 
AMBIENTE DE 
TRABALHO: 

 
VÍRUS, BACTÉRIAS, VAPORES ORGÂNICOS, 
NEVOAS, RUÍDO E VIBRAÇÃO 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 

 

CNAE: 
81.222.2-00 – IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS 

GRAU DE RISCO: 03 

NÚMERO DE 
COLABORADORES: 

 
29 

RESPONSÁVEL 
LEGAL / CPF: 

 
RODINEI FERREIRA DOS REIS - 90989210510 
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2. INTRODUÇÃO 

 
O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO - tem como objetivo a 

promoção da saúde dos trabalhadores e atender ao preconizado na Portaria 24, de 29 de 

dezembro de 1994 da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho, MTb. Este 

documento foi elaborado a partir dos dados obtidos da avaliação qualitativa de riscos e 

inspeção das condições de trabalho da empresa GRUPO SUPREMO SERVIÇOS 

INTEGRADOS LTDA. 

O PCMSO deve integrar o conjunto mais amplo de iniciativas da empresa no campo da 

saúde dos trabalhadores, tendo como finalidade a promoção e preservação da saúde 

dos empregados daempresa. 

Este documento deve ser consultado pelo responsável pela implementação do PCMSO 

na empresa, em situações como: obtenção de informações sobre o profissiograma; 

necessidade de encaminhamento de trabalhadores para exame médico ocupacional; 

acompanhamento do cronograma de atividades de promoção à saúde, dentre outras 

demandas que venham surgir. 

O PCMSO visa: 

 

o Prevenção de doenças e acidentes do trabalho. 

o Melhoria da qualidade de vida no trabalho. 

o Melhoria das relações de trabalho. 

o Aumento do comprometimento e satisfação dos empregados com a empresa. 
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3. ATIVIDADES DO PCMSO 

 

 Os exames médicos ocupacionais obrigatórios são: 

 
o ADMISSIONAL – Será realizado antes da admissão do trabalhador na 

empresa. 

 

o PERIÓDICO – Ser realizado de acordo com os seguintes intervalos: a) para 

empregados expostos a riscos ocupacionais identificados e classificados no 

PGR e para portadores de doenças crônicas que aumentem a susceptibilidade 

a tais riscos: 1. a cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico 

responsável; 2. de acordo com a periodicidade especificada no Anexo IV desta 

Norma, relativo a empregados expostos a condições hiperbáricas; b) para os 

demais empregados, o exame clínico deve ser realizado a cada dois anos. 

 
o DEMISSIONAL – Ser realizado em até 10 (dez) dias contados do término 

do contrato, podendo ser dispensado caso o exame clínico ocupacional mais 

recente tenha sido realizado há menos de 135 (centro e trinta e cinco) dias, 

para as organizações graus de risco 1 e 2, e há menos de 90 (noventa) dias, 

para as organizações graus de risco 3 e 4. 

 
o RETORNO AO TRABALHO – Ser realizado antes que o empregado 

reassuma suas funções, quando ausente por período igual ou superior a 30 

(trinta) dias por motivo de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou 

não 

 
o MUDANÇA DE RISCOS OCUPACIONAIS – Será obrigatoriamente 

realizado antes que o empregado reassuma suas funções, quando ausente 

por período igual ou superior a 30 (trinta) dias por motivo de doença ou 

acidente, de natureza ocupacional ou não. 
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4. EMISSÃO DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO 
 

Deverá ser emitida a Comunicação de Acidentes do Trabalho (CAT) quando 

for constatado a ocorrência ou agravamento de doença profissional, bem 

como, de qualquer acidente do trabalho com ou sem afastamento. 

 

 

 
 

5. RECOMENDAÇÕES LEGAIS 
 

Tomando como base a legislação em vigor no que se refere a saúde ocupacional, 

caberá a empresa: 

 

Em caso de contratação de mão de obra prestadora de serviços, 

informar a empresa contratada dos riscos existentes e auxiliar na 

elaboração e implementação do PCMSO, nos locais onde os serviços estão 

sendo prestados. 

Arquivar uma via do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) no local de 

trabalho à disposição da fiscalização do trabalho. 

O Relatório Anual do PCMSO deverá ser arquivado no local de trabalho, de 

modo a proporcionar imediato acesso por parte da fiscalização. 

Garantir a implementação do PCMSO e zelar por sua eficácia. 

Encaminhar os trabalhadores nas datas previstas para exames médicos 

previamente agendados. 

 
 

Cabe aos empregados, comparecer aos examespreviamente agendados e participar das 

atividades previstas para o PCMSO. 
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6. MONITORAMENTO CLÍNICO-OCUPACIONAL 

 

O quadro abaixo lista a forma e a periodicidade de monitoramento da 

saúde dos trabalhadores da empresa GRUPO SUPREMO SERVIÇOS 

INTEGRADOS LTDA de acordo com a exposição a riscos ocupacionais, por 

grupo GSER - Grupos Similares de Exposição aos Riscos. 

GSER: 01 
 
Função: SUPERVISOR OPERACIONAL E ENCARREGADO DE OBRA 

Agente Fator de Risco Exames/ Periodicidade 

Físico Ruído e radiação 
utravioleta 

Exame clínico ocupacional/ Anual 

Audiometria/Anual 
 

Rotina: 
Exame clínico com o médico do trabalho. Rotina inexistente. Deve ser feito em todos os 

exames ocupacionais independente de idade. 
Audiometria. Repouso acústico de 12h. Na admissão. 2 meses após e depois anualmente. 

 

 
GSER: 02 
 
Função: CONTROLADOR DE PRAGAS 

Agente Fator de Risco Exames/ Periodicidade 

Físico 

 

Mecânico/ 
Acidente 
 

Químico 

Ruído e radiação utravioleta 
 

Trabalho em altura/espaço 

confinado 
 
Maxforce – 

Imidacloprido Formifim 

Fipronil / Imidacloprido 

Blatum – Fipronil 

-K-Othrine 2p – 

Deltametrina0,2% 

Maki Soft Bait – 

Cumarina-Storm – 

Flocoumafem 

0,005%Ratum – 

Brodifacoum0,005% 

Tenopa – Alfacipermetrina + 

Flufenoxuron 

Ciperprag 250 Ce – 
Cipermetrina 

Exame clínico ocupacional/ Anual 

Audiometria/Anual 
Hemograma completo/Reticulócitos/Glicemia/TGO/TGP/GGT/ Anual 

RX Tórax OIT/ Espirometria/ Bianual 
ECG/Anual 

EEG/Anual 

Ex. oftalmológico/ Anual 
 

Rotina: 
Exame clínico com o médico do trabalho. Rotina inexistente. Deve ser feito em 

todos os exames ocupacionais independente de idade. 

Audiometria. Repouso acústico de 12h. Na admissão. 2 meses após e depois 
anualmente. 

Hemograma completo/Reticulócitos/Glicemia/TGO/TGP/GGT. Exame de 

sangue. Deve ser feito em jejum de 8h. Anualmente. 
RX Tórax OIT/Espirometria. O RX não deve ser feito em mulheres grávidas. 
Bienalmente. 

ECG. Rotina inexistente. Deve ser feito anualmente. 

EEG. Deve ser feito com cabelos lavados com sabão neutro. Anualmente. 
Ex. oftalmológico. Rotina inexistente. Anualmente. 
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GSER: 03 
 
Função: AUXILIAR DE JARDINAGEM E JARDINEIRO 

Agente Fator de Risco Exames/ Periodicidade 

 

Mecânico/ 
Acidente 
 

Biológico 

 

Trabalho em 
altura 
 

Vírus e 
bactérias 

Exame clínico ocupacional/ Anual 
Hemograma completo/Glicemia/ Anual 

ECG/Anual 
EEG/Anual 

Ex. oftalmológico/ Anual 
 

Rotina: 

Exame clínico com o médico do trabalho. Rotina inexistente. Deve ser feito em todos os 

exames ocupacionais independente de idade. 
Audiometria. Repouso acústico de 12h. Na admissão. 2 meses após e depois anualmente. 

Hemograma completo/Glicemia/. Exame de sangue. Deve ser feito em jejum de 8h. 
Anualmente. 

ECG. Rotina inexistente. Deve ser feito anualmente. 

EEG. Deve ser feito com cabelos lavados com sabão neutro. Anualmente. 
Ex. oftalmológico. Rotina inexistente. Anualmente. 

 
 
 
 
 
 
 
 

GSER: 04 
 
Função: TÉCNICO EM TRABALHO EM ALTURA E HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS 

Agente Fator de Risco Exames/ Periodicidade 

 

Mecânico/ 
Acidente 

 

Biológico 

 

Trabalho em 
altura/ Espaço 

confinado 
 

Vírus e 

bactérias 

Exame clínico ocupacional/ Anual 
Hemograma completo/Glicemia/ Anual 

ECG/Anual 
EEG/Anual 

Ex. oftalmológico/ Anual 
 

Rotina: 

Exame clínico com o médico do trabalho. Rotina inexistente. Deve ser feito em todos os 
exames ocupacionais independente de idade. 

Audiometria. Repouso acústico de 12h. Na admissão. 2 meses após e depois anualmente. 

Hemograma completo/Glicemia/. Exame de sangue. Deve ser feito em jejum de 8h. 
Anualmente. 

ECG. Rotina inexistente. Deve ser feito anualmente. 

EEG. Deve ser feito com cabelos lavados com sabão neutro. Anualmente. 
Ex. oftalmológico. Rotina inexistente. Anualmente. 
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GSER: 05 
 
Função: TÉCNICO DE SEGURANÇA ELETRONICA/ AUXILIAR DE ELETRONICA/ ELETRICISTA/ TECNICO EM REFRIGERAÇÃO E AUXILIAR DE REFRIGERAÇÃO 

Agente Fator de Risco Exames/ Periodicidade 

Físico 

 
 

Mecânico/ 
Acidente 

Ruído e radiação 
utravioleta 
 

Trabalho em 
altura/ Choque 

contra 
equipamentos 

Exame clínico ocupacional/ Anual 
Audiometria/Anual 

Hemograma completo/Glicemia / Anual 
ECG/Anual 

EEG/Anual 

Ex. oftalmológico/ Anual 
 

Rotina: 

Exame clínico com o médico do trabalho. Rotina inexistente. Deve ser feito em todos os 
exames ocupacionais independente de idade. 

Audiometria. Repouso acústico de 12h. Na admissão. 2 meses após e depois anualmente. 
Hemograma completo/Glicemia. Exame de sangue. Deve ser feito em jejum de 8h. 

Anualmente. 

EEG. Deve ser feito com cabelos lavados com sabão neutro. Anualmente. 
Ex. oftalmológico. Rotina inexistente. Anualmente. 

 
 
 
 
 

GSER: 06 

 

Função: PINTOR 

Agente Fator de Risco Exames/ Periodicidade 

 
Mecânico/ 

Acidente 

 
 

Químico 

 

Trabalho em 

altura/choque 
contra 

equipamentos 
 

Tinta/ solvente 

Exame clínico ocupacional/ Anual 
Hemograma completo/Reticulócitos/Glicemia/TGO/TGP/GGT/ Anual 

RX Tórax OIT/ Espirometria/ Bianual 
ECG/Anual 

EEG/Anual 
Ex. oftalmológico/ Anual 
 

Rotina: 
Exame clínico com o médico do trabalho. Rotina inexistente. Deve ser feito em todos os 

exames ocupacionais independente de idade. 
Hemograma completo/Reticulócitos/Glicemia/TGO/TGP/GGT. Exame de sangue. Deve 

ser feito em jejum de 8h. Anualmente. 

RX Tórax OIT/Espirometria. O RX não deve ser feito em mulheres grávidas. Bienalmente. 
ECG. Rotina inexistente. Deve ser feito anualmente. 

EEG. Deve ser feito com cabelos lavados com sabão neutro. Anualmente. 

Ex. oftalmológico. Rotina inexistente. Anualmente. 
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GSER: 07 
 
Função: AUXILIAR DE LIMPEZA E SUPERVISOR DE LIMPEZA 

Agente Fator de Risco Exames/ Periodicidade 

 

Mecânico/ 

Acidente 

 

Biológico 

 

Trabalho em 

altura/ Espaço 
confinado 
 

Vírus e 

bactérias 

Exame clínico ocupacional/ Anual 
Hemograma completo/Glicemia/ Anual 

ECG/Anual 

EEG/Anual 
Ex. oftalmológico/ Anual 
 

Rotina: 

Exame clínico com o médico do trabalho. Rotina inexistente. Deve ser feito em todos os 

exames ocupacionais independente de idade. 
Audiometria. Repouso acústico de 12h. Na admissão. 2 meses após e depois anualmente. 

Hemograma completo/Glicemia/. Exame de sangue. Deve ser feito em jejum de 8h. 

Anualmente. 
ECG. Rotina inexistente. Deve ser feito anualmente. 

EEG. Deve ser feito com cabelos lavados com sabão neutro. Anualmente. 
Ex. oftalmológico. Rotina inexistente. Anualmente. 

 

 

 

6. AÇÕES DE PROMOÇÃO DE SAÚDE 

 

Deverão ser realizadas atividades de promoção à saúde, tendo como 

sugestão o cronograma anexo. Outras atividades poderão ser programadas após 

os resultados dos exames periódicos. 

 

 
 

Tipo de Atividade Data prevista 

Explanação do PCMSO aos colaboradores  

Exames Periódicos  

Treinamento Primeiros Socorros  

Informativos sobre DST/AIDS  

Relatório Anual  

(As datas previstas deverão ser agendadas pela empresa) 

 
Salvador, 18 de fevereiro de 2022 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 
OBJETO: Prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas dependências 
dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

DADOS DO  FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

 

NOME FANTASIA: GRUPO SUPREMO SERVIÇOS INTEGRADOS CNPJ: 10.830.041/0001-69 

ENDEREÇO: ACESSO II, BR 324, Nº 325, CIA SUL, SIMÕES FILHO-BA.                           

MUNICÍPIO: SIMÕES FILHO UF: BAHIA CEP: 43.700-000 

REPRESENTANTE LEGAL: RODINEI FERREIRA DOS REIS CPF: 909.892.105-10 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 16104 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 082.914.835 

TELEFONE COMERCIAL: (71) 3506-8845/ 99332-0303 E-MAIL: contato@gruposupremo.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: 001- BRASIL AGÊNCIA: 5687-1                    Nº CONTA CORRENTE: 15.050-9 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

 

      PREÇO 
TOTAL (R$) 

LOTE ÚNICO 

 
1 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal 
do Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 

 
UN 

 
4 

 
 

R$ 2.910,00 

 
 

R$ 11.640,00 

 
2 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

 
UN 

 
4 

 
 

R$ 3.052,27 

 
 

R$ 12.209,08 

 
3 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio Anexo do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

 
UN 

 
4 

 

 

R$ 1.271,80 

 

 

R$ 5.084,00 

 
4 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do CEAF-
Jardim Baiano, Nazaré 

 
UN 

 
4 

 
R$ 1.220,80 

 
R$ 4.883,20 

 
5 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do GEDEM-
Jardim Baiano,Nazaré. 

 
UN 

 
4 

 
R$ 398,95 

 
R$ 1.595,80 

 
 

6 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Anfrisia 
Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av. 
Joana Angélica, Salvador, Bahia 

 
 

UN 

 

4 

 
 

R$ 1.057,57 

 
 

R$ 4.230,28 

 

7 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê nas Promotorias 
Criminais -. - Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º 
andares, em Sussuarana 

 

UN 4 
 

 
R$ 1.216,60 

 

 
R$ 4.867,20 

      

                VALOR TOTAL PARA O LOTE 
 

R$ 44.509,56 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 

Proposta por Extenso: QUARENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS 

Validade da Proposta: 90 (Noventa) dias a contar da data fixada neste instrumento para início da sessão pública 

 

SIMÕES FILHO- BA, 10 de Agosto de 2022 

 

 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 
CPF: 909.892.105-10 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 
OBJETO: Prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas dependências 
dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

DADOS DO  FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

 

NOME FANTASIA: GRUPO SUPREMO SERVIÇOS INTEGRADOS CNPJ: 10.830.041/0001-69 

ENDEREÇO: ACESSO II, BR 324, Nº 325, CIA SUL, SIMÕES FILHO-BA.                           

MUNICÍPIO: SIMÕES FILHO UF: BAHIA CEP: 43.700-000 

REPRESENTANTE LEGAL: RODINEI FERREIRA DOS REIS CPF: 909.892.105-10 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 16104 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 082.914.835 

TELEFONE COMERCIAL: (71) 3506-8845/ 99332-0303 E-MAIL: contato@gruposupremo.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: 001- BRASIL AGÊNCIA: 5687-1                    Nº CONTA CORRENTE: 15.050-9 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

 

      PREÇO 
TOTAL (R$) 

LOTE ÚNICO 

 
1 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal 
do Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 

 
UN 

 
4 

 
 

R$ 2.910,00 

 
 

R$ 11.640,00 

 
2 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

 
UN 

 
4 

 
 

R$ 3.052,27 

 
 

R$ 12.209,08 

 
3 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio Anexo do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

 
UN 

 
4 

 

 

R$ 1.271,80 

 

 

R$ 5.084,00 

 
4 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do CEAF-
Jardim Baiano, Nazaré 

 
UN 

 
4 

 
R$ 1.220,80 

 
R$ 4.883,20 

 
5 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do GEDEM-
Jardim Baiano,Nazaré. 

 
UN 

 
4 

 
R$ 398,95 

 
R$ 1.595,80 

 
 

6 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Anfrisia 
Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av. 
Joana Angélica, Salvador, Bahia 

 
 

UN 

 

4 

 
 

R$ 1.057,57 

 
 

R$ 4.230,28 

 

7 
Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê nas Promotorias 
Criminais -. - Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º 
andares, em Sussuarana 

 

UN 4 
 

 
R$ 1.216,60 

 

 
R$ 4.867,20 

      

                VALOR TOTAL PARA O LOTE 
 

R$ 44.509,56 
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Grupo Supremo Serviços Integradas – CNPJ: 10.830.041/0001-69 
Acesso ll BR 324, nº 325, Cia Sul, Simões Filho-Ba, CEP: 43.7000-000 

Tel.: (71)3506-8845/99332-0303 

 

Proposta por Extenso: QUARENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS 

Validade da Proposta: 90 (Noventa) dias a contar da data fixada neste instrumento para início da sessão pública 

 

SIMÕES FILHO- BA, 10 de Agosto de 2022 

 

 
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

CNPJ: 10.830.041/0001-69 
CPF: 909.892.105-10 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Av. Tancredo Neves, 274 - Centro Empresarial Iguatemi - Bloco A Sala 614
Caminho das Árvores - Salvador/BA
CEP: 41.820-907 | Site: www.crq7.gov.br |  E-mail: atendimento@crq7.gov.br

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 7ª REGIÃO

Certificamos que a empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, registrada sob o nº 

075502346, CNPJ nº 10.830.041/0001-69, de acordo com o art. 27 da lei 2.800 de 

18/06/56, combinado com o art. 1º da lei 6.839 de 30/10/80, atua na área de 

SERVIÇOS COMERCIAIS ,  com setor de atuação em IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS, tem como RESPONSÁVEL TÉCNICO   o(a) profissional CLEBER 

PROCÓPIO DA SILVA, registro CRQ/BA 03212034, conforme termo de ANOTAÇÃO 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA constante no processo administrativo nº 15519/18.

Nº. 98/2022
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Código de autenticidade

2022-2384729682

31 de março de 2023

Salvador,  28 de janeiro de 2022

Documento válido até
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.830.041/0001-69 DUNS®: 938220486
Razão Social: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
Nome Fantasia: GRUPO SUPREMO SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/08/2022
FGTS 19/08/2022
Trabalhista Validade: 19/12/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/07/2022 (*)
Receita Municipal Validade: 03/07/2022 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/03/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/08/2022 10:44 de
CPF: 780.497.505-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Administração

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 
Nº 0026627-2

Data Inscrição: 24/04/2017 Data Renovação: 23/07/2021 Vencimento : 19/08/2023

DADOS DO FORNECEDOR
CNPJ: 10.830.041/0001-69
Razão Social: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
Nome Fantasia: GRUPO SUPREMO SERVIÇOS INTEGRADOS
Situação
Cadastral: Ativos

Categoria: NO - Normal
Endereço: ACESSO II BR 324, 325 CIA SUL
Município: Simões Filho
Estado: BA               CEP:  43.700-000

SÓCIO (S)

NOME: CGC/CPF: PARTICIPAÇÃO: SÓCIO
SERVIDOR:

RODINEI FERREIRA DOS
REIS 909.892.105-10 100% NÃO

FINALIDADE DO CERTIFICADO
Válido para todas as modalidades de licitação em conformidade com a legislação vigente, observadas as exigências adicionais estabelecidas
nos instrumentos convocatórios.

DOCUMENTOS 

Habilitação Jurídica Nº Documento
CONTRATO SOCIAL 08/11/2021

Regularidade Fiscal e Trabalhista Nº Documento Vencimento Vencido Situação da
Certidão

CNPJ/CPF 10.830.041/0001-69
CADASTRO DE CONTRIBUINTE
ESTADUAL 082.914.835

CADASTRO DE CONTRIBUINTE
MUNICIPAL 16104 01/12/2022

REGULARIDADE FAZENDA FEDERAL E A
DIVIDA ATIVA E INSS s/n 15/02/2023 Negativa

REGULARIDADE COM A FAZENDA
ESTADUAL 20223810186 15/10/2022 NEGATIVA

REGULARIDADE COM A FAZENDA
MUNICIPAL 16104 10/10/2022 Negativa

REGULARIDADE COM O FGTS - CEF 2022080901055653402062 07/09/2022
CERTIDAO DE DEBITOS TRABALHISTAS 24634876/2022 30/01/2023 Negativa

Qualificação Técnica Nº Documento Vencimento
CREA-CONS REGIONAL DE ENG E
AGRONOMIA 1277282022 31/03/2023

CRQ-CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 982022 31/03/2023
ALVARA DE VIGILANCIA SANITARIA 1782021 01/12/2022
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO 1098608

Qualificação Econômico-Financeira Nº Documento Vencimento
BALANCO PATRIMONIAL 31/12/2021 31/05/2023
CONCORDATA E FALENCIA 005913397 15/09/2022 Negativa

Formulários e Declarações
DECLARACAO DO EMPREGADOR
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DECLARACAO DE SUPERVENIENCIA
DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO

CÓDIGOS DAS FAMÍLIAS DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS PARA OS QUAIS A EMPRESA ESTÁ APTA A FORNECER
03.08 DESINSETIZACAO, DESRATIZACAO E DESCUPINIZACAO

03.14 LIMPEZA DE CARPETES,ESTOFADOS, ARTIGOS EM TECIDOS,PERSIANAS E PISOS

03.17 LIMPEZA E HIGIENIZACAO DE RESERVATORIO DE AGUA

04.24 MANUTENCAO DE COBERTURAS E PISOS

03.10 HIDROJATEAMENTO/CONSERVACAO DE FACHADAS PREDIAIS

03.16 CONSERVACAO E LIMPEZA PREDIAL

03.22 SERVICOS DE ALVENARIA, CONCRETO E PINTURA DE PEQUENO PORTE

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Data Balanço Patrimonial: 31/12/2021     
Receita Operacional Bruta: 198.562,20     Receita Operacional Liquida: 190.748,37     
Capital Social: 200.000,00     Patrimônio Líquido: 302.445,95     
Índice de Liquidez Corrente:      Índice de Endividamento: 0,00     
Índice de Liquidez Geral:      Solvência Geral: 0,00     

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação da validade na internet no endereço www.comprasnet.ba.gov.br -
Imprimir Certificado ou através do Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços - SIMPAS - Extrato do Fornecedor.

Emitido em, 22/08/2022 às 10:02
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.830.041/0001-69 DUNS®: 938220486
Razão Social: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
Nome Fantasia: GRUPO SUPREMO SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 200.000,00 Data de Abertura da Empresa: 18/05/2009
CNAE Primário: 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

CNAE Secundário 1: 3311-2/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES,
CNAE Secundário 2: 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,
CNAE Secundário 3: 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS
CNAE Secundário 4: 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
CNAE Secundário 5: 3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 6: 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A
CNAE Secundário 7: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
CNAE Secundário 8: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 9: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
CNAE Secundário 10: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 11: 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
CNAE Secundário 12: 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO
CNAE Secundário 13: 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
CNAE Secundário 14: 4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
CNAE Secundário 15: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
CNAE Secundário 16: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
CNAE Secundário 17: 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
CNAE Secundário 18: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
CNAE Secundário 19: 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA
CNAE Secundário 20: 4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
CNAE Secundário 21: 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

Emitido em: 11/08/2022 10:48 de
CPF: 780.497.505-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 22: 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
CNAE Secundário 23: 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
CNAE Secundário 24: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
CNAE Secundário 25: 4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
CNAE Secundário 26: 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
CNAE Secundário 27: 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
CNAE Secundário 28: 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
CNAE Secundário 29: 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
CNAE Secundário 30: 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 31: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CNAE Secundário 32: 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
CNAE Secundário 33: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
CNAE Secundário 34: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 35: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
CNAE Secundário 36: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
CNAE Secundário 37: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
CNAE Secundário 38: 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
CNAE Secundário 39: 9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
CNAE Secundário 40: 9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Dados para Contato
CEP: 43.700-000
Endereço: ACESSO II BR 324, 00325 - CIA SUL
Município / UF: Simões Filho / Bahia
Telefone: (71) 35068845 Telefone: (71) 93320303
E-mail: contato@gruposupremo.com.br

Dados do Responsável Legal
909.892.105-10CPF:

Nome: RODINEI FERREIRA DOS REIS

Dados do Responsável pelo Cadastro
909.892.105-10CPF:

Nome: RODINEI FERREIRA DOS REIS
E-mail: rodinei477@gmail.com

Emitido em: 11/08/2022 10:48 de
CPF: 780.497.505-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 909.892.105-10 Participação Societária: 100,00%
Nome: RODINEI FERREIRA DOS REIS
Número do Documento: 0473865920 Órgão Expedidor: ssp
Data de Expedição: 15/05/2009 Data de Nascimento: 17/04/1976
Filiação Materna: LUORDES CELIA FERREIRA DOS REIS
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 0443047065 Órgão Expedidor: ssp
Data de Expedição: 12/03/2013

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
DEBORA CONCEICAO LIMA DOS REISNome:

909.961.515-91Estrangeiro:

CEP: 41.611-085
Endereço: RUA TENENTE FREDERICO GUSTAVO DOS SANTOS, 17 - QUADRA -
Município / UF: Salvador / Bahia
Telefone: (71) 81257032
E-mail: contato@gruposupremo.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
1600 - Obras Civis - Impermeabilização / Cristalização / Revestimento / Tratamento Especial
3417 - Desinsetização / Desratização / Dedetização
13595 - Manutenção / Higienização de Reservatório de Água Potável
20290 - Tratamento Piso
24120 - Prestação de Serviço de  Limpeza e Conservação - Fachadas Envidraçadas - Outras Necessidades
- Outra Produtividade
25194 - Serviço Especializado de Limpeza

Emitido em: 11/08/2022 10:48 de
CPF: 780.497.505-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 11/08/2022 10:39:08 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 
CNPJ: 10.830.041/0001-69 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

10830041000169

Data da consulta: 11/08/2022 10:42:47 
Data da última atualização: 11/08/2022 05:40:06

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/08/2022 às 09:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 909.892.105-10.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62F6.46FB.CF78.F195 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 12/08/2022 as 09:26:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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11/08/2022 13:10 Email – Monica Fabiane da Silva Sobrinho – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkAGQwODA2OTgxLWYzNjAtNDEyMS1hZDA3LTUyY2I4ODZlZGExYQBGAAAAAAAtYK5KLFXoRYv… 1/1

RE: MPBA - Confirmação de emissão de Atestado

Administração Pátio Jardins <gestaopatiojardins@hotmail.com>
Qui, 11/08/2022 11:14

Para: licitacao <licitacao@mpba.mp.br>;sindico@condominiopatiojardins.com.br
<sindico@condominiopatiojardins.com.br>;administracao@condominiopatiojardins.com.br
<administracao@condominiopatiojardins.com.br>
Bom dia Sra. Mônica Sobrinho.

Sim. Os atestados são verídicos.
Eles foram assinados pelo síndico, Antonio Carlos Laranjeiras Sampaio e pelo Administrador, Antonio Carlos de Oliveira Araujo.

Em tempo, a empresa vem prestando excelente serviços ao Condomínio Pátio Jardins e tem a nossa recomendação técnica.
Me coloco à disposição para maiores esclarecimentos, caso necessário.

Cordialmente,

Antonio Carlos Araujo
Administrador Condomínio Pátio Jardins
(71 ) 3019 0018

De: licitacao@mpba.mp.br <licitacao@mpba.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 11 de agosto de 2022 10:53 
Para: sindico@condominiopa�ojardins.com.br <sindico@condominiopa�ojardins.com.br>; administracao@condominiopa�ojardins.com.br
<administracao@condominiopa�ojardins.com.br> 
Cc: licitacao <licitacao@mpba.mp.br> 
Assunto: MPBA - Confirmação de emissão de Atestado
 
Prezados, bom dia!

Meu nome é Monica e atuo na Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia como pregoeira . 

Está em andamento uma licitação para prestação de serviços de desinse�zação, desra�zação e descupinização e uma das empresas
par�cipantes do certame encaminhou um atestado de capacidade técnica assinado por dois representantes do Condomínio Pá�o Jardins. 

Não há como saber os nomes dos atestantes, já que só constam as assinaturas e no documento não tem nenhum nome.

Neste sen�do, solicito os bons prés�mos deste Condomínio, para confirmar se os atestados apresentados pela empresa RODINEI FERREIRA
DOS REIS LTDA, CNPJ nº 10.830.041/0001-69, foram por vocês emi�dos e, principalmente, se a empresa prestou estes serviços indicados nos
atestados. 

Ressalto ainda que os atestados foram emi�dos com o nome fantasia da empresa, qual seja Grupo Supremo.

Aguardo resposta com brevidade, qualquer dúvida é só entrar em contato através do telefone informado abaixo.

Atenciosamente,

Monica Sobrinho.
Gerente em Exercício.
Pregoeira e Membro da CPL.
DCCL - Coordenação de Licitações.
Ministério Público do Estado da Bahia.
(71) 3103-0113
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.830.041/0001-69 DUNS®: 938220486
Razão Social: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
Nome Fantasia: GRUPO SUPREMO SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 11/08/2022 10:46 de
CPF: 780.497.505-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.830.041/0001-69 DUNS®: 938220486
Razão Social: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
Nome Fantasia: GRUPO SUPREMO SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 11/08/2022 10:46 de
CPF: 780.497.505-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.830.041/0001-69 DUNS®: 938220486
Razão Social: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
Nome Fantasia: GRUPO SUPREMO SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 11/08/2022 10:47 de
CPF: 780.497.505-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.830.041/0001-69 DUNS®: 938220486
Razão Social: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
Nome Fantasia: GRUPO SUPREMO SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da
Bahia

0010237038 31/03/2023

Conselho Regional de Química da 7° Região - Bahia 07200567 31/03/2023

Conselho Regional de Química da 7° Região - Bahia 03212034 31/03/2023

Emitido em: 11/08/2022 10:46 de
CPF: 780.497.505-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA

11

Anexo Consulta da pregoeira (0443794)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 373



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.830.041/0001-69 DUNS®: 938220486
Razão Social: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
Nome Fantasia: GRUPO SUPREMO SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 01/2021
Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 03/2023

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 22/07/2022
Código de Controle: 005786774

Emitido em: 11/08/2022 10:49 de
CPF: 780.497.505-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA

11
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LICITANTE
Valor calculado pela planilha 

após aplicar o fator K ofertado
É exequível? Valor orçado pela Adm. 44.509,56

RODINEI FERREIRA DOS 

REIS LTDA
8.790,96 INEXEQUÍVEL

BA TRANSPORTE 

SANEAMENTO E GESTAO 

AMBIENTAL LTDA

13.200,00 INEXEQUÍVEL 50% Valor orçado pela Adm. 22.254,78

EXTINSETO, 

IMUNIZACAO E 

CONTROLE DE PRAGAS 

EIRELI

17.076,48 INEXEQUÍVEL A 70% do valor orçado pela adm 31.156,69

L F DESINSETIZACAO 

PROLONGADA LTDA
19.850,00 OK

(ATENÇÃO: inserir resultado do cálculo dos 50% do valor orçado 

aqui na fórmula de cálculo da média) Média aritmética dos 

valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela 

administração

28.161,02

L F OLIVEIRA 

CONSTRUCOES EIRELI
19.882,00 OK B

70% da média dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado   
19.712,72

 AGENTE PRAG 

SOLUCOES AMBIENTAIS 

LTDA

22.598,00 OK
(usar aqui o menor valor entre A e B) PROPOSTAS INEXEQUÍVEIS 

SÃO MENORES  QUE:
19.712,72

SECO AMBIENTAL, 

SERVICOS, PESQUISAS E 

CONSTRUTORA LTDA

23.200,00 OK

D G ISAAC DE MACEDO 23.892,72 OK

MADUREIRA 

ENGENHARIA E 

CONSULTORIA EIRELI

25.340,00 OK

 HZ MANUTENCAO E 

SERVICOS LTDA
26.550,68 OK

FDS SERVICOS DE 

IMUNIZACAO E LIMPEZA 

LTDA

31.033,80 OK

BAHIA CONTROLADORA 

DE PRAGAS URBANAS 

LTDA

44.511,96 OK
Propostas inexeqüíveis possuem valores inferiores a 70% do 

menor dos dois valores entre "A" e "B"
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Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 2 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHECK-LIST DOCUMENTAL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 
EMPRESA: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 
CNPJ:  10.830.041/0001-69 
SITUAÇÃO: Classificada e Habilitada 

 

PARTE II – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL CLÁUSULA 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

ATENDIDO? 

Proposta de preços inicial  
(Formulário eletrônico em sistema) 

SEÇÃO I SIM SIM 

Proposta de preços ajustada CLÁUSULAS 5 e 8 SIM 
SIM 

Conforme análise da área técnica 

DEMAIS DOCUMENTOS E/OU CONFERÊNCIAS EXIGIDAS EM EDITAL (PARTES I e II) 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL CLÁUSULA 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade 
explorada pela licitante e o objeto licitado 

PARTE I - CLÁUSULA 4 SIM - SIM 

Empresa enquadrada como ME/EPP PARTE I - CLÁUSULA 4 SIM NÃO SIM 

Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019 
– CNMP  

PARTE II - CLÁUSULA 
5 e CLÁUSULA 9 

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

Declaração de Autenticidade 
PARTE II - CLÁUSULA 

5 e CLÁUSULA 9 
SIM 

NÃO CABE 
SUBSTITUIÇÃO 

SIM 

Procuração para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que 
haver apresentação de prova de legitimidade de 
quem outorgou os poderes 

PARTE I - CLÁUSULA 4 
e PARTE II - 
CLÁUSULA 5 

NAO SE APLICA 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
NÃO SE APLICA 

Documento comprobatório de poderes de 
representação, para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

PARTE I - CLÁUSULA 4 
e PARTE II - 
CLÁUSULA 5 

SIM NÃO SIM 

PARTE III – DA HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL CLÁUSULA 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social. 
Observação: documento consolidado ou 
acompanhado das alterações supervenientes 

CLÁUSULAS 1 E 4 SIM NÃO SIM 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM NÃO SIM 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação 

CLÁUSULAS 1 E 5 NÃO SIM SIM 
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Página 2 de 2 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual, do domicílio ou sede da licitante 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM NÃO 
SIM 

Val.: 28/08/2022 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM NÃO 
SIM 

Val.: 10/10/2022 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
inclusive INSS 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM NÃO 
SIM 

Val.: 24/08/2022 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM NÃO 
SIM 

Val.: 19/08/2022 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho 

CLÁUSULAS 1 E 5 SIM NÃO 
SIM 

Va.: 30/01/2023 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado(s) de capacidade técnica 
Quantitativo Mínimo – 13.630 M2 

CLÁUSULAS 1 E 6 SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

Declaração de ciência dos requisitos técnicos CLÁUSULAS 1 E 6 SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 

SIM 
Conforme análise da 

área técnica 

Registro em órgão profissional competente 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou 
Conselho Regional de Química - CRQ ou Conselho 
Regional de Farmácia - CRF ou Conselho de 
Medicina Veterinária ou Conselho de Biologia) 

CLÁUSULAS 1 E 6 SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 

SIM 
Conforme análise da 

área técnica 

Alvará da Vigilância Sanitária CLÁUSULAS 1 E 6 SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 

SIM 
Conforme análise da 

área técnica 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência CLÁUSULAS 1 E 7 SIM NÃO 
SIM 

Val.: 25/08/2022 

 

OUTRAS CONSULTAS A CARGO DO(A) PREGOEIRO(A) 

CONSULTAR IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL CLÁUSULA EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

CNJ - empresa e sócios PARTE I, ITEM 5.2 NÃO 

CEIS - empresa e sócios PARTE I, ITEM 5.2 NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa PARTE I, ITEM 5.2 NÃO 

CONSULTAR REGISTRO CADASTRAL 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL CLÁUSULA 
EMPRESA 

CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO 

À PARTICIPAÇÃO? 

CRC  
PARTE I - CLÁUSULA 5 e 
PARTE V - CLÁUSULA 25 

SIM NÃO 

SICAF 
PARTE I - CLÁUSULA 5 e 
PARTE V - CLÁUSULA 25 

SIM NÃO 
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Pregão Eletrônico

926302.212022 .14716 .4453 .14701416

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00021/2022

Às 08:30 horas do dia 11 de agosto de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal portaria 312/2021 de 03/03/2022, em atendimento às disposições
contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo nº 0017165/2021-77, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00021/2022. Modo de disputa:
Aberto. Objeto: Prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas
dependências dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador, conforme condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 11.640,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: 3,00 %

Aceito para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.600,0000 .

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 12.209,0800 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: 3,00 %

Aceito para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.800,0000 .

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.087,2000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: 3,00 %

Aceito para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.450,0000 .

Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.880,8000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: 3,00 %

Aceito para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.100,0000 .

Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.595,8000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: 3,00 %

Aceito para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 390,9600 e com valor negociado a R$
390,7600 .

Ata da sessão (0443798)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 379



Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.230,2800 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: 3,00 %

Aceito para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 900,0000 .

Item: 7 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.866,4000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: 3,00 %

Aceito para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.550,0000 .

Relação de Grupos
Grupo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 44.509,5600 Situação: Aceito e Habilitado
Aceito para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 8.790,9600 e com valor negociado a
R$ 8.790,7600 .

Itens do grupo:

 1 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 2 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 3 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 4 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 5 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 6 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 7 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

Histórico
Item: 1 - Grupo 1 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
26.892.221/0001-05 BA TRANSPORTE

SANEAMENTO E
GESTAO
AMBIENTAL LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.575,0000 R$ 6.300,0000 10/08/2022
16:13:45

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

18.659.856/0001-39 FDS SERVICOS
DE IMUNIZACAO
E LIMPEZA LTDA

Sim Sim 4 R$ 2.909,7040 R$ 11.638,8160 11/08/2022
00:18:27

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

19.310.587/0001-63 HZ MANUTENCAO
E SERVICOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 2.910,0000 R$ 11.640,0000 22/07/2022
10:55:06

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

00.660.370/0001-55 BAHIA
CONTROLADORA
DE PRAGAS
URBANAS LTDA

Sim Sim 4 R$ 2.910,0000 R$ 11.640,0000 06/08/2022
09:41:35

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG
SOLUCOES

Sim Sim 4 R$ 2.910,0000 R$ 11.640,0000 08/08/2022
23:22:15
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AMBIENTAIS
LTDA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público no CAB, Salvador, 
Porte da empresa: ME/EPP

10.830.041/0001-69 RODINEI
FERREIRA DOS
REIS LTDA

Sim Sim 4 R$ 2.910,0000 R$ 11.640,0000 09/08/2022
21:46:46

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

33.614.013/0001-00 SECO
AMBIENTAL,
SERVICOS,
PESQUISAS E
CONSTRUTORA
LTDA

Sim Sim 4 R$ 2.910,0000 R$ 11.640,0000 10/08/2022
09:38:40

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

16.492.097/0001-37 L F OLIVEIRA
CONSTRUCOES
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 2.910,0000 R$ 11.640,0000 10/08/2022
12:08:05

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

10.903.973/0001-94 EXTINSETO,
IMUNIZACAO E
CONTROLE DE
PRAGAS EIRELI

Sim Sim 4 R$ 2.910,0000 R$ 11.640,0000 10/08/2022
18:56:44

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

33.822.545/0001-32 L F
DESINSETIZACAO
PROLONGADA
LTDA

Sim Sim 4 R$ 2.910,0000 R$ 11.640,0000 11/08/2022
01:25:29

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia. 
Porte da empresa: ME/EPP

21.374.909/0001-80 MADUREIRA
ENGENHARIA E
CONSULTORIA
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 2.910,0000 R$ 11.640,0000 11/08/2022
08:28:17

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

04.865.072/0001-52 D G ISAAC DE
MACEDO

Sim Sim 4 R$ 6.197,8000 R$ 24.791,2000 29/07/2022
14:08:13

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Sede do MP no CAB, na 5ª Avenida, 750 Salvador - Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 24.791,2000 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 11.640,0000 00.660.370/0001-55 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 11.640,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 11.640,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 11.640,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 11.640,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 11.640,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 11.640,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 11.640,0000 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 11.640,0000 19.310.587/0001-63 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 11.638,8160 18.659.856/0001-39 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 6.300,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 11.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:42:11:253

* R$ 6,2000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:44:01:970
R$ 10.000,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:44:30:910
R$ 6.150,0000 19.310.587/0001-63 11/08/2022 08:44:53:537
R$ 24.047,4600 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:45:39:650
R$ 3.262,0000 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:45:55:803
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R$ 9.999,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:46:04:713
R$ 17.554,6400 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:46:49:030
R$ 6.000,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:47:21:267
R$ 1.957,2000 18.659.856/0001-39 11/08/2022 08:47:24:487
R$ 5.800,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:47:29:427
R$ 7.000,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:47:30:367
R$ 9.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:47:45:880
R$ 6.500,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:48:00:990
R$ 5.700,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:48:23:853
R$ 6.149,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:49:15:493
R$ 5.699,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:49:43:760
R$ 6.190,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:49:52:210
R$ 3.000,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:50:23:183
R$ 8.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:50:32:297
R$ 16.000,0000 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:50:41:840
R$ 5.500,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:51:43:360
R$ 7.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:53:13:933
R$ 6.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:54:00:413
R$ 11.640,0000 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:58:57:767
R$ 5.800,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:59:30:967
R$ 5.300,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 09:01:52:730
R$ 1.800,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 09:03:17:610
R$ 8.000,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:07:13:453
R$ 5.400,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 09:07:19:167
R$ 5.555,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:07:57:093
R$ 5.350,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:10:44:843
R$ 5.200,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 09:11:09:947
R$ 5.300,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:12:25:453
R$ 5.100,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:15:22:423
R$ 5.000,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 09:19:50:657
R$ 10.000,0000 04.865.072/0001-52 11/08/2022 09:19:52:077
R$ 5.050,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:20:59:813
R$ 4.800,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 09:23:05:350
R$ 1.700,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 09:30:42:050
R$ 1.600,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 09:34:57:177
R$ 4.880,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:41:27:733

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Exclusão de
lance

11/08/2022
09:02:51 Lance excluído no valor de R$ 6,2000.

Em análise 12/08/2022
09:56:52 Item Em Análise. Motivo: Documentos encaminhados para análise da área técnica.

Desfeito situação
em análise

26/08/2022
14:06:53 Desfeito situação do item em análise. Motivo: Documentos analisados

Aceite de
proposta

26/08/2022
14:09:24

Aceite individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ/CPF:
10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.600,0000.

Habilitação de
fornecedor

26/08/2022
14:14:48

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF: 10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.600,0000.

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 2 - Grupo 1 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
26.892.221/0001-05 BA TRANSPORTE

SANEAMENTO E
GESTAO
AMBIENTAL LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.575,0000 R$ 6.300,0000 10/08/2022
16:13:45

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
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no Prédio Principal do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

04.865.072/0001-52 D G ISAAC DE
MACEDO

Sim Sim 4 R$ 2.689,2600 R$ 10.757,0400 29/07/2022
14:08:13

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Sede do MP Nazaré, na Av: Joana Angélica, 1.312 Nazaré – Salvador - Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

18.659.856/0001-39 FDS SERVICOS
DE IMUNIZACAO
E LIMPEZA LTDA

Sim Sim 4 R$ 3.043,1100 R$ 12.172,4400 11/08/2022
00:18:27

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

33.822.545/0001-32 L F
DESINSETIZACAO
PROLONGADA
LTDA

Sim Sim 4 R$ 3.052,0000 R$ 12.208,0000 11/08/2022
01:25:29

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia. 
Porte da empresa: ME/EPP

21.374.909/0001-80 MADUREIRA
ENGENHARIA E
CONSULTORIA
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 3.052,0000 R$ 12.208,0000 11/08/2022
08:28:17

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

19.310.587/0001-63 HZ MANUTENCAO
E SERVICOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 3.052,2700 R$ 12.209,0800 22/07/2022
10:55:06

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

00.660.370/0001-55 BAHIA
CONTROLADORA
DE PRAGAS
URBANAS LTDA

Sim Sim 4 R$ 3.052,2700 R$ 12.209,0800 06/08/2022
09:41:35

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG
SOLUCOES
AMBIENTAIS
LTDA

Sim Sim 4 R$ 3.052,2700 R$ 12.209,0800 08/08/2022
23:22:15

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público em Nazaré, Salvador, 
Porte da empresa: ME/EPP

10.830.041/0001-69 RODINEI
FERREIRA DOS
REIS LTDA

Sim Sim 4 R$ 3.052,2700 R$ 12.209,0800 09/08/2022
21:46:46

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

33.614.013/0001-00 SECO
AMBIENTAL,
SERVICOS,
PESQUISAS E
CONSTRUTORA
LTDA

Sim Sim 4 R$ 3.052,2700 R$ 12.209,0800 10/08/2022
09:38:40

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

16.492.097/0001-37 L F OLIVEIRA
CONSTRUCOES
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 3.052,2700 R$ 12.209,0800 10/08/2022
12:08:05

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

10.903.973/0001-94 EXTINSETO,
IMUNIZACAO E
CONTROLE DE
PRAGAS EIRELI

Sim Sim 4 R$ 3.052,2700 R$ 12.209,0800 10/08/2022
18:56:44

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 12.209,0800 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:30:00:410
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R$ 12.209,0800 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 12.209,0800 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 12.209,0800 00.660.370/0001-55 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 12.209,0800 19.310.587/0001-63 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 12.209,0800 16.492.097/0001-37 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 12.209,0800 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 12.208,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 12.208,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 12.172,4400 18.659.856/0001-39 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 10.757,0400 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 6.300,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 11.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:43:00:170
R$ 10.000,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:44:47:380
R$ 10.434,3200 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:44:55:757
R$ 6.100,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:44:58:827
R$ 9.999,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:46:30:500
R$ 8.000,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:47:09:597
R$ 5.900,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:47:11:687
R$ 7.617,0500 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:47:24:990
R$ 5.700,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:47:37:313
R$ 7.000,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:47:46:843
R$ 9.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:47:52:980
R$ 5.800,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:48:56:510
R$ 2.830,8000 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:49:01:350
R$ 5.600,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:49:09:873
R$ 2.730,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:49:20:563
R$ 5.599,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:50:04:263
R$ 2.640,0000 19.310.587/0001-63 11/08/2022 08:50:07:737
R$ 3.000,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:50:31:963
R$ 8.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:50:39:643
R$ 2.540,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:50:55:087
R$ 6.500,0000 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:51:00:383
R$ 7.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:51:16:300

* R$ 2,5000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:51:19:500
R$ 2.150,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:51:35:980
R$ 5.500,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:52:07:683
R$ 5.300,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:52:30:507
R$ 2.050,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:52:52:710
R$ 4.800,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:53:23:910
R$ 8.492,4000 18.659.856/0001-39 11/08/2022 08:53:24:613
R$ 4.200,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:53:49:367
R$ 1.900,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:53:52:970
R$ 3.900,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:54:05:917
R$ 1.800,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:54:20:193
R$ 3.700,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:59:23:813
R$ 7.000,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:08:08:110
R$ 5.200,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 09:08:44:443
R$ 3.500,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:09:57:433
R$ 5.500,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:11:18:590
R$ 3.300,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:12:34:373
R$ 3.180,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:16:30:760
R$ 5.050,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:40:25:020
R$ 3.080,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:41:37:473

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Exclusão de
lance

11/08/2022
09:01:33 Lance excluído no valor de R$ 2,5000.

Em análise 12/08/2022
09:56:52 Item Em Análise. Motivo: Documentos encaminhados para análise da área técnica.
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Desfeito situação
em análise

26/08/2022
14:06:53 Desfeito situação do item em análise. Motivo: Documentos analisados

Aceite de
proposta

26/08/2022
14:09:24

Aceite individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ/CPF:
10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.800,0000.

Habilitação de
fornecedor

26/08/2022
14:14:48

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF: 10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.800,0000.

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 3 - Grupo 1 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
04.865.072/0001-52 D G ISAAC DE

MACEDO
Sim Sim 4 R$ 595,4600 R$ 2.381,8400 29/07/2022

14:08:13
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio do anexo do MP Nazaré, Av: Joana Angélica, 1.312 Nazaré – Salvador - Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

18.659.856/0001-39 FDS SERVICOS
DE IMUNIZACAO
E LIMPEZA LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.269,2700 R$ 5.077,0800 11/08/2022
00:18:27

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio Anexo do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

10.830.041/0001-69 RODINEI
FERREIRA DOS
REIS LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.271,0000 R$ 5.084,0000 09/08/2022
21:46:46

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio Anexo do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

21.374.909/0001-80 MADUREIRA
ENGENHARIA E
CONSULTORIA
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 1.271,0000 R$ 5.084,0000 11/08/2022
08:28:17

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio Anexo do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

19.310.587/0001-63 HZ MANUTENCAO
E SERVICOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.271,8000 R$ 5.087,2000 22/07/2022
10:55:06

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

00.660.370/0001-55 BAHIA
CONTROLADORA
DE PRAGAS
URBANAS LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.271,8000 R$ 5.087,2000 06/08/2022
09:41:35

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio Anexo do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG
SOLUCOES
AMBIENTAIS
LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.271,8000 R$ 5.087,2000 08/08/2022
23:22:15

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio Anexo do Ministério Público em Nazaré, Salvador, 
Porte da empresa: ME/EPP

33.614.013/0001-00 SECO
AMBIENTAL,
SERVICOS,
PESQUISAS E
CONSTRUTORA
LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.271,8000 R$ 5.087,2000 10/08/2022
09:38:40

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

16.492.097/0001-37 L F OLIVEIRA
CONSTRUCOES
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 1.271,8000 R$ 5.087,2000 10/08/2022
12:08:05

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio Anexo do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

10.903.973/0001-94 EXTINSETO,
IMUNIZACAO E

Sim Sim 4 R$ 1.271,8000 R$ 5.087,2000 10/08/2022
18:56:44
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CONTROLE DE
PRAGAS EIRELI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

33.822.545/0001-32 L F
DESINSETIZACAO
PROLONGADA
LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.271,8000 R$ 5.087,2000 11/08/2022
01:25:29

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio Anexo do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia. 
Porte da empresa: ME/EPP

26.892.221/0001-05 BA TRANSPORTE
SANEAMENTO E
GESTAO
AMBIENTAL LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.575,0000 R$ 6.300,0000 10/08/2022
16:13:45

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Principal do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 6.300,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 5.087,2000 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 5.087,2000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 5.087,2000 19.310.587/0001-63 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 5.087,2000 00.660.370/0001-55 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 5.087,2000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 5.087,2000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 5.087,2000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 5.084,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 5.084,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 5.077,0800 18.659.856/0001-39 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 2.381,8400 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 3.500,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:45:10:193
R$ 2.280,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:45:26:130
R$ 2.185,0000 19.310.587/0001-63 11/08/2022 08:45:39:697
R$ 2.085,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:46:16:830
R$ 3.499,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:47:02:297
R$ 4.800,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:48:12:630
R$ 1.900,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:48:34:967
R$ 1.800,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:49:08:570
R$ 2.318,8000 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:49:14:417
R$ 3.300,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:49:54:197
R$ 3.000,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:50:38:220
R$ 4.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:51:09:277
R$ 1.700,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:51:40:873
R$ 2.000,0000 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:51:55:263
R$ 1.600,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:51:59:763
R$ 3.500,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:52:20:300
R$ 2.900,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:53:04:607
R$ 3.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:53:30:557
R$ 1.550,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:53:41:940
R$ 1.450,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:54:06:143
R$ 2.800,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:54:22:927
R$ 2.600,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:56:19:270
R$ 3.500,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:08:16:760
R$ 2.600,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:12:45:517
R$ 2.500,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:16:51:013
R$ 2.420,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:36:06:110
R$ 2.330,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:42:06:383

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações
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Em análise 12/08/2022
09:56:52

Item Em Análise. Motivo: Documentos encaminhados para análise da área técnica.

Desfeito situação
em análise

26/08/2022
14:06:53 Desfeito situação do item em análise. Motivo: Documentos analisados

Aceite de
proposta

26/08/2022
14:09:24

Aceite individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ/CPF:
10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.450,0000.

Habilitação de
fornecedor

26/08/2022
14:14:48

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF: 10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.450,0000.

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 4 - Grupo 1 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
04.865.072/0001-52 D G ISAAC DE

MACEDO
Sim Sim 4 R$ 375,4400 R$ 1.501,7600 29/07/2022

14:08:13
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio do CEAF-Jardim, na Rua Pedro Américo, 13 Jardim Baiano – Salvador - Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

18.659.856/0001-39 FDS SERVICOS
DE IMUNIZACAO
E LIMPEZA LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.215,2400 R$ 4.860,9600 11/08/2022
00:18:27

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do CEAF-Jardim Baiano, Nazaré 
Porte da empresa: ME/EPP

33.822.545/0001-32 L F
DESINSETIZACAO
PROLONGADA
LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.220,0000 R$ 4.880,0000 11/08/2022
01:25:29

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do CEAF-Jardim Baiano, Nazaré, Salvador, Bahia. 
Porte da empresa: ME/EPP

21.374.909/0001-80 MADUREIRA
ENGENHARIA E
CONSULTORIA
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 1.220,0000 R$ 4.880,0000 11/08/2022
08:28:17

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do CEAF-Jardim Baiano, Nazaré 
Porte da empresa: ME/EPP

10.903.973/0001-94 EXTINSETO,
IMUNIZACAO E
CONTROLE DE
PRAGAS EIRELI

Sim Sim 4 R$ 1.220,2000 R$ 4.880,8000 10/08/2022
18:56:44

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

19.310.587/0001-63 HZ MANUTENCAO
E SERVICOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.220,8000 R$ 4.883,2000 22/07/2022
10:55:06

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

00.660.370/0001-55 BAHIA
CONTROLADORA
DE PRAGAS
URBANAS LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.220,8000 R$ 4.883,2000 06/08/2022
09:41:35

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do CEAF-Jardim Baiano, Nazaré 
Porte da empresa: ME/EPP

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG
SOLUCOES
AMBIENTAIS
LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.220,8000 R$ 4.883,2000 08/08/2022
23:22:15

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do CEAF-Jardim Baiano, Nazaré 
Porte da empresa: ME/EPP

10.830.041/0001-69 RODINEI
FERREIRA DOS
REIS LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.220,8000 R$ 4.883,2000 09/08/2022
21:46:46

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do CEAF-Jardim Baiano, Nazaré 
Porte da empresa: ME/EPP

33.614.013/0001-00 SECO
AMBIENTAL,

Sim Sim 4 R$ 1.220,8000 R$ 4.883,2000 10/08/2022
09:38:40
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SERVICOS,
PESQUISAS E
CONSTRUTORA
LTDA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

16.492.097/0001-37 L F OLIVEIRA
CONSTRUCOES
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 1.220,8000 R$ 4.883,2000 10/08/2022
12:08:05

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do CEAF-Jardim Baiano, Nazaré 
Porte da empresa: ME/EPP

26.892.221/0001-05 BA TRANSPORTE
SANEAMENTO E
GESTAO
AMBIENTAL LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.575,0000 R$ 6.300,0000 10/08/2022
16:13:45

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no CEAF, Jardim Baiano, Nazaré 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 6.300,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.883,2000 19.310.587/0001-63 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.883,2000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.883,2000 00.660.370/0001-55 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.883,2000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.883,2000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.883,2000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.880,8000 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.880,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.880,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.860,9600 18.659.856/0001-39 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.501,7600 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 3.900,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:45:28:340
R$ 1.450,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:45:39:397
R$ 1.300,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:46:41:083
R$ 1.200,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:47:12:607
R$ 3.899,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:47:34:437
R$ 4.600,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:48:27:593
R$ 2.055,0400 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:49:32:857
R$ 3.700,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:50:36:820
R$ 3.500,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:51:16:767
R$ 4.200,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:51:32:050
R$ 3.499,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:51:52:313
R$ 1.150,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:51:53:320
R$ 3.800,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:53:41:413
R$ 1.100,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:54:33:290
R$ 3.500,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:54:59:643
R$ 3.300,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:57:04:777
R$ 3.350,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:59:59:093
R$ 2.000,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:08:00:650
R$ 3.200,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:13:21:687
R$ 3.050,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:23:30:787
R$ 1.940,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:34:18:650

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Em análise 12/08/2022
09:56:52 Item Em Análise. Motivo: Documentos encaminhados para análise da área técnica.

Desfeito situação
em análise

26/08/2022
14:06:53 Desfeito situação do item em análise. Motivo: Documentos analisados

Aceite de
proposta

26/08/2022
14:09:24

Aceite individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ/CPF:
10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.100,0000.
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Habilitação de
fornecedor

26/08/2022
14:14:48

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF: 10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.100,0000.

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 5 - Grupo 1 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
04.865.072/0001-52 D G ISAAC DE

MACEDO
Sim Sim 4 R$ 122,7400 R$ 490,9600 29/07/2022

14:08:13
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio do GEDEM na Rua Arquimedes Gonçalves, 142 – Jardim Baiano – Salvador - Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

18.659.856/0001-39 FDS SERVICOS
DE IMUNIZACAO
E LIMPEZA LTDA

Sim Sim 4 R$ 394,0600 R$ 1.576,2400 11/08/2022
00:18:27

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do GEDEM-Jardim Baiano,Nazaré 
Porte da empresa: ME/EPP

21.374.909/0001-80 MADUREIRA
ENGENHARIA E
CONSULTORIA
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 398,0000 R$ 1.592,0000 11/08/2022
08:28:17

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do GEDEM-Jardim Baiano,Nazaré 
Porte da empresa: ME/EPP

19.310.587/0001-63 HZ MANUTENCAO
E SERVICOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 398,9500 R$ 1.595,8000 22/07/2022
10:55:07

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

00.660.370/0001-55 BAHIA
CONTROLADORA
DE PRAGAS
URBANAS LTDA

Sim Sim 4 R$ 398,9500 R$ 1.595,8000 06/08/2022
09:41:35

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do GEDEM-Jardim Baiano,Nazaré. 
Porte da empresa: ME/EPP

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG
SOLUCOES
AMBIENTAIS
LTDA

Sim Sim 4 R$ 398,9500 R$ 1.595,8000 08/08/2022
23:22:15

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do GEDEM-Jardim Baiano,Nazaré 
Porte da empresa: ME/EPP

10.830.041/0001-69 RODINEI
FERREIRA DOS
REIS LTDA

Sim Sim 4 R$ 398,9500 R$ 1.595,8000 09/08/2022
21:46:46

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do GEDEM-Jardim Baiano,Nazaré. 
Porte da empresa: ME/EPP

33.614.013/0001-00 SECO
AMBIENTAL,
SERVICOS,
PESQUISAS E
CONSTRUTORA
LTDA

Sim Sim 4 R$ 398,9500 R$ 1.595,8000 10/08/2022
09:38:40

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

16.492.097/0001-37 L F OLIVEIRA
CONSTRUCOES
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 398,9500 R$ 1.595,8000 10/08/2022
12:08:05

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do GEDEM-Jardim Baiano,Nazaré. 
Porte da empresa: ME/EPP

10.903.973/0001-94 EXTINSETO,
IMUNIZACAO E
CONTROLE DE
PRAGAS EIRELI

Sim Sim 4 R$ 398,9500 R$ 1.595,8000 10/08/2022
18:56:44

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

33.822.545/0001-32 L F Sim Sim 4 R$ 398,9500 R$ 1.595,8000 11/08/2022
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DESINSETIZACAO
PROLONGADA
LTDA

01:25:29

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no prédio do GEDEM-Jardim Baiano,Nazaré-Jardim Baiano-Nazaré, Salvador, Bahia. 
Porte da empresa: ME/EPP

26.892.221/0001-05 BA TRANSPORTE
SANEAMENTO E
GESTAO
AMBIENTAL LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.575,0000 R$ 6.300,0000 10/08/2022
16:13:45

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização desratização, descupinização e fumacê
no GEDEM- Jardim Baiano, Nazaré 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 6.300,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.595,8000 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.595,8000 19.310.587/0001-63 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.595,8000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.595,8000 00.660.370/0001-55 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.595,8000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.595,8000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.595,8000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.595,8000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.592,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.576,2400 18.659.856/0001-39 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 490,9600 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 390,9600 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:45:29:873

R$ 1.200,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:46:03:423
R$ 1.199,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:47:55:643
R$ 1.500,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:48:42:307
R$ 1.085,2800 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:49:46:330
R$ 4.000,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:49:59:113
R$ 2.000,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:50:12:027
R$ 1.200,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:51:48:233
R$ 1.080,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:02:53:010
R$ 990,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:05:37:110

R$ 1.000,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:07:48:997
R$ 900,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:08:23:893
R$ 850,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:09:32:617
R$ 810,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:10:30:090
R$ 970,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:17:57:933
R$ 780,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:18:35:470
R$ 940,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:24:03:733
R$ 755,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:25:46:753
R$ 700,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:28:34:653
R$ 630,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:30:55:117
R$ 911,8000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:32:07:947
R$ 610,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:33:29:060
R$ 884,4400 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:37:13:193
R$ 800,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:38:09:967

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Em análise 12/08/2022
09:56:52 Item Em Análise. Motivo: Documentos encaminhados para análise da área técnica.

Desfeito
situação
em análise

26/08/2022
14:06:53 Desfeito situação do item em análise. Motivo: Documentos analisados

Aceite de
proposta

26/08/2022
14:09:24

Aceite individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ/CPF:
10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 390,9600.

Negociação
de valor

26/08/2022
14:14:18

Alteração na negociação do valor. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ/CPF:
10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 390,9600 e com valor negociado a R$ 390,7600.
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Motivo: Foi comprovada a exequibilidade pela empresa. Ajuste de valor em razão de dízima
Habilitação
de
fornecedor

26/08/2022
14:14:48

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ/CPF:
10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 390,9600 e com valor negociado a R$ 390,7600.

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 6 - Grupo 1 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
04.865.072/0001-52 D G ISAAC DE

MACEDO
Sim Sim 4 R$ 378,1000 R$ 1.512,4000 29/07/2022

14:08:13
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Anfrisia Santiago (Palacete Ferraro)Av: Joana Angélica, 1.830 – Nazaré –Salvador -Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

18.659.856/0001-39 FDS SERVICOS
DE IMUNIZACAO
E LIMPEZA LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.054,7000 R$ 4.218,8000 11/08/2022
00:18:27

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Anfrisia Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av. Joana Angélica, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

21.374.909/0001-80 MADUREIRA
ENGENHARIA E
CONSULTORIA
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 1.057,0000 R$ 4.228,0000 11/08/2022
08:28:17

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Anfrisia Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av. Joana Angélica, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

19.310.587/0001-63 HZ MANUTENCAO
E SERVICOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.057,5700 R$ 4.230,2800 22/07/2022
10:55:07

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

00.660.370/0001-55 BAHIA
CONTROLADORA
DE PRAGAS
URBANAS LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.057,5700 R$ 4.230,2800 06/08/2022
09:41:35

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Anfrisia Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av. Joana Angélica, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG
SOLUCOES
AMBIENTAIS
LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.057,5700 R$ 4.230,2800 08/08/2022
23:22:15

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Anfrisia Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av. Joana Angélica, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

10.830.041/0001-69 RODINEI
FERREIRA DOS
REIS LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.057,5700 R$ 4.230,2800 09/08/2022
21:46:46

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Anfrisia Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av. Joana Angélica, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

33.614.013/0001-00 SECO
AMBIENTAL,
SERVICOS,
PESQUISAS E
CONSTRUTORA
LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.057,5700 R$ 4.230,2800 10/08/2022
09:38:40

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

16.492.097/0001-37 L F OLIVEIRA
CONSTRUCOES
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 1.057,5700 R$ 4.230,2800 10/08/2022
12:08:05

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Anfrisia Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av. Joana Angélica, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

10.903.973/0001-94 EXTINSETO,
IMUNIZACAO E
CONTROLE DE
PRAGAS EIRELI

Sim Sim 4 R$ 1.057,5700 R$ 4.230,2800 10/08/2022
18:56:44

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
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Porte da empresa: ME/EPP

33.822.545/0001-32 L F
DESINSETIZACAO
PROLONGADA
LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.057,5700 R$ 4.230,2800 11/08/2022
01:25:29

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Anfrisia Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av. Joana Angélica, Salvador, Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

26.892.221/0001-05 BA TRANSPORTE
SANEAMENTO E
GESTAO
AMBIENTAL LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.575,0000 R$ 6.300,0000 10/08/2022
16:13:45

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Prédio Anfrísia Santiago (Palacete Ferraro), na Av. Joana Angélica, Salvador,Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 6.300,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.230,2800 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.230,2800 16.492.097/0001-37 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.230,2800 19.310.587/0001-63 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.230,2800 00.660.370/0001-55 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.230,2800 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.230,2800 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.230,2800 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.230,2800 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.228,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.218,8000 18.659.856/0001-39 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.512,4000 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 1.400,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:44:28:083
R$ 1.300,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:45:39:890
R$ 1.200,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:45:58:783
R$ 3.500,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:46:17:517
R$ 2.500,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:46:55:290
R$ 2.499,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:48:13:930
R$ 4.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:48:58:310
R$ 2.507,4000 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:49:59:840
R$ 1.400,0000 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:51:30:407
R$ 3.500,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:52:47:937
R$ 1.150,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:52:57:457
R$ 1.050,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:54:25:550
R$ 1.000,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:55:20:430
R$ 1.800,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:55:21:080
R$ 900,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:55:37:367

R$ 3.380,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:05:15:390
R$ 2.000,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:07:32:013
R$ 3.250,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:09:20:507
R$ 3.100,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:11:41:767
R$ 3.000,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:13:36:950
R$ 1.750,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:19:54:900
R$ 1.697,5000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:26:43:463
R$ 2.900,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:39:21:633
R$ 2.800,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:42:26:807

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Em análise 12/08/2022
09:56:52 Item Em Análise. Motivo: Documentos encaminhados para análise da área técnica.

Desfeito situação
em análise

26/08/2022
14:06:53 Desfeito situação do item em análise. Motivo: Documentos analisados

Aceite de
proposta

26/08/2022
14:09:24

Aceite individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ/CPF:
10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 900,0000.

Habilitação de 26/08/2022 Habilitação individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
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fornecedor 14:14:48 CNPJ/CPF: 10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 900,0000.

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 7 - Grupo 1 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
04.865.072/0001-52 D G ISAAC DE

MACEDO
Sim Sim 4 R$ 562,0200 R$ 2.248,0800 29/07/2022

14:08:13
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
Promotorias Criminais do MP – Av: Ulisses Guimarães, 2.586 – Edificio Teixeira de Freitas – 4º / 5º e 6º andar –
Sussuarana -Salvador - Bahia 
Porte da empresa: ME/EPP

18.659.856/0001-39 FDS SERVICOS
DE IMUNIZACAO
E LIMPEZA LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.212,7800 R$ 4.851,1200 11/08/2022
00:18:27

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
nas Promotorias Criminais- Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 
Porte da empresa: ME/EPP

21.374.909/0001-80 MADUREIRA
ENGENHARIA E
CONSULTORIA
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 1.216,0000 R$ 4.864,0000 11/08/2022
08:28:17

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
nas Promotorias Criminais- Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 
Porte da empresa: ME/EPP

19.310.587/0001-63 HZ MANUTENCAO
E SERVICOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.216,6000 R$ 4.866,4000 22/07/2022
10:55:07

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

00.660.370/0001-55 BAHIA
CONTROLADORA
DE PRAGAS
URBANAS LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.216,6000 R$ 4.866,4000 06/08/2022
09:41:35

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
nas Promotorias Criminais- Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 
Porte da empresa: ME/EPP

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG
SOLUCOES
AMBIENTAIS
LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.216,6000 R$ 4.866,4000 08/08/2022
23:22:15

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
nas Promotorias Criminais- Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 
Porte da empresa: ME/EPP

33.614.013/0001-00 SECO
AMBIENTAL,
SERVICOS,
PESQUISAS E
CONSTRUTORA
LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.216,6000 R$ 4.866,4000 10/08/2022
09:38:40

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

16.492.097/0001-37 L F OLIVEIRA
CONSTRUCOES
EIRELI

Sim Sim 4 R$ 1.216,6000 R$ 4.866,4000 10/08/2022
12:08:05

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
nas Promotorias Criminais- Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 
Porte da empresa: ME/EPP

10.903.973/0001-94 EXTINSETO,
IMUNIZACAO E
CONTROLE DE
PRAGAS EIRELI

Sim Sim 4 R$ 1.216,6000 R$ 4.866,4000 10/08/2022
18:56:44

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Porte da empresa: ME/EPP

33.822.545/0001-32 L F
DESINSETIZACAO
PROLONGADA
LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.216,6000 R$ 4.866,4000 11/08/2022
01:25:29

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Promotorias Criminais- Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana, Salvador, Bahia. 
Porte da empresa: ME/EPP

10.830.041/0001-69 RODINEI Sim Sim 4 R$ 1.216,8000 R$ 4.867,2000 09/08/2022
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FERREIRA DOS
REIS LTDA

21:46:46

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
nas Promotorias Criminais -. - Edf Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 
Porte da empresa: ME/EPP

26.892.221/0001-05 BA TRANSPORTE
SANEAMENTO E
GESTAO
AMBIENTAL LTDA

Sim Sim 4 R$ 1.575,0000 R$ 6.300,0000 10/08/2022
16:13:45

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê
no Edf. Teixeira de Freitas, 4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 6.300,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.867,2000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.866,4000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.866,4000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.866,4000 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.866,4000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.866,4000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.866,4000 19.310.587/0001-63 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.866,4000 00.660.370/0001-55 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.864,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 4.851,1200 18.659.856/0001-39 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 2.248,0800 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:30:00:410
R$ 2.148,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:44:45:283
R$ 2.000,0000 26.892.221/0001-05 11/08/2022 08:45:33:310
R$ 1.900,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:45:46:337
R$ 3.500,0000 33.614.013/0001-00 11/08/2022 08:45:50:340
R$ 3.499,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:48:34:137
R$ 4.500,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:49:04:163
R$ 3.017,1600 10.903.973/0001-94 11/08/2022 08:50:09:257
R$ 2.000,0000 04.865.072/0001-52 11/08/2022 08:51:21:127
R$ 3.900,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:52:54:353
R$ 3.400,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 08:53:02:253
R$ 1.650,0000 21.374.909/0001-80 11/08/2022 08:55:10:783
R$ 1.550,0000 10.830.041/0001-69 11/08/2022 08:55:23:050
R$ 3.200,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:57:39:213
R$ 3.000,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 08:58:04:340
R$ 2.700,0000 21.207.079/0001-04 11/08/2022 09:04:35:583
R$ 2.000,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:07:41:547
R$ 3.280,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:09:04:363
R$ 3.100,0000 33.822.545/0001-32 11/08/2022 09:13:51:833
R$ 1.850,0000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:21:40:560
R$ 1.794,5000 16.492.097/0001-37 11/08/2022 09:29:36:837

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Em análise 12/08/2022
09:56:52 Item Em Análise. Motivo: Documentos encaminhados para análise da área técnica.

Desfeito situação
em análise

26/08/2022
14:06:53 Desfeito situação do item em análise. Motivo: Documentos analisados

Aceite de
proposta

26/08/2022
14:09:24

Aceite individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ/CPF:
10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.550,0000.

Habilitação de
fornecedor

26/08/2022
14:14:48

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF: 10.830.041/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.550,0000.

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
HISTÓRICO DO Grupo 1

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)
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CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Global Data/Hora

Registro
04.865.072/0001-52 D G ISAAC DE MACEDO Sim Sim - R$ 43.683,2800 29/07/2022

14:08:13
26.892.221/0001-05 BA TRANSPORTE SANEAMENTO

E GESTAO AMBIENTAL LTDA
Sim Sim - R$ 44.100,0000 10/08/2022

16:13:45
18.659.856/0001-39 FDS SERVICOS DE

IMUNIZACAO E LIMPEZA LTDA
Sim Sim - R$ 44.395,4560 11/08/2022

00:18:27
21.374.909/0001-80 MADUREIRA ENGENHARIA E

CONSULTORIA EIRELI
Sim Sim - R$ 44.496,0000 11/08/2022

08:28:17
33.822.545/0001-32 L F DESINSETIZACAO

PROLONGADA LTDA
Sim Sim - R$ 44.507,6800 11/08/2022

01:25:29
10.830.041/0001-69 RODINEI FERREIRA DOS REIS

LTDA
Sim Sim - R$ 44.509,5600 09/08/2022

21:46:46
10.903.973/0001-94 EXTINSETO, IMUNIZACAO E

CONTROLE DE PRAGAS EIRELI
Sim Sim - R$ 44.509,5600 10/08/2022

18:56:44
19.310.587/0001-63 HZ MANUTENCAO E SERVICOS

LTDA
Sim Sim - R$ 44.511,9600 22/07/2022

10:55:07
00.660.370/0001-55 BAHIA CONTROLADORA DE

PRAGAS URBANAS LTDA
Sim Sim - R$ 44.511,9600 06/08/2022

09:41:35
21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG SOLUCOES

AMBIENTAIS LTDA
Sim Sim - R$ 44.511,9600 08/08/2022

23:22:15
33.614.013/0001-00 SECO AMBIENTAL, SERVICOS,

PESQUISAS E CONSTRUTORA
LTDA

Sim Sim - R$ 44.511,9600 10/08/2022
09:38:40

16.492.097/0001-37 L F OLIVEIRA CONSTRUCOES
EIRELI

Sim Sim - R$ 44.511,9600 10/08/2022
12:08:05

Eventos do Grupo
Evento Data Observações

Encerramento análise de
propostas

11/08/2022
08:33:21 Item com análise de propostas finalizada.

Abertura 11/08/2022
08:40:02 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 11/08/2022
09:44:27 Item com etapa aberta encerrada.

Encerramento 11/08/2022
09:44:27 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/08/2022
08:39:17

Convocado para envio de anexo o fornecedor RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF: 10.830.041/0001-69.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

12/08/2022
09:03:55

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor RODINEI FERREIRA
DOS REIS LTDA, CNPJ/CPF: 10.830.041/0001-69.

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 11/08/2022
08:30:00

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da
análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início dos
lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura

para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 11/08/2022

08:40:01
Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada.

Mantenham-se conectados.
Sistema 11/08/2022

08:40:02
O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 11/08/2022
09:01:33

O lance no valor de R$ 2,5000 do item 2 foi excluído pelo comprador por ter sido
considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o lance.

Sistema 11/08/2022
09:02:51

O lance no valor de R$ 6,2000 do item 1 foi excluído pelo comprador por ter sido
considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o lance.

Sistema 11/08/2022
09:44:27

O item G1 está encerrado.

Sistema 11/08/2022
09:45:09

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 11/08/2022
09:46:32

Prezados, bom dia! Sou a pregoeira Monica e darei continuidade ao certame. ATENÇÃO:

Pregoeiro 11/08/2022
09:46:52

1. peço às empresas que estejam atentas às exigências contratuais, notadamente
àquelas da cláusula segunda do instrumento contratual, referentes aos produtos que
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deverão ser utilizados nos processos de desinsetização, desratização, descupinização e
fumacê.

Pregoeiro 11/08/2022
09:48:24

Os produtos que deverão ser utilizados são aqueles que estão definidos no contrato.

Pregoeiro 11/08/2022
09:58:11

2. Considerando o inciso II e o § 1º do Art. 97 da Lei 9.433/2005, será exigido das
empresas que estão com valores abaixo de R$ 19.712,72 (dezenove mil setecentos e

doze reais e setenta e dois centavos) a comprovação de exequibilidade de suas
propostas.

Pregoeiro 11/08/2022
10:02:14

Aplicando o princípio da razoabilidade, esta pregoeira não será realizará a negociação
com as empresas que estão com os valores inexequíveis nos termos da legislação.

Pregoeiro 11/08/2022
10:03:20

Iniciarei a convocação da primeira classificada para comprovação da exequibilidade.

Pregoeiro 11/08/2022
10:13:01

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Esta Pregoeira solicita à empresa RODINEI
FERREIRA que apresente, EM SISTEMA, a comprovação da exequibilidade de sua

proposta demonstrando a viabilidade de sua Proposta Comercial e a plena possibilidade
da execução dos serviços ora licitados.

Pregoeiro 11/08/2022
10:13:48

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - A licitação será suspensa e remarcada para o
dia 15/08/2022 às 08:30 e a empresa terá 30 minutos, a partir da convocação, para

inserir o documento comprobatório em sistema.
Pregoeiro 11/08/2022

10:15:22
Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Peço que a empresa dê o ciente em CHAT.

10.830.041/0001-
69

11/08/2022
10:19:38

Bom Dia! Ciente!

Pregoeiro 11/08/2022
10:20:15

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Obrigada pelo retorno.

Pregoeiro 11/08/2022
10:21:50

Prezadas licitantes, considerando a exigência de comprovação de exequibilidade da
proposta da empresa RODINEI, a sessão será suspensa e a continuidade para

comprovação da exequibilidade se dará no dia 15/08/2022 às 08:30. Ocasião em que a
empresa terá 30 minutos para envio do documento.

Pregoeiro 11/08/2022
10:22:05

Bom dia e ótimo final de semana.

Pregoeiro 11/08/2022
10:25:33

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Prezados, desculpe o equívoco. A licitação
será remarcada para amanhã, 12/08/2022 às 08:30. Dia 15 é na segunda e a pregoeira

já tem outro certame para dar andamento.
Pregoeiro 11/08/2022

10:26:43
Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - CORREÇÃO: A licitação será suspensa e

remarcada para o dia 12/08/2022 às 08:30 e a empresa terá 30 minutos, a partir da
convocação, para inserir o documento.

10.830.041/0001-
69

11/08/2022
10:27:39

Ciente!

Pregoeiro 11/08/2022
10:28:57

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Obrigada e desculpa o equívoco.

Pregoeiro 11/08/2022
10:30:40

Esta pregoeira se equivocou ao remarcar a licitação para o dia 18/08/2022, já que tem
outro certame para dar andamento neste dia, deste modo segue a correção da

mensagem.
Pregoeiro 11/08/2022

10:30:55
CORRIGINDO: Prezadas licitantes, considerando a exigência de comprovação de

exequibilidade da proposta da empresa RODINEI, a sessão será suspensa e a
continuidade para comprovação da exequibilidade se dará no dia 12/08/2022 às 08:30.

Ocasião em que a empresa terá 30 minutos para envio do documento.
Pregoeiro 11/08/2022

10:31:20
Esta pregoeira se equivocou ao remarcar a licitação para o dia 15/08/2022, já que tem

outro certame para dar andamento neste dia, deste modo segue a correção da
mensagem.

Pregoeiro 11/08/2022
10:31:41

Obrigada a todos.

Pregoeiro 12/08/2022
08:33:35

Bom dia! darei continuidade ao certame. Informo que, para maior celeridade, além da
comprovação de exequibilidade solicitarei também a proposta ajustada e os documentos
correlatos da empresa Rodinei. Neste sentido será concedida as 02 horas previstas em

edital.
Pregoeiro 12/08/2022

08:37:29
Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Considerando a necessidade de análise

também da proposta ajustada e que o prazo para envio informado em edital é de 02
horas, para dar celeridade ao certame, farei a convocação da empresa para

apresentação da comprovação de exequibilidade e para apresentação da proposta
ajustada e dos documentos correlatos, conforme PARTE II do edital.

Sistema 12/08/2022
08:39:17

Senhor fornecedor RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ/CPF: 10.830.041/0001-
69, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

Pregoeiro 12/08/2022
08:39:46

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - A empresa terá 02 (duas) horas (até às
10:39h) para envio da Comprovação de exequibilidade, da proposta ajustada, das

declarações (caso ainda não tenha enviado em sistema), da procuração (se não se tratar
de representante sócio) e dos documentos técnicos (catálogo).

Pregoeiro 12/08/2022
08:42:51

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Esclareço que a proposta ajustada deverá
seguir o ANEXO I do edital.

Pregoeiro 12/08/2022
08:43:32

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Informo que o prazo é improrrogável.

10.830.041/0001- 12/08/2022 Bom dia, sr(a) Pregoeiro, ciente! informamos que o local para anexo não esta
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69 08:44:13 disponível, nos impossibilitando de anexarmos os documentos solicitados.
Pregoeiro 12/08/2022

08:44:36
Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - ATENÇÃO: O campo de convocação fecha

assim que é inserido algum documento, neste sentido, sugerimos que a empresa
organizem os documentos em um arquivo zipado.

Pregoeiro 12/08/2022
08:45:01

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Porém, caso a empresa necessite da
reabertura do campo deverá solicitar via CHAT.

Sistema 12/08/2022
09:03:55

Senhor Pregoeiro, o fornecedor RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ/CPF:
10.830.041/0001-69, enviou o anexo para o grupo G1.

Pregoeiro 12/08/2022
09:13:01

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Prezada Licitante, acuso o recebimento de
um arquivo anexo, em formato .zip. Como ainda resta tempo disponível, peço que
verifique os documentos encaminhados, para confirmar o envio de todos aqueles

exigidos na PARTE II, relativamente a essa empresa.
Pregoeiro 12/08/2022

09:25:56
Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Em caso afirmativo, fineza informar caso

possamos antecipar o encerramento do prazo de convocação.
Pregoeiro 12/08/2022

09:29:59
Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Peço que, por favor, informem se podemos

encerrar a convocação e encaminhar os documentos para análise da área técnica.
10.830.041/0001-

69
12/08/2022
09:42:08

Sim, Sr(a). Pregoeiro, pode dar encaminhamento a análise.

Pregoeiro 12/08/2022
09:47:24

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Obrigada. Os documentos serão
encaminhados para análise da área técnica e a sessão será suspensa para continuidade

no dia 15/08/2022 às 14:00.
Pregoeiro 12/08/2022

09:47:44
Os documentos da empresa Rodinei serão encaminhados para análise da área técnica e

a sessão será suspensa para continuidade no dia 15/08/2022 às 14:00.
Pregoeiro 15/08/2022

14:01:37
Prezadas licitantes, boa tarde! A área técnica solicitou um prazo maior para análise dos
documentos encaminhados pela empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA. Assim, a

licitação será suspensa para aguardar resposta da área técnica.
Pregoeiro 15/08/2022

14:02:39
Neste sentido, a continuidade da sessão se dará no dia 22/08/2022 às 08h30min.

Pregoeiro 15/08/2022
14:02:59

Boa tarde!

Pregoeiro 22/08/2022
08:31:28

Prezadas licitantes, bom dia! A área técnica solicitou a extensão do prazo de análise dos
documentos encaminhados pela empresa RODINEI. Deste modo, o certame será

novamente suspenso.
Pregoeiro 22/08/2022

08:33:06
A continuidade se dará no dia 26/08/2022 às 14:00. Ótimo dia.

Pregoeiro 26/08/2022
14:03:12

Boa tarde! Darei continuidade ao certame.

Pregoeiro 26/08/2022
14:04:33

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - A área técnica analisou a proposta de preços
ajustada e a comprovação de exequibilidade, apresentadas pela empresa Rodinei,

inclusive realizando uma pesquisa ampla e solicitando da empresa o envio de notas
fiscais para análise da exequibilidade, e decidiu pela aceitação da proposta.

Pregoeiro 26/08/2022
14:05:25

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Ressaltamos que no valor ofertado pela
empresa estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste

instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela empresa para a

execução do objeto, (...)
Pregoeiro 26/08/2022

14:05:37
Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - (...) transportes de qualquer natureza,

materiais e produtos empregados, ferramentas, fardamentos, depreciação, aluguéis,
administração, tributos e emolumentos, conforme item 4.3 da minuta de edital.

Pregoeiro 26/08/2022
14:06:16

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - A empresa também apresentou as
declarações exigidas em conjunto com a proposta ajustada. Deste modo a proposta será

aceita em sistema.
Pregoeiro 26/08/2022

14:10:05
Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - A pregoeira verificou o atendimento integral

da empresa RODINEI no que tange aos documentos de habilitação jurídica, fiscal e
trabalhista e econômico-financeira.

Pregoeiro 26/08/2022
14:10:19

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Foi emitido registro SICAF dessa empresa, no
qual não constam impedimentos à habilitação, além de verificada a ausência de

restrição à participação em certames nos sites/sistema indicados no item 5.2 da PARTE I
do edital.

Pregoeiro 26/08/2022
14:10:48

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Enviada a documentação de qualificação
técnica (declaração de ciência de requisitos técnicos, Registro em órgão profissional

competente, Alvará da Vigilância Sanitária e Atestado(s) de Capacidade Técnica) para
análise da área solicitante, esta se manifestou pela respectiva aprovação integral.

Pregoeiro 26/08/2022
14:11:14

Para RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA - Por tal razão, procederei à habilitação da
empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ nº 10.830.041/0001-69.

Sistema 26/08/2022
14:14:48

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 26/08/2022
14:15:08

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 26/08/2022 às
14:36:00.

Pregoeiro 26/08/2022
14:37:45

Agradeço a todos pela participação. Ótimo final de semana!
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Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 27/07/2022
08:12:02

Abertura da sessão
pública

11/08/2022
08:30:00 Abertura da sessão pública

Encerramento da
análise de
propostas

11/08/2022
08:40:01 Etapa de análise de propostas encerrada.

Julgamento de
propostas

11/08/2022
09:45:09 Início da etapa de julgamento de propostas

Suspensão
administrativa

11/08/2022
10:32:31

Previsão de reabertura: 12/08/2022 08:30:00; Suspensa para posterior comprovação de
exequibilidade.

Reativação 12/08/2022
08:30:39

Suspensão
administrativa

12/08/2022
09:57:27

Previsão de reabertura: 15/08/2022 14:00:00; Documentos serão encaminhados para análise
da área técnica.

Reativação 15/08/2022
14:00:12

Suspensão
administrativa

15/08/2022
14:03:31

Previsão de reabertura: 22/08/2022 08:30:00; A área técnica solicitou um prazo maior para
análise dos documentos encaminhados pela empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA.
Assim, a licitação será suspensa para aguardar resposta da área técnica.

Reativação 22/08/2022
08:30:20

Suspensão
administrativa

22/08/2022
08:40:33

Previsão de reabertura: 26/08/2022 14:00:00; A área técnica solicitou remarcação da
licitação.

Reativação 26/08/2022
14:00:10

Abertura do prazo 26/08/2022
14:14:48 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

26/08/2022
14:15:08 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 26/08/2022 às 14:36:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens.
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:38 horas do dia 26 de agosto de 2022,
cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO 
Pregoeiro Oficial

CARINA DOS SANTOS PEREIRA
Equipe de Apoio

CHRISTIAN HEBERTH SILVA BORGES
Equipe de Apoio

Voltar   
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Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Grupo 1 Critério de Valor: R$ 44.509,5600

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 
Motivo do Grupo em Análise: Documentos encaminhados para análise da área técnica.

 
Fornecedor Proposta 

(R$)
Melhor Lance

(R$)
Data 

Melhor Lance
Valor (R$)
Negociado

Situação da
Proposta

Anexo Declaração

10.830.041/0001-69 -  RODINEI
FERREIRA DOS REIS LTDA

44.509,5600 8.790,9600 11/08/2022
09:34:57:177 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM       Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo

26.892.221/0001-05 -  BA TRANSPORTE
SANEAMENTO E GESTAO AMBIENTAL LTDA

44.100,0000 13.200,0000 11/08/2022
09:30:42:050 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM       Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo

10.903.973/0001-94 -  EXTINSETO,
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS EIRELI

44.509,5600 17.076,4800 11/08/2022
08:50:09:257 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM       Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo
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33.822.545/0001-32 -  L F
DESINSETIZACAO PROLONGADA LTDA

44.507,6800 19.850,0000 11/08/2022
09:42:26:807 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM       Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo

16.492.097/0001-37 -  L F OLIVEIRA
CONSTRUCOES EIRELI

44.511,9600 19.882,0000 11/08/2022
09:40:25:020 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM       Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo

21.207.079/0001-04 -  AGENTE PRAG
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

44.511,9600 22.598,0000 11/08/2022
09:11:09:947 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM       Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo

33.614.013/0001-00 -  SECO AMBIENTAL,
SERVICOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA
LTDA

44.511,9600 23.200,0000 11/08/2022
09:23:05:350 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM       Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo

04.865.072/0001-52 -  D G ISAAC DE
MACEDO

43.683,2800 23.892,7200 11/08/2022
09:19:52:077 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM       Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo

21.374.909/0001-80 -  MADUREIRA
ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI

44.496,0000 25.340,0000 11/08/2022
09:01:33:097 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM       Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo

19.310.587/0001-63 -  HZ MANUTENCAO
E SERVICOS LTDA

44.511,9600 26.550,6800 11/08/2022
08:50:07:737 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM       Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo

18.659.856/0001-39 -  FDS SERVICOS DE
IMUNIZACAO E LIMPEZA LTDA

44.395,4560 31.033,8000 11/08/2022
08:53:24:613 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM       Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo

00.660.370/0001-55 -  BAHIA
CONTROLADORA DE PRAGAS URBANAS LTDA

44.511,9600 44.511,9600 11/08/2022
08:30:00:260 - Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM       Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Consultar Itens do Grupo

Para mais informações sobre o porte da empresa, clique aqui.

 Menu  Voltar
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Pregão Eletrônico

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia

 
Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

Nº 00021/2022 
 

Às 14:40 horas do dia 26 de agosto de 2022, após analisado o resultado do Pregão nº 00021/2022, referente ao
Processo nº 0017165/2021-77, o pregoeiro, Sr(a) MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO, ADJUDICA aos licitantes
vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

 
Resultado da Adjudicação

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 44.509,5600
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 8.790,9600 , com valor
negociado a R$ 8.790,7600 .

Itens do grupo:

 1 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 2 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 3 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 4 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 5 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 6 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 7 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 11.640,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.600,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:41

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 1.600,0000

Adjudicado 26/08/2022
14:39:54

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 1.600,0000

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 12.209,0800 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.800,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:43

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 1.800,0000

Adjudicado 26/08/2022
14:39:56

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 1.800,0000

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.087,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.450,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:44

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 1.450,0000

Adjudicado 26/08/2022
14:39:57

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 1.450,0000

Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.880,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.100,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:45

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 1.100,0000

Adjudicado 26/08/2022
14:39:58

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 1.100,0000

Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.595,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 390,9600 , com valor
negociado a R$ 390,7600 .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:47

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 390,9600, Valor Negociado : R$
390,7600
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Adjudicado 26/08/2022
14:40:00

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 390,9600, Valor Negociado : R$
390,7600

Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.230,2800 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 900,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:48

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 900,0000

Adjudicado 26/08/2022
14:40:01

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 900,0000

Item: 7 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.866,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.550,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:49

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 1.550,0000

Adjudicado 26/08/2022
14:40:03

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA,
CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 1.550,0000

Fim do documento
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PARECER

Trata-se do resultado da licitação na modalidade Pregão, realizada em sua forma eletrônica, do tipo menor preço, com apuração pelo menor valor por lote, cujo objeto é a
Prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas dependências dos prédios do Ministério Público do Estado da
Bahia, localizados em Salvador, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos.
 
O valor referencial global máximo estabelecido pela Administração foi de R$ 44.509,56 (quarenta e quatro mil, quinhentos e nove reais e cinquenta e seis centavos).
 
Aplicaram-se ao certame as Leis Estaduais nº 9.433/2005, 11.619/2009, 14.272/2020, Decretos estaduais nº 19.252/2019 e nº 19.896/2020, Lei Complementar nº
123/2006, e subsidiariamente, pelas normas gerais das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, todo(a)s consideradas com suas alterações, bem como a legislação
específica.
 
A abertura da licitação em epígrafe, marcada para 11/08/2022, foi divulgada em 22/07/2022, conforme publicidade (documento nº 0414547).
 
A Pregoeira iniciou a Sessão Pública procedendo à abertura das propostas cadastradas, para o lote, pelos proponentes relacionados na Ata da Sessão (documento
nº 0443798 ). Na fase de abertura de propostas a pregoeira procedeu à análise preliminar das propostas cadastradas no item, conferindo se as mesmas atendiam aos
requisitos mínimos exigidos no edital, constatando que todas estavam aptas para serem levadas à fase de disputa, passou à fase seguinte.
 
Abriu-se em seguida a fase de disputa de lances do lote.
 
Finalizada a disputa, a pregoeira observou que, aplicando, por analogia, o inciso II e o § 1º do Art. 97 da Lei 9.433/2005,  a proposta da primeira classificada estava com o
valor (R$ 8.790,76), aparentemente, inexequível, em comparação com o valor orçado pela Administração.
 
Assim, aplicando o princípio da razoabilidade, não foi realizada a negociação com a empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ Nº 10.830.041/0001-69 , mas
foi solicitado, por cautela, que a empresa apresentasse a comprovação de exequibilidade da proposta para análise da área técnica.
 
Ato contínuo, a pregoeira convocou a primeira classificada para apresentação da proposta ajustada, dos documentos exigidos na PARTE II do edital e também dos
documentos comprobatórios de exequibilidade de proposta que foram encaminhados para análise da área técnica juntamente com os documentos de qualificação técnica.
 
O detalhamento da sessão consta nas manifestações: 0433066 e 0443762; bem como nos despachos desta pregoeira ( 0433201) e da área técnica (0443303).
 
Considerando a aprovação integral da documentação apresentada pela empresa  classificada, inclusive no que tange à exequibilidade da proposta, conforme Ata da
sessão, bem assim que os valores ofertados se encontravam dentro dos referenciais máximos estimados pela Administração, a pregoeira julgou habilitada e vencedora a
empresa:
 
· RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , CNPJ nº 10.830.041/0001-69, com o valor total do lote em R$ 8.790,76 (oito mil, setecentos e noventa reais e setenta e seis
centavos).
 
Aguardado o decurso do prazo para registro de intenção de recurso, as licitantes deixaram transcorrer in albis o prazo concedido. Por conseguinte, o objeto da licitação
foi adjudicado à licitante RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ nº 10.830.041/0001-69, conforme documento SEI nº 0443802)
 
Nada mais havendo a informar, submeto os autos à análise do assessoramento técnico-jurídico, para que, em sequência, faça-os conclusos à Autoridade Competente
designada, o Superintendente de Gestão Administrativa, a fim de que profira a decisão final sobre o certame, sugerindo-se, salvo melhor juízo, a homologação do resultado
da licitação.
 
Salvador-Ba, 26 de agosto de 2022.
 

 
Monica Sobrinho.

Pregoeira.
 

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 26/08/2022, às 15:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0443803 e o código CRC 25344F26.
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PARECER

 

PROCEDIMENTO Nº: 19.09.02349.0017165/2021-77 

 

INTERESSADO: DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

 

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. HOMOLOGAÇÃO 

 
 

EMENTA: LICITAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2022. SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E FUMACÊ. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRENSAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 121, CAPUT, DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005 E 

ART. 34 DO DECRETO ESTADUAL Nº 19.896/2020. PELA HOMOLOGAÇÃO. 
  

PARECER Nº 623/2022 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

O Ministério Público do Estado da Bahia realizou procedimento licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 21/2022, tipo menor 

preço, visando a prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas dependências 

dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados em Salvador, conforme especificações estabelecidas no edital e seus 

anexos. 
 

O procedimento licitatório em questão obedeceu às etapas legais, tendo sido utilizado o critério de julgamento previsto no 

Instrumento Convocatório - menor preço. O valor referencial global máximo estabelecido pela Administração para aquisição do objeto desse 

certame foi de R$ 44.509,56 (quarenta e quatro mil, quinhentos e nove reais e cinquenta e seis centavos). 
 

Considerando que, após a análise preliminar das propostas cadastradas e da conclusão de que todas estavam aptas para 

prosseguirem à fase de disputa, a Pregoeira constatou que a empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, primeira classificada, demonstrava 

aparente proposta inexequível (R$ 8.790,76) em comparação com o valor máximo referencial orçado pela Administração. 
 

Tendo em vista o princípio da razoabilidade, a Pregoeira não realizou a negociação com a referida empresa, todavia, solicitou, por 

cautela, que a mesma apresentasse a comprovação de exequibilidade da proposta para análise da área técnica.  
  

Ato contínuo, os documentos exigidos na PARTE II do edital e também dos documentos comprobatórios de exequibilidade de 

proposta foram analisados pela Pregoeira, com o apoio técnico da Coordenação de Serviços Gerais / DADM (0443303), que concluiu pela 

habilitação e consequente adjudicação do objeto da licitação, considerando a aprovação integral da documentação apresentada pela

mencionada empresa, inclusive no que tange à exequibilidade da proposta. 
 

Prosseguindo ao fluxo do expediente, os autos foram encaminhados para essa Assessoria Técnico-Jurídica, visando a homologação 

do certame (0443803). 
 
 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
 

Segundo o quanto preconizado no art. 121 da Lei Estadual nº 9.433/05, caput, “A realização de pregão por meio da utilização de 

recursos de tecnologia da informação observará os termos de regulamentação própria, atendidas, no que couber, as prescrições dos arts. 108 

a 119 desta Lei”. (grifos nossos). 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 06/09/2022, às 17:07, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Ruth Caldas Borges Silva em 08/09/2022, às 09:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0453334 e o código CRC A9F179CD.

19.09.02349.0017165/2021-77 0453334v2

Regulamentando a matéria em questão, o Decreto Estadual nº 19.896/2020 apresenta os detalhes do rito dessa modalidade 

licitatória. Nesse sentido, convém destacar alguns dispositivos pertinentes ao tema em apreço: 
 

Art. 4º - Compete à autoridade superior do órgão ou da entidade promotora da licitação:(...) 

VII - homologar o resultado da licitação;(...) 
 

Art. 34 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior fará a adjudicação do 

objeto ao licitante vencedor e homologará a licitação. 
 

Parágrafo único - Na ausência de recurso ou quando a decisão que o ensejou tenha sido reconsiderada, caberá ao pregoeiro 

adjudicar o objeto, encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 

 

Assim, considerando os fundamentos apresentados, e como não houve registro de intenção de recurso, conclui-se pela regular 

condução do procedimento licitatório pela Pregoeira que, ao final, adjudicou o objeto da licitação ao licitante RODINEI FERREIRA DOS REIS 

LTDA, com o valor total do lote em R$ 8.790,76 (oito mil, setecentos e noventa reais e setenta e seis centavos), (0443803). 
 

 

III - DA CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela homologação da licitação, consoante previsão do art. 4º, VII, e 

art. 34 do Decreto Estadual nº 19.896/2020. 
 

É o Parecer. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 
 

Salvador, 06 de setembro de 2022. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 

Assessora de Gabinete 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat. 355.047 
 
 
 

Belª. Ruth Caldas Borges Silva 

Assistente de Gestão II em exercício 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat. 353.726 
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DECISÃO

                             Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 623/2022 e decido pela homologação da
licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 21/2022, em favor do licitante RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, para prestação de serviços de
desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a serem executados nas dependências dos prédios do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados
em Salvador.

                                   Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de licitações para ciência e adoção de providências  necessárias. 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 09/09/2022, às 17:58, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0455444 e o código CRC 6BF18C7B.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia

 
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00021/2022
 

Às 17:54 horas do dia 09 de setembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
0017165/2021-77, Pregão nº 00021/2022. 
 

 
Resultado da Homologação

 
Grupo 1
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 44.509,5600
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 8.790,9600 , com valor negociado
a R$ 8.790,7600 .
 
Itens do grupo:

 1 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 2 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 3 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 4 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 5 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 6 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 7 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

 
Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 11.640,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.600,0000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:41 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS
REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$

1.600,0000

Adjudicado 26/08/2022
14:39:54 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS
REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$

1.600,0000

Homologado 09/09/2022
17:54:56

FREDERICO
WELINGTON

SILVEIRA SOARES

 
Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 12.209,0800 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.800,0000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:43 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS
REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$

1.800,0000

Adjudicado 26/08/2022
14:39:56 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS
REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$

1.800,0000

Homologado 09/09/2022
17:54:58

FREDERICO
WELINGTON

SILVEIRA SOARES

 
Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.087,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.450,0000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:44 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS
REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$

1.450,0000

Adjudicado 26/08/2022
14:39:57 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS
REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$

1.450,0000

Homologado 09/09/2022
17:55:00

FREDERICO
WELINGTON

SILVEIRA SOARES

 
Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.880,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.100,0000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:45 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS
REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$

1.100,0000

Adjudicado 26/08/2022
14:39:58 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS
REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$

1.100,0000

Homologado 09/09/2022
17:55:03

FREDERICO
WELINGTON

SILVEIRA SOARES

 
Item: 5 - Grupo 1
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Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.595,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 390,9600 , com valor negociado a
R$ 390,7600 .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:47 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS
REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 390,9600,

Valor Negociado : R$ 390,7600

Adjudicado 26/08/2022
14:40:00 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS
REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 390,9600,

Valor Negociado : R$ 390,7600

Homologado 09/09/2022
17:55:05

FREDERICO
WELINGTON

SILVEIRA SOARES

 
Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.230,2800 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 900,0000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:48 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS

REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 900,0000

Adjudicado 26/08/2022
14:40:01 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS

REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$ 900,0000

Homologado 09/09/2022
17:55:08

FREDERICO
WELINGTON

SILVEIRA SOARES

 
Item: 7 - Grupo 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.866,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: 3,00 %
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.550,0000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2022
14:39:49 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS
REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$

1.550,0000

Adjudicado 26/08/2022
14:40:03 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:RODINEI FERREIRA DOS
REIS LTDA, CNPJ/CPF:10.830.041/0001-69, Melhor lance : R$

1.550,0000

Homologado 09/09/2022
17:55:10

FREDERICO
WELINGTON

SILVEIRA SOARES
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Fim do documento

Anexo Termo de Homologação (0456334)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 412



Anexo aviso de homologação (DJE) (0457677)         SEI 19.09.02349.0017165/2021-77 / pg. 413



DESPACHO

Homologada a licitação, com adjudicação integral do objeto à empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ nº 10.830.041/0001-69, encaminha-se o expediente para a Coordenação de
Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para providências relativas à assinatura contratual.
 
Em tempo, informa-se que o valor total do LOTE ficou em R$ 8.790,76 em razão de ajuste no valor do item 5. Na proposta a empresa ajustou o valor do item 5, mas esqueceu de ajustar os
centavos de 96 para 76.
 
Após ciência, sugere-se que, conforme fluxo instituído para o processo, seja promovido o encaminhamento deste para a unidade/ servidor responsável pela execução orçamentária, para adoção
das providências relativas ao FIPLAN (lançamento de instrumento, empenho etc.), com posterior juntada dos documentos gerados.
 
Ato contínuo, seja encaminhado o expediente à unidade responsável pela elaboração da Ordem de Serviços - OS, para formalização de tal documento, com consequente envio deste à empresa
contratada, em conjunto com a nota de empenho e 01 (uma) via do contrato assinado.
 
Por fim, após a inclusão de tais documentos (e comprovações de entrega) no processo SEI em epígrafe, seja o expediente encaminhado à unidade solicitante da demanda (caso diversa da
unidade anterior), para ciência, arquivo do processo e acompanhamento da futura execução contratual.
 
Atenciosamente,
 
Monica Sobrinho.
Pregoeira.
Coordenação de Licitações.
 

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 13/09/2022, às 08:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0457684 e o código CRC 6DA88B21.
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